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TERjMO de abertura de processo

Em 05 de abril de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 0504002/2021, que

lem por objeto a Contratação de Empresa especializada para implantação c recuperação de

pavimentação asfáltica c sinalização horizontal c vertical no município de Pcdrciras/IVIA,

através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA. Com

este tlm e para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Fedreiras/MA, 05 de abril de 2021.

GAotíAL Sikjo.
Elane Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A, e-mail:
administracao@,ped reiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DK DESPESA

Ao Senhor

Andrei Araújo Gomes
Engenheiro Civil

Senhor Engenheiro,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja elaborada as planilhas orça
mentárias, com vistas à realização de procedimento de contratação, através do devido projeto pode
remos a comprovar a vantajosidade da contratação, tendo por objeto a Contratação dc Empresa
especializada para implantação c recuperação dc pavimentação asfáltica c sinalização hori
zontal e vertical no município de Pcdrciras/MA, através de Adesão a Ata dc Registro de Pre
ços n® 20200310 do Município dc Codó/MA.

Os serviços, visam melhorar as condições de trafegabilidade, o aumento da velocidade de
tráfego e de melhorias nas condições dc segurança de veículos e pedestres. Os serviços, quando
concluída, dará fluidez ao tráfego no Município.

Pedreiras (MA), 05 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avcoidu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mall: infraestrtu-
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20200310
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 04.2020
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0(A) SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede na Pça Ferreira Bayma n® 538, inscrito no CNPJ (MF) sob o n°
06.104.863/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROBERTO DE ARAÚJO
ALBLtQUERQUE, Sec. Mun. de Desenv. Urbano e Rural, portador do CPF n° 109.291.183-91, residente
na RUA DR. JOSÉ MARCOLINO JÚNIOR, 68-NOVO MILÊNIO I, e de outro lado a firma
CON$TRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
CNPJ,08.643.644/0001-00, estabelecida à .AV. SANTOS DUMONT, NOl, MA 026 - MARGEM DIREITA.
SAO SEBASTIÃO, Codó-MA, CEP 65400-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA
neste ato representada pelo Sr.(a) F.ABIO SILVA FROZ, residente na RUA INDEPENDÊNCIA, N° 19-.A,

COH/UTJMA São Luis-MA CEP 65074-790, ponador do(a) CPF 805.338.503-63, considerando o
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® 04/2020, PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo re.sulTado
registrado na Ata da Sessão Pública realizada eni 30 de Setembro_de 2020 e a respectiva
homologação indica como vencedores a(s) empresa(s): CONSTRUSERVICH
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.. inseria no CNPJ (MF) sob o n® CNPJ
08.643.644/0001-00.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresais):
CONSTRUSERVICH EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
CNPJ 08.643.644/0001-00, nas quantidades estimadas, de acordo cora a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei
Complementar 123/2006, e do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

ICL^^SIJL.A PRIMEIRA - DO OBJETO ;

ParáCTafo Primeiro presente objeto REGISTRO

PREÇOS Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó/Ma de acordo com descrito
em edital e anexos do Edital da CONCORRÊNCIA PUBLÍC.A N® 04.2020, que passa a fazer pane desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedora.s.
conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo^Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as contratações de
acordo com suas necessidades.

ÇL.ÃUSULA SEGUNDA - D.AVlGÊNGJÃipÁ^MTíKiREGESJRO DE PREÇO

A presente Ata terá validade de 12{do2e) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TFRCEIRA - DA'QÉRÊ^^CÍA
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgào da Administração Pública, Direta ou Indireta.

cláusula QUARTA - DOS PREÇOS, ESP-ECIFIGAÇÕÉS E QUANTITATÍVOS 'fV

Os preços registrados, as especificações dos produtos, cs quantitativos, marcas, empresas beneficiánas e
representante (s) legai (is) das empresa (s), encontram-se clencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro
de Preços.

I CL.^USÜLA QUINTA - DO(Sj LQCAL(tS-) E^FRAZOrS) DÉ ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Ser\'Íço emitida peio Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade do
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico - Anexo I do Edital.

ICLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES D.^.C,ONtR.\TACÀO

A(s) empresa(s) detentora(s)/consigDatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a finnar
contratações de prestação de ser\'iço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital c
legislação pertinente.

K^\ÜSUI.ASETIM.\-DA REVIS.ÃO DE pregos; " '•5 " • . ,

Os preços registrados manter-sc-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofierem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) .Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

ICLÁUSULA OITAVA - DA ADEsAÓ A ATA'QE.'REGlSTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
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fazer uso da ata de re^stro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

Pará^fo Segundo - Caberá ao licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela ,;estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde, que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NÜNÀ - DO REGISTRO ADICTÓNAL DE,PREÇOS'

Ap6s;0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicionai de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do
art. II, inciso I e II, do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dü CANCELAMENTO DA ATA DE REC.lSTPs.0 DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

' ■ êdrÊIrãs^ííã 1 Estado do Maranhão

Fu issão Permanente de Licitação

d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capui do an. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
•fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(e$) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se cancel^o
o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelanrento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fecultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLAÜSULA ONZE - DA PUBLÍC.ÃÇÃÓ '

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado de
Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

ÇL.ÁIJSULA DOZO - DAS DISRQSICÕES FINAIS'

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dí
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamenio, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ara, o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP, N° 04/2020 t
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que i
CONTRATANTE noüficará a CONTRATADA.

Pará^fo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n" 8.666, de 21 de Junho de
1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto Federal n® 7.892 de 23 janeiro de 2013.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó. do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.
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SEC. MUN. DE DÉSBWOyvTMENTO URBANO E RURAL
C.N.P.J. / n'''^6.104.863/0001-95
A  cqmcra™te

CONSTRUSERVlc DMEI4T0|E^gt^TRUÇÕES LTDÂ
C.N.P.J. n" (8.643.644/0001-00

CONTRATADO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'70200310 • CPL PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
I233/2020-CPL CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRPN-CM.^OIO. DATA DÊ ASSINATURA: 13 DE OUTUBRO DE
2020 VIGÊNCIA: 12 MESES. EsLc documemo é parte integrante ds Ata de Registro de Preços 0*2020031,
celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, e a E>nprcsa que tiveram seu preço registrados, em
face à realização da Concorrência PÚBLICA SRP N* 04/2020.
OBJETO: Futura contnuaçâo de empresa especializada para implantação c recuperação de pavimentação asfáliica e
sinalização horizontal e vertical no município de Codó/Ma de acoido cora descrito em edital e anexos do Edital.
QUADRO I - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

EMPRESA: CONSTRUSERVICE EMPREEDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00 FONE; (98)3303-3898
ENDEREÇO; AV. SANTOS DUMONT N® 01, MA - 026, EMAIL: construservice@construservic«ma.com.br
MARGEM DIREITA - CODÓ/MA
VALOR REGISTRADO: 21.067.832.12 (vinte e um milhões e sessenta c sete mil e oiiocentos e cinqüenta e dois reai:
e doze centavosl.

EMPRESA CADASTRO DE RESERVA 2': PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELl
CNPJ: 04.896.6660/0001-53 FONE: (99)98)30-6548
ENDEREÇO: AV. CENTRAL, 1848 - !* ANDAR - SALA
08 - CAXIAS/MA

EMAIL: pianejarconscrucoes@botinail.com

EMPRESA CADASTRO DE RESERVA 1": M. P. D. REIS E CITA LTDA - EPP

CNPJ: 26.746.084/0001-09 FONE: (98)98404-7085

RESIDENCIAL PRIMAVERA - SAO LUiS/MA

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

TJOTALJW

l IMPIANTACAO E REOJPERACaO DE PAVÍMENTACaO ASFALTICA 1 21.067J52.I:

l.I SERVIÇOS PREUMINARES 1  OJ)

1-2 COMP-416450 Placa de obn 13.00 x 2.00)m i PRÓPRIA M2 86.40 274.79 1 64.25 1 339.04 29.293.06

t,3 COMP-213190 PRÓPRIA UN10 15.00 19.098,40 286.476,OC

1.4 COMP-7I09I3 BanaeSo de obras PRÓPRIA M2 144.00 277.63 M.9t 342.54 1 49J25.7f

U COMP.235596 Taxa CREA E PRaTITURA PRÓPRIA I.OO 726.50 169.86 S96J6 8963/

1.6 78472

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS
PARA PAVIMENT.AC.AG.

INCLUSIVE NOTA DE
SERVIÇOS.
ACOMP.ANHAMENTO E

CREIDE

SINAPI

1

M2

1

163.504,50

i

1

0,28 0,07 0,35 57.226.5!

1.7 1 TRECHO DE IMPLANTAÇÃO - 15J2 03

i;8 SERVIÇOS OE TERRAPLENaGEM 03

1.9 REGLLARIZACAO DE SUBLEITO 0.1

i.io 3 S 01 930 00
RegularizaçSo mecânica da tãixs
de domínio i

SICRO rn2 W.570.27 0.21 0,05 1 0,26 25.889.8

1.11 2S02Í1000 SICRO m2 < 99.576.27 0.71 0.17' 0.88 87,627.1

1.12 ! AOl 10001
Umpezasuperfidaldaiieade í
iazida

SíCRO 1 m2 , 12.944.91 0.44 0,10 0.S4 ->

1.13 1 AOl lOSOl de iazida (consc e resir> SICRO m3 2.588.98 2J2 0.54 2.86 4

1.14 1 AOl I20 0I
Escsv. e carga de mater. de
lazidatcoou e restrl

SICRO m3 25.889,83 3.61 0.84 4.45 115.209

LIS 3S 09 001 00
Transpone local c/ baac. Sm3
em ro^v. nSo pav. SICRO tkm 166,989.40 0.68 0.16 0Í4 140.271.1

1.16
Compactação de menos a 100%
pr.octor normal

m3 25.889,83 2,75 3,39 87 766,

1.17 1 PAVÍMENTACAO 1  (

I.I8 4011219

Base de solo estabilizado

granulorDetricamencc sem
mistura com maierial dc iazida

r-'—— —

SICRO

NOVO
m' I9.915ÍS 7.07 1.65 8.72 173,660.'
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1.19 4011352 1
ImpnmaçSo eom emuLlo i
asfillica '

SICRO

NOVO
m' 99.57637 033 0.05 038 27.88136

UO 2S 0240000 Phnuradelign^ SICRO m2 99.57637 0,18 0.04 21-905,78 1
1.21 2S02 53200 Aieia-aslàlto a cuente SICRO 1 1030637 15.61 1  82361 840.613.11

132 AQUISIÇÃO DE MATERUL BETUMINOSO 1 0.00

COMP-165416 Aq«Ulçib de «fidto diluído CM

354^5 82.89

SINALIZAÇÃO
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pinoira de ftixa - cinui biue

S213402 acrílica emutsionada em ̂ un-
e$DCSSui8de0.4 mm

Pinura de selas e zebrados -

5213406 cliin tase acrílica etnutsionada

era deua - esoosura de 0.4 mm

SINALlZACAO VERTICAL
Fornecimento e implamtielo de
placa em aço - película I +1

PUCA ESMALTADA PARA
IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25CM
Fomecimento e implantação de
supotte e travessa psta placa de
si&aliação em oudetra de lei
naiadaSxSem

SERVIÇOS DE DRENAGEM
2S04-9100S Meio fio de concreto-MFC 05

?«5fiionfiS7 Saijeainangulír de concreto-2S0490057 STC07AD8C

SICRO I ikm 20.004,88

18.231.78

1.890,00

5213570

739161002

5216111

SINAPI UN

1.260.00

0.41 0,10

15.15 3.54

27.80 6.50

SICRO

NOVO

SICRO I m

SICRO in

iae.lEar.1»A COM ACESSIBILIDADE

¥m,

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(C/\LÇADA)OUPISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN
LOCO. FEITO EM OBRA.
ACABAMENTO

CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM.
ARMADO. AF 07/2016

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS TAPA

SERVIÇOS DE TAPA BLOCOS

3I.636J2

31.63632

3.79636

31,63632

258.1! 6035

67.43 15,77

U1.45 26.06

28.50 6.66

27,65 6.46

BUKAC

0.00

3.892.16 465.07430

COMP-012785
Aquisição de emulsão asiainca 1
RR-IC !

59.83 1316.17 28434 1.500.51 59.76531

COMP-283365
Aquisição de cimento as^iico
CAP 50/70

PRÓPRIA TON 63281 2.024.87 473,41 2.49838 1.580:936.57

COMP-146351 Amüsioio de filer PRÓPRIA ■ÜSSI1  2857,84 255.91 315.74 902334.40
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 0.08
TRANSPORTE ODO

COMP-236963 Transporte de EmulsSo CM 30
com DMTaté 761.5 km PRÒI>R1A TON 119.49 354.55 8289 437,44 52.269,71

COMP-222523
Transporte de Emulslo /MfiUtiea
RR- IC com DMT ate 7-51.5
km- FonaicTa i Codó -MA

PRÓPRIA TON 39.83 35435 8289 437.44 17,42334

276.816.41

1,33 1A0000291 1
Transporte comercial c/ base.
10m3 rod. oav. SICRO tkra 71.445,99 0.41 0.10 031

1,34 ) AOO00291
Transporte comercial d base.
10m3 rod. oav. SICRO tkm 65.73031 0,41 O.IO 0.51

10.202.49

340.751.97

54.827.0(1

0.08

300.944.70

2480.00

13731 I m.262.60

35.16 1.112.333.0!

34,11 1.079. II 4.88

O.Oi

33,07 201.472.8543,01 I 10.06

46.8 10.94 57,75 t.826.997.4í



iáSícefec

PREFEITURA MÜNIÜÍPA
ESTADO DO MARANHAO

CODO
PREFEITURA

MAIS AVANÇa MAIS CCNCSIIST^^F-Í^

I.S2 73849/001

1

AREIA ASFALTO A QUENTE
(AAÜQ) COM CAP 50/70,
INCLUSO USINAGEM E

, APLICACAO, EXCLUSIVE
TRANSPORTE

SINAPI M3 2.6IO.OO

1

733.91

m
■

■

133 1 TR/\NSPORTE DE MATERIAl i  ClJltl

1.54 lAOO 00291
j Transporte comercial c/bssc. ^
10m3 rod, pav.

SÍCRO üon [  37.45330 0.41 0.10 0.51 19.10139

1.SS TRECHO DE RECAPEAMENTO -1130 KM 0,00

136 SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO OJIO

1.57 4011444 1 Areia asfalto a quente - taixa A -
areia comercial

SICRO

NOVOn 5.753,54 228,01 53.3! 28132 1.618,585.87

1.58 4011354
Pintura de ligação - cmuIsSo
com polímero

SICRO

NOVO
m' 63.02834 0.19 0.04 033 14.70330

139 11 AQUISIÇÃO DE MATERUL BETUMINOSO

1.60 M1946 Emulsão ssfáliica RR-IC
SICRO

NOVO ID 42,58 95.961,69

1.61 M1943 Cimento asiãllico CAP 50/70
SICRO

NOVO
1 59837 2.543.84r 594.75 3,13839 1.878.038.10

TRANSPORTE DE MATERIAE BETUIVIIN-OSO

TRANSPORTE DE

COMP-797451 MATERIAL BETUMINOSO A

FRIO-RR-IC
TRANSPORTE DE

COMP-507357 MATERIAL BETUMINOSO A

QUENTE-CA? sono
SINAUZACAO HORIZONTAL

Pintura de âúa-tinta bass

S213402 acrílica cmulsionoda em água -
1 espessura de 0,4 mm

PRÓPRIA I TON

SZ 3406

SINAUZACAO VERTICAL

Fornecimento e implantsf&ode
placa em aco-pcUculal^l

Fornecimento e implantáfio de
suporte e travessa para placa de
siiializs^ cm madeira de lei
tratada S x 8 cm

5213570

5216111

DRENAGEM

1600447
Demoliçio manuai de meio fio
de concreto

Meio fio de concreto • MFC 03 -
2003373 amia e brita comerciais • fOrma

de ntadeira

SEGURANÇA PATRIMONIAL E TRANSITO

DESCRIMINACAO DOS SERVIÇOS
PLACA DE OBRA EM

74209/001 CHAPA DE ACO

GALVANIZADO

SNALIZAÇAO
HORIZONTAL COM TINTA

COMP-161309 RETRO-REFLETIVAABASE

DE RESINA ACRÍUCA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

Fornecimento e implantação de
pintura manual no pavimento,
&ÍXBS de pedestre e ̂ xas de
retenção e parada obrigatória,

4S06I0032 pintura de setas, zebradc com
tinta a base acrílica « cmulsSo de

ógua - 2 anos, com micrwsOsras
de vidro, tipo pré-mix c drop-on.
(m2)

PRÓPRIA I ni'

42,58 418,98 97,96

598,37 418.98 97.96

II.872.83 1Z22 2i6

t.50C.OO 24.44 ' 5,71

360.00 26434 61.80

730,00 111,45 26.06

5523 2 317,75 7439

32.489,70 2136 4,97

516.94 30932139

OJIO

15,08 179.04238

30,15

_1 0.00

326.14 U7.410.4Ü

99,00730

0.01!

216.531.53

852304.83

i.OO 556.61 130,14 686,75 686,75SNAP

29,84 6.98 36,82 331.380,

5.000.00 37.42 46,17 230.850.00



PEDREiRASíMA

Proc t<0'^QOÍl4202 <
FLS > \
RLib,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHÃO

CODO
pRgErruRA

MAiS AVANÇO, MAIS CQKDIS]

5213362

COMP-054734

4S 06 20091

5213363

4915719

lAO! 850 01

73976/007

TadiSo refletivâ bidirceional -
fonacimenio e coloeai^flo
Tacha reflctiva biditccíonal -
fornecimento c cotocacio
RemoçSo de placa de sinalização

ilJÍÍ
Recuperaçtodedi^ para
placa de sinalização
Recomposição de placa Se
sinalização
Fomedmento e implanuçao de
placa de sittalizaçSo de
n^amentaçSo. advertdncia,
indicação, edueaçSo, advertência
eserviços auiulíarts, em dispa
de aço 18 com traomemo
amilaiugciii. pintada em
esiDBlR sinidico e legenda
reflgtiva
Canos/tubo galvanizado a fogo
(3m comprimento x 3' de
diBmenCto x 3mm espessura), a
pne superior do tubo deverá esra
fediada, com fèchamenio cm
pvc ou metal, afim de evitar
acumulo de águae deverá
possuir sistema aniigico deverá
acoo^anhar eonjunio de
fixadores (02 paraíitsQS 5/16x3*
coroporcaseOZamiclas),

Cone de sindizaçgo en PVC .
flexível laranja com 03 Ikixas I
brancas reSetivo, medimio O,
7Sem.
Fita para sinalização e segurança
produzida a partir de um lilme
de poHetilenio de baixa
densidade sem adesivo, com

espessura de 0,03mm ou 30
micras, impresso em duas cor«
(preu e amarelo) e colocada
num tupcle de papelão com
diâmetro de 70mm com 1 SOm

Controlador de tráfego
mlcroprocessado de 06 fases
expansivo para 8 fases. Deverá
ter possibilidade de
fimcionamenio nas seguintes
situaçSes: Fixo, bo{oeira.1acD
indutivo, manual remoto,
ptioritátio, via tádio/GPS/GPRS.
Ter tecnologia digícal.doiBdo de
mícroprocessádme dc telOgio
digita], O microprocessador
deverá ser largamente utilizado
no mercado nsdonal. Fácil
acesso ao dijunior p va ligar e
desligar. Programação: as
fhnçees de programação e
verificação devcrio ser
«ecutato atráves do

equipamento de programação.
Este equipamemo deverá ser do
ilpo portátil. Não fazendo parte
do equipamento. O controlador
deverá ser pretendo conta
subcorrenles, eonentes de

SICRO

NOVO
un 2300.00 41.16 9.63

PRÓPRIA und 4200,00 19.17 4,48

PRÓPRIA m' 500.00 2250 326

SICRO

NOVO
SICRO
NOVO

m-

m'

200,00

200,00

39.17

27,16

9,16

635

PROPRJA m' 800,00 222,73 5207

116-794.00

WJ30.00

I3.S80.00 I

9.666.00

6.70200 I

219.840,00 :

PRÓPRIA und 600,001 196.06 1 45.84 145.140.00

PRÓPRIA und 80,00 95,20 2226

PRÓPRIA und 300,00 19,21 4,49

PRÓPRIA uiul 4,00 7,536.60 1.76206 9.298.66 37.194.6-



PÉÕRÉÍRAS'"'^

Iproc
fls r-

PREFEITURA MüNICI^E=15Sr^"^0DÔ
ESTADO DO MARANHAO PREFEITURA ^

AUIS AVMtÇO, MUS CCMQM15TAS.

COTAÇAO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

COTAÇÃO

Grupo focai veicular tipo
'•txZOOm* a LED com anieparo
s^ar delineado por película
reQdiva (execuçlo, incluindo
insolçio, fornecimento e
craosporte de materiais)
Grupo focai iq>etidor veicular
tipo T 2x200inm' a LED
(Execução, incluindo instalação,
fõmedmenio e oanspone dos
materiais)

Givpo focai principal com
contador veicular rê sivo
digital raicroproeessado
(lemporizador). Execução,
Incluindo instalação,
fornecimento e transporte dos
materiais.

Cabo de fio elitrieo 4.x 1 .Smm

Colunas simples 1 U,3inm para
fixação de um bniço projetado
para 6 metros ou para ser li.xado
com 4,5m (Execução, incluindo
instalação, base de concreto,
chumbadores. colocaçSo de
placa, fornecimento c crens|>orte
de materiais)

Bnço projetado com altura
maior ou igual a S,S(hn e vão de
4,80in (Execução, incluindo
ntstala^, base de concreto,
cbumbadores, colocação de
placa, fornecimento e irstspone
de materiais)

Colunasímpies para controlador
de crãfego em aço carbono SA£
lOI 0/1020, com diâmetro igual a
lOl.dOmm, altura4,õOm
(Execução, incluindo instalação,
base de concreto, chumbadores,
colocação de placa,
fornecimento e tansponc de
materiais)

COTAÇÃO

Bolacha de leds, nas cores
vermelha, amarela e verde pam
foco scmafòrico de 2l>0mm de
diâmetro x OOtumlalturat com
lente transparente em
tmlícorbonato iaieudo. plana.

3.531.67 42ÍSO.04

575,7} 3.038,53 36.459.96

4,00 5.775.92 IJS0.4I 7.126,33 38.50532

10.361 8388.00

PRÓPRIA

8.401 1.96

2.132J3

PRÓPRIA 20.00 1358.40 31739 1.675.99

100.00 338.79 79.21

2.460.00 19.680,00

16.00 1.877.40 43S>I 231634 37.061.44

418,00 41.800,00



PEORêiRAS"^

Prpc.CÊCiiaõl^OÍ-/-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
WUS AVANÇO. MAIS CONWIST.

COMP-83T708

COMP-73$453

com superfícies lisas, isolados
com benzias. Circuito com

fonte eheveada de tcnsdo, a vtda
útil do led ndo deve ser inferior a

50.000 horas - (ensllo nominal
85v/26SVca.OmáduIo]ed

deveii operar Doimlmente em
condiçfies de temperatura
ambiente de -IC C 8 40® C.
temperatura iniema do gnço
focai de até 6VC e umidade

relatica de até 90% (undj
Demolição manual de meio fio
de eoncKCo. calcadas. Ilhas e
passeios

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETOCOM

CONCRETO MOLDADO IN
LOCO.FETTO EM OBRA,
ACABAMEbíTO

CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AF .07/2016
Execução de rampas de
acessibilidade (PNE), faixa
devada para travessia de
pedestre e ondulação transversal

Remoção de emuiho separado de
obra com caçamba metálica
terra, alvenaria, concreto,
argtmasa, madeira, papei.
plástico ou metal,

LIMPEZA GERAL DA OBRA

27J7 6.451.500.00

SINAPI

PRÓPRIA I

PRÓPRIA

PRÓPRIA

394.93 92.33 {

301,51) 70.49)

84.08) 19.66 I

34.02 S1.03a00

487.26 877.068,001

372,00 241.800.00

103.7A I 36.309.00

5.000.00 I 3.94 0.92) 4.86 24JOQ.OO
VALOR ORCAhfECTO: 17.074.995.18
VALOR BDl TOTAL: 3.992,8S<»Jt4

VALOR TOTAL: 21.067552,12

PEDREIRASiMA
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PEOREIRAS/MA

n5ô^0CX2/2O2_í_

Sabonete, aspecto físico: liquido, composição: à base de tríclo-

carcan, cugenol e glicerína.l00ml.
XUXI-

NHA

XUXI-

NHA

Cosmético, cocnpú5içSo: abase de só^o. metilisnnazoiina. cootpo- XÜXI-
nenies: fcno»etanol e somítol, foiraa fenpacftirica: âtampoo360mL NUA

Fralda Descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande,

pew usuário: até I5kg,caiactetistkasadjc»t>njs; flocos de gel, abas
ai)lívazamen&>, âba ajusisvc!, típo adeãvo fixação: liias adesivas
multiajusiavéis, tipo uso: diurno. Pâcott com I2unidades.
Fralda Descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande,
pe^ usuário: até I6i:g,ca(adeiisticas adicionais: flocos de gel, abas pQwpQ]^
aiitiva2an}entD, ̂ ixa^ustávcl, dpo adesK-o fixttção: fitas adesivas
muldigusiavéis, tipo uso: diurno. Pacote com 12 unidades.

VALOR TOTAL REGISTRADO (RS)VALOR TOTAL REGISTRADO (RS)

FRAS-

CO

PACO

TE

PACO

TE

24.520.00

34.512.00

15.180,00

12.964,00

122.176,00
(cento evinte e dos mil, cento e setenta e seis reais}.

;"EXTRAT0 da ata de registro de PREÇOS N»20200310 - CPL PROCESSO ADMINISTRAIIVO N» 1233/2020 - CPL CONCOR-
RÉNCIA PÚBLICA SRP N» 04/2020. DATA DE ASSINATURA; 13 DE OUTUBRO DE 2020 VIGÊNCIA: 12 MESES. Este documento c

parte imcgramc da Ata de Registro dc Preços 0*20200310, celebrada entre a PREFEITURAS MUNICIPAL DE CODÔ,e a Empresa que tiveram
iSeu preço registrados, em face à realização da.Conccnáncia PÚBLICA SRP N° 04/2020. OBJETO: Futura contratação de empresa especiali
zada para implantação e recuperação de pavimentação asfôltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codâ/Ma de aconto com

.descrito cm edital e anexos do Editai. QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS. í

EMPRESA: CONSTRUSERVICE EMPREEDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08,643.644/0001-00 FONE; (98)3303-3898

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT N" 01. MA - 026, MARGEM EMAIL:
DIREITA-CGDÓ/MA

VALOR REGISTRADO: 21.067.852.12 (vinte c um mühõcs e sessenta e sete mil e oitocenios e cinquentae dois r»is e doze centavos).

EMPRESA CADASTRO DE RESERVA 2': PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ORELl
CNPJ: 04.896.6660/0001-53 1 FONE: (99)98130-6548

ENDEREÇO: AVCENTRAL.ISdS-l-A.NDAR-SALA 08-CAXIASMA

EMPRESA CADASTRO DE RESERVA 1*: M. P. D. REIS E CITA LTDA - EPP

CNPJ: 26.746.084/0001-09 FONE: (98)98404-7085

ENDEREÇO: AV C LESTE OESTE, 1 - SALA 3 - RESIDENCIAL
PRIMAVERA-SAO LUIS/MA

EMAIL: comerciaÍdutral6^mail.com

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

Implantação e recuperação de pavimentação asfáltica

Serviços preliminares

y. i,e,cn Placa dc obra (3,00 X „ « - y,-,Comp-416450 Ptôpna M2

-  ni-ííift Mobüizaçâoedcsmobi- „. .
Comp-21jl90 ,. . 7 . Propna Unid
'  leação de equipamento

Comp-710913 Barracão de obras Própria M2

Comp-23S596 Taxa crea e prefeitura Própria Unid

Serviços topográficos

r  Sinapi M2duffl.e nota cfe sevkcs.

■uyiçiadBnenioe^eide
1.7 Trecho de implantação -15,82
1.8 I Serviços de tcrraplenagem
1.9 I Regularização de sublcito

R^ularizaçôo mecâni
ca da faixa de domínio

274,79 64,25 339.04

21.067.852,12

29293,06

15.479,33 3.619,07 19.098,40 286.476,00

49.325,76

896,36

163.504,50

1.10 3 s 01 930 00 99.576,27

2s02 1l000 Regularização do siÂleilo Sicro ro 2 99.576,27

169,86 896,36

57226.58

25.889.83

87.627.12
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Proc Ô<6MCO?/202_L
FLS

Rub

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUINTA-FEIRA, 05 - NOXTMBRO -;

1.12 laOlIOOOl

1.13 laOllOSOI

1.14 U01 12001

1.15 3 s 00 001 00

1.16 2sOI5110O

1.17 Pavimtntacao

1.18 4011219
I

I

1.19 4011352

1.20 2 s 02 400"ÕÕ"

1.21 2 s 02 532 00

Limpeza superficial da
área de jazida
Expulso de jazida

(const e resn-l
Escav. E caiga de maicr,

Dsjaàde(tongeieS^

Transporte local d
base. Sm3 cm rodov.

Não pav,

Compactação de ater
ros a 10034 proctof
nonnal

Base de solo estabi

lizado granulometri-
cameme sem mistura

com material dejazida

Imprímação com
emulsão asfiltica

Pintura de ligação

Areia-asíolto aquEtiie

com Sicro

novo

SiCFO

Etiie Sicro

1.22 Aquisição de material betuminoso

1.23 Aquisição

..2Í

C0„P-2S.3«

1.27 Comp-146351 Aquisição de filer

1.28 Transporte de material beiuminoso

1.29 Transporte

Transporte da emuisão

1.30 Comp-236963 ctn 30 coro dmt até
761,5 km

Transporte de emulsão
, ,, ~ asISitica rr- Ic com131 Comp.222523 ^ 76,_5

taleza á codõ -ma

Transporte de cap

, „ ^OTrt*-) 50/70 com dmt até132 Comp-9m52 ,61,3
codã -ma

Transporte comerciai
la00002 91 d base. I0m3 rod.

Pav.

Transporte comercial
ta000029I d base. lOmj rod.

Pav;
Transporte comerciai

1 8 00 002 91 d base. 10m3 rod.

Pav.
SÍDalhtaçSo

SInaIrzaçSo horizontal
Pintura de faixa • tinta

acrílica emulsio-
5213402 ,

nada em ugua - cspes-

sura de 0,4 mm

taOO 00291

Ia 00 002 91

5213402

12.944.91 0,44 0,1 0,54 6.990,25

2.588,98 2,32 0,54 236 7.404,48

25.889,83 3,61 0,84 4,45 115.209,74

165.989.40 0.68 0,16m 140371,10

1

25.889,83 2.75 0,64 339 1 87.766,52

19.91535

99.576,27 j 0,23 0,05 038

m2 99.576,27 0,18 0.04 032

t 10.206,57 66,75 15,61 82,36

173,660,98

27.881,36

21.906,78

840.613,11

Própria Ton 119,49 3.154,61 1 737,55 3.892.16 465.07430

Própria Ton 39,83 1.216,17 28434 1.500,51 59.76531

Própria Ton 632.81 2.024,87 473.41 2.498,28 ■
1

1380.93637

Própria Ton 2.857,84 255.91 59,83 315,74 902.334,40

119,49 354,55 82,89 437,44 52.269.71

39,83 354,55 82.89

1

437.44 17.42334

632,81

1

354,55 82,89 437,44 276.816,41

71.445,99 0,41 0,1 0,51 36.437.45

65.73031 0,41 HH 0,51 33.522,46

20.004,88 0,41 0.1 03] ' 10.202.49

M» 18.231,78 15.15 3,54 18,69 340.751.97
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Pintura de setas e ze

brados - cima base

5213406 acrílica emulsionada

en água • espessura
de 0.4 mm

27,8 63 343 64.827.00.890,00

I Sinaltzadõ vertical

5213570

73916/002

5216111

honteeimenio e im-

plantação de placa cm VP
«no . iwTfeiilR i + i

Placa esmaltada para
identificaçáonrderva, Smapi Un
dimensões 45x25cni

Fornecimento e im

plantação de suiione
e travessa para placa Sícro
de sinalização em ma- novo
dclia de lei tratada 8 x

8 cm

1360,00

Serviços de drenagem

2 s 04 910 05 |M«o fio de concreto -
mrcOS

2S0490057 Sicro
concreto - stc 07 ac/bc

31.63632 283 6,66 35,16

31.636,32 27,65

1

6,46 34,11

1.47 Calçada com acessibilidade

Aterro com captação
1.48 Comp-721340 manual sem controle. Própria M3 3.79636

material com arpiisíção

'  — gxecução de passeio —
(calçada) ou piso de
concreto com concreto

M9 94992 «ndd^ In loco. feito
em obra, acabamento
convencional, espes
sura 6 cm, armado.
Af 07/2016 ' I 1

ISO Recomposição de pavimentação em dhxnas ruas (lapa buracos)

1.51 Serviços de tapa buracos

Areia asiàlio a quente
(aouq) com cap 50/70,

1.52 73849/001 incluso usiitagero e Sinapi M3 2.610,00
aplicacao, exclusive
transporte I

1.53 Transporte de maccrtal

Transporte comercial
1.54 la00 002 9I eJ base. I0ra3 rod. Sieto tJcm 37.453,50

|Pav.
135 Trecho de recapeamento-11,80 kiri
136 Serviços de recapeamento

40II444

40113544011354

Areia asfaho a queme - Sicro

faixa a-areiaeomeroiaJ novo

^ NP
emulsSo com poliraeio novo

Aquisição de material beluminoso

M1946 Emulsio Bsffilrica ir Sicro .j.
-Ic novo

MI943 Cimento asfUiico cap Sicro _'  50/70 novo
Transporte de material betomínoso'

Cotnp-79745] de man^ Própria Ton
belumiiiosoafrio-iflc

Eli

258,11 6035 318,46

67,43 15.T7 833 12.480.00

111,45 26,06 I 373I 173.262,60

43,01 10,06 53,07 201.472,83

46.81 10,94 57,75 1326.997,48

733.91 17139 9053 2363.355,00

0,41 0,1 0,51 19.10139

5.753.54 228,01 5331 281,32 1.618.585,87

63.92834 0.19 0,04 033 14.703,50

1

4238 1.826,62 427.06 2.253,68 95.961,69

59837 2.543,84 594.75 3.138,59 1.878.038,10

i

42,58 418,98 97,96 516.94 22.011,31
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5213402

521340«

Transporte de material
Coinp-507357 betumitioso a queate - Própria

cap 50/70

Sinaltzaçflo horizonal

Pintura de &ixa - tinta

base acrílica emulsio-

nada em água ■ espes

sura de 0.4 mm

Pintura de setas e ze

brados - tinta base

aoritica emulsionsda

em água - espessura
de 0,4 mm

Siaaiizeçio vertical

Fornecimemo e im-

S2I3S70 plantação de placa em
aço • película I *■ i

Fornecimento e im
plantação de suporte e

5216111 travessa para placa de
sinalização em madeira
de lei tratada 8 x 8 cm

Drenagem

Demolição manual de SIcro
meio tio de concreto trovo

Meio fio de concreto -
mfc 03 - areia e brita Sicro
comerciais - fSrma de novo
madeira

trimonial e trânsito

Descriminarão dos serviços

1600447

2003373

lESSSxSSS.

74209/001

Comp-161309

4s 06 10032

Placa de obra em cha
pa de aco galvanizado

Sinalização borizontal
com tinta letro-rafle-
tiva a base dc resina Própria M2
acrílica com mictoes-
feias de vidro

Fornecimento e Im
plantação dc pintura
manual no pavimen
to, faixas de pedestre
e bixas de retenção
e parada obrigatória,
pintura de setas, ze- Piópría NT
brado com tinta a base
acrílica e emuisão de
água - 2 anos, com
microcsferas dc vidro,
tipo pré-mix e drop
-on. (in21

5213362

Comp-054734

4 $06200 91

Tacba lefletivB bidirc-
cional - fontecimenio Própria
e colocação

Remoção de placá de
sinalização (m2)

Retupaaçã) de chapa
para placa de sinalização

97.96 516,94

2,86 15,08 179.042,2811.872,83

1.500,00 45.225.00

61,8 326,14 117.410,40

26,06 137,51 99.007,20

216.531,5374,29 392,04

852.204,8332.489,70 4,97 26,23

130,14 686,75

9.000,00 6,98 36,32 331.380.00

S.OOO.OC 8.75 46,17 230.850.00

2300,00 116.794.00

4.200,00 99.330.00

Própria 13.880,



I  PEDRE1RAS'MA

I Proc n5QUm?/202j„

QUTNTA-FEIRA, 05 - NOVEMBRO - 2020 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERC^Ó§

4915719

laOt 850 01

73976/007

Cotação

Recomposição de pia- Sicro
ca de sinalização novo ____
Fornecimento e im
plantação de placa de
sioaütaçSo de tegula-
nteatação. advertên
cia, indicação, edu
cação, advertência c
serviços auxiliares,
em chapa de aço 18
com tratamento an-
tifenugeiD, pintada
em esmalte sintético
c legenda refletiva

CajlOS'tllbO gahrtinÍT».
do a fogo (3m compri
mento X 3" de di3men-
tro X 3tmn e^iessun),
a prte siqKiior do tubo
deverá está fechado,
com fechamento em
pvc ou meiaL ahm Própria Und
de evitar acumulo de
água e deverá possuii
sistema aoti^ro deverá
acDinpanhar comunco
de nxâdonss (02 pa
rafusos 5/16x3" com
porcas e 02 anuelas).

Cone de sinalização cm

\u. medindoo. 75cm.

Fita para sinalização
e segurança produzida
a partir de um fiinic de
p^tilenio de -baixa
densidade sem adesi
vo. Com espessura de
0,03cnm ou 30 mitaas,
impresso em duas co
res (preto e amarelo) e
colocada num timte de
papetão com dumetro
deTOmm com {50m

Çontiolador de tráfego
mictoptocessado de 06
âses «manãvo para 8
âscs. Efeverú Sr pos
sibilidade de fítnciona-
menlD nas s^uinies si-
luaçfles: fixo, botoeira,
laeo indutivo^ núnual
lemoio, piiontário, viu
rádio/|jis/epi& Ter icc-
Dologia aigital,dotslo
de microprocessador
e de relógio digiõL O
miereproâssodor de
verá ser largameue
utilizado no mercado
nacional Fácil aces-

200 27,16 6,35 33,51 6.702.00

800 222,73 52,07 274.8 219.840,00

600 196,06 45,84 241,9 145.140,00

95,2 22,26 117,46 9.396.

Própria 200 19,21 4.49 23,7 4.740.00

50 fio dijuntor para
ligar e desligar. Pro-
gtamaçSo: as fimpOes Própria Und
de programação e
verificação deverão
ser executadas atrá-
ves do equipamento
de programaçM.. Este
equipamento deverá
ser do tipo pohótiL
Não fazendo pane
do equipamento. O
controlador deverá
su protegido conta
subcorrentes, corren
tes de fiiga, choques
elétricos e sobie- ten-
s&es, uma tomada de
energia compatível
com console (» pro-
^amação. Minimo 1

7.536,60 1.762,06 9.298,66 37.194,64



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

'"Êdrür^Tm;^
Pror ■0fíÇM^202_L

Jri
QüINTA-FÊIRA35VNÕVieRteRO - 2020 27 11

CotacSo

CoiaçSo

Colaçfio

1.96 I Colação

Grupo focai veiculiir
tipo "4x200111" a Icdcom
anteparo solar delípeado
por película refletíva. Própria Und
(fxcaiçâo, induÍDdo
ãistalçSo, fomeciinento
e ttaji^nc de RUlBdats)

12 2.862,43 669,24 3J31.67 41380,04

Própria

Cotação Própria

Própria

Cotação

Cotação

CoiacSo

Gnipo foca! repe
tidor veicular tipo "t
3x200iTun" a led (exe-
CUÇ&), incluindo mso-
lação, lòcKcilDenio e
transporte dos materiais)

Grupo focai principal
com contador veicular
recessivo digital mi-
CTOproccssado (lem-
porízador). Execução,
incluindo instalação,
fõmecimeoio e trans
portados materiais.
Cabo tle fio elétrico
4x1,5101»
frtliwa» jnpw lI4,3aBn
paa Sxação de um braço
pn^eodo para 6 msmx ou
psa so- fixad} com 45m
(e>gcu^ BKlurab ios- Própria
Bhçãa, bos de ccmeu
dmhrtey rrlmça^ d:
pfaca, imxãoaés e tans-
porte de materiais).

Colunas dupla 1143tnm
para fixação de dois bra
ços projetados pata 6
icetios ou paiaser fixado
cora 43m (execuçã^ in
cluindo instalação, hao»
de concreto, dnimba-
dotes, colocação de pia-
ca,fomedmeniD e trans
porte dos materiais)

Braço projetado com
altura maior ou igual
a 5,S0m e vão de 4 jOm
(execução, indurado ins
talação, base de concreto,
dumbadotes, coloc^ão
de placa, fanetímcírio e
transporte de maittigis)

12 1462.58 575,75 3.038,33 36.459.96

5.775,92 1.350.41 7.126,33 28.505,32

8,4 1,96 10,36 8188,00

8  1.728,26 404.07 113243 17.058,64

Própria 8  1.993,84 466,16 2.460,00 19.680,00

Própria 16 1.877,40 438,94 2.31644 37.061,44

Própria Und 20 1.338,40 317.59 1.675.99 33.519,80



I QUINTA-FEIRA, 05 - NOVEMBRO - 2020

I  PEDREinAS'MA
I Proc (
'rig ~
I- R.aPUBblCAÇÍiESOE TERCEIROS 1

Cotação

Própria |

Própria

Conjunto de atma-
menio completo paia.

t OI f>.. .1. controlador (execução, - . . ,, .1,97 Cotação Proprta Und

romecimcmo e trans

porte dos materiais)

Bolacha de leds,

nas cores vermelha,

amarela e verde para
foco semafóríco de

200miii de diâmetro

X 90mm(aitura) com

lente Oansportnic em
policarbonsto injeta
do, plana, com super
fícies lisas, isolados

com borrachas. Circui

to com fonte chsveada

1.98; Cotação de tensão, a vida útil Própria Und
do led não deve ser

inferior a 50.000 horas

• tensão nominal 85v /

265 vca. O módulo led

deverá operar normal

mente cm condiçóes

de temperatura' am

biente de -10° c a 40°

c, temperatura interna
do grupo focai de até

80°c e umidade relati-

ca de até 905'o (und)

Demolição 010101.11 de

1.99 73616 mno Ho de foncteit), cal- Própria M'

çaias, ilhas e passeios

Execução dc passeio

(calçada) ou piso de
concreto com concreto

1.100 94990 moldado in loco, feito Sinaoi I M3
em obra, acabamento

convencionai, não ar

mado. Af_07/2016

Execução de . ram

pas de acessibilidade

l.lOl Comp-837708 M»
pva travessia de pe-
destie e ondulação

transversal

Remoção de entulho
separado de obra com

caçamba metálica terra,
alvenaria, concreto, ar-
gamassa, madeira, pa

pel, plástico ou metal.

20 4493 105,04 554J3 11.086,60

100 338,79 79^1 418 41.800.00

UOO.OO 27,57 6.45 34,02 51.030.00

1.800,00 394.93 9233 48736 877.068,00

650 301,51 70.49 372 241.800.00

Própna 84.08 19,66 103,74

1.103 Comp-^736453 Lunpeza gera! da obra Própria M2 0,92 4,86 24.300,005.000.00

Valor orçaiDeain: 17.074.995,18

Valor bdi total; 3.992.85634

Valoriotal: 21.067.852,12



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/000M9

Site: hltpsr/Avww.pcdrciras.mu.gov.bi'/

PEDREiRAS/MA

ProcCSO^OOto
FLS.

Rub,

Ao Senhor,
Marcos Bninieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
levantamento e elaboração de planilhas orçamentárias, visando a Contratação de Empresa especi
alizada para implantação c recuperação de pavimentação asfáltica c sinalização horizontal c
vertical no município de Pedrciras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n"
20200310 do Município de Codó/MA, segue em anexo as respectivas planilhas orçamentárias.

Pedreiras (MA), em 07 de abril de 2021.

Andrei Araújo Gomes
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111.738.753-4

CRE/Ã

<nmes

fn.738,753-4

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA, c-maíl: cgcnha-
ria@pedrciras.nia.gov.br
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ip,»

PftOPONENT& Preffittufi Mur^paítfe Pwírelr»• Maranhio

q^etS ^ Oti^waiidQ Futufii Contratação òe Empre» Eapedallza^ para fmplanuçâo e Roçuporação deOiM TW ftav^menttcâo Asttidca a SlnanzacSo l^ftzonta? o Vertical no Munidpio de Pedreiras - Maranhão

ENOERECOilSede d 2m Rure! do Munidpío de Pedrelraa* MA
8A8£06 PftEÇOS7j8ICRO201«11 «SICRO NOVO 2010/07 -SINAPÍ ^ ENCAROOS gOCIAlSt 113.05%

OATA ÉASEi K1A 2016/11 I IBhl 23.36%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OESCRIÇAO UNO. QUANT.
unitArio

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

3S01 930

00

2S 02110

00

1A01 100

1 A 01 10S

01

1 A 01 120

01

3 8 09 001

00

2S01 511
00

2 8 02 <100

00

2502 532

00

SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA DE OBRA (3,00 X
2.001M

BARRACÃO DE OBRAS

SERVIC0S70P0GRAFIC03

PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE

SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

SERVIÇOS 0£
TERRAPLENAQEM
REGULARIZAÇÃO DE
SUBLEITQ
REGULARIZAÇÃO
MECÂNICA DA FAIXA DE U2
DOWlNIO
REGULARIZAÇÃO DO
3UBLHTO
LIMPEZA SUPERRCIAL DA

Area de jazida
EXPURGOOEJAZIDA _

tCONSTERESTRl 1,
ESCAV.E CARGA DE

MATER.DEJAZIDA{CONST M3

E RESTRl
TRANSPORTE LOCAL C/

BASC.5M3eMRODOV. TKM

NÃO PAV.
COMPACTAÇÃO Oe
ATERROS A100K M3

PRQCTOR NORMAL

PAVIMENTAÇÃO
BASE DE SOLO

ESTABILIZADO

GRANULOMETRICAMENTE M3

SEM MISTURA COM

MATERIAL PE JAZIDA
IMFRIMAÇÃO COM j..
EMUL8Ã0 ASFAlTICA

PINTURA DE LIGAÇÃO M2

ARE1A-ASFALT0 A QUENTE T

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
BETUMINOSO

' AQUISIÇÃO DE ASFALTO
DILUIDOCM30

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÃLTICA RR-1C
AQUISIÇÃO DE CIMENTO

. ASFALTICO CAP 50/70

AQUISIÇÃO DE FILER

81.752,M

49.788,14

49.788.14

6.472.46

1.294.49

12.944,92

83,494,70

12.944,92

49,788,14

49.788.14

5,103.29

339,04 RS

19.008,40 RS

342.54 RS

0.35 RS

0.26 RS

0,88 RS

0.54 RS

2.86 RS

4.45 RS

0,84 RS

3,39 RS

8.72 RS

0,28 RS

0,22 RS

82.36 RS

14.646.531 G.14K

133.688,80 1.27%

24.682.88 0.23%

28.613,29 0.27%

5.041.093,98 47,90%

235,579,53 2.24%

12,944,92 0,12%

43.B13.S6 0,42%

3.495.13 0,03%

3.702.24 0.04%

57.604.87 0,55%

70.135.55 0.67%

43.883,26 0.42%

532.031.11 5,05%

86.830,49 0.83%

13,940,68 0.13%

10-953.39 0,10%

420.306,55 3.99%

1.504.055,24 14,29%

59.75 3,892.16 RS 232.537.10 2,21%

19.92 1.500.61 RS 29.882,66 0,28%

316.41 ^8.26 RS 790.466,28 7,51%

1.428.92 /ini5.74 RS 451.167,20 4,26%

CREA 7.v5.753-<;

PlANIlMAORCAMfHTAOU l/t



eSTAOODOMWUNHlO
fREmrUM MUNICIPAL DE PEDUIAAS

CNPJ: 06.1B4.3S3/0001-A9

lEHPROPONENTE:] Prefeitura MunlQleal d» Pádreiraa - MarantiSo
ittvartdoFutura Contrateçía de Empresa Especisfiáde para írnpjantaçSo e Recuperação (fe
e SlrtaBaecSo Hortzontal e Vertical no Munictoio da Pedreiras • Usranlião

ENDERECOtISBdeeZenaRuieldoMuiitclwo da Pedreiras - MA
SICRO201C/11^^ãCRONOVO2019/07-SINAPl ENCAROOS.aOClAISi 113.35%
MA2019/t1 t ÍdÜI 23.38%

PLANtLHA ORÇAMENTÁRIA

TRANSPORTE DE

MATERIAL BETUMINOSO

Z4.1 PRÓPRIA
COMP- .

236963

TRANSPORTE DE EMUL8AO1

W130 COM DMT ATÉ 761,5

2.4J

1

prOpria
COMP. 1
222523

TRANSPORTE DE EMULSAO
asfAlticarb-iccom

DMT ATÉ 761,5 KM-
fortalezaAcooO-ma

B PRÓPRIA
COMP-

917252

TRANSPORTE DE CAP 50/70

COM DMT ATÉ 761,5 KM •
FORTALEZA A COOÔ-MA

RS 213.335,67 2,03%

RS 26.134,85 0.25%

IA 00 002 TRANSPORTE COMERCIAI.

91 C/BASC.10M3ROD,PAV.

19.92 437,44

SICRO
1A00002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC. 10M3ROO.PAV.
TKM 32.665,16

SICRO
1 A 00 002

91

TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. lOMSROD.PAV,
TKM 10.002,44

316.41 437.44 R$ 138.409.20 1,32%

35.723,00 0,51 R$ 18.218,73 0.17%

RS 16.761,23 0,16%

PINTURA DE FAIXA - TINTA

5213402 BASEACRÍUCAS41JAW emuLSIONADAEMAGUA- ^

RS 202.769,48 1,93%

1,62%

945.00 34.30 RS 32.413.50 0.31%

1

SINAUZACAO VERTICAL
■
■ 243.343.65

2.6.1
SICRO

NOVO
5213570 ■

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE PLACA
EMAÇO-PELÍCULA 1*1 |

M2 472.i 318.46 RS 150.472.35

1

M3%

2.6.2 S1NAPI

PLACA ESMALTADA PARA

73916/002 IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 4SX25CM {

UNO 75.00 83.20 RS 6.240,00 0.06%

2.6.3
SICRO

NOVO

1
1

5216111

]

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E TRAVESSA

PARA PLACA DE

SINAUZAÇAO em MADEIRA
DE LEITRATA0ABX8CM

UNO 630.00 137,51 RS 86.631.30 0.82% ,

RS 1.096.723,95 10.41%SERVIÇOS DE DRENAGEM

15.816.16

15.818.18

2.7.1 SICRO

2

2S 04 910

05

... 2 S 04 900 SARJETA TRIANGULAR DE „
57 CONCRETO-STC 07 AC/BC



PEDREIRASJMA
A<ouneA202j_j P'of

tiTADOOO MARAMHAO
RUniTUM MUMCIPAL OE PEDRRRAS

CNPi: M.1&4 2S3/0091-49

PROPOWEWTBiPmteltura Municipal de Pedrtirw • Marantdo

OBJETO' «*» pbjelhíando Futura Contratação de Emprasa Especializada para Implantação e Recuperação de
' Pavimentação AtttHÍca e gttalizaeão Hori^lat e Vertical no MunlcWo de Pedreiras. Maranhão

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Murüdolo de Pedreiras - MA

BASEDEPREÇOS/SICRO2016/11-SICRONOVOZOIS/OT-SINAPI ENCARGOS SOCIAIS: 113.85%
DATABI^ MA2019/11 I iSi 23,38*

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

:DE$ÇIUCX6 UNO. I QUAKT.ITEM BASE

2.8

VALOR TOTAL

RS 1.01A235.16 9.M%

2.8.1 PRÓPRIA
COMP.

721340

ATERRO COM CAPTAÇAO
MANUAL SEM CONTROU,

MATERIAL COM AQUIStÇAO
M3 1J98.18 53.07 RS 100,736.41 0,98*

2.8.2 SINMR 94992 M2 15.818.16 57.75 RS 913.468,74 B,68*

(CM.ÇAOA)OUPISOOE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM.

ARMAftn AF moniK

RS 3.915.249,70 37,20*

AREIA ASFALTO A QUENTE

{AAUQ} COM CAP 50^0,
SINAPI 738491001 INCLUSO USINAGEM E

APUCACAO, EXCLUSIVE

TRANSPORTE

RS 1.1B1.677.S0 11,23*

1.305.00 905.

Aniiiit PINTURA DE UISAIJAO ■4011354 gMULSAO COM polímero

AQUI6IÇA0 DE MATERIAL

BETUMINOSO

EMULSAO ASFALTICA RR-

1C

CIMENTO ASFALT1CO CAP

TRANSPORTE OE

MATERIAL BETUMINOSO

TRANSPORTE OE MATERIAL

3.4.1 PRÓPRIA BETUMINOSO A FRIO-RR-

PRÓPRIA

ncl

Áncm
E:

CREA

8.550.64 0,09*

12.1 cr-or, 1 A 00 002 TRANSPORTE COMO^CIAL5ICHÜ g, C/BASC. 10M3 ROD, PAV. 18.726,75 0,51 RS 0.550,84 0.09*

3.2
SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO

RS 811644,69 7,76*

2.878,77 281,32 RS 809,292,94 7,69*

31.964,12

RS 986.999,60 9,38*

21.29 2.253.68 RS 47.980.65 0.46%

299,19 3.138.59 R$ 939.019,05 8,92%

RS 166.666,34 1,57*

1

21,29 516.94 RS 11.005,65 0.10%

289,19; 516,94



ESTACO 00 MAfwnxAO

PfUFTTUM MUNIOPAIOE PEOREtRU

CNPJr0«.lM.3S3/0OOl-í9 teSS:;
PreMuraUmtetpal de F^drebs»-MannhSo

OBJETO' Ptefoa O^éBvençfb Pulure Contrsiaçao da Emprua Espeeislizada pare Impisntaçao e RecupersíflõTfa
' PavlmentaciB A«Mtlea eSlnallzacao Horizontal o Verttcat no Munleleto de.fedrelfw ■ MarenfiSo

ENOERECOtISede a Zona Rural de Munldolo ds Pedreiras - MA
SICRO 2018/11 ■ SICRO NOTO 201 B/07 - SiNAPI 1 ENCAH60S:S0CW8Í
MA2019/11 ! - - BOlil 23,38%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OEGCRIÇAO UND
unitAiuo

PINTURA DE FAIXA • TINTA

BASEACRiUCA
EMUISIONAOA EM AGUA-

I ai Â'i.1>J4tKlli !.

RS 112.133,64 1,07%

RS 89.521,14 0.85%

3.5.2
SICRO

NOVO
5213406

PINTURA DE SETAS E

ZEBRADOS - TINTA BASE

ACRiUCA EMULSIONAOA
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0.4 MM

M2 750.00 30,18 RS 22.612.80 0.21%

3.6 1 8INALIZACAO VERT1CAI iM»ii:Rn 1.03%

3,6.1
SICRO 1
NOVO

1

1

5213570

FORNECIMENTO e

IMPLANTAÇÃO OE PLACA
EMAÇO-PELiCULAIil

M2 180.00 3^.14 RS 58.705.20 0.56%

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E TRAVESSA

PARA PLACA DE

SINAUZAÇAO em MADEIRA
DE LEITRATADA8X8CM

380.00 137.51 48.503.60 0.47%

SERVIÇOS DE DRENAGEM

DEMOLIÇÃO MANUAL DE
MEIO no DE CONCRETO

MEIO no DÊ CONCRETO-

MFC 03-AREIA E BRITA

COMERCIAIS-FÔRMA DE

278.16 392,04 RS

16.244,65

S34je<,19 5.08%

108,268.77 1,03%

4.1 PRÓPRIA

SEGURANÇA

PATRIMONIAL E TRANBITO

sinauzaçAo horizontal

mup COM TINTA HETRO-
181440 REFLETIVAABASEDE M21B130B RESINA ACRiUCA COM

MICROESFERAS DE VIDRO

■  I;l*ia«11*.iSL^ti«19

implantaçAo de pintura
MANUAL NO PAVIMENTO.

FAIXAS DE PEDESTRE E

FAIXAS DE RETENÇAOE
PARADA OBRIGATÓRIA,

9  PBrtBBrA * S 06 100 PINTURA DE SETAS..Í rnurni/i ^ ZEBRADO COM TINTA A

BASEACRILICAE

emülsAooe Agua-z
ANOS, COM

MICROESFERAS DE VIDRO,

TIPO PRE-MIX E DROP-ON. (

RS 1.36S.«30,12 12,98%

ÍPJ^ JPMri3alâff

BIOIRECIONAL

FORNECIMENTO E

PRÓPRIA

4.600.00 36,82 RS

ZSOO.OO 46.17 RS 115.425.00 1,10%

RS 58,397,00 0,55%

RS 49,685.00 0,47%



ESTADO DO MARAMHlO

rXEFETTUM MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPI: Oe.lSA.ISJ/OaOI-AS

PROPONENTES PrelaKun MunleM d» pèdrairas- KteránhBo

OBJETO- Contratação de Emprasa Espactallzaita para ImplanUçõo a Rocuporaçao cfe
■ Pavimentação AsftWea.e Slnallzacgo Horiieontal e Vefttcal no Munidpla de Pedreiras - Uaientiao

ENOERECOSSede e Zora Rural do Munlc^ de Pedreiras- MÁ
BASE DE PREÇOS/ SICRO 2016/11 ■ 8ICRO NOVO 2010/07 -BINAPI _ ENCARBOBSOeiAlSS 113,B5%

DATA BASE: MA 2019/11 í 8^1 23.38%

PLANtLHA ORÇAMENTÁRIA

UND.BASE CÓDIGO

43 PRÓPRIA

4.6

RECUPERAÇÃO DE CHAPA
52133B3 PARAPLACADE

IbMUIMiWil!».

43 PRÓPRIA

M2 1 250.00 27.76 RS 6340.00 0.07%

M2 1 100.00 48.33 RS 4333.00 0,05%

M2 1 100,00 3331 3.351,00 0.03%

400.00 274.60 RS 109.920,00 1,04%

CANOSnUBO

GALVANIZADO A FOGO {3M

COMPRIMENTO X 3-DE

DI3MENTROX3MM

ESPESSURA). A PRTE

SUPERIOR 00 TUBO

DEVERA ESTA FECHADA.
COM FECHAMENTO EM

PRÓPRIA 73978/007 PVC OU METAL AFIM DE
EVITAR ACUMULO DE

Aqua e devera possuir
SISTEMA ANTIGIRO

devera acompanhar
CONJUNTO DE FIXADORES

(02 PARAFUSOS 5/16X3*
COM PORCAS E 02

ARRUELAS).

300.00 241.90 RS 72370.00 0.89%

CONE DE SINALIZAÇÃO EM ■
PVC FLEXIVEL LARANJA |l

4.10 PRÚPRIA 34498 COM 02 FAIXAS BRANCAS

HERETIVO, MEDINDO 0.

75CM.. _ _

UND 40,̂ 1 117.48 RS 4.698.40 0,04%

PRÓPRIA

FITA PARA SIMALIZAÇAO £
SEGURANÇA PRODUZIDA A
PARTIR DE UM FILME DE

POHEULENIO DE BAIXA

DENSIDADE SEM ADESIVO.

COM ESPESSURA DE

G.03MMOU 30MICRAS.

IMPRESSO EM DUAS

CORES (PRETO E
AMARELO) £ COLOCADA
NUM TUreTE DE PAPELAO

COM OOMEinO DE 70MM

COM 1S0M



£STAOO OO >/ARANHÃO

AA£FETTURA MUNlOPAL DC FEDRÜRAS

CNPJ;0&.]94.253/0I»I-A9

peoreirãs/ma ~
Prof õSOMf>QÜb>no
FLs

Rub.

PROPONENTE; Prabitum

OBJETO;EEPEIHair
EEEüKlT^

lM:T.T-TJ.TJ3:;^g^

I d» PetbMra»-MaranhSo

Ob]sUMnd(i Futura CoAtralaçSo de Empresa Especializada para Implantação e RecuporaçSo de
AsfUlteti 8 SlnaHza^ Hodzonial e Vaidcal no Município de Pedreiras - Uaranhio

Seda 8 Zreia Rural do Município de Pedreiras • MA

SICR02Qia?11-SiC«0N0VO21)19«>7-8INAPI ENCAH00S80CIAI6: 113.eSSfe
UA2019/11 BOI: 23,38%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR

UNITÁRIO

CONTROLADOR DE

TRÁFEGO
MICROPRDCESSAOO DE D6

FASES EXPANSIVO PARA 8

FASES. DEVERA TER
POSSIBILIDADE DE

FUNCIONAMENTO NAS

SEGUINTES SITUAÇÕES:
FIXO. BOrOEIRA. LACO

INDUTIVO. MANUAL

REMOTO. PRIORirARiO. VIA
rAoio/gps/gprs. ter

PRÓPRIA COTAÇAO TECNOLOGIA
DIGITAL.OOTADO DE
MICROPROCESSADOR E DE

RELÓGIO DIGITAL O

MICROPROCESSADOR

DEVERA SER LARGAMENTE
UTILIZADO NO MERCADO

NACIONAL fAOLACESSO
AOOUUNTOR PARA LIGAR

EDKUGAR

PROORAMAçAO; as
FUNÇÕES DE
prograuacAo E

GRUPO FOCAI VEICULAR

TIPO *4X200M- A LED COM

ANTEPARO SOLAR

DELINEADO POR PELiCULA
PRÓPRIA COTAÇAO REFLETIVA. (EXECUÇAO.

INCLUINDO INSTALçAO.
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

VEICULAR TIPO T

3X200UM" A LEO

(EXECUÇAO. INCLUINDO
instalaçAo.
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

COM CONTADOR

VEICULAR REGRESSIVO

DIGITAL

MICROPROCESSADO

4.15 PRÓPRIA COTAÇAO fTEMPORIZADOR).
EXECUÇAO, INCLUINDO
INSTAUÇAO.
FORNEOMENTOE

TRANSPORTE DOS

lilAT

4,16 PRÓPRIA COTAÇAO^®

2,00 9.298.66 RS 18.597.32 0.18%

21.190.02 0.20%6,00 3.531,67 RS

6.00 3.038.33 RS 18.229.98 0.17%

14.252,66 0.14%7.128.33 RS

i
<4i!(

Enit

CREA-ft



ESTADO 00 MAAANKAO

RREFRTVRA MUNIOPAl DE PEDREIFIAS

CNPJ:0«.1SA.2S3/OOOI-A9

OBJETO

PROPONENTEiIPrefelturaMunlcltiai de PedteTtU- MarsnfrSo
tKándo Futura Çontnlação de Empresa &peci3lizada pere Implantação e Recuperação de
e SlneUacAo Hortoontal e Vertical no Município de Pedreiras • Maranhão

ENDEREÇO; Sedo e Zona RunI do Munteloís de Pedreiras • MA
BASE DE PREÇOS/ISICRO 2016/11 •8ICRONOVOZOie/D7-SINAPI ENCARGOS SOCtAlSt

DATABASE:|ma2D19/11 i BDÜI 23,38%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

UNO. QUANT.

COLUNAS SIMPLES

114,3MM PARA RXAÇAO DE
UM BRAÇO PROJETADO
PARA 6 METROS OU PARA

SER RXADO COM 4.SM

(EXECUÇÃO, INCLUINDO
PRÓPRIA COTAÇÃO INSTALAÇÃO. BASE DE

CONCRETO.

CHUMBAOORES.

COLOCAÇÃO DE PLACA,
FORNEOMENTOE

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNAS DUPLA 114.3MM

PARA FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS PROJETADOS
PARA 6 METROS OU PARA

SER FIXADO COM 4.SM

(EXECUÇÃO. INCLUINDO
4.18 PRÓPRIA COTAÇÃO INSTALAÇÃO. BASE DE

CONCRETO.

CHUMBADORES.
COLOCAÇÃO DE
PIACA.FORN£C)MEMTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

ALTURA MAIOR OU IGUAL

AS,50MEVAODE4,80M
(EXECUÇÃO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO. BASE DE

4.19 PRÓPRIA COTAÇÃO CONCRETO.
CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE PLACA.
FORNEaMENTOE

TRANSPORTE DE

COLUNA SIMPLES PARA

CONTROLADOR DE

TRAFEGO EM AÇO
CARBONO SAE 1010/1020.

COM DIÂMETRO IGUALA
101,60MM. ALTURA 4.S0M

PRÓPRIA COTAÇÃO (EXECUÇÃO. INCLUINDO
INSTALAÇÃO, BASE DE
CONCRETO.

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE PLACA,
FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE MATERIAIS)

CONJUNTO DE

ATERRAMENTO COMPLETO

PARA CONTROLADOR

(EXECUÇÃO, INCLUINDO
PRÓPRIA COTAÇÃO

FOHNECIMENTOE

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

4.00 2.132.23 RS 8.629,32 0.06%

S.840,00 0:09%4.00 2.460.00 RS

2.3ie.34 RS 16.530.72 0,18%

10.00 1.875.99 RS 16.759.90 0.16%

554.33 RS 5.543,30 0,05%

J/



VW»
ESTADO 00 WASANHÍO PEDREfRAS/MA

PHnimjMMUN.eB.AlO{PEOaElWS P n^OUCÍ^n? í
CNP];«,iM,}53/OCI01-l9 «-'UL ]_

FLS IPy
Rub

PROPONENTE:|PrefeltunMunldpaI(MPedrBlrBi-ManinMa '— ,. _
Registro da Preços Objetivando Puture Contratação da ErTtpresa Espedalizede para implartiação e Recuperação da
Pavimenttcao AstâlBea e Slnallsacao Horiaonlal e Vertical no Município do Pedreiras • MaranttSo

ENOERECOilSede e Zona Rural do Município da Pedreiras • MA
SIGR02016/11-SICRONOV0 2019/07-S1NAPI ENCARBOS80CIAI8! 113.65%
MA2019ni ! "ÍDEI 23,38%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BOLACHA OELEOS.tiAS

CORES VERMELHA.

AMARELA E VERDE PARA

FOCO SEhtAFÔRICO DE

EOaMMDEOtAMETROX
90MM(ALTURA) COM LENTE
TRANSPARENTE EM

POLICARBCWATO

INJETADO. PUNA, COM
superfícies USAS.

ISOLADOS COM

BORRACHAS. ORCurro

PRÓPRIA COTAÇAO COMFONTECHAVEADAOE
TENSÃO. AVIDA ÚTIL DO
LEO HÃO DEVE SER
INFERIOR A 50.000 HORAS

TENSÃO NOMINAL flSV/

265 VOA. O MODULO LEO |
DEVERA OPERAR I
NORMALMENTE EM

CONDIÇÕES DE
TEMPERATURA AMBIENTE

DE -lO^CAíO» C.

TEMPERATURA INTERNA

00 GRUPO FOCALOEATÊ
□EMOUÇAO MANUALOE

7Tt!iR MEIO FIO DE CONCRETO.PHOPWA 73616 CALÇADAS. lUWSE
I sj »i 4 ar*i

SINAn

4.25 PRÓPRIA

418.00 RS 20.900.00 0.20%

34.02 RS 25.515.00 0.24%

(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO. FEITO EM OBRA.
ACABAMENTO
CONVENCIONAL. NÃO

EXECUÇÃO DE RAMPAS DE
ACESSiaiUDAOE (PNE).

COMP- FAIXA ELEVADA PARA
637706 TRAVESSIA DE PEDESTRE E

ONDUUÇÃO
TRANSVERSAL

REMOÇÃO OE ENTULHO
SEPARADO QE OBRA COM
CAÇAJ.tBA METÁLICA

4.28 PRÓPRIA CPOS TERRA. ALVENARIA.
CONCRETO. ARGAMASSA.
MADEIRA. PAPEL,
PLÁSTICO OU METAL

4.27 PRÓPRIA UMPÊ2A GERAL DA OBRA M2

900.00 467.26 RS 436.534,00 4,17%

325,00 372.00 RS 120.900.00 1.15%

175,00 103.74 RS 16.154,50 0.17%

2.500.00 4.66 ru

Cueto TOTAL com BDI Inelueo

,l^£%.piKmRt|;p,r^g)fntò.nçrá^ RS 10.523.555,30 (Dez Mim5oaQiilnhèi^.éy|nlée'Tr^'l^|l'QMJ.P!Hntd.aeOllort(B'eCinòoRa'|ilt,çf
TrinlflContain»»).

Ar.dr^ífX^Oomes

CReÃ '11 ''3B.753-4
PlANUHAORCAMCrtrüaiA SJB



Rub
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PEDREIRAS/MA

CD i/202J_

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao /\rt. 7®, § 2®

Inciso I da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, que aprovo o Projeto Básico

visando a Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de

pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,

através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do Município de Codó/MA.

Pedreiras/MA, 07 de abril 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-mall:

inrracstrtura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO M A^ ^ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.2S3/00ÜI-49

Site: lmps://wvv\v.pcdrcÍras.ma.gov.br/

PEOREIRASrMA

rv^oHC0^202

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação
asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata
dc Registro de Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA. Solicito informação sobre a exis
tência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário sobre a Secretaria Mimícipal de Infraes-
trulura e Urbanismo para procedennos com a continuidade do Processo de Contratação, conforme
solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 10.523.585,30 (dez milhões quinhentos e vinte etrês mil quinhentos e oiten
ta e cinco reais e trinta centavos).

Pedreiras (MA), 08 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mall: infraestrtu-
ra@pcdrcíras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREI

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

pror

r-Lt .

iRUti.

Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanlsrao,
informamos que existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa para n

contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação

asfáltica e sinalização horizontal e vertical, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, confonne rubrica
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE; 15 451 0023 1.090 Const, abertura, recap e restauração de ruas.

avenidas e pavimentação asfáltica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 12 de abril de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bo^trlzjj^nco Sfl^;a Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRÃSÃSÃPror O^MO^/202 I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" miigo 16 da Lei Complernemar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 ein que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para

implantação e recuperação de pavimentação asfállica e sinalização horizontal e vertical,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Infraesirutura c Urbanisnto do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçiunentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 08OI Sec Mun de Infraestrutura eUrbíuiisrao

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Const. abertura, recap e restauração de mas,

avenidas e pavimentação asfáltica

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações
Saldo da Dotação: R$ 10.523.585,30

Fonte de Recursos; 0100000000-Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 10.523.585,30

Orçamento Mimicipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 8,54%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 21.781.892,00

Impacto Orçamentário: 48,31%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 8,54% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo CoiTesponde a 48,31 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 12 DE ABRIL DE 2021.

Atenciosamente. >•-—s Â

Francisca Begtri^ràtíco^lva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" III - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO [12^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: hltps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

PEDREIRASíMA

Proc. q50^Q^202 I
FLS

Riib

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de Empresa especializada para implantação c recuperação de pavimentação asfáltica e sina
lização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras (MA), 07 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall: Infracstrtu-
ra@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO \fL-S.
PREFEITURA MUNICIE>AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: liltps://www. pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

1.1. Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e
sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2. 1. JUSTIFICAMOS a referida Adesão a ala de registro de preços, lendo em vista a necessidade
c urgência da Contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação
asfáltica e sinalização horizontal e vertical no mtmicípio de Pedreiras/MA. Os materiais e .serviços abaixo
elencado.s atenderá às necessidades do Município de Pedreiras. Ressalte-se que as quíuitidades

estimadas foram fixadas tendo por ba.se o di.sposto no Ari. 22. 3" do Decreto Federal n*' 7.892. de 23
de janeiro de 20 l 3, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488. do 30 de Agosto de 2018.

2.1. A adoção de Adesão a Ala de Registro dc Preços do Pregão supracitado, justifica -se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a
adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitalório comum, observando que a
Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na aquisição dos referidos serviços.

2.2. A contratação em tela envolve serviços dc natureza continuada, necessários à conservação
das vias pública, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das vias.

2.3 . Os serviços, visam melhorar as condições de trafegabilidade, o aumento da velocidade de tráfego e de
melhorias nas condições de segurança de veículos e pedestres. Os serviços, quando concluída, dará fluidez
ao tráfego no Município.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES ASEREM CONTRATADOS
ATRAVÉS DA ADESÃO.
PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhilo

Registro de Preços Objetivando Futura Contratação de Empresa Especializada para implantação e Recupera-
* ção de Pavimentação Asfáltica c Sinalização 1-Iorizontal e Vertical no Município de Pedreiras • Maranhão

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - M A

SICRO20I6/11 -SICRONOVO2019/07-SINAPI

BAS^ MA20I9/I1
PLANILHA ORCAMENTARU

ENCARGOS SOCIAIS 113,85%

23,38%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜUO, Centro - PcdrcIras/MA, c-mail: infracstrtu-
ra@ pcd rc 1 ras. ma.gov. b r
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ESTADO DO ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pcdrcir8S.nia.gov.br/

DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

QUANT. UNITÁRIO TOTAL

SERVIÇOS PRELIMINA
RES IM»4iilT.1IE.-<ili

1,92%

l.l PRÓPRIA
COMP-

416450

PLACA DE OBRA (3,00 X
2,00)M

M2 43,20 339,04
RS

14.646.53
0,14%

1.2 PRÓPRIA
COMP-

213190

MOBILIZAÇÃO E DESMO-

BILIZAÇÂO DE EQUIPA
MENTO

UND 7,00 19.098,40^ RS

133.688,80
1,27%

1.3 PRÓPRIA BARRACÃO DE OBRAS M2 72,00 342,541
RS

24.662,88
0,23%

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

PARA PAVIMENTAÇÃO, 1 1

RS

28.613,29
1.4 SINAPI 78472 1 INCLUSIVE NOTA DE SER

VIÇOS, ACOMPANHAMEN- '

TOEGREIDE |

M2 81.752,25

1  1

0,35 0,27%

SICRO
3 3 01 930

00

SICRO
2 S 02 lio

00

SICRO
1 AGI 100

01

SICRO
IA 01 105

01

SICRO

SICRO

SICRO

1 A 01 120

Ot

3 S09 001

00

2S0I 511

00

SERVIÇOS DE TERRA-
PLENAGEM

REGULARIZAÇÃO DE
SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO MECÂ

NICA DA FAIXA DE DOMÍ
NIO

REGULARIZAÇÃO DO
SUBLEITO

LIMPEZA SUPERFICIAL DA

ÁREA DE JAZIDA
EXPURGO DE JAZIDA

(ÇONST E RESTR)
ESCAV. E CARGA DE MA-

TER.DEJAZIDA(CONSTE M3 12.944,92
RESTR)
TRANSPORTE LOCAL C/

BASC. 5M3 EM RODOV. TKM 83.494,70
NÃO PAV.
COMPACTAÇÃO DE ATER-
ROS A IOO%PROCTOR M3 12.944,92

NORMAL

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

Avenida

PAVIMENTAÇÃO

BASE DE SOLO ESTABILI

ZADO GRANULOMETRI-

401 1219 CAMENTE SEM MISTURA

COM MATERIAL DE JAZI

DA

IMPRIMAÇAO COM EMUL-
SÃO ASFÁLTICA

401 1352

Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/M A, c-mall: ínfraestrtu-

ra@pcdreiras.ma.gov.br
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47,90%

2,24%

0,12%

0,42%

0,03%

0,04%

RS

235.579.53

RS

12.944.92

RS

43.813,56

RS

3.495,13

RS

3.702,24

M2 I 6.472,46

1.294,49

DC

57.604,87
0,55%

RS

70.135,55

RS

43.883,26
0,42%

RS

532.031.11
5,06%

RS

86.830.49
M3 9.957,63

RS

13.940,68

0,83%

0,13%
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PRÓPRIA

SICRO
2 S 02 400

00
PINTURA DE LIGAÇÃO M2 49.788,14

SICRO
2 S 02 532

00

AREIA-ASFALTO A QUEN
TE

T 5.103,29

i

m

AQUISIÇÃO DE MATERI
AL BETUMINOSO

COMP- AQUISIÇÃO DE ASFALTO
165416 DILUÍDO CM 30
COMP- AQUISIÇÃO DE EMULSAO
012785 ASFÁLTICA RR-iC
COMP- AQUISIÇÃO DE CIMENTO
283365 ASFÁLTICOCAP 50/70
COMP-

146351
AQUISIÇÃO DE FILER

2.4.1 PRÓPRIA

,2 PRÓPRIA

PRÓPRIA

SICRO

SICRO

SICRO

COMP-

917252

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

5213402

SICRO

NOVO

SINAPI

Avenida

T 59,75 3.892,16

■ 19,92 1.500,51

■ 316,41 2.498,28

a 1,428,92 315,74

TRANSPORTE DE MATE

RIAL BETUMINOSO

rOMP transporte de EMÜL-
SÃO CM 30 COM DMT ATÉ
761.5 KM
TRANSPORTE DE EMUL-

COMP- SÃO ASFÁLTICA RR-IC
222523 COM DMT ATÉ 761,5 KM-

FORTALEZA Á CODÓ -MA
TRANSPORTE DE CAP 50/70

COM DMT ATÉ 761,5 KM-
FORTALEZA Á CODÓ -MA

l A 00 002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC. I0M3 ROD. PAV.

I A 00 002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC.10M3ROD. PAV.

1 A 00 002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC. I0M3 ROD. PAV,

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

PINTURA DE FAIXA - TIN

TA BASE ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM ÁGUA - ES
PESSURA DE 0,4 MM

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS-TINTA BASE

5213406 ACRÍLICA EMULSIONADA M2
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0,4 MM

SINALIZAÇÃO VERTICAL

FORNECIMENTO E IM-

5213570 PLANTAÇÃO DE PLACA
EM ACO-PELÍCULAl + l

73916/002 PLACA ESMALTADA PARA | UND

437,44

437.44

316,41 437,44

TKM 35.723,00

TKM 32.865,16

TKM 10.002,44

M2 9,115,89

945,00

472,50

75.00

318,46

83,20

RS

10.953.39
0,10%

RS

420.306,55
3,99%

RS

1.504.055,24
14,29%

RS

232.537,10
2,21%

RS

29.882,66
0,28%

RS

790.468.28
7,51%

RS

451.167,20
4,29%

RS

213.335,87
2,03% 1

RS

26.134.85m
RS

8.711,62m
R$

138.408.20
1,32%

RS

18.218,73
0,17%

RS

16.761,23
0,16%

0,05%

RS

202.789,48
1,93%

RS

170.375,98
1,62%

RS

32.413,50
0,31%

RS
2,31%

RS

150.472,35
1,43%

RS 0.06%

Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro ̂  Pedreiras/MA, c-raail: infracslrtu-
ru@pcdrelras.nia.gov.br
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SICRO

NOVO
S2I6I1I

SICRO

SICRO

PRÓPRIA

SINAPI 94992

S NAP

SICRO

UND 630,00

M  15.818,16

M  15.818,16

M2 15.818,16

M3 1.305,00

SICRO

NOVO

SiCRO

Avenida

TRANSPORTE DE MATE

RIAIS

IA 00 002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC. 10M3 ROD. PAV. I8./2b./5

SERVIÇOS DE RECAPEA-
MENTO

AREIA ASFALTO A QUEN-
4011444 TE-FAIXA A-AREIA CO

MERCIAL

4011354 I PINTURA DE LIGAÇAO-

2.876,77

M2 131.964,12

137,51

IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES
45X25CM

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE SUPORTE
E TRAVESSA PARA PLACA

DE SINALIZAÇÃO EM MA
DEIRA DE LEI TRATADA 8

X8CM

SERVIÇOS DE DRENA
GEM

2 S 04 910 MEIO FIO DE CONCRETO-

05 MFCQ5
2 S 04 900 SARJETA TRIANGULAR DE

57 CONCRETO - STC 07 AC/BC

CALÇADA COM ACESSI
BILIDADE

ATERRO COM CAPTAÇAO

COMP- MANUAL SEM CONTROLE,

721340 MATERIAL COM AQUISI
ÇÃO
EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OUPiSO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO !N LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABA-
MENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMA-

DO. AF_07/2QI6

RECOMPOSIÇÃO DE PA
VIMENTAÇÃO ASFÁLTl-
CA

SERVIÇOS DE TAPA BU
RACOS
AREIA ASFALTO A QUEN

TE (AAUQ) COM CAP 50/70,
73849/001 INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO. EXCLUSIVE

TRANSPORTE

M3 1.898,18

6.240,00

RS

86.631,30
0,82% 1

I^BB
RS

1.095.723,95

RS

556.166.5!
5,28%

RS
5,13%

539.557,44

RS

1.014.235,15
9,64%

1

RS

100.736,41
0,96%

RS

913.498,74

1

8,68%

905,50

RS

3,915.249,70

RS

1.181.677,50

RS

1.181.677,50

3

11,23%

11,23%

0,09%
RS

9.550,64

RS

9.550,64

281,32

0,23

RS

809.292,94

7,76%

7,69%

Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcUreiras/MA, c-maii: infraestrtu-

ra@pcdreiras.ma.gov.br
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proc.v

FLS..

Rub._^

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

Ml 946

Ml 943

AQUISIÇÃO DE MATERI-
AL BETUMINOSO

EMULSAO ASFALTICA RR-

IC

CIMENTO ASFALTICO CAP

50/70

TRANSPORTE DE MATE

RIAL BETUMINOSO

21,29

299,19

2.253,68

3.138,59

RS

986.999,90
RS

47.980,85

RS

939.019,05

RS

165.66634

938%

0,46%

8,92%

1,57%

3.5.1 PRÓPRIA
TRANSPORTE DE MATERI

AL BETUMINOSO A FRIO -

iRR-IC B 21,29 516,94
RS

11.005,65
0,10%

3.5.2 PRÓPRIA
COMP-

507357

1 TRANSPORTE DE MATERI-
AL BETUMINOSO A QUEN-
TE-CAP 50/70

T 299,19 516,94
RS

154.660,69
1,47%

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

5213402

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

PINTURA DE FAIXA - TIN

TA BASE ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM ÁGUA - ES
PESSURA DE 0,4 MM

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS - TINTA BASE

5213406 ACRÍLICA EMULS10N/U3A M2
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0,4 MM

SINALIZAÇÃO VERTICAL

FORNECIMENTO E IM-

5213570 PLANTAÇÃO DE PLACA
EM AÇO-PELÍCULA l + I
FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE SUPORTE
E TRAVESSA PARA PLACA

DE SINALIZAÇÃO EM MA-
DEIRA DE LEI TRATADA 8

X8CM

SERVIÇOS DE DRENA
GEM

DEMOLIÇÃO MANUAL DE
MEIO FIO DE CONCRETO

MEIO FIO DE CONCRETO -

MFC 03 - AREIA E BRITA

COMERCIAIS - FÔRMA DE
MADEIRA

1600447

2003373

SEGURANÇA PATRIMO
NIAL E TRÂNSITO

180,00

276,16

M  16.244,85

RS

112.133,64

RS

89.521,14

326,14

392,04

26,23

0,85%

RS

22.612,50
750.00

RS

108.208,80

RS

58.705,20

0,21%

1,03%

0,56%

0,47%
RS

49.503.60
360,00

RS

534368,19

RS

108.265,77

RS

426.102,42

5,08%

1.03%

4,05%

RS

1365.630,12

Avenida Rio Branco, «"111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA, c-mail: inrracslrtu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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PRÓPRIA
COMP-

161309

PRÓPRIA
4 5 06 100

32

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL COM TINTA RETRO-

REFLETIVA A BASE DE

RESINA acrílica COM
MICROESFERAS DE VIDRO

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PINTURA
MANUAL NO PAVIMENTO,
FAIXAS DE PEDESTRE E

FAIXAS DE RETENÇÃO E
PARADA OBRIGATÓRIA,
PINTURA DE SETAS. ZE

BRADO COM TINTA A BA

SE ACRÍLICA E EMULSÃO
DE ÁGUA-2 ANOS. COM
MICROESFERAS DE VIDRO,

TIPO PRÉ-MIX E DROP-ON.
{M2

SICRO

NOVO

COMP-

054734

TACHA REFLETIVA BIDI-

RECIONAL-FORNECI

MENTO E COLOCAÇÃO

2.500,00

1.150,00

2.100,00

165.690.0S

I15.425.S '-'O'/'

RS

58.397,00

PRÓPRIA 400,00 mmoTo

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PLACA DE
SINALIZAÇÃO DE REGU
LAMENTAÇÃO. ADVER
TÊNCIA. INDICAÇÃO,

IA 01 850 EDUCAÇÃO, ADVERTÊN-
01 CIA E SERVIÇOS AUXILIA-

RES, EM CHAPA DE AÇO 18
COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM, PINTADA EM
ESMALTE SINTÉTICO E
LEGENDA REFLETIVA

CANOS/TUBO GALVANI

ZADO A FOGO (3M COM
PRIMENTO X 3" DE

D13MENTR0 X 3MM ES

PESSURA), A PRTE SUPE- P
PRÓPRIA 73976/007 RIOR DO TUBO DEVERÁ UND 300,00 241,90 (

ESTÁ FECHADA, COM FE- '
CHAMENTO EM PVC OU

METAL. AFIM DE EVITAR

ACUMULO DE ÁGUA E
I DEVERÁ POSSUIR SISTE- | | ]

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrciras/MA, e-mall: infracstrtu-
ra@pcd rei ras. m a.gov. b r
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72.570,^

0,55%

49.665.M

4.5 PRÓPRIA
4 S 06 200

91

REMOÇÃO DE PLACA DE
SINALIZAÇÃO (M2)

M2 250,001 27,76
RS

6.940,00
0,07%

4.6 1 SICRO 1
NOVO

5213363

RECUPERAÇÃO DE CHAPA
PARA PLACA DE SINALI

ZAÇÃO
M2 100,00 48,33

RS

4.833,00
0,05%

m SICRO

NOVO
4915719

RECOMPOSIÇÃO DE PLA
CA DE SINALIZAÇÃO

M2 100,00 33,51
RS

3.351,00
0,03%
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PRÓPRIA 34498

PRÓPRIA 42015

117,46 0,04%
4.698,40

RS

2.370,00
100,00 0,02%

MAANTIGIRO DEVERA

ACOMPANHAR CONJUNTO

DE FIXADORES (02 PARA
FUSOS 5/16X3" COM POR

CAS E 02 ARRUELAS).

CONE DE SINALIZAÇÃO
EM PVC FLEXÍVEL LARAN
JA COM 02 FAIXAS BRAN-

CAS REFLETIVO, MEDIN

DO O, 75CM.
FITA PARA SINALIZAÇÃO

E SEGURANÇA PRODUZI
DA A PARTIR DE UM FIL

ME DE POHETILBNIO DE

BAIXA DENSIDADE SEM

ADESIVO. COM ESPESSU

RA DE 0,03MM OU30MI-

CRAS, IMPRESSO EM DUAS

CORES (PRETO E AMA

RELO) E COLOCA DA NUM
TUPETE DE PAPELÃO COM
D13METR0 DE 70MM COM

150M

'  CONTROLADOR DE TRA-

I  FEGO MICROPROCESSADO
'  DE 06 FASES EXPANSIVO

PARA 8 FASES. DEVERÁ
TER POSSIBILIDADE DE

FUNCIONAMENTO NAS

SEGUINTES SITUAÇÕES:
FIXO, BOTOEIRA. LAGO

INDUTIVO, MANUAL RE
MOTO, PRIORITÁRIO, VIA
RÁDIO/GPS/GPRS. TER
TECNOLOGIA DlGl-

TAL,DOTADO DE MICRO

PROCESSADOR E DE RE

LÓGIO DIGITAL. O MICRO- P
I PRÓPRIA COTAÇÃO PROCESSADOR DEVERÁ UNO 2,00 9.298,66 >o<q7-

SER LARGAMENTE UTILI-

I  ZADO NO MERCADO NA
CIONAL. FÁCIL ACESSO

I  AO DIJUNTOR PARA LIGAR
'  E DESLIGAR. PROGRAMA-
I  ÇÃO; AS FUNÇÕES DE
'  PROGRAMAÇÃO E VERIFI

CAÇÃO DEVERÃO SER
EXECUTADAS ATRÁVES
DO EQUIPAMENTO DE
PROGRAMAÇÃO, ESTE
EQUIPAMENTO DEVERÁ
SER DO TIPO PORTÁTIL.
NÃO FAZENDO PARTE DO

I  [equipamento. O CON- I I l

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-maii: InFracstrlu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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18.597,32
0,18%
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4.13 PRÓPRIA COTAÇÃO

4.14 PRÓPRIA COTAÇÃO

4.15 PRÓPRIA COTAÇÃO

4.16 PRÓPRIA COTAÇÃO

4.17 PRÓPRIA COTAÇÃO

4.18 PRÓPRIA COTAÇÃO

TROLADOR DEVERA SER

PROTEGIDO CONTA SUB-

CORRENTES. CORRENTES
DE FUGA. CHOQUES ELÉ
TRICOS E SOBRE TENSÕES,
UMA TOMADA DE ENER

GIA COMPATÍVEL COM
CONSOLE DE PROGRAMA

ÇÃO. MINÍMO I ANO DE
GARANTIA (UND)
GRUPO FOCAL VEICULAR

TIPO "4X200M" A LED COM

ANTEPARO SOLAR DELI

NEADO POR PELÍCULA
REFLETIVA. (EXECUÇÃO.
INCLUINDO INSTALÇÃO,
FORNECIMENTO E TRANS-

PORTE DE MATERIAIS)

GRUPO FOCAL REPETIDOR

I VEICULAR TIPO "T

3X200MM" A LED (EXECU-
'ÇÃO, INCLUINDO INSTA
LAÇÃO, FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DOS MATE

RIAIS)
GRUPO FOCAL PRINCIPAL

COM CONTADOR VEICU

LAR REGRESSIVO DIGITAL

MICROPROCESSADO

(TEMPORIZADOR). EXE
CUÇÃO. INCLUINDO INS
TALAÇÃO. FORNECIMEN
TO E TRANSPORTE DOS

MATERIAIS.
CABO DE FIO ELETRICO

4X1.5MM
COLUNAS SIMPLES

114,3MM PARA FIXAÇÃO
DE UM BRAÇO PROJETA
DO PARA 6 METROS OU

PARA SER FIXADO COM

4,5M (EXECUÇÃO, INCLU
INDO INSTALAÇÃO, BASE
DE CONCRETO. Cl lUMBA-
DORES. COLOCAÇÃO DE

' PLACA. FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DE MATERI-

lAIS)
I COLUNAS DUPLA 114.3MM I
PARA FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS PROJETADOS '
PARA 6 METROS OU PARA

SER FIXADO COM 4,5M '
(EXECUÇÃO, INCLUINDO

3.531,67,
21.190,02

0,20%

3.038,33 I
18.229,98

0,17%

7.126,331 14.252.66 I
0,14%

400,00 I 4.144,001
0,04%

2.132,331 8.529,32' 0,08%

2.460,00
9.840,00

0,09%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA, e-maíl: infracslrtu-
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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INSTALAÇAO. BASE DE
CONCRETO. CHUMBADO-

RES. COLOCAÇÃO DE
PLACA.FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS MATE-

RIAIS)
BRAÇO PROJETADO COM

ALTURA MAIOR OU IGUAL

A 5,50M E VÃO DE 4.80M
(EXECUÇÃO. INCLUINDO

4 19 PRÓPRIA COTACÂO INSTALAÇÃO, BASE DE4.19 PRÓPRIA COTAÇAO CONCRETO. CHUMÜADO-
RES, COLOCAÇÃO DE
PLACA. FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE MATERl-

jMS)
COLUNA SIMPLES PARA

CONTROLADOR DE TRÁ
FEGO EM AÇO CARBONO
SAE 1010/1020. COM DIÂ
METRO IGUAL A

IOI,60MM, ALTURA 4.50M

4.20 PRÓPRIA COTAÇÃO (EXECUÇÃO. INCLUINDO
INSTALAÇÃO. BASE DE
CONCRETO. CHUMBADO-

RES, COLOCAÇÃO DE
PLACA. FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE MATERI

AIS)

CONJUNTO DE ATERRA-

MENTO COMPLETO PARA

CONTROLADOR (EXECU-

PRÓPRIA COTAÇÃO ÇÃO, INCLUINDO INSTA
LAÇÃO. FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DOS MATE-

RIAIS)
BOLACHA DE LEDS. NAS

CORES VERMELHA. AMA
RELA E VERDE PARA FO

CO SEMAFÓRICO DE
200MM DE DIÂMETRO X
90MM(ALTURA) COM LEN
TE TRANSPARENTE EM

POLICARBONATO INJETA-

4.22 PRÓPRIA COTAÇÃO pjciEsíIÍAs':?SOLADS"
COM BORRACHAS. CIR

CUITO COM FONTE CIIA-

VEADA DE TENSÃO, A
VIDA ÚTIL DO LEDNÂO
DEVE SER INFERIOR A

50,000 HORAS - TENSÃO
NOMINAL 85V / 265 VCA. O

MÓDULO LED DEVERÁ

R$

18.530,72
1316,34 0,18%

16.759,^1.675,99 0,16%

554,33
RS

5.543,30
0,05%

418,001
RJ

20.900,00
0,20%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA, c-mail: Inlraestrlu-
ra@pedrciras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 15^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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4.23 PRÓPRIA 73616

SINAPI 94990

4.25 PRÓPRIA
COMP-

837708

4.26 PRÓPRIA CPOS

PRÓPRIA
COMP-

736453

OPERAR NORMALMENTE

EM CONDIÇÕES DE TEM
PERATURA AMBIENTE DE

-10°C A40''C,TEMPERA

TURA INTERNA DO GRUPO

FOCAL DE ATÉ 80^ E
UMIDADE RELATICA DE

ATÉ 90% (UNO)
DEMOLIÇÃO MANUAL DE
MEIO FIO DE CONCRETO.
CALÇADAS, ILHAS E PAS-
SEIOS
EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO IN LOCO, j
FEITO EM OBRA, ACABA- '
MENTO CONVENCIONAL.

NÃO ARMADO. AF 07/2016

EXECUÇÃO DE RAMPAS
DE ACESSIBILIDADE (PNE),
FAIXA ELEVADA PARA

TRAVESSIA DE PEDESTRE

E ONDULAÇÃO TRANS-
VERSAL
REMOÇÃO DE ENTULHO
SEPARADO DE OBRA COM

CAÇAMBA METÁLICA
TERRA, ALVENARIA.

CONCRETO, ARGAMASSA,
MADEIRA. PAPEL. PLÂSTl-
CO OU METAL.

LIMPEZA GERAL DA OBRA

750,00
25.515,00

0,24%

900,00 I 487,26 I
438.534,00

325,00

175,00

2.500,00

4.17%

37"' 00 1 15%
120.900,00 '

'«3.74 18.,54^2 0.17%

12.150,00

Custo TOTAL com BDI incluso
RS

10.523.58530

Importa o presente orçamento no valor de RS 10.523.58530 (Dez Mílliões Quinhentos e Vinte e Três Mil Quinhentos e Oitenta e
Cinco Reais e Trinta Centavos). I

4. COMPROVAÇÃO DA VANTA.IOSIDADí': ADENÃO
4.1. Diante da necessidade em urgência, depois de uma pesquisa de preços com os orçamentos obtidos
através do SICRO c composições próprias realizada pelo setor dc engenharia do município, vimos que os
preços registrados na Ata de Registro de Preços n° 020200310 do Município de Codó/MA, são vantajosos ao
município dc Pedreiras/MA, levando cm consideração que os preços praticados em tempos atuais são
potencialmente maiores que os registrados conforme especificados abaixo, no qual representam uma

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail: InTraestrlu-

ra@pcdreiras.nia.gov.br
Páuina 10 de 27 vf^
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ESTADO DO MARANHÃO \ Rgt).
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: https://ww\v,pc(lrcir3S.in8.gov.br/

economia no valor de R$ 3.167.235,98 (três milhões cento e sessenta e sele mil duzentos e trinta e
cinco reais e noventa e oito centavos).

PROPONENTE; Prelciturd Municipal de Pedreiras • Maranhío

OBJETO* ® Recuperação dc Pavimentação AsfáUica c Sinalização Horizontal e Vertical no Município
de Pedreiras - Maranhão

ENDEREÇO: Sede c Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

RAcr nr pdp SINAPI MA 2021/04 - DER-ES 2020/06 - ORSE SE 2021/03 - ENCARGOSPRE- ggj. 2021/04 - SCO RJ 2021/05 - SEINFRA CE 027 - SOCIAIS:
ÇOS/DATA

BASE:
SETOPMG202I/04-SICROMA 2016/11 -SiCRONOVO
MA 2021/01 - SP OBRAS SP 182 - Sem Desoneração

115,66%

23,38%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND.
QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
COM BDl

VALOR TO

TAL COM BDI
%

SERVIÇOS PRELIMINARES | RS

223.976,12

1,64
%

COMP-

74209/001

PLACA DE OBRA EM CHA

PA DE ACO GALVANIZADO
M2 43,20

RS

384,90

R$

16.627,68

0,12

%

COMP-

380721

MOBILIZAÇÃO E DESMO-
BILIZAÇÂO DE EQUIPA
MENTO

UND 7.00

1

RS

19.570,78

RS

136.995,46

1,00

%

COMP-

53101596
BARRACÃO DE OBRAS M2 72,00

R$

534,30

RS

38.469,60

0,28
%

COMP-

78472

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

PARA PAVIMENTAÇÃO,
INCLUSIVE NOTA DE SER

VIÇOS. ACOMPANHAMEN
TO EGREIDE

M2 81,752,25
R$

0,39

RS

31.883,38

0,23
%

2.1.1 SICRO
3S01 930

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

REGULARIZAÇÃO DE
SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO MECÂ
NICA DA FAIXA DE DOMÍ-
NIO

M2 49.788,14
RS

0,27

RS 1,85
253.782,62 %

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro -PcdrcIras/MA, e-mail: infraeslrtu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49
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■jy-í «iiron 2 8 02110 REGULARIZAÇÃO DO
00 SUBLEITO

2.1.3 I SICRO 1 A 01 100 LIMPEZA SUPERFICIAL DA
01 ÁREA DE JAZIDA

tiá ciron IA 01 105 EXPURGO DE JAZIDA
__ 01 (CONSTE RESTR)

lAninn ESCAV. E CARGA DE MA-
2.1.5 SICRO TER. DEJAZIDA(CONSTE

RESTR)

M2 49.788,14

M2 6.472,46

M3 1.294,49

SICRO
3 3 09 001 TRANSPORTE LOCAL C/

BASC. 5M3 EM RODOV.
NÃO PAV,

2.1.7 I SICRO

SICRO
NOVO

COMPACTAÇÃO DE ATER-
^  " ROS A 100% PROCTOR

NORMAL

SICRO

PAVIMENTAÇÃO

BASE DE SOLO ES7ABILI-
ZADO GRANULOMETRl-

4011219 CAMENTE SEM MISTURA
COM MATERIAL DE JAZI
DA

IMPRIMAÇÂO COM EMUL-
2-2-2 NOVO SÂOASFÁL-nCA

SICRO 1 2 S 02 400
00

PINTURA DE LIGAÇÃO M2 49.788,14
RS

0,23

22.4 SICRO
2 S 02 532 1

00
AREIA-ASFALTO A QUEN
TE B 5.10329

RS
85,55

AQUISIÇÃO DE MATERI
AL BETUMINOSO

COMP-
309582

AQUISIÇÃO DE ASFALTO
DILUÍDO CM 30

T 59,75
1  RS

6.169.00

COMP-
309583

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÂLTICA RR-IC B 19,92

RS
1  3.109,18

COMP-
309584

AQUISIÇÃO DE CIMENTO
ASFÂLTICO CAP 50/70 B 316.41 RS

4.512,50

COMP-
309585

AQUISIÇÃO DE FILER D 1.428,92
'  RS
1  715,60

RS 0,35
47.298,73 %

RS
3.624,58

RS 0,38
52.426,93 %

M3 12.944,92

M3 9.957,63

RS
3.940,68M2 49.788,14

TRANSPORTE DE MATE
RIAL BETUMINOSO

Avenid» Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA, e-mall: inTracstrlu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://H'ww.pcdrcÍras.ma.gov.br/

roMP transporte de EMUL-
2.4.1 PRÓPRIA SÃO CM 30 COM DMT ATÉ

I.OOO.OOKM

comp-

290286

TRANSPORTE DE EMUL-

SÃOASFÁLTICA RR- IC
COM DMT ATÉ 1.000,00 KM

PRÓPRIA
COMP-

290287

TRANSPORTE DE CAP 50/70

COM DMT ATÉ 1.000,00 KM

SiCRO
I A 00 002

91

TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. 10M3 ROD. PAV.

SICRO
1 A 00 002

91 1
TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. 10M3 ROD. PAV.

SICRO

1

1 A 00 002

91

TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. 10M3 ROD. PAV.

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

2.5.1

/«■A

SICRO
NOVO

1

5213402

PINTURA DE FAIXA - TIN
TA BASE ACRÍLICA EMUL- ,
SIONADA EM ÁGUA - ES
PESSURA DE 0.4 MM

M2 9.115,89

2.5.2
SICRO
NOVO

5213406

PINTURA DE SETAS E ZE
BRADOS-TINTA BASE
ACRÍLICA EMULSIONADA
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0.4 MM

M2 945,00

SINALIZAÇÃO VERTICAL

RS
604,56

316,41
9 .288

RS 0,14
18.575,96 %

RS 0,04
5.201,27 %

TKM 10.002,44

RS L59
217.03538 %

RS 1,34
183.138,23 %

SICRO
NOVO

5213570
FORNECIMENTO E IM
PLANTAÇÃO DE PLACA
EM AÇO-PELÍCULA i + I

M2 472,50, RS
368,59

PRÓPRIA
COMP-

73916/002

PLACA ESMALTADA PARA
IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA. DIMENSÕES
45X25CM

UND 75,00
RS

99,57

ÀvcDÍda Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail: infraestitu-
ra@peürciras.mfl.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \!

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.): 06.184.253/0001-49

Silc: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pfOC!-

yfUS-

2.63 PRÓPRIA

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE SUPORTE
COMP- E TRAVESSA PARA PLACA

5216111 DE SINALIZAÇÃO EM MA
DEIRA DE LEI TRATADA 8

X8CM

630,001
RS RS 0.67

145,55 91.696,50 %

SICRO

COMP-2

S04 9I0

05

SERVIÇOS DE DRENA
GEM

MEIO FIO DE CONCRETO -

MFC 05

STNAPI

COMP- SARJETA TRIANGULAR DE

2S0490057 CONCRETO - STC 07 AC/BC

CALÇADA COM ACESSI
BILIDADE

ATERRO COM CAPTAÇÃO
COMP- MANUAL SEM CONTROLE.

721340 MATERIAL COM AQUISI
ÇÃO

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABA

MENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMA

DO. AF 07/2016

M  15.818.16

1.898,181

M2 15,818,161

COMP-

73849/001

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA

SERVIÇOS DE TAPA BU
RACOS

AREIA ASFALTO A QUEN
TE (AAUQ) COM CAP 50/70,
INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO, EXCLUSIVE
TRANSPORTE

TRANSPORTE DE MATE

RIAIS

I A 00 002 TRANSPORTE COMERCIAL

91 C/BASC.I0M3 ROD. PAV.

RS 8,04
1.100.943,93 %

R$ 4,09

559.804.68 %

RS 3,95
541.139,25 %

R$ 10,1
1.385,645,56 2%

R$ 0,95

129.683,66 %

RS 9,17
1.255.961,90 %

R$

1.048,35

RS 9,99
1.368.096,75 %

1.305,00

RS 0,07
9.737,91 %

RS 0,07
9.737,91 %

Aveolda Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mait: infraestrtu-

ra@pcdreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
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COMP-

401044

COMP-

309583

PRÓPRIA

PRÓPRIA

3.5.2 PRÓPRIA

,,, SICRO
NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SERVIÇOS DE RECAPEA-
MENTO

AREIA ASFALTO A QÜEN-
TE-FAIXA A-AREIA CO

MERCIAL

COMP- PINTURA DE LIGAÇÃO-
401135 EMULSÃO COM POLÍMERO

AQUISIÇÃO DE MATERI
AL BETUMINOSO

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-IC

COMP- AQUISIÇÃO DE CIMENTO
309584 ASFÁLTICO CAP 50/70

TRANSPORTE DE MATE

RIAL BETUMINOSO

COMP-

290286

TRANSPORTE DE EMUL

SÃO ASFÁLTICA RR- IC
COM DMT ATÉ 1.000,00 KM

COMP- TRANSPORTE DE CAP 50/70

290287 COM DMT ATÉ 1.000.00 KM

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

5213402

PINTURA DE FAIXA - TIN

TA BASE ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM ÁGUA - ES
PESSURA DE 0,4 MM

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS-TINTA BASE

5213406 ACRÍLICA EMULSIONADA
EM ÁGUA - ESPESSURA DE

0.4 MM

SINALIZAÇÃO VERTICAL

FORNECIMENTO E IM-

5213570 PLANTAÇÃO DE PLACA
EM AÇO - PELÍCULA I +1

RS 5,98
818.178,96 %

RS 5,92
809.868,29 %

RS

281,52
2.876,77

M2 31.964,12
RS 0.06

8.310,67 %

RS 10,3

1.416.28932 4%

RS

3.109,18

RS 0,48

66.194,44 %
21,29

299,19
RS 9,86

1.350.094,88 %
RS

4.512,50

RS 1,42
193.74939 %

RS

604,56

RS 0,09

12.871,08 %
21,29

299,19
RS

604,56

M2 5.936,42

750,00

180,00
RS

368,59'
RS 0,48

66.346,20 %

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infracstrtu-
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIÍANH.ÃO Ruh
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://tvww.pedrciras.nta.gov.br/

FORNECIMENTO EIM- | | | |
PLANTAÇÃO DE SUPORTE

COMP- E TRAVESSA PARA PLACA ..... R$ RS 0,38
52161II DE SINALIZAÇÃO EM MA- 145 55 52 398 00 %

DEIRA DE LEI TRATADA 8

X8CM

360,00 RS

145,55

,j, SERVIÇOS DE DRENA
GEM

,J>, pBnpRiA COMP- DEMOLIÇÃO MANUAL DE
160043 MEIO FIO DE CONCRETO

MEIO FIO DE CONCRETO -

pBrtPRiA COMP- MFC03-AREIA E BRITAfKUKKIA 2003373 COMERCIAIS-FÔRMA DE

MADEIRA

276,16
RS

394.75

16.244,85
RS

27,95

SEGURANÇA PATRIMONIAL E TRÂNSITO

SINALIZAÇÃO UORIZON-

rOMP tal COM TINTA RETRO-
4.1 PRÓPRIA REFLETIVA A BASE DE

RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

5213405

5213362

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS-TINTA BASE

ACRÍLICA - ESPF.SSURA DE
0.6 MM

TACHÀO REFLETIVO BIDI-
RECIONAL - FORNECI

MENTO E COLOCAÇÃO

COMP-4 FORNECIMENTO E COLO-

8 06 121 CAÇÃO DE TACHA REFLE-
01 TIVA BIDIRECIONAL

COMP-4 r,- n, rxr-
REMOÇÃO DE PLACA DE4.5 PRÓPRIA S 06 200

91

VnÃ tnn
SINALIZAÇÃO (M2)

RECUPERAÇÃO DE CHAPA
5213363 PARA PLACA DE SINALI

ZAÇÃO

COMP- RECOMPOSIÇÃO DE PLA-
4915719 CA DE SINALIZAÇÃO

M2 2.500,00
RS

48.97

UND 1.150,00
RS

77.72

UND 2.100,00
RS

24,49

M2 250,00
RS

30,51

M2 100,00
RS

49,71

M2 100,00
RS

34.47

RS 4,11
563.057,72 %

RS

1.915.567,93

RS

167.670,00

RS 0,03
3.447,00 %

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-maíl: infracstrtu-

ra@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URRANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PEDREIRAS/MA i

.(2SmíS3202y_!

SICRO
4 S 06 200

02

COMP-

778232

SINAPI 34498

PRÓPRIA I

4.12 ORSE

COMP-

7680738

SP

OBRAS
70.05.020

4. 5 DER-ES 4 45

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PLACA DE
SINALIZAÇÃO DE REGU
LAMENTAÇÃO, ADVER
TÊNCIA. INDICAÇÃO,
EDUCAÇÃO, ADVERTÊN
CIA E SERVIÇOS AUXILIA-
RES, EM CHAPA DE AÇO 18
COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM, PINTADA EM

ESMALTE SINTÉTICO E
LEGENDA REFLETIVA

SUPORTE EM TUBO DE

AÇO GALVANIZADO
(COMPRIMENTO DE 3,00 M)

CONE DE SINALIZACAO

EM PVC Fi.EXIVEL, H = 70 /

76 CM(NBR 15071)

FITA PLASTICA ZEBRADA

PARA SINALIZAÇÃO, IM
PRESSO EM DUAS CORES.
LARGURA = 7 CM (ROLO

COM 150 METROS)

CONTROLADOR AUTOMÁ
TICO DE TRÁFEGO MARCA
TESC, MODELO FLEXCON
III 188/S/MDV

GRUPO FOCAL VEICULAR

COM LÂMPADA LED, COM
ANTEPARO E SUPORTES

DE FIXAÇÃO

GRUPO FOCAL REPETIDOR

COMP - 3X200 MM COM LÂMPADA
12647 LED. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

GRUPO FOCAL GRADATI

VO (SEMÁFORO COM IN
FORMAÇÃO DE TEMPO)
COM LÂMPADA LED, FOR
NECIMENTO E INSTALA

ÇÃO

400,00

300.00

RS

414,55

RS

479,33

RS

162,23

RS

17.420,49 I

RS

7.319,15

RS
7.637,91

RS

8.447,88

RS 1,21
165.820,00 %

RS 1,05
143.799,00 %

RS 0,02
2.961,00 %

RS 0,25
34.840,98 %

RS 0,32
43.914,90 %

RS 0,33
45.827,46 %

RS 0,12
16.895,76 %

4,16 ORSE SI 1679

CABO DE COBRE PP COR-

DPLAST4 X 1,5 MM2,

450/750V - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO

400,00
RS 0,04

5.384,00 %

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccniro -Pcdrclras/MA, e-maií: Infraeslrlu-
ra@pcdrciras.ma,gov.br
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4.17 PRÓPRIA

4.18 PRÓPRIA

SETOP

COMP-

257970

RO-42829

4.20 PRÓPRIA
COMP-

799373

4.21 PRÓPRIA I
COMP-

130391

COLUNA SIMPLES PARA

FIXAÇÃO DE BRAÇO PRO
JETADO DE ATÉ 6 METROS
PARA COLOCAÇÃO DE
PLACA

COLUNA DUPLA PARA

FIXAÇÃO DE BRAÇO PRO
JETADO DE ATÉ 6 METROS
PARA COLOCAÇÃO DE
PLACA

BRAÇO PROJETADO COM

ALTURA MAIOR OU IGUAL

À 5,50 METROS E VÃO DE
4.80 METROS (EXECUÇÃO,
INCLUINDO INSTALAÇÃO,
BASE DE CONCRETO.

CHUMBADORES, COLO

CAÇÃO DA PLACA. FOR
NECIMENTO E TRANSPOR

TE DOS MATERIAIS)

COLUNA SIMPLES PARA

CONTROLADOR DE TRÁ
FEGO EM AÇO CARBONO
SAE 1010/1020, COM DIÂ
METRO IGUAL A

I0I,60MM, ALTURA 4,50M
(EXECUÇÃO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, BASE DE
CONCRETO, CHUMBADO
RES, COLOCAÇÃO DE
PLACA. FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE MATERI

AIS)

CONJUNTO DE ATERRA-

MENTO COMPLETO, COM
POSTO POR HASTES DE

COBREO5/8"x2,40M. IN
TERLIGADA COM CABO

DE COBRE 50 MM2, (EXE
CUÇÃO, INCLUINDO INS
TALAÇÃO, FORNECIMEN
TO E TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

RS

4.688,44
RS 0,14

18.753,76 %

RS

4.935,20

RS

2.478,24

RS

1.677.91

RS 0.12
16.779,10 %

RS

622,13

RS 0,05
6.221,30 %

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrcíras/MA, c-mail: ínfracstrta-
ra(g!pcdrciras.ma.gov.br
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ST

59.05.0100

BLOCO SEMAFORICO RE

PETIDOR. EM alumínio,
COM 03 (TRES) MODULOS
FOCAIS PARA LENTES DE

200MM DE DIÂMETRO,
COMPLETO COM LENTES,
REFLETORES. INSTALA
ÇÃO ELETRlCA. LAMPA-
DAS, COBRE-FOCOS, AN-
TEPARO E SUPORTES DE

FIXACAO. CONFORME

ESPECIFICACAO DA CET-

RIO. FORNECIMENTO.

rOMP DEMOLIÇÃO MANUAL DE
171 MM CALÇADA, PASSEIO E

MEIO FIO DE CONCRETO

RS RS 0.29
794.23 39.711,50 %

750,00
RS RS 0,27

9.66 37.245,00 %B
4.24 SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABA

MENTO CONVENCIONAL,

NÃO ARMADO. AF 07/2016

M3 900,00
RS

741,51
RS

667,359,00

4,87

%

4.25 PRÓPRIA
COMP-

478097

EXECUÇÃO DE RAMPAS E
FAIXA ELEVADA PARA

TRAVESSIA DE PEDESTRES

M2 325,00
RS

131.150,50
0,96

%

4.26
SP

OBRAS
05,07.050

REMOÇÃO DE ENTULHO
DE OBRA COM CAÇAMBA

METÁLICA • MATERIAL
VOLUMOSO E MISTURADO

POR ALVENARIA, TERRA.
MADEIRA. PAPEL. PLÁSTI
CO E METAL

M3 175,00
RS

116,15

RS

20.326,25
0,15

%

4.27 PRÓPRIA
COMP-

736453
LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 2.500,00

RS
10,23

RS

25.575,00
0,19
%

Custo TOTAL com BDI incluso
RS

13.690.821,28H
Importa o presente orçamento no valor de RS 13.690.821,28 (Treze Milhões c Sciscentos e Noventa Mil e Oitocentos e Vinte e

Um Reais c Vinte e Oito Centavos).

S.DOTAÇÕKS ORÇ.AMENTARIAS

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de Iníracstrutura e Urbanismo
PRO.rETO/ATIVlDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertura, recapeamento e restauração de
ruas, avenidas e pavimentação asíaltica

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail: infracstrtu-
ra@peiireiras.ma.güv.br
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00- Obras e Instalações

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNIC.AS GERAIS
6.1. O objetivo dessas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução da implan
tação de Pavimentação Aslaltica em AAUQ, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos
para execução, controle c medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente as
normas da ABNT, complementadas pelas especificações gerais para obras rodoviárias do DNIT ou,
quando necessário, particularizaçâo dessas.

7. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
7.1. É exigência da Contratante, que todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser novos

s  e de primeira qualidade;
7.2. As normas e especificações obedecerão às regulamentações da ABNT e normas próprias das

concessionárias locais e serviços públicos;
7.3. Toda obra deverá ser acompanhada de detalhes fornecidos em desenhos e memorial descritivo, os

quais obedecerão aos critérios da construção definida;

8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
8.1. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM AAUQ.
8.1.1. Definição; Arcia-a.slhlto a quente é uma mi.stura executada em lusiiia apropriada composta de: areia,
material dc eneliimento. liler, melhorador de adesividude. quando necessário, e cimetito a.sfáitÍco, sendo
espalhada e compactada a quente. A areia-asfalio a quente pode ser empregada como revestimento. b:u>e,
regularização ou reforço do pavimento.

8.2. MATERIAI.S.

8.2.1. Os materiais constituintes da areia-asfalto a quente são: agregado miúdo, material de enchimento,
s fílcr, quando necessário, e cimento asfáltico. Devem satisfazer às normas pertinentes e às especificações

aprovadas pela fiscalização.

8.3. CIMENTO ASFÁLTICO;
8.3.1. Será utilizado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP 50-70, atendendo ao especificado no
regulamento técnico ANP no 3/2005 de 11/07/2005 da Agencia Nacional do Petróleo. Gás Natural e
Biocombuslíveis - ANP, apresentada á especificações que estiver em vigor na época de sua utilização.

8.4. AGREGADOS:

8.4.1. O agregado miúdo é a areia, suas partículas individuais devem ser resistentes em seus grâos, estando
livres de torrões e argila e de substâncias nocivas, deve apresentar equivalente de areias igual ou superior
55% conforme NBR 12052.

8.4.2. O material de enchimento deve ser de natureza mineral finamente dividido, tal como cimento Portland,
cal extinta, pós calcários, cinzas volante etc., conforme DNER EM 367.

8.4.3. Quando não houver boa adesividade entre o liganle asfáltico e a areia, deve-sc empregar aditivo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA, c-maiJ: infracstrtu-
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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melhoraclor de adesividade na quantidade fixada no projeto de mistura asfáltica, verificando novariiente a
adesividade, conforme NBR 12584.

8.5. EQUIPAMENTOS:
8.5.1. Antes do início da execução dos serviços lodo o equipamento deve ser examinado e aprovado pela
fiscalização;
8.5.2. Os equipamentos básicos para execução dos serviços de concreto asfáltico são compostos das
seguintes unidade:
a) depósito para cimento asfáltico;
b) depósito para agregados;
c) usina para misturas asfálticas
*^1) caminhão para transporte da mistura;
e) equipamentos para disuibuição e acabamento;
f) equipamentos para compactação;
g) lèrramentas e equipamentos acessórios;

8.6. SINALIZAÇÃO:
8.6.1. Sinalização horizontal: conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o revestimento de
uma rodovia, obedecendo aiun projeto desenvolvido para atender ás condições de segurança e conforto do
usuário, onde deverão atender aos requisitos básicos seguintes:
a) atender a uma real necessidade;

b) chamar a atenção dos usuários;
c) transmitira uma mensagem clara e simples;
d) orientar o usuário para um boa influência e segurança de tráfego;
e) possibilitar tempo adequado para uma ação correspondente;
1) impor respeito aos usuários

■^8.6.2. TIPOS DE FAIXAS;
a) Faixas contínuas;
b) Faixas interrompidas;

8.6.3. Sinalização vertical: placas perfuradas em chapa de aço carbono (fina fria) de 1.20mm, tratadas
cm imersão de antiferrugem (decapanle), aparelhadas em Wash Primer e pintada íundo com esmalte
sintético automotivo (extra brilhante) com face totalmente refletiva em películas rcfletivas tipo grau técnico
sete anos para sinalização viária, com aplicação de verniz para vedação de laminados. Todas as placas
levarão parafusos tipo francês de 5/16 x 3 'A com porcas e amielas galvanizadas.

9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
9.1. A aceitação (medição c recebimento) do objeto fi cará condicionada ao atendimento das exigên
cias quanto à execução dos serviços o demais obi igaçõe.s de acordo com a legislação vigente.

9.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição c pagamento os serviços efetiva
mente executados pela Contratada c aprovados pela Fiscalização.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mall: inrracstrtu-
ra(^pedrci ras.ma.gov.br

Página 21 de 27



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SRc: https://www.pedrciras.iiia.gov.br/

9.3. A medição de serviços será baseada cm relatório mensal ou qiiinzenal elaborado pela Contrata
da, registrando os elementos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços
cfctivamenie executados.

9.4. A di.scriminaçào e quantillcaçào dos serviços considerados na medição deverão respeitar
rigorosamente as planilhas de orçamento, inclusive criiérios de medição c pagamento.

9.5. O Contratante deverá efetuar os pagamentos da.s faturas emitidas pela Contratada com base nas
medições de serv iços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato.

9.6. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação olleial da Contratada, mediante
uma inspeção realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório. Nesta etapa, a Contra
tada deverá efetuar a entrega do relatório de serviços que Ibram exccutado.s.

9.7. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização à Contratada, serão indicadas
as eventuais con'eçôes e complementaçòes consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como
•estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

9.8. Na segunda etapa, após a conclusão das correções c complementaçòes c solicitação oficia! da
Contratada, mediante nova verificação realizada pela Fiscalização, será realizado o Recebimento Definiti-

9.9. O cumprimento das obrigações constantes deste termo será acompanliado e fiscalizado, em
iodos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA. ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de PedreirasMA.

9.10. O representante da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão, determinando o que
for necessário â regularização das falhas ou impropriedades obsen^adas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. ISNTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
10.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos sci*vÍços, serão

de responsabilidadeda empresa Contratada.

10.2. A empresa Contratada deverá dispor no local dos serviços. Iodos os equipamentos que se
façam necessária a boa manutenção das instalações objeto deste termo dc referencia.

11. DOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdreiras/MA, c-maíl: Infraestrtu-
ra@ pcd rei ras. m a.gov.br
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11.1. A CONIRAI ADA deverá disponibilizar ecjuipc devidamente habilitada, número de profis
sionais adequados e necessários para a execução dos serviços, conforme solicitado pela Administra
ção.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1. Durante a vigência deste contraio, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo representante da CONTRATANT E, devidamente designado para esse lim, permitida a assistência
de terceiros.

12.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela
Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que fornecessário.

12.3. A alestação dcconformidade do fornecimento do objeto cabe a fiscalização do contrato ou a
outro servidor designado para esse fim.

12.4. A medição dos ser\'Íços eventuais será realizada por quantidade efetivamente utilizada, onde
deverá esta discriminada o valor luiitário c total dos materiais, equipamentos, insumos c mão de obra
empregada.

12.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio consi.stem na verificação da
confonnidade da prestação dos serviços c da alocação dos recursos necessários, dc forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos ali s. 67 c a l.ei n" 8.666. dc 1 993

106 A metodologia dc avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por servidor da Adminis
tração. de acordo com a legislação vigente.

10.7 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes â prioridade ou seqüência dos serviços cm execu

ção. bem como às interferências c interfaces dos trabalhos da Contratada.

10.8. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,
inadequados ou inaplicáveis aos seivlços.

10.9. .Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle
de qualidade do.s serviços objeto do contrato.

10.10. Exerce r rigoroso conü'ole sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os
eventuais ajustes que ocoirerem durante o desenvolvimento dos trabalhos.

10.11. Aprovar partc.s, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar c atestar as respectivas
medições, bem como conferir, aie-star c encaminhar para pagamento as faiura.s emitidas pela Contratada.

10.12. Verificar c aprovar os relatórios de execução do.s serviços, elaborados dc conformidade com os

Avenida Rio Branco, n" 111, CEPt 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail: infracstrtu-
ra@pcdrciras.nia.gov.br M
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requisilos estabelecidos no 'I cniio dc Referência.

10.1 j. Verillcíir e aprovar eventuais acréscimos dc serviços necessários ao perfeito atendimento
do objeto do contrato;

10.14. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a
ação da l-iscalização ou cuja pre.sença no local do.s serviços seja considerada prejudicial ao andamen
to dos trabalhos.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do.s serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços . desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CON'1'R.ATADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor coinpeicme. acompaithada da respectiva Ordem de Foniecimento e
da.s certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre
sentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos I'ederais e á Dívida Ativa da
União e Previdenciária . conforme Portaria P GFN/RFB n" 1751. de 02 dc outubro de 2014; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débi
tos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio
ou sede da contratada mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantiu por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certifica
do de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). direta
mente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

12. AVALIAÇÃO DO CUSTO
I2.I. Ressalte-se que os valores a serem pagos são meramente estimativas, não e.slando a Administração
obrigada a remunerar a Contratada por valores cujos serviços não forem efetivamente realizados.

13. DOS PRAZOS/VlGÉNClA CONTRATUAL
13.1. O prazo de vigência do presente contrato c dc 06 (seis) meses, contados a partir da autorização
dc início dos ser\'iços através da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser proiTOgado nos termos da
lei. mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, conforme inciso II do Ari. 57 da Lei
N^ 8.666. de 21 dcjunho 1993.

14. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. Nos tcmiGS da Lei n" 8666/93, constituirá documento de autorização para o inicio da execução dos
serviços o contrato assinado, acompanhado da nota de empenho c ordem de e.xecução de serviço.

15. MEDIDAS ACAUTELARORAS

I5.L Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784. dc 1999. a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamentc. adotar providências acaulcindoras. inclusive retendo o

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdrciras/MA, c-mail: infraestrtu-
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pagamento, em caso de risco iminente, cotno forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impo-ssivel reparação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
16.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

a) prestar as iníbnnações c os esclarecimentos que venham a ser solicita dos pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com os projetos, especificações e
■^normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contra
tante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o lenno de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

O  efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe cxcliisivamctile á Contratada:

a) rc.sponsabilizar- sc pelo s encargos fi scais resultante s desta conlralaçào, e ainda pelos encargos
traballiislas. prcvidenciários obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

Ss seus funcionário s não manterão qualquer vínculo emprcgatício com o CONTRATAN l E;
b) obser\'ar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de im|X)slos e ta.\as. da aplicação das leis irabailiisias. de seguros, inclusive contra terceiros, e da
expedição das licenças necessárias á execução deste CON'fRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao conlralanic ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CON TRATANTE:

d) executar a obra cru contratada cm rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT. complcmeniares e ouira.s peilinentes ao objeto desta contratação;

e) responder dc maneira absoluta e inescusávcl. pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas qutuuídadcs. cabendo refazê-Ias caso não aceitas pela fiscalização

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-maíl: Infracstrtu-
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do CONTRATANI H;

O niantcr pciroancntemente. na direção dos .sltn-Iços, um protissional qualificado, devidamenle habilitado
junto ao CREA-M A, obrigando-sc a subsliluí-lo c relirá-lo. bem como a Ioda pessoa que. dircUi ou in
diretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE:

g) lòmecer lodo o material, mão-de-obra . equipamentos, lerramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO:
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl, em conformidade
com as norma s técnica s vigentes, para cada serviço a ser executado:
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;

manter no serviço, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
.egistradas c atualizadas todas as informações relativa s aos serviços:
k) a CONTRATADA deverá colocar e maiitc r nu fachada IVoiilal superior do tapume, uma placa da
obra. conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no editai e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA:
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da
obra e quando necc.ssárias a .substituição, que .seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTR.ATANTE:
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela execução dos .serviços , bem como pela
solidez c segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
e.scrilo, em tempo hábil, o Contratante:
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas
pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
^^ssumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico dc segurança do trabalho durante toda a execução da obra c quando
necessária sua sub.sliluiçào, que soja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTR.M'ANl E.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referencia .se fundamenta no Decreto 1-edcral n" 7.892 /'2()13, Decreto
Federal n" 9.488/2018. Lei Federa 1 n'"' 8.666-93, Decreto Municipal n'* 004/2021 e demais normas pertinen
tes.

À vista das informações contidas nestes autos c com
observância às normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência c AUTORIZO a continuidade

dos tramites legais para realização do procedimento
licitatórío.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreíras/MA, e-maíl: infraestrtu-
ra@pedrciras.nia.gov.br
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Pedreiras (MA), 07 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na Prefeitura Municipal de Pedreiras, Eu Marcos Brunieri de
Freitas, Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo, Autuo o processo de contratação
que adiante se vê, do que para constar, lavramos este termo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n" 0504002/2021

Adesão n° 015/2021

Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal

n' 9.488/2018, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfállica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do Município de Codó/MA.

DO VALOR:

O valor a ser contratado através à Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do
Município de Codó/MA será de R$ 10.523.585,30 (dez milhões quinhentos e vinte e três mil
quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), considerando que os valores registrados
estão relativamente menores que os preços constantes do projeto básico e planilhas
orçamentárias conforme consta nos autos do processo.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo de contratação, ocorrerão por conta
das seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertura, recapeamenlo e
restauração de ruas, avenidas e pavimentação asfáltica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Avenida Rio Branco, d® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
inrrncstnitura@pcd rciras.ma.gov.br
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Pedreiras/MA, em 07 de maio de 2021.

Marcos Brumcri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA, c-mail:
infraestrutura@peü rciras.ma.gov.br
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Oficio n" 078/2021

Ao Senhor

Mareio Emílio Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Codó/MA.

ORGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200310. OBJETO: Registro de
Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para implantação e recu
peração de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Co
dó/MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"caiona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20200310, datada de 13 de outubro de 2020,
resultante da Concorrência Pública n° 04/2020, objetivando o Registro de Preços objetivando a
futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de pavimenta
ção asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó/MA. lendo como detento
ra da presente ATA a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRU
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, sediada à Avenida Santos Dumonl,
n° 01, MA - 026. Margem Direita. Codó/MA, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO, PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS, QUINTA FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE
2020. o qual manifestamos interesse nos serviços discriminados com suas respectivas quantidades
em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA c AUTORIZAÇÃO
DE ADESAO para efetuarmos a contratação, lendo em vista as necessidades desta Municipalidade
soilcitante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades de
forma provisória, onde solicitamos também, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a
seguinte documentação do referido processo:

> Edital;

> Parecer Jurídico da Minuta do Edital;

>• Parecer Conclusivo;

> Publicações do Aviso do Certame;
> Termo de Adjudicação;
> Termo de Homologação;

Publicação do Termo de Homologação;
> Ata de Registro de Preços;
> Publicação da Ata de Registro de Preços;
> No mínimo 01 (um) contrato já celebrado entres as partes;
> Termo de Aceite da empresa detentora da ATA.

Pedreiras (MA), 07 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-maií: infraestrutu-
ra@pcdrciras.nia.gov.br
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ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200310. OBJETO: Registro de
Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para implantação e recu
peração de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Co-
dó/M A, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

VALOR TOTAI/i-1

SERVIÇOS PRE
LIMINARES

PLACA DE OBRA

(3,00 X 2.00)M

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO UND
DE EQUiPAMENTO

BARRACÃO DE
OBRAS

SERVIÇOS TOPO

GRÁFICOS PARA

PAVIMENTAÇÃO,
INCLUSIVE NOTA

DE SERVIÇOS.
ACOMPANHA

MENTO EGREIDE

SERVIÇOS DE
TERRAPLENA-

GEM

REGULARIZA

ÇÃO DE SUBLEI-
TO

REGULARIZAÇÃO
MECÂNICA DA
FAIXA DE DOMÍ
NIO

REGULARIZAÇÃO
DO SUBLEITO

LIMPEZA SUPER-

FICIAL DA ÁREA
DE JAZIDA

EXPURGO DE JA

ZIDA (CONST E
RESTR)

339,04 RS

RS 201.61130

RS 14.646,53

RS 133.688,80

0,23%

0,35 RS 28.613,29 1 0,27%81.752,25

RS 5.041.093,98 47,90%

RS 235.579,53 2,24%

49.788,14

49,788,14

6.472,46

1.294.49

0,26! RS 12.944,92 0,12%

0,88 RS 43.813,56 0,42%

,54 RS 3.495,13 0,03%

2,86 RS 3.702,24 0,04%

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcíras/MA, e-mail: infracstrutu-

ra@pcdreiras.ina.gov.br
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ESCAV. E CARGA

DE MATER. DE

JAZIDA(CONST E
RESTR)
TRANSPORTE LO

CAL a BASC. 5M3

EM RODOV. NÃO
PAV.
COMPACTAÇÃO
DE ATERROS A

100% PROCTOR

NORMAL

PAVIMENTAÇÃO
BASE DE SOLO

ESTABILIZADO

GRANULOMETRJ-

CAMENTE SEM

MISTURA COM

MATERIAL DE

JAZIDA

IMPRIMAÇÃO
COM EMULSAO
ASFÁLTICA

PINTURA DE LI

GAÇÃO

AREIA-ASFALTÓ A
QUENTE

M3 12.944,921

TKM 83.494,70

M3 12.944,92

9.957.63

49.788,14

49.788,14

5.103,29

4,45 RS 57.604,87 0,55%

0.67%

0,42%

RS 532.031,11 5,06%

8,72 RS

0,28 RS

,22 RS

86.830,49 0,83%

13.940,68 0,13%

10.953,39 0,10%

82,36 RS 420.306,55 3,99%

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL BE-

TUMINOSO
AQUISIÇÃO DÊ
ASFALTO DILUÍDO
CM 30
AQUISIÇÃO DÊ
EMULSÃO ASFÁL-
TICA RR- IC
AQUISIÇÃO DÊ
CIMENTO ASFÂL-
TICO CAP 50/70

AQUISIÇÃO DE
FILER

316,41

i.428,92

RS 1,504.055,24 14,29%

3.892,16 RS 232.537,10 2,21%

0,28%

2.498,28 RS 790.468,28 7,51%

315,74 RS 451.167,20 4,29%

TRANSPORTE DE

MATERIAL BE-

TUMINOSO

TRANSPORTE DE

EMULSÃO CM 30
COM DMT ATÉ
761,5 KM

RS 213335,87 2,03%

437,44 RS 26.134,85 0.25%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA, e-mail: infracstrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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TRANSPORTE DE

EMULSÃO ASFÁL-
TICA RR- 10 COM

DMT ATÉ 761,5
KM- FORTALEZA

Á CODÓ -MA

TRANSPORTE DE

CAP 50/70 COM

DMT ATÉ 761,5 KM
-  FORTALEZA Â
CODÓ-MA

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. I0M3 ROD.

PAV.
TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.
TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

PINTURA DE FAI-

XA - TINTA BASE

ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM ^
ÁGUA - ESPESSU-
RADE 0.4 MM
PINTURA DE SE

TAS E ZEBRADOS-

TINTA BASE

ACRÍLICA EMUL- M2
SIONADA EM

ÁGUA - ESPESSU
RA DE 0,4 MM

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

I FORNECIMENTO E
I IMPLANTAÇÃO DE j.,
PLACA EM AÇO -
PELÍCULA l + I
PLACA ESMAL

TADA PARA IDEN

TIFICAÇÃO NR DE UND
RUA. DIMENSÕES
45X25CM

316.41

9.1 15,89

472,50

437,44 RS 8.711,62 0,08%

437,44 RS 138.408,20 1,32%

18.218,73 0,17%

16.761,23 0,16%

0,51 RS

,S1 RS

TKM 10.002,44

945,00

0,05%

RS 202.789,48 1,93%

18,69 RS 170.375.98 1,62%

34,30 RS 32.413,50 0,31%

83,20 RS-

RS 243.343,65 2,31%

1,43%

6.240,00 0,06%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail: Infracstrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E TRA

VESSA PARA PLA

CA DE SINALIZA

ÇÃO EM MADEIRA
I DE LEI TRATADA 8
X8CM

630,00 137,51 RS 86.631,30 0,82%

SERVIÇOS
DRENAGEM

CALÇADA COM
ACESSIBILIDADE

ATERRO COM

CAPTAÇÃO MA
NUAL SEM CON

TROLE, MATERIAL

COM AQUISIÇÃO
EXECUÇÃO DE
PASSEIO (CALÇA
DA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOL

DADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM,

ARMADO.

AF 07/2016

RECOMPOSIÇÃO
DE PAVIMENTA

ÇÃO ASFÁLTICA

SERVIÇOS DE
TAPA BURACOS

1.898,18

RS 1.095.723,95 10,41%

MEIO FIO DE

CONCRETO - MFC

05

M  1 15.818,16 35,16 RS 556.166,51 5,28%

SARJETA TRIAN

GULAR DE CON

CRETO - STC 07

AC/BC

M 15.818,16 34,11 RS 539.557,44

1

5,13%

15.818,16

RS 1,014,235,15 9,64%

53,07 RS 100.736,41 0,96%

57,75 RS 913.498,74 8,68%

RS 3.915.249,70 37,20%

RS 1.181.677,50 11,23%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA, e-mail: infraestrutu-

ra@pedreiras.ma.gov.br
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Rub

AREIA ASFALTO A
QUENTE (AAUQ)
COM CAP 50/70,
INCLUSO USINA- M3
GEM E APLICA-
CAO, EXCLUSIVE
TRANSPORTE

TRANSPORTE DE

1.305,00

MATERIAIS

TRANSPORTE
COMERCIAL a iflTjATí
BASC. 10M3 ROD. 18.726,75

SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO

AREIA ASFALTO A
QUENTE - FAIXA A
- AREIA COMER
CIAL
PINTURA DE LI
GAÇÃO - EMUL-
SÃO COM POLÍ
MERO

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL BE-
TUMINOSO

EMULSÃO ASFÂL-
TICA RR-IC

CIMENTO ASFÂL-
TICO CAP 50/70

TRANSPORTE DE
MATERIAL BE-
TUMINOSO
TRANSPORTE DE
MATERIAL BETU-
MINOSO A FRIO -
RR-IC
TRANSPORTE DE
MATERIAL BETU-
MINOSO A QUEN
TE - CAP 50'70

905,50 RS 1.181.677,50 11,23%

9.550,64 0,09%

0,511 RS 9.550,64 0,09%

RS 816.644,69 7,76%

2.876,77 7,69%

0,23 RS31.964,12 7.351,75 0,07%

RS 986.999,90 9^8%

2.253,68 RS 47.980,85 0,46%

299,19 8,92%

RS 165.666,34 1,57%

516,94 RS 11.005,65 0,10%

299,19 516,94 RS 154.660,69 1,47%

SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

RS 112.133,64 1,07%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: infracstrutu-
ra@ped rei ras. m a.gov. b r
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PINTURA DE FAI

XA - TINTA BASE

ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM

ÁGUA - ESPESSU-
RA DE 0.4 MM

PINTURA DE SE

TAS E ZEBRADOS-

TINTA BASE

ACRÍLICA EMUL-
SIONADA EM

ÁGUA - ESPESSU-
RA DE 0,4 MM

SINALIZAÇÃO
VERTICAL
FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -
PELÍCULA 1 +1

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E TRA

VESSA PARA PLA

CA DE SINALIZA

ÇÃO EM MADEIRA
DE LEI TRATADA 8

X8CM

SERVIÇOS DE
DRENAGEM

DEMOLIÇÃO MA-
NUAL DE MEIO

FIO DE CONCRETO

MEIO FIO DE

CONCRETO - MFC

03 - AREIA E BRI

TA COMERCIAIS -

FÔRMA DE MA
DEIRA

SEGURANÇA PA
TRIMONIAL E

TRÂNSITO

5.936,42 89.521,14 0.85%

750,00 30,15 RS 22.612,50 0.21%

180,00

360,00

276,16

16.244,85

RS 108.208,80 1,03%

326.14 RS 58.705,20 0.56%

137,51 RS 49.503,60 0,47%

RS 534J68,19 5,08%

392,04 RS 108.265,77 1,03%

26,23 RS 426.102,42 4,05%

RS U65.630,12 1 2,98%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestrutu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

COM TINTA RE-

TRO-REFLETIVA A

BASE DE RESINA

ACRÍLICA COM
MICROESFERAS

DE VIDRO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PINTURA MANU

AL NO PAVIMEN

TO, FAIXAS DE

PEDESTRE E FAI

XAS DE RETEN

ÇÃO E PARADA
OBRIGATÓRIA,
PINTURA DE SE- M2

TAS, ZEBRADO

COM TINTA A BA

SE ACRÍLICA E

EMULSÃO DE
ÁGUA ■ 2 ANOS,
COM MICROESFE

RAS DE VIDRO,

TIPO PRÉ-MIX E
DR0P-0N.(M2)

TACHÃO REFLE-
TIVO BIDIRECIO-

NAL - FORNECI- UND

MENTO E COLO

CAÇÃO

TACHA REFLETI-

VA BIDIRECIONAL

- FORNECIMENTO

E COLOCAÇÃO

4.5

REMOÇÃO DE
'placa DE SINA-
,LIZAÇÃ0(M2)

4.6

1 RECUPERAÇÃO DE
CHAPA PARA

PLACA DE SINA

LIZAÇÃO

4.7

RECOMPOSIÇÃO
DE PLACA DE SI

NALIZAÇÃO

36,82 RS 165.690,00 1,57%4.500,00

2.500,00 46.17 RS 115.425,00 1,10%

1.150,00 50,78 RS 58.397,00 0,55%

2.100,00

250,00

100,00

100,00

23^65 RS 49.665,00 0,47%

27,76 R$

48,33 RS

33,51 RS

6.940,00 0,07%

4.833,00 0,05%

3.351,00 0.03%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-mail: Infracstrutu-

ra@pcdrcíras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.peilreiras.ma.gov.br/

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE SINA

LIZAÇÃO DE RE
GULAMENTAÇÃO.
ADVERTÊNCIA,
INDICAÇÃO, EDU
CAÇÃO, ADVER
TÊNCIA E SERVI
ÇOS AUXILIARES,
EM CHAPA DE

AÇO 18 COM TRA
TAMENTO ANTI-

FERRUGEM, PIN

TADA EM ESMAL

TE SINTÉTICO E
LEGENDA REFLE-

TIVA

CANOS/TUBO

GALVANIZADO A

FOGO (3M COM
PRIMENTO X 3" DE

DI3MENTR0 X

3MM ESPESSURA),
A PRTE SUPERIOR

DO TUBO DEVERÁ
ESTÁ FECHADA.
COM FECHAMEN

TO EM PVC OU

METAL, AFIM DE

EVITAR ACUMU

LO DE ÁGUA E
DEVERÁ POSSUIR
SISTEMA ANTIGI-

RO DEVERÁ
ACOMPANHAR

CONJUNTO DE

FIXADORES (02

PARAFUSOS

5/16X3" COM POR

CAS E 02 ARRUE-

LAS).

CONE DE SINALI

ZAÇÃO EM PVC
FLEXÍVEL LARAN
JA COM 02 FAIXAS

BRANCAS REFLE-

TIVO. MEDINDO O,

75CM.

1.04%

241,90 RS 72.570,00 0,69%300.00

4.698,40117,46 0,04%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA, e-mail: infracstrutu-

ra@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICM'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

FITA PARA SINA

LIZAÇÃO E SEGU
RANÇA PRODUZI
DA A PARTIR DE

UM FILME DE PO-

I-IETILENIO DE

BAIXA DENSIDA

DE SEM ADESIVO.

COM ESPESSURA

DE 0,03MM OU 30

MICRAS, IMPRES

SO EM DUAS CO

RES (PRETO E

AMARELO) E CO

LOCADA NUM

TUPETE DE PAPE

LÃO COM
DI3METR0 DE

70MM COM I50M

100,001 23,70 R$ 2.370.00 0,02%

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO Ml-
CROPROCESSADO

DE 06 FASES EX

PANSIVO PARA 8

FASES. DEVERÁ
TER POSSIBILI

DADE DE FUNCI

ONAMENTO NAS

SEGUINTES SITU

AÇÕES: FIXO, BO-
TOEIRA, LACO

INDUTIVO, MA

NUAL REMOTO.

PRIORITÁRIO, VIA
RÁDIO/GPS/GPRS.
TER TECNOLOGIA

DIGITAL,DOTADO

DE MICROPRO

CESSADOR E DE

RELÓGIO DIGITAL.
O MICROPROCES

SADOR DEVERÁ
SER LARGAMEN

TE UTILIZADO NO

MERCADO NACI

ONAL. FÁCIL
ACESSO AO DI-

JUNTOR PARA

LIGAR E DESLI

GAR. PROGRAMA

ÇÃO: AS FUNÇÕES
DE PROGRAMA

ÇÃO E VERIFICA
ÇÃO DEVERÃO

9.298,66 RS 8.597,32 0,18%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA, e-mail: infraestrutu-

ra@pGd rciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://www.pcdrelras.ma.gov.br/

SER EXECUTADAS! | ]
ATRÁVES DO
EQUIPAMENTO DE
PROGRAMAÇÃO.
ESTE EQUIPA
MENTO DEVERÁ
SER DO TIPO POR

TÁTIL. NÃO FA
ZENDO PARTE DO

EQUIPAMENTO. O

CONTROLADOR

DEVERÁ SER PRO
TEGIDO CONTA

SUBCORRENTES,
CORRENTES DE

FUGA, CHOQUES
ELÉTRICOS E SO
BRE TENSÕES,
UMA TOMADA DE

ENERGIA COMPA

TÍVEL COM CON
SOLE DE PRO

GRAMAÇÃO. Ml-
NÍMO 1 ANO DE
GARANTIA (UND)

GRUPO FOCAL

VEICULAR TIPO

"4X200M" A LED

COM ANTEPARO

SOLAR DELINEA

DO POR PELÍCULA
REFLETIVA. (EXE
CUÇÃO, INCLUIN
DO INSTALÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

GRUPO FOCAL

REPETIDOR VEI

CULAR TIPO "T

3X200MM" A LED

(EXECUÇÃO, IN-
CLUINDO INSTA

LAÇÃO. FORNE
CIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

PEDRElRAS/MA
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0,20%3.531,67 21,190,02

3.038,33 RS 18.229,98 1 0,17%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA, c-mail: infracstrutu
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS —

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

GRUPO FOCAL

PRINCIPAL COM

CONTADOR VEI

CULAR REGRES

SIVO DIGITAL

MICROPROCES-

SADO (TEMPORI- ÜND
ZADOR). EXECU
ÇÃO. INCLUINDO
INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS.

CABO DE FIO ELÉ- ^
TRICÔ 4X1,5MM

COLUNAS SIM

PLES 114,3MM
PARA FIXAÇÃO DE
UM BRAÇO PRO
JETADO PARA 6

METROS OU PARA

SER FIXADO COM

4,5M (EXECUÇÃO,
INCLUINDO INS- UND

TALAÇÂO, BASE
DE CONCRETO.

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA, FORNECI

MENTO E TRANS

PORTE DE MATE

RIAIS)

COLUNAS DUPLA

I I4.3MM PARA

FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS PROJE
TADOS PARA 6

METROS OU PARA

SER FIXADO COM

4.5M (EXECUÇÃO,
INCLUINDO INS- UND

TALAÇÃO, BASE
DE CONCRETO,

CHUMBADORES.

COLOCAÇÃO DE
PLA

CA,FORNECIMENT

O E TRANSPORTE

DOS MATERIAIS)

7.126.331 R$ 14252.66 0,14%

400,00

2.132,33 R$ 8.529,321 0,08%

2.460,00 RS 9.840,00 0,09%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ; ̂  ■;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(lps://www.pedrcirBs.ina.gov.br/

BRAÇO PROJETA
DO COM ALTURA
MAIOR OU IGUAL
A 5.50M E VÃO DE
4,80M (EXECUÇÃO,
INCLUINDO INS
TALAÇÃO, BASE ^
DE CONCRETO.
CHUMBADORES,
COLOCAÇÃO DE
PLACA. FORNECI
MENTO E TRANS
PORTE DE MATE
RIAIS)
COLUNA SIMPLES
PARA CONTRO
LADOR DE TRÁ
FEGO EM AÇO
CARBONO SAE
10IO/I020, COM
DIÂMETRO IGUAL
A  101.60MM, AL
TURA 4,SOM (EXE-
CUÇÃO, INCLUIN-
DO INSTALAÇÃO.
BASE DE CON
CRETO. CHUMBA
DORES. COLOCA
ÇÃO DE PLACA,
FORNECIMENTO E
TANSPORTE DE
MATERIAIS)

CONJUNTO DE
ATERRAMENTO
COMPLETO PARA
CONTROLADOR
(EXECUÇÃO, IN-
CLUINDO INSTA-
LAÇÃO, FORNE
CIMENTO E
TRANSPORTE DOS
MATERIAIS)

2.316,34 R$ 18.530,72 0,18%

1.675,99 RS 16.759,90 0,16%

554,33 RS 5.543.30 0,05%

Avenida Rio Branco, o** 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíra.s/1VIA, c-niaii: infracstrutu-
ra@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: liItps://www.pcdrciras.mti.gov,br/

BOLACHA DE

LEDS, NAS CORES

VERMELHA.
AMARELA E VER

DE PARA FOCO

SEMAFÓRICO DE
200MM DE DIÂ
METRO X

90MM(ALTURA)
COM LENTE

TRANSPARENTE

EM POLICARBO-

NATO INJETADO.

PLANA, COM SU
PERFÍCIES LISAS.
ISOLADOS COM

BORRACHAS. CIR

CUITO COM FON

TE CHAVEADA DE

TENSÃO, A VIDA
ÚTIL DO LED NÃO
DEVE SER INFERI

OR A 50.000 HO

RAS - TENSÃO
NOMINAL 85V /

265 VCA, O MÓ
DULO LED DEVE

RÁ OPERAR NOR
MALMENTE EM

CONDIÇÕES DE
TEMPERATURA

AMBIENTE DE -IO"

C A 40' C. TEMPE

RATURA INTERNA

DO GRUPO FOCAL

DE ATÉ 80'C E
UMIDADE RELA-

TICA DE ATÉ 90%
(UND)

DEMOLIÇÃO MA
NUAL DE MEIO

FIO DE CONCRE

TO. CALÇADAS.

ILHAS E PASSEIOS

EXECUÇÃO DE
PASSEIO (CALÇA
DA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOL

DADO IN LOCO.

FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

NÃO ARMADO.

AF 07/2016

418,00 RS 20.900.00 0.20%

750,00

900.00

34.02 RS 25.515,00 0,24%

487,26 RS 438.534,00 4,17%

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreíras/MA, c-mail: Infracstrutu-
ra@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

PEDREIRÃS/MA
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EXECUÇÃO DE
RAMPAS DE

ACESSIBILIDADE

(PNE). FAIXA ELE

VADA PARA TRA

VESSIA DE PE

DESTRE E ONDU

LAÇÃO TRANS-
VERSAL

REMOÇÃO DE EN
TULHO SEPARADO

DE OBRA COM

CAÇAMBA METÁ
LICA TERRA. AL
VENARIA, CON

CRETO. ARCA-

MASSA, MADEIRA.

PAPEL, PLÁSTICO
OU METAL,

LIMPEZA

' DA OBRA
GERAL I

325,00 I 372,00 R$ 120.900,00 1,15%

175,00 103,74 RS 18.154,50 0,17%

2.500,00 4,86 RS 12.150,00 0,12%

Pedreiras (MA), 07 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de I-reiias

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-maíl: infraestrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br



Oficio n" 38/2021

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ 06.104.863/0001-95

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PEDREIRAS/MA

Proc M0UCC2.1709 '

""LS -Ag»
Rub

Cl OAOE DE TQDOG

Codó (MA), 12 de maio de 2021

A (o)

Senhor (a): M;ircos Brunicri de Freitas
Secretário Municipal de infraestruiura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

Assunto: Resposta comunicando Aceite e Concordância quanto a DISPONlBILIDADF.
para .Adesáo da Ala de Registro de Preços N° 20200310/2020 Processo Administrativo n°
1233/2020. Concorrência Pública n= 04.2020. cujo objeto Ibi o RLGISTRÜ DE PREÇOS
para Contratação de empresa especializada para implantação c recuperação de pavimentação
asfaltica e sinalização horizontal e vertical.

Prezado Senhor.

Após ciência dc seu interesse em aderir nossa .Ata de Registro de Preço em referência
de que os termos pretendidos por Vossa Senhoria encontram-se nela contemplados c estão
compatíveis com os parâmetros cujos preços foram registrados nesta Prefeitura Municipal,
amparado pelo que dispóe o Decreto Municipal n° 4.279/2021. através do seu artigo 4". onde
diz. caberá ao órgão gerenciador (Comissão Pennanenic de Licitação) a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema dc Registro de Preços, então decidimos pela
autorização da adesão pretendida.

Márcio Emílio ̂ iTreira da Silva
Presidente da Comlss^^Permanente de licitação,

Pot. 788/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - ESTADO DO MARANHÃO

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 04.2020

Lei 8.666/1993, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n° 7.892/2013 e
demais normas pertinentes ã espécie.

Registro de Preços Objetivando Futura contratação de
empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no
município de Codõ/Ma de acordo com descrito em edital e
anexos.

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

Menor Preço Global

Empreitada Por Preço Unitário

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA da Prefeitura Municipal de Codó/MA, Praça Ferreira Bayma,
S/n, Centro - Codó - MA.

DATA DE ABERTURA

HORÁRIO

FONTE RECURSO

DATA: 02/07/2020.

HORÁRIO: 09h:00min (nove horas).

1.033 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ASFALTO NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital e seus anexos(planílhas) estão á disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-llcitacoes-2. Informações podem ser obtidas na
Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo email:

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Pafácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA-CEP SSdOO-OOO
TeJeftines: (99)36&1-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/ (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CQDÚ
I  PEDREIRASíMA

Estado do Maranhão Proí '

Comissão Permanente de Licita^p^ih ItT

1.1. A COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO
MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário OFicial do Estado, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por Preço Global,
sendo o regime de execução por Preço Unitário, nas condições descritas nos subítens que seguem e
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1233/2020

1.3. CONCORRÊNCIA PtJBLICA: 04.2020

1.4. QRGÃol3gfilddháH:IJLMIÍglMIJJliiJ>l»U!»HAM

1.5. SETOR SOLICITANTE:

1.6. FONTE DE RECURSOS: ESTABELECIDA NO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1.7. DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: DATA: 02/07/2020.

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: HORÁRIO: 09h:00mln
(nove horas).

LOCAL:ISALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL SITUADA NO PREDIO|
Ida PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, LOCALIZADO NA PRAÇA FERREIRA BAYMA, N° 538.
CENTRO, CODÓ-MAj

1,10. A licitação reger-se-á pelas disposições na Lei Federal n® 8.666/1993. do Decreto Federal n°
7.892/2013, Lei Complementar n® 123/2006 modificada pela Complementar 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

2.1. A presente licitação na modalidade Concorrência tem por objeto Registro de Preços Registro de
Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codõ/Ma de acordo com
descrito em edital e anexos.

2.2. A quantidade indicada na planilha orçamentária anexa ao Projeto Básico (Anexo I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão sollcitante, podendo
ser utilizada no todo ou em parte;

2.3. As informações constantes deste Edital, no Projeto Básico, na Minuta da Ata do SRP, na Minuta do
Contrato e demais anexos são complementares entre si.

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3S6M44S / (99) 3661-2068

CNPJ OS.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Estado do Maranhão

Comissão Permanente de Licitação

a) Não poderão participar desta licitação:

b) Empresas que não atenderem às condições deste Edital;

PEDREIRAS'MA

Pror q5Q^CÔ^202_{_
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c) Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação
Judicial ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n®
11.101/2005;

d) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade (Art,87, tV da Lei n.° 8.666/93), e caso participe do processo
iicilalório estará sujeita à penalidades previstas no art. 97. parágrafo único da Lei 8.666/93;

e) Empresas reunidas em consãrcío, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou
ocupantes de cargo comissionado no município de Codó-MA;

g) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de
outra empresa que esteja participando desta licitação;

h) Caso constatado, ainda que a poslenorí as situações das alíneas f e g, a empresa lícítante será
desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da
Lei n« 8.666/93;

1}Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou juridica, exceto na condição descrita no
§1®, Art. 9° da Lei n' 8.666/93 e suas alterações;

j) Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

I) Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais;

m) Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72. § 8% inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

n) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do iícitante, de que ínexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n® 8.666/93.

0) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

p) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do Iícitante. de que ínexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n® 8,666/93:

J) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às
mícroempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácto do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP6S40Ü-000
Telefones; (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 366M44S / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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de 2006, as que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto,
artigo terceiro da referida lei.

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N-QI e 02:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Requerimento
do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que comprove
sua capacidade de representante legai, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público, particular ou carta credencial, no
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço. Interpor recursos e
desistir de sua Inteiposição e praticar todos os demais atos pertinentes referentes a este processo;

b.1) Procuração por Instrumento Particular e Carta Credencial deverão possuir firma reconhecida
por autenticidade cartoríal e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b,2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste
obrigatoriamente poderes para participar do processo supracitado neste edital.

b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Presidente
da CPL aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
Imediatamente anteriores à data da sessão.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal e procurador) da empresa Interessada.

d) A licitante Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado
e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, modificada pela lei
Complementar 147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI. DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n®
8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO Vl-Modelo da Declaração de Mlcroempresa e Empresa
De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o
referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL,
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial
do domicílio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente.

d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea d, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo
automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em nenhuma
hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV deste edital.

f) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo
IX.
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originais ou
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório ou por
membro da Comissão (sendo esta última feita até as 11:00 do dia anterior à abertura), NÃO serão
aceitos documentos autenticados dígitaimente (Cartório Digitai) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a iicitante de se manifestar, responder e representar a licilante durante a sessão pública desta
Concorrência, mas em nenhuma hipótese excluirá a Iicitante do certame.

4.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. O representante legal ou procurador da Iicitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro,
desde que devidamente credenciado.

4.6. Conforme preceitua o item 4.1, as lícitantes que apresentarem documentação no original, os
mesmos não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo
Licitatório em epígrafe;

4.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que
neste último caso, deverá o Iicitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 8.10 deste edital;

4.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a Iicitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfím, de representar
a Iicitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a Iicitante do certame.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N" 01

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N"
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMC
LOCAL; CODÔ-MA
DATA;

NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N" 02

PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP H"
ORGÃO LICITADOR; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA;

NOME DA EMPRESA LICITANTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por Internet ou fac-símile;

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubricado pelo Presidente da Comissão de Licitação e os representantes credenciados das lícitantes;
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5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação apresentada em conformidade
com o que preceitua o caput do artigo 32 da lei federal 8.666/93 e alterações:

5.6. A licilante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n" 02, a Declaração de
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n" 2, de 16 de setembro de
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento
e Gestão, tendo em vista o disposto nos artigos 90 e 95 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme modelo anexo V do Edital, sob pena de desclassificação da proposta;

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

|6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

6.1. As licitantes, Inclusive as Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores
Individuais, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via. no Envelope n® 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.1, observada
também a norma estabelecida no subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos
referentes à:

6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELj;
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus administradores;

b.l) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

c) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização.

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante apresentação da:

b.l) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e ã Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geraí da Fazenda Nacional.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da llcitante mediante a
apresentação da:

C.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

C.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da llcitante, mediante a
apresentação da:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

d.2} Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;

g) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal
da sede da empresa;

6.1.2.1. A llcitante As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscai, mesmo que esta apresente
aiguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

6.1.3. Qualificação Econômico^FInanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

6.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício (2019) social. Já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da llcitante, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço
patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1) Publicados em Diário Oficiai ou;

a.2) Publicados em jomai dé grande circulação ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n** 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento;

a.4) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da llcitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.
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b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos;

(LG) Liquidez Geral: Iguai ou maior que 1 (um)
I Q _ Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um)
.  Ativo Circulante

Passivo Circulante

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um)
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possuí
capital minimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado
da contratação;

e) d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta
Comerciai ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

f) A pessoa jurídica oplante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013;

g) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBCs do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a
Inabílitação da licitante.

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judiciai ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade.

6.1.4. A Qualificação Técnica dos llcitantes deverá ser comprovada através de:

a) Certidão atualizada de registro e quitação da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da sua sede em ramo de atividade
compatível com objeto da licitação);

b] Atestado de Capacitação Técnico-Operacional, que comprove(m) que o licitante tenha
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas serviços semelhantes com as
quantidades licitadas.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65A0O-OOO
relefones; (99)3661-1399/(99) 3661-2708/(99) 3661-1445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Estado do Maranhão Pror
d ̂

Comissão Permanente de Licitação

c) Atestado de Capacitação Técníco-Profissional comprovando que o iicitante possui em seu
corpo técnico, na dala de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhadofs) da(s) respectiva(s} certidão{oes) de Acervo Técnico - CAI, expedida(s) por
este{s} Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade
da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços relativos a;

0.1) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA);

C.2) No caso de dois ou mais lícilantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.

C.3) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa iicitante
dar-se-á através;

c.3,1) No caso de vinculo societário; ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da Iicitante;

c.3.2) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), contendo as folhas que demonstre o n,° de registro, qualificação civil ou contrato de
trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

c.3.3) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado
pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora
licitados;

C.4) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n' 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição se}a aprovada pela Administração.

6.1.5. Declarações para habilitação:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal: Declaração assinada
pelo representante legal da Iicitante de que está cumprindo o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7"
da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo no Anexo VII.
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b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2* do

artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legai do Llcitante, conforme
modelo no Anexo Vill.

d) Declaração que a llcitante expressa de total concordância com os Termos do Edital, assinada
pelo representante legal do llcitante, conforme modelo no Anexo X.

6.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

6.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e não será devolvida à llcitante.

6.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Habilitação e da Proposta de Preços deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente va!
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão de Falência/concordala/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica;

c) Se a licitante for a matriz e a executante do serviço a filial, os documentos deverão serem
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.

6.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante. deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.7. Não serão aceitos documentos que contenham qualquer tipo de rasura.

6.8. Serão admitidas somente cópias legíveis. As ilegíveis não serão acatadas e consideradas como
não apresentadas

6.9. O Presidente da Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que julgar necessário e tiver dúvidas sobre as cópias apresentadas, mesmo que estas estejam
autenticadas em cartório ou por servidor da administração pública.

6.10. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) llcitante(s} que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da
data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais
para confronto.

6.11. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

6.11.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante.
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6.12. O não cumprimento ao disposto no item 6.11.1, não inabilitará a iicitante, mas impedirá a mesma
de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento (s) exiqidoís) oara
a habilitação.

6.13. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e
alterações (HABILITAÇÃO FISCAL) conforme item 6.21.2.

6.14. Visando a agilidade dos trabalhos licitalórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender (em)
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h (oito horas) às 12h
(doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

6.15. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas á
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de
dúvidas.

6.16. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.17. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da iicitante e, com n° CNPJ e
endereço respectivo. Se a Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

6.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado.

6.19. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

6.20. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEIVIPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO
PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES.

6.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela liei Complementar n" 123/2006 e alterações, deverão
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a Iicitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1° do artigo 43
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes
dessa decisão e intimará a Iicitante declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação.

6.21.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei
federal 8.666/1993, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação.

6.21.4. O Iicitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°. parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
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certidão/documentação.

7.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do
proponente contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da
empresa, em conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso foriuito de a proposta
apresentada estiver sem assinatura, poderá a comissão á seu critério permitir que mesma seja assinada
por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante
credenciado, a proposta será desclassificada.

7.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo:

7.2.1. Número da CONCORRÊNCIA PÚBLICA;

7.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na
moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os compiementares (vale
transporte, EPI, Exames médicos, feiramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no
Modelo do Anexo iX deste Edital;

7.2.3. Descrição e especificações do objeto desta licitação de forma clara, observadas as especificações
constantes do Projeto Básico;

7.2.4. Preços unitários em algarismo e valor global da proposta em algarismo e por extenso, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol;

7.2.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão^e-obra, materiais, equipamentos e serviços;

7.2.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.2.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas;

7.2.5. Cronograma físlco-financelro, conforme modelo Anexo ao Edital;

7.2.5.1.0 cronograma ffsico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

7.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas • BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

7.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do 801, devendo ser cotados na planilha orçamentária:

7.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fomecimento de materiais
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BOI, compatível com a
natureza do objeto;
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7.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

7.2.6.4. O ÍRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 - TCU).

7.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo
órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

7.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

7.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

7.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata, salvo se prevista em lei;

7.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão;

7.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

7.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac- simile, Internet ou outro
meio eletrônico.

7.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD. DVD, PEN DRIVE,
ETC.) gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive
BDI, com a finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão.

|8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

8.1. A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93.

8.1.1. Abertura dos envelopes DOCUIiilENTAÇÂO:

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 (Habilitação) e n° 02 (Propostas),
bem como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação;

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/(99) 3661 -2708/(99) 3651-1-545/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Estado do Maranhão [
Proc

Comissão Permanente de LicitaçâieLS
Riih

b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos á documentação ou
proposta de preços apresentadas:

c) A seguir, serio identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n" 01 -
Documentos de Habilitação;

d) Os documentos contidos nos envelopes n® 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como. pelos proponentes;

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n® Oi
(Documentação), através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada
pelos membros da Comissão e licitantes;

f) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-
se, Informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação;

g) A intimação dos atos de habilitação ou Inabilitaçâo dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata;

h) Ao licitante Inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

8.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

a) Serão Inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrôes, rasuras entrelinhas, cancelamento em
partes essenciais, sem a devida ressalva;

3.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 6 e demais exigências deste
edital;

b) Se todos os licitantes forem Inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, conforme o artigo 48, § 3® da Lei n® 8.666/93.

8.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA:

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da
órgão de Imprensa oficial:

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação ás exigências e formalidades previstas neste Edital;
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c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos
proponentes e será procedida a sua leitura.

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n« 02 (Proposta),
através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos
proponentes.

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para
analisar a conformidade das propostas e os preços cotados, utilizando-se, caso julgue
necessário, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os
licítantes. Nessa hipótese, todas as propostas serão rubricadas por todos os iicitantes e pelos
membros da Comissão, e permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise
das propostas.

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante. ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA:

a) Desclassificação:

a.1) Serão desclassificadas as propostas que:

a.1.1) Estiverem em desacordo com o item 7 deste Editai;

a.1.2) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não
habilitada;

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

3.1.4} Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se
manifestamente inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja
superior a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Codó - MA;

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais;

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor,

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária elaborada pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Codó - MA (Súmula n° 259/2010 do TCU). Excepcionalmente,
em condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado peia
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos Iicitantes, ultrapassar os
respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentaria;
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a.2) Se Iodos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que as
desclassificaram, conforme o artigo 48, § 3® da Lei n® 8.666/93.

b) Classificação:

b.1) Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta
exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR
PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitanle seja superior aos preços máximos
estabelecidos na planilha orçamentária elaborada pela setor competente da Prefeitura Municipal de
Codõ - MA, constante em anexo a este edital.

c) No caso de empate das Propostas:

C.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância
ao disposto no Item 8.1.4.c.2, permanecendo o empate se fará por sorteio.

0.2} Para fins de julgamento das propostas, será obsen/ado o disposto no Art. 44 da lei
Complementar 123/2006 e alterações e Decreto Federal n° 8.538/2015, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

C.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

C.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

C.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias
úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto
em seu favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada polo llcitante ou seu representante
legal, devidamente Identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;

C.6} Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-
item C.2. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na
ordem classlficatóría, para o exercido do mesmo direito; e

C.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

C.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2® do Art.
3® da Lei n® 8.666/93.

8.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
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\9. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

9.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
llcitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fíxados neste Edital;

9.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em
até 3 (três) dias úteis;

9.4. A Impugnação interposta deverá ser protocolada em original, mediante recebimento da 2' (segunda)
via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Codó-MA, no Prédio da Prefeitura Municipal da
Codó-MA, sito na Praça Ferreira Bayma, n" 538, Bairro: Centro, Codó-MA, em dias úteis, das
QShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimento do pedido de Inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I
do artigo 79 da Lei n® 8.666, de 1993;

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico:

10.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis;

10.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão do Presidente da Comissão de Licitação, na hipótese do §
3® do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

10.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

10.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso. a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cantado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;
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10.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo geral da Prefeitura Municipal de
Codó - MA. situada na Praça Ferreira Bairnia, n® 538 - Centro, Codó - MA. durante os dias úteis, das
08h {oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos diretamente
pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos. Não
serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac-símile, intemet ou outro meio
eletrônico;

10.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos;

10.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da
habiiitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que
será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela
Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata;

10.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será.
encaminhado a autoridade superior, para a competente deliberação.

11. DAADJUD/CAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

11.1. Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Licitação estará autorizada a adjudicar o
objeto da licitação a proponente vencedora e submeterá o processo a apreciação do Ordenador de
Despesas, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

11.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá a autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.

11.2. Após a homologação da licitação, a iicitante vencedora será convocada para assinar a ata. no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do
presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-maii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

11.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Codó-MA, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 11.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-io, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Codó-MA.

\12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições;

I • será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou
serviços com preços iguais ao do Iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame;

11-0 preço regisPado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município do Estado do Maranhão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços;
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III - a ordem de classificação dos licllantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações,

12.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do iicitante mais bem classificado durante a etapa competitiva: e

II - os preços e quantitativos dos iicitantes que tiverem aceito cotar seus produtos ou serviços em
valor Igual ao do Iicitante mais bem dassiftcado.

12.3. Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador)
convocará a iicitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar a Ata de Registro de
Preços (ANEXO XI), observado o prazo de 06 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
Notificação.

12.3.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela Iicitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

12.3.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida
dentro do período de validade da proposta, as Iicitantes ficam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de
findo o prazo de validade.

12.4. A recusa injustificada da Iicitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido no item 14.3, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a às sanções previstas no item 24 deste Edital.

12.4.1. Ê facultado ao Presidente da CPL reabrir o certame com a convocação das Iicitantes
remanescentes.

12.4.2. Na sessão de reabertura do Processo, o Presidente da CPL deverá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

12.5. A Ata de Registro de Preços (ANEXO XI) será firmada entre o Município de Codó. representado
pela Comissão Permanente de Licitação, e os Iicitantes vencedores, para atendimento de demandas dos
Órgãos Participantes.

12.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da
publicação da sua resenha no Diário Oficiai do Município do Estado do Maranhão.

12.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento dos
materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

\13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Apôs a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado, os órgãos
públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados,
observadas as normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador).

13.2. O iicitante beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
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13.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à Comissão
Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores,

13.3.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;

a) convocar o licitante visando ã negociação para a redução de preços e sua adequação ao
pradcado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido.

13.3.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, respeitada a legislação relativa ás licitações.

14.1. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira:

14.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços para futuras contratações;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

íll • promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento
iicitatório;

IV • realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos constantes no projeto básico;

VI - realizar o procedimento iicitatório;

VII • gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento iicitatório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
desGumphmento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

14.2. O Órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lii, iV e Vi do caput.
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15.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de serviço, local de
execução e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações constantes no
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e do Decreto Federal n° 7.892 de
2013, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I • garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório: e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

15.2. Cabe ao ó^ão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e prévia consulta à CPL para adesão,
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

16.1,1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto á CPL.

16.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.3. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, independente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anterloimente assumidas.

16.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

16.6. Compele ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
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17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os lícitantes poderão reduzir seus preços ao >^lor da
proposta do licitante vencedor;

17.2. Para registro adicional de preços dos demais iicitantes será exigido à anáiise das documentações
de habilitação;

17.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
vencedor;

17.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de mais 2 (dois) outros
iicitantes, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

17.5. O registro a que se refere o item 16.4. tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federai n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso i e il. do referido Decreto.

18.1. O licitante terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação (órgão
gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital desta Concorrência a que se vincula o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93;

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87. da Lei Federal n° 8.666/93;

18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente.

18.3. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

19.1. O fomecedor vencedor do certame, após homologação do resultado estará obrigado a retirar a
celebrar o(s) Contrato(s) (Anexo XII), nas condições estabelecidas neste Edital, obsen/ado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação conforme o disposto no item 11.2.

19.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.2. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 23 deste Edital.
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19.3. A contratação com o fornecedor vencedor do certame será formalizada pelo órgão interessado, por
Intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da
Proposta apresentada.

19.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de serviço, conforme a forma de execução do
objeto licitado.

19.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo XII). estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução dos serviços especificadas neste
Edital e seus Anexos.

19.5. A licitante contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante todo
o período de vigência do contrato, podendo a administração a seu critério e a qualquer momento solicitar
documentos que comprovem a manutenção das condições supracitadas.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.7. O contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta
licitação.

19.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecera
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93. mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

19.9. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessâiio, até 25®/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

19.10. O fornecedor deverá executar o objeto licitado no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos
estipulados no instnjmento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas exigidas
neste Edital por meio do projeto básico e demais anexos, bem como com as condições que constam de
sua proposta.

19.11. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.12. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.13. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento);

19.14. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos;

19.15. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
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ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limites do art. 65. § 1°. da Lei n° 8.666, de 1993;

19.16. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites
do art. 65, § V, da Lei n° 8.666, de 1993;

19.17. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,
poderão os custos das etapas do cronograma físico-financelro exceder o limite de proporcionalidade
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e extemo;

19.18. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital;

19.19. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será(ão) estabelecido no Instrumento contratual, e Inicíar-
se-á a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n'^ 8.666, de 1993;

19.20. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de Inscrição em restos a
pagar;

19.21. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Sen/lço ou
documento equivalente;

19.22. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

20. DA GARANTIA

20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas o PRESTADOR DE SERVIÇOS, detentor dos
preços registrados, quando convocado para assinar contrato(s), e o valor de cada um deste(s) seja(m}
superior(es) a RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), prestará garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do futuro contrato, nas modalidades do artigo 56, § 1° e 2®, da Lei 8.666/93, a ser
comprovada no prazo de 02 (dois) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação
das sanções cat^íveis. Inclusive rescisão contratual.

20.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia; ou
c) Fiança bancária.

20.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contraio, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais;

20.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta;

20.5. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante;
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20.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda:

20.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato;

20.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 627 do Código Civil;

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições;

20.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada;

20.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo
da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restitulda e, quando em dintielro. atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

[21. DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompantiada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada;

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n® 8.666, de 1993;

21.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

21.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Flsico-
Financeíro. a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

21.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro. estiverem executados em sua totalidade;

21.6. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante
no Cronograma Ffsico-FInanceiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo
da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos;

21.7. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matricula da obra/serviço junto à Previdência Social;

21.8. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso;

21.9. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
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como para avaliar a confoimidade dos serviços executados, inclusive quanto á obrigação de utilização
de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legai;

21.10. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas
os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente;

21.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados;

21.12. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;

21.13. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital;

21.14. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

21.15. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente Identificados:

a) Da regularidade com a Receita Federai, com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia
Sobre o Tempo de Serviço (FGTS), constatada através da apresentação das certidões negativas
ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados; e

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

21.16. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subítens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

21.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991;

21.18. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável;

21.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, modificada pela lei complementa 147/2014, não sofrerá a retenção
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012;

21.20. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente;

21.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
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21.22. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

21.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórmula:

EMsjxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = [ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

(6/100)
'  365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data db efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 6.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto básico;

22.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços;

22.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados;

22.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato;

22.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

23. 00 RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze)
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório;

23.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

23.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio da
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários;

23.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas:
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23.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Provisório;

23.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da
fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fomecedores de materiais e prestadores de
serviços empregados na execução do contrato;

23.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado á Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo;

23.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 81 da Lei n® 8.666, de 1993 e Parágrafo
tlJnlco do artigo 14 do Decreto Federal n° 7.892, de 2013, o licitante/adjudicatário que:

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. Não mantiver a proposta;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

24.3.1. Muita de 0,5®/o (maio por cento) sobre o valor adjudicado;

24.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA e
descredenclamento no Sistema de Cadastro de Fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

24.3.3. Cancelamento do preço registrado.
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24.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou do instnjmento hábil que o substituir a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO/FORNECEDOR as
seguintes sanções:

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

24.4.2. Muita moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

24.4.3. Muita compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato/instrumento hábil,
no caso de inexecução total do objeto;

24.4.4. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida;

24.4.5. Cancelamento do preço registrado;

24.4.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codõ/MA, peto prazo
de até 5 (cinco) anos;

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ã Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade;

24.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Codó-MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município de Codó-MA, e cobrados
judicialmente;

24.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

24.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das muitas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

24.11. As muitas aplicadas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

125. DAS DfSPOStÇÕBS FINAIS

25.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

25.2. A participação neste Processo Licitatório implicará na aceitação integrai e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de
recurso;
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25.2.1. Todos os anexos do presente edital deverão estar assinados por tantos responsáveis pela
proponente ou pelo sócio administrador.

25.3. É facultado ao Presidente da Comissão, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar origlnarlamente da proposta/documentação;

25.4. Nesse caso. a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida;

25.5. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, de oficio ou por Determinação da Autoridade
Superior, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado:

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência:

25.6.1. A anulação deste Processo induz â da contratação;

25.6.2. Os licitantes ou fornecedores não terão direito a Indenização em decorrência da anulação do
procedimento llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

25.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Codõ-MA, em nenhum caso, responsável por esses custos. Independentemente da
condução ou do resultado do processo llcitatório;

25.9. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
Indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Presidente da CPL, em contrário.

25.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando.
Inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

25.12. As normas discíplinadoras desta licitação serão Interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

25.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 8.666/1993,
do Decreto Federal n'' 7.892/2013 e todas as demais normas que regulamentam as licitações no pais.

25.14. A abertura dos envelopes de Documentação e Proposta serão sempre realizadas em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGoverno - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3651-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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assinada pelo Presidente, pelos membros da Comissão de Licitação, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento desta Concorrência, seja com relação às propostas ou á
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

25.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão com data deftnída na Ata da sessão, das quais as licitantes estarão automaticamente intimadas
a comparecer. As licitantes que enviarem os envelopes e não se fizerem presentes, serão convocadas
pelos meio expressos neste edital;

25.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela Comissão de Licitação
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Comissão de Licitação e
sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

25.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficiai;

25.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda da
Comissão de Licitação, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão Permanente de
Licitação- CPL, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão
destruídos pelo Presidente da CPL;

25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluí-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Permanente de Licitação - Cf^L.

25.20. Este edital e seus anexos (planilhas) estão á disposição dos interessados no endereço eletrônico:
httD://site.tce.ma.QOv.br/índex.DhD/mural-de-ticltacoes-2. Informações podem ser obtidas na Comissão
Permanente de Licitação peio teiefone (99) 1^61-2068 ou pelo emall:

25.21. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo li - Modelo de Resumo de Proposta;

Anexo III • Modelo de Procuração Particular;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de
Habilitação;

Anexo V • Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Sayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Mlcroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP);

Anexo VII - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.T" da
Constituição Federal de 1988;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Habilitação;

Anexo IX • Modelo de Declaração que a licítante não possui em seu quadro societário servidor
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Anexo X - Modelo de Declaração que a licitante expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo XII - Minuta do Contrato;

Anexo Xllí - Análise Econômica - Financeira.

Codó/MA. 11 dBlWaio de 2020.

Roberto Lób^ Albuqumuê JVnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano e Rural.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA SRP N" 04.2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA
"ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DE
B.D.I., PLANTAS"

FORMATO CD-R/FORMATO DIGITAL

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® 04.2020

ANEXO II (Modelo de Resumo da Proposta de Preços)
RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Sr.

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Referente; CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®.

OBJETO:

Prezados Senhores,

A  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.®, sediada (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a Proposta Comerciai para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global é de R$ ( ).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%.

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos,
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados no edital e seus Anexos.

Os serviços serão executados obedecendo fíeimente os quantitativos, memorial descritivo e demais
orientações constantes do edital e anexos.

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua
apresentação.

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do editai.

A conta para deposito dos pagamentos é; Banco/Agencia;/Cta corrente.

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF n® xxxxx e Carteira de Identidade n® xxxx,
cargo na empresa; xxxxxxx;

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

(  ), de de 20

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente Identificado)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
PaládodoGoverno-Praça Ferreira Bavma 538 -Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO III

"MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"

(INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A  (nome da empresa) CNPJ n° com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador{es) o S8nhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos pcderes para
junto a Prefeitura Municipal de Codó-MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade Concorrência pública n" (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom rtime e
valioso, e. em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

de 20

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/ (99)3651-2068

CNPJ 05.104.863/0001-95
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Presidente da CPL/PMC/MA

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) . CNPJ n' ,
sediada em (endereço completo) , por Intermédio de seu representante legal Sr{a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n® , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n°02'', sob a pena de sujeição às
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Local)_ de 20

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente.
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/ (99) 3651-2058
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Item
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretaniente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
Infoimada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação). por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(representante iegal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 3651-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3651-1445/(99) 3661-2068
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codõ-MA

Prezado Senhor,

A empresa (Razáo Social da Ucitante), CNPJ n® , sediada na Rua
, n®_, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal,

(Nome/CI/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no
art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3®
da lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de faisidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local). de 2020.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legai da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos:

•  Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria
da Receita Federal;

•  Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da lícltante, emitida no
exercício financeiro;

•  Outro documento equivalente.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
PaládodoGovemo- Praça Ferreira Bayma 538- Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones; (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/ (99) 3661-1445/(99) 3661-2068
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

fnome da empresai . CNPJ n® ,
sediada em fendereco completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador{a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n® . DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ),
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local) , de de ,

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bayma S38 - Codó/MA-CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-13991 (93) 3661 - 2708 / (99) 3561-1445 / (99) 3651-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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ANEXO Vil!

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codõ-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° . sediada
em (endereço comoletol , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador{a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu nenhum fato
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada
INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

(Local) , de de .

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente Identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bavma S38-CQdó/MA- CEP 65400-000
Telefones; (99)3661-1399/(99) 3661-2703/(99) 3661-1445/{99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n® , sediada
em (endereço completo^ , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador{a) da Carteira de Identidade n® e do GPF
n° . DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

(nome, cargo, carimbo a assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-OQO
Telefones; (99) 3661-1339/(99) 3661-2708/(99) 3661-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO X

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

limo. Sr.

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA
Codó - MA

Prezados Senhores,

(nome da empresai

(endereço completo)(endereço completo)

GNPJ n® sediada em

 , por intermédio de seu

representante legal Sr(a) , portador(a} da Carteira de

Identidade n® e do CPF n® , DECLARA, para os devidos fins,

que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total

conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Codó/MA de_

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGoverno-Praça Ferreira aayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO XI

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 5RP N° 04.2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I -CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ~ ■ CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N»

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ,
ESTADO DO MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
neste ato representada pelo seu Presidente o Sr._ , portador do CPF
N® doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica •
CNPJ sobe n° - , situada na Praça Ferreira Bayma, n® 538, Bairro: Centro, Codó-
MA. considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® / PARA REGISTRO DE
PREÇOS,
cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública reaiizadaem de ^de e a
respectiva homologação indica como vencedores a(s} empresa(s):

RESOLVE;

RegistrarRegistrar produtosos preços dos produtos propostos pela(5) empresa(s):
,  nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás
normas estabelecidas Lei n® 8.656, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto
Federai 7.892 de 23 janeiro de 2013.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

_ para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Codó e suas respectivas Secretarias,
especificados no Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° / que passa a fazer
parte desta Ala, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas ticitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

{cláusula segunda - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de ( )_ contados a partir de sua assinatura.

{CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
PaláciodoGoverno-Praça Ferreira BavmaS3S-Codó/MA-CEP 65400-000
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou indireta.

ICLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias
e representante (s) legai (is) das empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços.

I CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida peto Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico • Anexo I do Edital.

I CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

A(s) empresa(s) detenlora(s)/consignaíária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação de serviço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-io ao mercado.

[CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justíncada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA-CEP 65400-000
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do iicitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicionai de preços dos demais licitantes será exigido á anáiise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao Iicitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do iicitante
vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e
21 do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013. devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso í e li. do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

[CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) sofrer sanção prevista nos incisos ilí ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÒRGÃO(S)
PARTIGIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(es) será(ão).
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita peio ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA ONZE-DA PUBLICAÇÃO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bavma 538-Codó/MA-CEP 65400-000
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0 ÔRGAO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

ICLÁUSULA DOZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" /
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n° 8.666, de 21 de Junho
de 1993, Lei Complementarl 23/2006, e do Decreto Federal n® 7.892 de 23 janeiro de 2013.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codò, do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.

Codó (MA),. de 201 .

PRESIDENTE DA CPL

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538- Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones; (99)3661-1399/(99) 3661-2700/(99) 3651-1445/(99)3661-2068
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N°
VIGÊNCIA: 12 MESES

I  -CPL
-CPL

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n'_/ , celebrada entre a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização da Concorrência./ .

OBJETO; Registro de Preço para .

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
VALOR REGISTRADO:

FONE;

EMAIL:

QUADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO

LOTE l

UND QTD V.UNITDESCRIÇÃO MARCA

VENCEDOR

RESERVA

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayrna 538 - Codó/MA-CEP 65400-000
Telerones: (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3661-2058
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N» 04.2020

ANEXO Xli

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" «NUMERO DO CONTRATO»

O Município de «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado
CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n"
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICrrACAO»,
«CARGO_RESP_L1C1TACAO», residente na «ENDEREC0_RESP_LIC1TACA0», portador do CPF n®
«CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ(MF)
«CPF_CN?J_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada
simple.smeiue CONTRATADA, neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do{a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
de acordo com a represcniaçâo legal que lhe c outorgada icm entre si justo e avcnçado, e celebram o presente
Contrato, dc conformidade com a «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE c CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO»

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da
«MODALIDADE» n° «N0_LIC1TACA0», partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1, O valor total deste Contrato é dc RS «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de
preços c o cronograma fisico-financciro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados dc acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 - O prazo para inicio dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones: (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3661-2068
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ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO».

2. Os serviços foram adjudicados cm favor da CONTRATADA, conforme despaclio exarado no processo
licitatõrio n° «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 1 da Lei n'
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, na a.ssmatura
do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua
proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da divida pública;

I.l.l - a garantia em apreço, quando cm dinheiro, deverá ser efetuada em conta fornecida
pela Prefeitura Municipal de Codó;

1.2 - scguro-garantia;
1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos cau.sados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a
outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
c pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivaraente. os princípios da Teoria Geral dos
Contratos c as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso
XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência diste Contrato terá início cm <(DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término cm
«DATA_FrNAL_VIG_CONTRATO», tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos
serviços de reforma e adequação;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bavma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/ (99) 3661-2068
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1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo prcposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar c fiscalizar o andamento dos serviços de reforma c adequação, por intermédio
da Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto dcslc contrato, dccorrcnlcs dc imprevistos
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido c aprovado peto Município de
«CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado cquivocadamentc ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da
«MODALIDADE» n" «N0_LIC1TACA0»;

1.6 • solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital da «MODALIDADE» n® «N0_LICrrACA0»;

1.7 • atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da «MODALIDADE»
n® «NO_LIC1TACAO»;

1.1 - ser responsável, cm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como;

a) salários;
b) seguros dc acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeiçào;

O vaies-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinarcs da CONTRATANTE, porém,
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando cm trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja con.siderado inconveniente à boa ordem c às normas disciplinares da
CONTRATANTE:

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo. quando da execução da refonna c adequação, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos
serviços:

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,
estanqueidadc e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 - verificar c comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso dc falhas, erros, discrepàncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

l .9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no
sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma c adequação;

1.12 - instalar uma placa dc identificação da obra com os dados necessários c na forma da
legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho c todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da
obra, durante todo o período dc execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o
disposto no § 1° do ari. 56 da Lei n® 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados,
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o
objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabllizar-sc pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de
obras, vigilância, organização c manutenção do esquema de prevenção dc incêndio, bem como outras construções
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO»;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dc equipamentos, materiais c
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19- responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais
apresentados. Junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito
nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» n" «NO_LICrrACAO». sempre que a
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21 - exigir de seus subconiratados, se for o ca.so, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;
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1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica c administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) c o(s)
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a
substituir o originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinCo) anos, todos os serviços executados, contados a
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na «MODALIDADE» n°
«NO_LICnACAO».

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações;

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n® 6.496, dc 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - eumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo cmprcgatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior.
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminislração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a vciculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo
se houver prévia autorização da Adminislração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontrataçào total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontrataçào parcial dos ser\'iços sò será admitida se previamente autorizada
pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos scr\'iços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a
CONTRATADA c deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitalório da «MODALIDADE» n°
«NO LICITACAO».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ.AÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma c adequação serão
acompanhados c fiscalizados por Comissão da CONTILATANTE. para tanto instituída, permitida a contratação de
terceiros para assisli-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma
Fisico-Financciro; c

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado cm desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar proposto, a ser submetido ã aprovação da Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA c aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se
não for o próprio, para rcprescntá-la sempre que for necessário.
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5. o reprcseniantc da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contraio será recebido provisoriamente pela Administração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis, necessário á ob.servação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos c cm condições de ser recebidos, após cumpridas
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA c atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA • DA ATESTAÇÁO DOS SERVIÇOS

1. A alcstaçào das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse Rm.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de
empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR)).

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei
Orçamcmária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obcdcccndo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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serão feilas as medições pela Comissão físcalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços
efclivamcntc executados c por cia aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, cm duas vias, que deverão
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia
útil do mês subsequente c a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização c no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições
poderão .ser feitas considerando-se os materiais c equipamentos fornecidos c depositados no canteiro da obra.
Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos
constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na
«MODALIDADE» n° «N0_L1CITACA0», menos o BDI contratual; e

1,3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela do.s serviços relativos à
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos
equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas c entregues pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, para fins de liquidação c pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o
recolhimento das importâncias relidas relativas á contribuição prcvidcnciáría no prazo estabelecido na alínea "b",
inciso 1, artigo 30, da Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei n" 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais
encargos moratòrios decorrentes.

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura atestada por servidor designado, confomie disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93. e verificação da
regularidade da CONTRATADA Junto à Seguridade Social - CND c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-CRF.

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes
dos seguintes documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matricula da obra no INSS; c

2.3 - Relação dos Etnpregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da aiestaçâo, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de fúucionamento
ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da Importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou
aplicação de penalidade à CONTRATANTE.
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6- Nos casos dc cvcniuais atrasos dc pagamento, desde que a CONTRATADA nSo tenha concorrido de
alguma forma para tanlo, fica convencionado que o índice dc compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplcmcnto da parcela, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/I00) I = (6/100) [ = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1.0 presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a
este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor conuaiado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais c posto no
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monutaríamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIÍLV - DAS PENALID.ADES

1. O airaso injuslificado na execução dos serviços ou o descumprimcnto das obrigações estabelecidas
neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia c por ocorrência
sobre o valor total deste Contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela incxecuçSo total ou parcial do objeto deste Contraio, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso dc íncxecução deste
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 • declaração dc inidoncidadc para licitar ou coniraiar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitcm anterior.

3. Pelos motivos que sc seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas
no item anterior:

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos dc engenharia, conforme disposto
na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronogrania Fisico-Financeiro;

3.4 - pela recusa cm substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa cm refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada sc a medida
não se efetivar no prazo máximo dc 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado
da data dc rejeição.

3.6 - pelo descumprimcnto de alguma das Cláusulas c dos prazos estipulados neste Contrato c em
sua proposta.

4. Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo rv da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenla das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, confomie disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n" 8.666/93.

l.i - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos
''enumerados nos incisos I a XII e XVlí do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias:

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - D.4S CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO^LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
' estar ciente das nonnas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações,
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.° «NO_LICITACAO», cuja
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n." «NO_LICITACAO»,
e aos termos das propostas da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUTNT - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Paládo do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA ~ CEP 65<500-000
Telefones: (99) 3561-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNP3 06.104,863/0001-95
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 3 (três) vias de igual
teor c forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

«C1DADE»-«UF município», em «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 654OO-0C30
Telefones; (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3561-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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EXTRATO DE CONTRATO

ÉXfíWTO^OO contrato AbM N" 000 DO CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« .

PARTES: PREFEITURA MUNCiPAL DE CODÓ-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
e a EMPRESA ;

OBJETO: Registro de Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada de engenharia,
para execução dos serviços de reforma, reparos e manutenção dos prédios pertencentes e ou sob à
administração da Prefeitura Munícipai de Codó e suas Secretarias.

BASE LEGAL: Lei n** 8.666, de 1993, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações pertinentes.

DATAASSÍNATURA: / I

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante. Sr._ _e, pelo Contratado, Sr..

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 -Codó/MA- CEP 65400-000
Telerones: (99) 3661-1399/ (99) 3661-2708 / (99) 3651-1445/(99} 3661-2058

CNPJ 06.104.863/0001-95
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® 04.2020

ANEXO XIII

"ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA»

ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

a) ÍLC - índice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Geral > a 1,00

c) lEG - índice de Solvência Gerai > a 1,00

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N" DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

1  ILC = {AC/PC)

.  índice dê Uqulde2 ILG = (AC + ANC) / (PC +
^ Geral PNC)
«  índice dê Solvência""""""" ISG = AT/(PC+PNC)

Geral

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante

PC Passivo Circulante

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

NOTA

Os índices de liquidez medem a capacidade que a ilcitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo.
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por
profissional contábil devidamente habilitado (a).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2058

CNP3 06.104.863/0001-95
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EDITAL DE LICITAÇÃO
REPUBLICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - ESTADO DO MARANHÃO

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® 04.2020

Lei 8.666/1993, Lei Complementar n®. 123/2005, Lei
Complementar n». 147/2014, Deweto Federai n® 7.892/2013 e
demais normas pertinentes á espécie.

Registro de Preços Objetivando Futura contratação de
empresa espedalizada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáilíca e sinalização horizontal e vertical no
município de Codó/Ma de acordo com descrito em edital e
anexos.

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

Menor Preço Global

Empreitada Por Preço Unitário

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA da Prefeitura Municipal de Codõ/MA, Praça Ferreira Bayma,
S/n, Centro - Codó - MA.

DATA DE ABERTURA

HORÁRIO

FONTE RECURSO

DATA: 17/08/2020.

HORÁRIO: 09h:00min (nove horas).

1.033 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ASFALTO NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital e seus anexostplanilhas) estão á disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http;//sile.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2. Informações podem ser obtidas na
Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo email:

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codò/MA- CEP 55AOO-000
Telefones: (99)3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/ (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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1.1. A_COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO
MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por Preço Global,
sendo o regime de execução por Preço Unitário, nas condições descritas nos subitens que seguem e
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1233/2020

1.3. CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 04.2020

1.4. ORGÃr)!fg3SjddbJllrlJ.MIIJIMIJJlilJW»ltf»MArJ

1.5. SETOR SOLICITANTE: ídddrJdilJrjWiMIjJÍMlJJBti
IrillfUI

1.6. FONTE DE RECURSOS: ESTABELECIDA NO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1.7. DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: DATA: 17/08/2020.

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTUFIA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: HORÁRIO; 09h;00min
(nove horas).

LOCAL:jSALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL SITUADA NO PREDIO|
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ. LOCAUZADO NA PRAÇA FERREIRA BAYM/\. N° 538,
CENTRO, CODÓ-MA.]

1.10. A licitação reger-se-á pelas disposições na Lei Federal n" 8.666/1993, do Decreto Federal n°
7.892/2013, Lei Complementar n® 123/2006 modificada pela Complementar 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

2.1. A presente licitação na modalidade Concorrência tem por objeto Registro de Preços Registro de
Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codõ/Ma de acordo com
descrito em edital e anexos.

2.2. A quantidade indicada na planilha orçamentária anexa ao Projeto Básico (Anexo 1} é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicilante, podendo
ser utilizada no todo ou em parte:

2.3. As informações constantes deste Edital, no Projeto Básico, na Minuta da Ata do SRP, na Minuta do
Contrato e demais anexos são complementares entre si.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas Interessadas que se enquadram no
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, confonne disposto nos respectivos atos constitutivos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 -Cocló/MA- CEP65<JO0-OOO
Telefones: (99)3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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a) Não poderão participar desta licitação:

b) Empresas que não atenderem ás condições deste Edital;

c) Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação
Judicial ou Extrajudicial ou. ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n°
11.101/2005;

d) Empresas deciaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade (Art.87. tV da Lei n.® 8.666/93), e caso participe do processo
licitatório estará sujeita à penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93;

e) Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou
ocupantes de cargo comissionado no município de Codó-MA;

g) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de
outra empresa que esteja participando desta licitação:

h) Caso constatado, ainda que a posteriorí as situações das alíneas f e g, a empresa licitante será
desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da
Lei n° 8.666/93;

i) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no
§1®, Art. 9® da Lei n" 8.666/93 e suas alterações:

J) Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

I) Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de Infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72, § 8°, inciso V, da Lei n' 9.60S, de 1998;

n) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do licitante. de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n® 8.666/93.

0) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666,
de 1993;

p) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e Implica, por parte do licitante, de que Inexistem fatos que impeçam a sua
paiticípação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n® 8.666/93;

j) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às
míCToempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bavna 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (93) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3561-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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de 2006. as que se enquadrarem em qualquer das exclusóas relacionadas no parágrafo quarto,
artigo terceiro da referida lei.

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N''01 e 02:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Requerimento
do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que comprove
sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público, particular ou carta credencial, no
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes referentes a este processo;

b.1) Procuração por Instrumento Particular e Carta Credencial deverão possuir firma reconhecida
por autenticidade cartoria! e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste
obrigatonamente poderes para participar do processo supracitado neste edital.

b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Presidente
da CPL aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
imediatamente anteriores à data da sessão.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal e procurador) da empresa interessada.

d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado
e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, modificada pela lei
Complementar 147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n®
3.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO Vl-Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa
De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o
referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL,
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal. Certidão expedida pela Junta Comercial
do domicilio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente.

d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea d, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo
automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em nenhuma
hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV deste edital.

f) Declaração que a licitante não possuí em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo
IX.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 6540.0-000
Telefones; (93)3661-1399/(99)3661 -2708/(99)3661-1445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originais ou
publicação em Órgão Oficial, ou. ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório ou por
membro da Comissão (sendo esta última feita até as 11:00 do dia anterior à abertura), NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitaimente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a iicitante de se manifestar, responder e representar a licitante durante a sessão pública desta
Concorrência, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

4.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro,
desde que devidamente credenciado.

4.6. Conforme preceitua o item 4.1, as íicitantes que apresentarem documentação no original, os
mesmos não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo
Licilatório em epígrafe;

4.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originai ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que
neste último caso, deverá o licitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 8.10 deste edital;

4.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar
a iicitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

|5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N" 01

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PliiBLICA SRP N'
ORGÃO ÜCITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N® 02

PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N"
ORGÃO LICITADOR; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internei ou fac-símile;

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubncado pelo Presidente da Comissão de Licitação e os representantes credenciados das íicitantes;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Paládo do Governo-Praça Ferreira Bayma 538 -Codõ/MA-CEP6S400-0.00
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661-2708 / (99) 3661-1445/(99) 3661-2058

CNPJ 06.104.863/0001-95
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5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação apresentada em conformidade
com o que preceitua o capuf do artigo 32 da lei federal 8.666/93 e alterações:

5.6. A llcitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. a Oecfaração de
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n' 2, de 16 de setembro de
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, tendo em vista o disposto nos artigos 90 e 95 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme modelo anexo V do Edital, sob pena de desclassificação da proposta;

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

6.1. As lídtantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores
Individuais, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o Indicado no subitem 5.1, observada
também a norma estabelecida no subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos
referentes à:

6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

c) No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

6.1.2. Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante apresentação da:

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licítante, medianté a
apresentação da:

C.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

C.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

d.2) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Divida Ativa.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certifícado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;

g) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal
da sede da empresa;

6.1.2.1. A licitante As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

6,1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício (2019) social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço
patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1} Publicados em Diário Oficial ou;

a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento;

3.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licítante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002,
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b) As empresas constituídas no exercido em curso ou com menos de um exercício deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro díáiio contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licítante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos:

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um)
_ _ Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo
~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um)
Ativo Circulante

Passivo Circulante

(S6) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um)
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possUi
capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado
da contratação;

e) d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, que no decorrer do ano-
calendário. deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital-SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013;

g) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBCs do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a

inabiiitação da licitante.

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judiciai ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade.

6.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Certidão atualizada de registro e quitação da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da sua sede em ramo de atividade
compatível com objeto da licitação);

b) Atestado de Capacitação Técníco^Operacional, que comprove(m) que o licitante tenha
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresas privadas serviços semelhantes com as
quantidades licitadas.
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c) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional comprovando que o llcitante possui em seu
corpo lécnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
reconhecido(s) pelo CREA. detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
devidamer^te registr3do(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s} da{s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAI, expedida(s) por
este(s) Conselho(s). que comprove(m) ter o(s) profissíonal(is) executado para órgão ou entidade
da administração publica direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federai, ou
ainda, para empresa privada, serviços relativos a:

C.1) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA):

C.2) No caso de dois ou mais licítantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licítantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.

C.3) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa iicilante
dar-se-á através:

c.3.1) No caso de vínculo societário; ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgão de Registro de Comércio competente, do domicilio ou sede da llcitante;

c.3.2) No caso de vinculo empregaticío: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), contendo as folhas que demonstre o n." de registro, qualificação civil ou contrato de
trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

c.3.3) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado
pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora
licitados;

C.4) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n® 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

6.1.5. Declarações para habilitação:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXiii do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada
pelo representante legai da llcitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXiii do artigo 7°
da Constituição Federal, na forma da Lei n" 9.854/99, conforme modelo no Anexo Vil.
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b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Lícitante, conforme
modelo no Anexo VIII.

d) Declaração que a licitante expressa de total concordância com os Termos do Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, conforme modelo no Anexo X.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

6.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e não será devolvida á licitante.

6.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ Indicado nos documentos da

Habilitação e da Proposta de Preços deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b). Certidão de Falència/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica;

c) Se a licitante for a matriz e a executante do serviço a filial, os documentos deverão serem
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da fílial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.

6.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos' em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.7. Não serão aceitos documentos que contenham qualquer tipó de rasura.

6.8. Serão admitidas somente cópias legíveis. As ilegíveis não serão acatadas e consideradas como
não apresentadas

6.9. O Presidente da Comissão se resen/a ao direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que julgar necessário e tiver dúvidas sobre as cópias apresentadas, mesmo que estas estejam
autenticadas em cartório ou por servidor da administração pública.

6.10. Visando a agilidade dos trabalhos llcitatòrlos informamos que a(s} licltante(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da
data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste editai, no horário das 08;00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais
para confronto.

6.11. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

6,11.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante.
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6.12. O nâo cumprimento ao disposto no item 6.11.1, não inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma
de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento (s) exigido(s) para
a habilitação.

6.13. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e
alterações (HABILITAÇÃO FISCAL) conforme item 6.21.2.

6.14. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s} licítante(s) que pretender (em)
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h (oito horas) ás 12h
(doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

6.15. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de
dúvidas.

6.16. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.17. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com n° CNPJ e
endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
se for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

6.16. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado.

6.19. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

6.20. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO
PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES.

6.21.1. As mícroempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1° do artigo 43
da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes
dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação.

6.21.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subítem,
Implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da lei
federal 8.666/1993. sendo facultado ã administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, nos termos e condições previstos neste editai, ou revogar a licitação.

6.21.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006. não poderá usufruir do.
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e. portanto, não deverá apresentar a respectiva
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7.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do
proponente contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante. sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da
empresa, em conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta
apresentada estiver sem assinatura, poderá a comissão á seu critério permitir que mesma seja assinada
por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante
credenciado, a proposta será desclassificada.

7.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo:

7.2.1. Número da CONCORRÊNCIA PlJBLICA;

7.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na
moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os compiementares (vale
transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no
Modelo do Anexo IX deste Edital;

7.2.3. Descrição e especificações do objeto desta licitação de forma clara, observadas as especificações
constantes do Projeto Básico;

7.2.4. Preços unitários em algarismo e valor globat da proposta em algarismo e por extenso, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol;

7.2.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

7.2.4.2. Nos preços cotados deverão estar Incluídos todos os Insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que Incidam na contratação do objeto;

7.2.4.3. Todos os dados Informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com Rdelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos Identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas;

7.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

7.2.5.1. O cronograma ffsíco-financeíro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

7.2.6. Benefícios e Despesas indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital:

7.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilízação e Instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

7.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a
natureza do objeto;
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7.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

7.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e
Despesas Indiretas - BDl do orçamento-base da licitação, tiaja vista a natureza direta e personalística
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 -TCU).

7.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada peto
órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

7.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

7.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas á apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

7.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata. salvo se prevista em lei;

7.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão;

7.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
fcam automaticamente prorrogadas por igual número de dias em que o referida processo permanecer
suspenso.

7.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac- simile, Internet ou outro
meio eletrônico.

7.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRiVE,
ETC.) gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive
BDl, com a finalidade de facilitar a anaiise por parte da Comissão.

8.1. A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n" 8.666/93.

8.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a) No dia. hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n** 01 (Habilitação) e n" 02 (Propostas),
bem como o credenciamento, e procederá á abertura da licitação:

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicaçâo entre
eles. nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos;
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b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas:

c) A seguir, serão identificados os iicitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 •
Documentos de Habilitação;

d) Os documentos contidos nos envelopes n° 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes;

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01
(Documentação), através da pessoa devidamente credenciada peta empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada
pelos membros da Comissão e iicitantes;

f) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Editai. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-
se, informando os iicitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os
Envelopes n° 02 • Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os Iicitantes e pelos membros
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação;

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabiiitação dos Iicitantes será feita mediante publicação na
imprensa ofícíal, salvo se presentes os prepostos dos Iicitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata:

h) Ao llcitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02. sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

8.1.2. Crítéríos para julgamento da documentação:

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

3.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em
partes essenciais, sem a devida ressalva;

3.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 6 e demais exigências deste
edital;

b) Se todos os iicitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, conforme o artigo 48, § 3® da Lei n® 8.666/93.

8.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA:

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da
órgão de imprensa oficial;

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação às exigências e formalidades previstas neste Editai;
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c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos
proponentes e será procedida a sua leitura.

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 02 (Proposta),
através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaração pertinente constar da ata. que será assinada pelos membros da Comissão e pelos
proponentes.

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para
analisar a conformidade das propostas e os preços cotados, utilizando-se, caso julgue
necessário, de assessoramento técnico especifico, através de parecer que integrará o processo,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os
llcitantes. Nessa hipótese, todas as propostas serão rubricadas por todos os lícitantes e pelos
membros da Comissão, e permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise
das propostas.

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inídôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA:

a) Desclassificação:

a.i] Serão desclassificadas as propostas que:

a.1.1) Estiverem em desacordo com o item 7 deste Edital:

a.1.2) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não
habilitada:

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se
manifestamente Inexequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja
superior a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Codó - MA;

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais:

a.i .6) Apresentem preços baseados em outras propostas, Inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor;

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária elaborada pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Codó - MA (Súmula n° 259/2010 do TCU). Excepcionalmente,
em condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos llcitantes. ultrapassar os.
respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária;
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a.2) Se todos os licitanles forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que as
desclassificaram, conforme o artigo 48, § 3® da Lei n" 8.666/93.

b) Classificação:

b.1) Apôs o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta
exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR
PREÇO GLOBAL, entre as lícitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos
estabelecidos na planilha orçamentária elaborada pela setor competente da Prefeitura Municipal de
Codó ■ MA, constante em anexo a este edital.

c) No caso de empate das Propostas:

C.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em obsen/ância
ao disposto no item 8.1.4.C.2, permanecendo o empate se fará por sorteio.

C.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da (el
Complementar 123/2006 e alterações e Decreto Federal n° 8.538/2015, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

C.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

0.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

C.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias
úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto
em seu favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante
legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;

0.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-
item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na
ordem classifícatória, para o exercido do mesmo direito; e

0.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

0.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art.
3® da Lei n® 8.666/93.

8.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
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9. DA IMPUGNAÇÃO B DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o ílcitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

9.2. A impugnação feita tempestivamente pela liciiante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados neste Edital;

9.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 6.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em
até 3 (três) dias úteis;

9.4. A impugnação interposta deverá ser protocolada em original, mediante recebimento da 2^ (segunda)
via. no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Codó-MA, no Prédio da Prefeitura Municipal de
Codó-MA, sito na Praça Ferreira Bayma, n'* 538, Bairro: Centro, Codó^MA. em dias úteis, das
OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da íntimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I
do artigo 79 da Lei n® 8.666, de 1993;

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da Íntimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão Impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis;

10.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão do Presidente da Comissão de Licitação, na hipótese do §
3® do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da Íntimação do ato;

10.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

10.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;
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10.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo geral da Prefeitura Municipal de
Codó - MA. situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538 - Centro. Codó - MA, durante os dias úteis, das
08h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos diretamente
pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos. Não
serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac-simile. internet ou outro meio
eletrônico;

10.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos;

10.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da
habilitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que
será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela
Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata;

10.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será,
encaminhado a autoridade superior, para a competente deliberação.

\11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

11.1. Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Licitação estará autorizada a adjudicar o
objeto da licitação a proponente vencedora e submeterá o processo a apreciação do Ordenador de
Despesas, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

11.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá a autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.

11.2. Após a homologação da licitação, a iicitante vencedora será convocada para assinar a ata, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a resjseito do
presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-maii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

11.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Codó-MA, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 11.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-io, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Codó-MA.

[12. DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou
serviços com preços iguais ao do iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame:

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município do Estado do Maranhão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços;
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III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

12Ú2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem;

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus produtos ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

12.3. Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador)
convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar a Ata de Registro de
Preços (ANEXO XI), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
Notificação.

12.3.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, quando
solicitado pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

12.3.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida
dentro do período de vaíldade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de
findo o prazo de validade.

12.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido no Item 14.3, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a às sanções previstas no item 24 deste Edital.

12.4.1. É facultado ao Presidente da CPL reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes.

12.4.2. Na sessão de reabertura do Processo, o Presidente da CPL deverá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

12.5. A Ata de Registro de Preços (ANEXO XI) será firmada entre o Município de Codó, representado
pela Comissão Permanente de Licitação, e os licitantes vencedores, para atendimento de demandas dos
Órgãos Participantes.

12.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da
publicação da sua resenha no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão.

12.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento dos
materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

13.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado, os órgãos
públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados,
observadas as normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador).

13.2. O licitante beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
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13.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à Comissão
Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

13.3.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o licílante visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido.

13.3.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações.

14. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÃO GERENCIADOR

14.1. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira:

14.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços para futuras contratações;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários á Instrução processual para a realização do procedimento
licilatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos constantes no projeto básico;

Vi • realizar o procedimento licitatórío;

VII • gerenciar a ata de registro de preços:

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatórío; e

X • aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

14.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos III, IV e Vi do caput.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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15.1. o órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de serviço, local de
execução e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações constantes no
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Federal n® 7.892 de
2013, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

II • manifestar, junlo ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

15.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e prévia consuita à GPL para adesão,
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à GPL.

16.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100®^ dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.3. Gaberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, independente dos quantitativos registrados em
Ata. desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

16.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusuias contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

\l7.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
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17.1. Apás o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do lícitante vencedor;

17.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações
de habilitação;

17.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licítante
vencedor;

17.4. Aiém do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços de mais 2 (dois) outros
licitantes. desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licítante vencedor;

17.5. O registro a que se refere o item 18.4. tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11. inciso I e li, do referido Decreto.

CANCELAMENTO, PREÇOS REGISTRADOS

18.1. O licítante terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação (órgão
gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Editai desta Concorrência a que se vincula o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de lõmar-se superior àqueles
praticados no mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78. da Lei Federal n" 8.666/93;

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87. da Lei Federai n° 8.666/93;

18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente.

18.3. O licítante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

19.1. O fornecedor vencedor do certame, após homologação do resultado estará obrigado a retirar a
celebrar o(s) Contrato(s) (Anexo Xil), nas condições estabelecidas neste Editai, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação conforme o disposto no item 11.2.

19.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licítante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.2. A recusa Injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprlmento total da obrigação assumida, sujeltando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 23 deste Edital.
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19.3. A contratação com o fornecedor vencedor do certame será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da
Proposta apresentada.

19.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de serviço, conforme a forma de execução do
objeto licitado.

19.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo XII), estará vinculado integralmente a este Instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução dos serviços especificadas neste
Edital e seus Anexos.

19.5. A licitante contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante todo
o período de vigência do contrato, podendo a administração a seu critério e a qualquer momento solicitar
documentos que comprovem a manutenção das condições supracitadas.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou Interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e no edital desta
licitação.

19.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, aiínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

19.9. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

19.10. O fomecedor deverá executar o objeto licitado no locai indicado, rigorosamente dentro dos prazos
estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas exigidas
neste Edital por melo do projeto básico e demais anexos, bem como com as condições que constam de
sua proposta.

19.11. Nos termos do art. 65, § 1°. da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.12. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.13. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento);

19.14. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original dó
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles. os limites de alteração acima estabelecidos;

19.15. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
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ultrapassar, no seu conjunto. 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limites do art. 65. § 1°. da Lei n' 8.666, de 1993;

19.16. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites
do art. 65. § 1°. da Lei n" 8.666, de 1993;

19.17. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,
poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeíro exceder o limite de proporcionalidade
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo;

19.18. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital;

19.19. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será(ão) estabelecido no instrumento contratual, e Iniciar-
se-á a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

19.20. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes á
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar;

19.21. O prazo de execução dos sen/iços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente;

19.22. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

\20. DA GARANTIA

20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas o PRESTADOR DE SERVIÇOS, detentor dos
preços registrados, quando convocado para assinar contrato(s), e o valor de cada um deste(s) seja(m)
superior(es) a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), prestará garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do futuro contrato, nas modalidades do artigo 56. § r e 2°, da Lei 8.666/93, a ser
comprovada no prazo de 02 (dois) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação
das sanções catjíveis, inclusive rescisão contratual.

20.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia; ou
c) Fiança bancária.

20.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenclárias ou sociais;

20.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatárla seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n* 8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicionai, igual à diferença entre o menor valor
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta;

20.5. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante;
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20.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

20.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato;

20.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições;

20.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notifícada;

20.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo
da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restitulda e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ã Contratante.

21 DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada;

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666, de 1993;

21.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

21.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Flsico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

21.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

21.6. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação á previsão original constante
no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo
da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos;

21.7. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matrícula da obra/serviço junto à Previdência Social;

21.8. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso;

21.9. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
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como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto á obrigação da utilização
de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal;

21.10. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas
os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente;

21.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados;

21.12. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;

21.13. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital;

21.14. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fca condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

21.15. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

a) Da regularidade com a Receita Federal, com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia
Sobre o Tempo de Sen/iço (FGTS), constatada através da apresentação das certidões negativas
ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados: e

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

21.16. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

21.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012. da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991;

21.18. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). será observado o disposto na
Lei Complementar n** 116, de 2003. e legislação municipal aplicável;

21.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n® 123, de 2006, modificada pela lei complementa 147/2014, não sofrerá a retenção
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6" da Instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012;

21.20. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente;

21.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
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21.22. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

21.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apiícando-se a seguinte fórmula:

"em = IX N X

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaríamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
36S

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

|22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto básico;

22.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços;

22.3. O acompanhamento, o controle, a nscalízação e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados;

22.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Editai e seus Anexos e com o contrato;

22.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá á Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze)
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório;

23.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de Iodos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e instruções exigiveis;

23.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários;

23.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas;
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23.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuitantes da
execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Provisório;

23.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da
fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de
serviços empregados na execução do contrato;

23.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo;

23.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

124. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 61 da Lei n" 8.666, de 1993 e Parágrafo
Único do artigo 14 do Decreto Federal n° 7.892, de 2013, o iicitante/adjudicatário que;

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentação faisa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. Não mantiver a proposta;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Comportar-se de modo inidõneo;

24.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. O iicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitans anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

24.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado;

24.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA e
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

24.3.3. Cancelamento do preço registrado.
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24.4. Peia inexecução total ou parcial do contrato ou do instrumento hábil que o substituir a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO/FORNECEDOR as
seguintes sanções:

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

24.4.2. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ínadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

24.4.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato/Instrumento hábil,
no caso de inexecução total do objeto;

24.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subltem
acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida;

24.4.5. Cancelamento do preço registrado:

24.4.6. Suspensão de iicitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999;

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade;

24.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Codó-MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Codó-MA, e cobrados
judicialmente;

24.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

24.10. As sanções aqui previstas são Independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

24.11. As multas aplicadas não Impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

|25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do llcilante vencedor, farão parte
Integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

25.2. A participação neste Processo Licltatório Implicará na aceitação Integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e reguiamentares, ressalvados o direito de Impugnação e de
recurso;
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25.2.1. Todos os anexos do presente edital deverão estar assinados por tantos responsáveis pela
proponente ou pelo sócio administrador.

25.3. É facultado ao Presidente da Comissão, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
Informação que deveria constar originaríamente da proposta/documentação;

25.4. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida:

25.5. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, de oficio ou por Determinação da Autoridade
Superior, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado;

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência;

25.6.1. A anulação deste Processo induz á da contratação;

25.6.2. Os licitantes ou fomecedores não terão direito a Indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

25.8. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Codó-MA, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

25.9. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locai anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Presidente da CPL, em contrário.

25.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

25.12. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
pútilico, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

25.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 8.666/1993,
do Decreto Federal n° 7.892/2013 e todas as demais normas que regulamentam as licitações no país.

25.14. A abertura dos envelopes de Documentação e Proposta serão sempre realizadas em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGoverno-Praça Ferreira Bayma 538-Codô/MA- CEP 65400-000
Telefones;(99)3661-1399/(99) 3601 -2708/(99)3661-1445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 1 pífíbs——_
Pro —Estado do Maranhao fls^'

Comissão Permanente de Licitação

assinada pelo Presidente, pelos membros da Comissão de Licitação, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento desta Concorrência, seja com relação ás propostas ou ã
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

25.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou. ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão com data definida na Ata da sessão, das quais as licitantes estarão automaticamente intimadas
a comparecer. As licitantes que enviarem os envelopes e não se fizerem presentes, serão convocadas
pelos meio expressos neste edital;

25.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela Comissão de Licitação
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Comissão de Licitação e
sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

25.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial;

25.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda da
Comissão de Licitação, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão Permanente de
Licitação- CPL, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão
destrufdos pelo Presidente da CPL;

25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

25.20. Este edital e seus anexos (planilhas) estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
httD://site.tce.ma,aov.br/index.DhD/mural-de-licltacoes-2. Informações podem ser obtidas na Comissão
Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou peloemail: fc0do.cDl.ma@qm3il.cQmL

25.21. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo II - Modelo de Resumo de Proposta;

Anexo III - Modelo de Procuração Particular;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento ás Exigências de
Habilitação;

Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Mlcroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP);

Anexo Vil - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art.7® da
Constituição Federal de 1988;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Habílilação;

Anexo iX - Modelo de Oeciaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Anexo X - Modelo de Declaração que a licitante expressa de total concordância com os tennos dp
edital;

Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo Xli - Minuta do Contrato;

Anexo XIII - Análise Econômica - Financeira.

"^-FrSiTCÍsco Roberto de ̂raújo Albuquerque
Secretário Municipal de Desenvol^mento Urbano e Rural.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA SRP N" 04.2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

"ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DE
B.DJ., PLANTAS"

FORMATO CD-R/FORMATO DIGITAL
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ANEXO II (Modelo de Resumo da Proposta de Preços)
RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Sr.

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Referente: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®,

OBJETO:

Prezados Senhores,

A  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.°, sediada (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que;

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global é de R$ ( ).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx®/o.

No preço proposto estão Inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos,
enfim, todos os custos diretos e Indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados no edital e seus Anexos.

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e demais
orientações constantes do edital e anexos.

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua
apresentação.

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital.

A conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente.

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF n° xxxxx e Carteira de Identidade n° xxxx,
cargo na empresa: xxxxxxx;

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

f  ). de de 20

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identtficado)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3561-2065

CNPJ 05.104,863/0001-95
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ANEXO III

"MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"

(INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A  (nome da empresa) CNPJ n" , com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto a Prefeitura Municipal de Codó-MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade Concorrência pública n° (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

de 20

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA- CEPôS^tOO-OCO
Telefones; (99) 3661-1399/(99) 3661-2708/(99) 3661-1-445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Presidente da CPL/PMC/MA

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresai , CNPJ n®
sediada em fendereco completo) , por intermédio de seu representante legai Sr(a)

, portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF
n® , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n°02". sob a pena de sujeição às
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Locai)_ _de 20

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legai da proponente,
(Em papei timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio cto Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codõ/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/(993 3551-2708/(99)3661-1445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(identificação completa do representante da licítante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licítante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei. em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante). e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(Identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(representante legal do licítante. no âmbito da licitação, com identificação completa)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayrna 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/(99) 3651-2708/(99) 3661-1445/(99)35.61-2068

CNPJ 05.104,863/0001-95
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

A empresa {Razão Social da Licitante), CNPJ n® , sediada na Rua
, n®_. (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal,

(Nome/CI/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3®
da lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local). de 2020.

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente.
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos;
•  Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria

da Receita Federal;

•  Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no
exercido financeiro;

•  Outro documento equivalente.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA-CEP 55.400-000
Telefones: (99)3661-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445 / (99)3661-2058

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Cod6-MA

Prezado Senhor.

(nome da empresa) , CNPJ n" ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

. portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n® , DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do arl. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
Junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local) , de ^de .

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: {99)3661-1399 / (99) 3661 - 2706 / (99) 3661 ■ 1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO VIU

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° . sediada
em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

. portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n® . DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu nenhum fato
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada
INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

(Local) , de de .

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones; (99)3661-1399/(99)3661-2708/(99)3661-1445/(99)3651-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUÍ SERVIDOR PÚBUCO EM SEU QUADRO
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

fnome da empresai . CNPJ n" . sediada
em fendereco completo) , por intermédio de seu representante legai Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n® , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

.( )..

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Fetrerra Bayma 538-Codó/MA-CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661-2708/199)3661-1445/{99)3601-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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ANEXO X

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

limo. Sr.

Presidenie da CFL

Prefeitura Municipal de Codó-MA
Codó - MA

Prezados Senhores,

fendereco completei

fnome da empresai , CNPJ n' . sediada em

fendereco completei , por intermédio de seu

representante iegal Sr(a) , porlador(a) da Carteira de.

Identidade n' e do CPF n® . DECLARA, para os devidos fins,

que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total

conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

representante iegal Sr(a).

Identidade n'

Codó/MA,_

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legai da proponente)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 366M399/ (99) 3661 - 2708/ (99) 3661-1445/(99] 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NM -CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" .

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ.
ESTADO DO MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. , portador do CPF
N° doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o n° situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538, Bairro: Centro, Codó-
MA. considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° / PARA REGISTRO DE
PREÇOS,
cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em de ^de e a
respectiva homologação indica como vencedores a(s) empresa(s);

RESOLVE:

RegistrarRegistrar produtosos preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s):
,  nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificação por elas alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto
Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

{cláusula PRIMEIRA - do objeto

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

_ para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Codó e suas respectivas Secretarias,
especificados no Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° / , que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas ticitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de_ ., contados a partir de sua assinatura.

{CLÁUSULA TERCEIRA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo — Praça Ferreira Bayma S38 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones ; (99) 3651-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.853/0001-95
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. Direta ou Indireta.

\CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias
e representante (s) legai (isj das empresa (s). encontram-se eiencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços.

IÇí.AíySt/i.A QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de Sen/iço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Sen/iço". de acordo com o Projeto
Básico - Anexo I do Edital.

\CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação de sen/iço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no editai e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequílibrío da equação econõmico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no marcado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame iicitatóho, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao ilcitante benefíciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório,
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao qufntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codô/MA - CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3661-1145/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

ICLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licítantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais íicitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro • Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licítantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e
21 do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso I e II. do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiricativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÔRGÀO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(es) será{ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facuítando-se á este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLAUSULA ONZE-DA PUBL CACAO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo-Praça Ferreira Bavma 538-Codó/MA-CEP 65400-000
Telefones: (99)3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445/(99)3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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o ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado do
Marantião, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

[CLÁUSULA DOZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de CONCORRÊNCIA PlilBLICA SRP N' /
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n" 8.666, de 21 de Junho
de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto Federal n® 7.892 de 23 janeiro de 2013.

[CLÁUSULA TREZE-DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó, do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.

Codó (MA),. de 201 .

PRESIDENTE DACPL

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGovemo-Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA-CEP65400-000
Telefones; (99)3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ■ CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" .
VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n** / celebrada entre a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização da Concorrência./ .

OBJETO: Registro de Preço para .

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

EMPRESA:

CNPJ: FONE:

QUADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO

LOTE

DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT VALOR

TOTAL

VENCEDOR

RESERVA

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codõ/MA - CEP 65400-000
Telefones; (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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EDITAL DE LICITAÇÃO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGoverno- Praça Ferreira Bayma 538-Codõ/MA-CEP 65400-000
Telefones: (99) 366M399/Í99) 3661 - 2703 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2060

CNP3 06.104.863/0001-95

O Município do «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado
CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE». inscrito no CNPJ (MF) sob o n"
«CNPJ_DA_CONTRATANTE». representado pe]o{a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LIC1TACAO», portador do CPF n"
«CPF_RESP_L1CITACA0» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA». inscrita no CNPJ(MF)
«CPF_CNTJ_CONTRATADO». estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO)>. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por «NOME REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
de acordo com a representação legal que lhe c outorgada têm entre si justo e avcnçado, c celebram o presente
Contrato, de conformidade com a «MODALIDADE» n° «NO LICITACAO» c a propo.sta apresentada pela
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinarcs da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que .se seguem:

CONTRATO N" «NUMERO DO CONTRATO»

1. O valor lota! deste Contraio

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de
preços c o cronograma fisico-financciro apresentados pela CONTRATADA.

«VALOR CONTRATADO»

1.1 - O prazo para Início dos serviços será de até 5 (cinco) dias. contados do recebimento da
Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput de.sta Cláusula:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

I. Os serviços ora contratados compreendem as especificações. de,scritas nos Anexos do edital da
«MODALIDADE» n" «NO_LICrrACAO», partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUCÁO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a

1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTILATADO»

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

MINUTA DO CONTRATO

ANEXO XII
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ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» n° «NO_LICrTACAO».

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo
licitatório n° «NO_LICITACAO)>, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 1, da Lei n®
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, na assinatura
do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua
proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1.1 - caução cm dinheiro ou títulos da divida pública;

1.1.1 - a garantia em apreço, quando cm dinheiro, deverá ser efetuada cm conta fornecida
pela Prefeitura Municipal de Codó;

1.2 - scguro-garantia;
1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contraio, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a
outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução deste Contraio, bem como, os casos nele omis.sos, regular-se-âo pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, .supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso
XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato icrá inicio em «DATA_IN1C_VIG_C0NTRAT0» e o término em
«DATA_FrNAL_VIG_CONTRATO», tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos
serviços de reforma e adequação;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Paládo dó Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 654GO-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99)3661-2708/(99)3661-1445/(99)3651-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜÍÍ) 1
P  PEDREIRAS/MA

Estado do Maranhão Pror. ,650mÇ^202_L-
FLS

Comissão Permanente de Licit i\§§6).

1.2 - presiar as informações c os csclarecimenlos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompaniiar e fiscalizar o andamento dos serviços dc reforma c adequação, por intermédio
da Comissão para tanto fomtalmentc designada;

1.4 - autorizar quaisquer scmços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município dc
«CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamentc ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações con.stantes dos Anexos do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO_L[CITACAO»;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edita! da «MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO»;

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, alem dos encargos previstos nos Anexos do Edital da «MODALIDADE»
n" «NO_LlCITACAO»:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como;

a) salários;

b) seguros dc acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) valcs-refeição;

O vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinarcs da CONTRATANTE, porem,
sem qualquer vinculo cinprcgatieio com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando cm trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem c ás nonrias disciplinarcs da
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos
serviços;

1.6 - arcar com despesa decorrente dc qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA-CEP 65400-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3651-1445/(99) 3661-2068

CNPl 06.104.863/0001-95
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seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira c total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso dc falhas, erros, discrepáncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm parte,
os serviços efetuados cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de S (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária ã execução dos serviços, no
sentido de evitar qualquer tipo dc acidente;

1.11- fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços dc reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa dc identificação da obra com os dados necessários c na forma da
legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho c todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da
obra, durante todo o período dc execução c, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia cm relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o
disposto no § !" do arl. 56 da Lei n° 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados,
acesso às suas instalações e a todos os locais oitde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o
objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - rcsponsabllizar-sc pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da
«MODALIDADE» 11° «NO LlClTACAO»;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dc equipamentos, materiais e
serviços pela CONTRATANTE c pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por lodo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. quando do u.so dc similar ao descrito
nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO)>. sempre que a
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21 - exigir de seus subcontratados. se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bavma S38 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99} 366Í-1445/ (99) 3661-2068

CNPJ 06.104,863/0001-95
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1.22 - rcsponsabilizar-.<:c pela perfciia execução c completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome{s) c o(s)
dado(.s) dcmonsirativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a
substituir o originalmente Indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial; c

1.26 • manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, cm compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na «MODALIDADE» n°
«NO_LICITACAO».

2. Caberá, ainda, ã CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o regi.stro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, cm cumprimento ao disposto na Lei n" 6.496, de 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remnnejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas rcgulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários c obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo emprcgaticio com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no decorrer do foniecimenlo e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
execução dos serviços, originariamcnte ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade petos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo-Praça Ferreira Bayma SSS-Codó/MA-CEPôSaoO-OOO
Telefones: (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708/(99) 3561-1445/(99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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não transfere a rcsponsabitidadc por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a vciculaçâo dc publicidade acerca deste Contrato, salvo
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; c

1.3 - é vedada a subconirataçào total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial do.s serviços só será admitida se previamente autorizada
pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar. Junto ao CREA, a devida Anotação dc Responsabilidade
Tccnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo fonnal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licilatórío da «MODALIDADE» n®
«NO LICITACAO».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contraio, a execução dos serviços de reforma c adequação serão
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de
terceiros para assisii-Ia e subsidiá-la dc informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações da.s etapas executadas, observando o disposto no Cronograma
Fisico-Financciro; c

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar prcposto. a ser submetido à aprovação da Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se
não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538- Codó/MA-CEP 65400-000
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5. O represcntanlc da CONTRATANTE anotará cm registro próprio lodasL^^wõirendas relacionadas
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contraio será recebido provisoriamente pela Administração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas panes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA á CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contraio será efetuado por Comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, as.sinado pelas panes, após o decurso do prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no arl. 69 da Lei n" 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado conctuido.s c em condições dc ser recebidos, após cumpridas
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA c atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÁO DOS SERVIÇOS

I, A alcstaçào das notas íiscais/ratiira.s referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contraio, mediante a emissão de notas de
empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR».

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei
Orçamentária do Município.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

LI - Somente serão pagos os quantitativos efclivamenle medidos pela fiscalização:

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalniente, em cumprimento ao Cronograma Fisico-Financeiro, quando

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio doGoverno-Praça Ferreira Bayma 538 -Codó/MA-CEP 65400-000
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serão feitas as medições pela Comissão íiscalizadora da CONTR.ATANTE, consíderando-sc os serviços
efetivamente executados c por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, cm duas vias, que deverão
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3" (terceiro) dia
útil do mês subsequente c a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização c no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições
poderão ser feitas considerando-se os materiais c cquipamcnlo.s fornecidos c depositados no canteiro da obra.
Neste caso, o valor a ser levado cm conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais c equipamentos
constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a colação de preço apresentada pela CONTRATADA na
«MODALIDADE» n" «NO_LrClTACAO», menos o BDT contratual; c

1.3.2- o BDl relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva c completa aplicação dos materiais c instalação dos
equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas c entregues pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o
recolhimento das importâncias relidas relativas à contribuição prcvideiiciária no prazo estabelecido na alínea "b",
inciso I, artigo 30, da Lei n" 8.212/91, alterada pela Lei n" 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
cm data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais
encargos moratórios decorrentes.

1.5-0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura aie.stada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93, e verificação da
regularidade da CONTRATADA Junto á Seguridade Social -CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-CRF.

2. O pagamento da primeira
dos seguintes documentos:

fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matricula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesiação, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem cm perfeitas condições de funcionamento
ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira e prcvidenciária. sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou
aplicação de penalidade à CONTRATANTE.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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6. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indico de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = {TX/100) I = (6/I00) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a
este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos Te 2°, da Lei n° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; c

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as
supressões resultantes do acordo celebrado entre as panes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monctariamentc corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Sayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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CLAUSÜLA VIGÊSLMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas
neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência
sobre o valor total deste Contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecuçào tola! ou parcial do objeto dc.stc Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecuçào deste
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitcm anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas
no item anterior;

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto
na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Fisico-Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; c

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado
da data dc rejeição.

3.6 - pelo descumprimento dc alguma das Cláusulas c dos prazos estipulados neste Contrato e em
sua proposta.

4. Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juniamentc com as dc multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A incxccuçào total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n° 8.666/93.

I.l - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contraio poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; c

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade compelcnie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO^LÍCITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
estar ciente das nonnas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente o.s serviços programados nas cspeeificaçõcs,
não SC admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VICÉSLMA QUARTA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA
CONTRATADA

l. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n." «N0_L1CITACA0». cuja
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatõrio n,° «NO_LICITACAO»,
e aos termos das propostas da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no an. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal.
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2. E, para firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas petos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, c pelas testemunhas abaixo.

«C1DADE»-«UF município», cm «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Paláctodo Governo-Praça Ferreira Bayma 538-Codó/MA-CEP 654 00-000
Telefones: (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445 / (99.) 3661-2068
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N».

PROCESSO ADMINISIRATIVO N^

PARTES: PREFEITURA MUNCIPAL DE CODÔ-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
e a EMPRESA :

OBJETO: Registro de Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada de engenharia,
para execução dos serviços de reforma, reparos e manutenção dos prédios pertencentes e ou sob à
administração da Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias.

BASE LEGAL: Lei n" 8.666. de 1993, Decreto Federal n" 7.892/2013 e demais legislações pertinentes.

DATA ASSINATURA: / /

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante. Sr.. _e, pelo Contratado, Sr..

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N** 04.2020

ANEXO XIII

"ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEmA''

índices mínimos ACEITÁVEIS:

a) ILC - índice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Geral > a 1,00

c) (EG - índice de Solvência Geral > a 1,00

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N° DENOMINAÇÃO FÓRMULA

1 c^ olrente"^^ = (AC/PC)
»  índice dê LIquideJ ILG = (AC + ANC) / (PC +
^ Geral PNC)

ÍNDICE

índice de Solvêncit
Geral

ISG = AT/ (PC+PNC)

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante

PC Passivo Circulante

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

NOTA

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por
profissional contábil devidamente habilitado (a).

r^AIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

REF.PROC. N° 1233/2020.

Requerente: CPL/PMC.
Interessado: Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e rural - SEMDUR.
Assunto: Contratação. Concorrência. Sistema de Registro de Preço. Serviço de implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal. Aprovado.

PARECER JURÍDICO - CPUCODÒ

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório. Análise da
Demanda. DIsposUívo e Encaminhamento.

^  Relatório:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício n' 0128/2020 datado de 13

de abríl de 2020, emitido pela secretaria municipal de desenvolvimento urbano e rural- SEMDUR,

para a contratação de empresa especializada para execução do serviço de implantação e

recuperação de pavimentação asfáltica horizontal e vertical em diversas vias do município de

Codó/MA, de acordo com projeto em anexo no processo.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Projeto

Básico; despacho do Gabinete do Prefeito Municipal de Codó/MA autorizando a solicitação

supracitada e encaminhando o processo para consulta acerca da disponibilidade de Dotação

Orçamentária emitido pelo setor contábil, consta também a autorização assinada pelo secretário

responsável, para dar viabilidade do pleito.

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os

autos com a minuta do edital de Pregão presencial, para análise e emissão do parecer jurídico

de acordo com os ditames contidos na Lei Federal n". 8.666/93.

é o breve relatório:

Endercçc-: Praça l-crrcira Hayma, ii® 53X. Ci-ntro, Ci>it<i/MA
CEP; 63.400-000 / CNPJ-Ori.Il) >.«6.1/0001-9.3
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^  Análise da demanda;

Considerações Iniciais;

No presente caso, deve-se utilizar a Lei 8.666/93 e demais legislações referentes à

contratação pública.

A.\Ausk da Dlmasoa

\. Da Escolha da Modalidade

As compras e eonirataçõcs a serem realizadas pela Administração Pública devem ser

revestidas de cuidados c adotar procedimcmos simplíilcados. a fim de atender o devido destino dos

recursos tlnancciros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha

da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Idcnlillca-se a necessidade, motivn-se a contratação, para então, partir-se
para verificação dn melhor forma de sua prestação. Ou seja. a decisão pela
contratação direta, por inexígíbilidade ou dispensa, c posterior a toda unia
etapa preparatória que deve ser a mesmn para qualquer caso. A
impossibilidade ou n identificação da possibilidade da contratação direta
como a melhor opção para a adminislração, só surge após a etapa inicial dc
estudos. Como a regra geral c a licitação, a sua dispensa ou incxigibilidade
configuram cxceçòe.s. Como tal. ptirtanlo, não podem ser adotadas antes
das pcsqui.sas e estudos que pcnniiam chegar a essa conclusão.'

Mais especificamente, compicmenta-sc:

A modalidade dc licilaçào nãoé dellnida aleatoriamente, cia será feita com
base no art. 22. da Lei n" 8.666/93. Com relação ã modalidade dc licitação,
sabe-sc que o principal critério pura definir se o administrador utilizará o
convite, a tomada dc preço.s ou a concorrência c o valor estimado do objeto
aserliciladn.-

Scgundo Jacoby' existem dois criicríos para definição da modalidade dc licitação, o

quantitativo e o qualitativo. .send<í que o primeiro leva cm consideração o preço estimado do futuro

contrato e. o segundo, o objeto a ser contratado.

' TCU. Acórdão n° 994/2005, Plenária, Rei. Min. Ublratan Aguiar.
»TCU. Acórdão n» 103/2004.
^ fíRNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

Endrreçoi Pnça Ferreira 5.38, Centro, Cudú/MA
CEP: 65.4DU-00Ü / CNPJ-06.1lJ4.íki3/lH)0t-95
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Enlremcnles. por conscguinlf. u adniinislravã»^ oplou pelo proccdimeiuo Hcilaiório na

modalidade Concorrência, sendo que este pode .ser conceituado como:

Concorrência pública é uma modalidade de licitação para contratos de
grande vulto, que se realiza eoni ampla competição, não havendo
necessidade de cadasin> prévio dos concorrentes.

A concorrência, segundo Alexandrino. Paulo (2012) ê a mais complexa das

modalidades da licitação. Não é por menus que cia é a mais complexa, visto que a mesma envolve

o maior montante de recursos ga.sios na aquisição de determinado bem ou serviço e nas aquisições

e alienações dc imóveis pela Administração Pública.

A respeito da escolha da modalidade, podemos citar a própria lei 8.666 que versa da

seguinte maneira;

Ari. 23. As modalidades de licitação a que se refurein os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras c scr\ iços de engenharia:

Ciànieilí
I vuj^r*

Ali. 1" Os valores csluliclccid<ls no.s ínci.sos I e II do caput do art. 23 da
Lei n" 8.666, dc 2) dc junho dc 1993, llcaiii atualizados lius seguintes
lermos: (dccret«.9.4l2/2íll8)

1 - para obras e sundços dc engenharia:

c) na modalidade concorrência - acima dc RS 3j00.0ü0,00 (Ires
milhões c trezentos mil reais); c

Por fim. não há o que se questionar com rel-ição a escolha da modalidade adotada pela
Comissão.

1.1 Do Sistema dc Registro dc preço - SRP

No que tange ao Si.stema de Registro dc Preço - SRP. importante trazer algumas ilações

referentes a este instituto, com ba.sc no Decreto n" 7.89212013 ao qual disciplina a referida matéria.
Endereço: Praça Perrcim Buyma, n® 538, Cenim, Oxlü/MA

CEP: 65.400-1100 / CNPJ-O6.lU4.86.V0Oni.95
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Assim sendo, passamos a expor: O Sl^P é um mecanismo previsto na Lei de LichaçÕes, nu

8.666, de 2! dc junho de 1993, cujo artigo 15, inciso II. prevê que as compras, sempre que possível,

deverão ser processadas (adquiridas) através dc sistema de registro de preços.

Criado pela Lei Federal 8.666/93, foi regulamentado pelo Decreto Federal no 3.931/2001,

depois pela Lei 10.52012002. c após. pelo Decreto 4.3421/2002; sendo os mesmos revogados pelo

Decreto Federal n. 7.8921/2013.

Tal modalidade permite aos ói^ãos da Administração Pública, nos âmbitos Federal,

Estadual, Distrital e Municipal, a aquisição dos produtos listados no edital, peto mesmo preço

registrado entre a licitanic e a empresa que venceu o certame.

O SRP é um instrumento muito importante, pois possibilita a Administração Pública, além

dc enorme c comprovada economia, uma maneira rápida e eficiente de se atingir os objetivos

estratégicos da Entidade, por meio de rápida aquisição, implantação e usufruto de tcctrologías.

Sobre o SRP devemos saber:

I. Sistema de Registro de Preços - SRP - Conjunto dc procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para

contratações futuras;

II. Ata de Registro de Preços - Documento vjnculativo. obrigacional, com

característica de compromisso para futura conirautção, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem praticadas,

conforme a.s disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

NI. Órgão Gerenciador • órgão ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto dc procedimentos do certame para

registro dc preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços dele decorrente;

iV. Órgão Participante • órgão ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP c integra a Ata de Registro de Preços.

V. Órgão Extraordinário ("Caroneiro") - É o órgão ou entidade da Adtninistração

Pública que não tenha participado do certame licitatório e queira se utilir.ar da

Eiiclcreço: Praça Pcrrciia U»yma, n" .S.ts, Ccniro, Cu<ló/MA
CEP: 65.-100-000 / CNPJ-Of..l04.863/0001-95
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Somcnic se admiie a liciiaçflo menor preço quando incxistir peculiaridade ou especificidade

Iccnica na configuração do objelo da licitação. A adoção de licitação de menor preço não é uma

escolha livre da Administração. Ilá discrícionaricdadc. dentro dos limites antes observados, na

seleção do objeto a ser licitado. Mas u natureza do objeto e as exigências previstas pela

Administração condicionam o procedimento lícitatório c dcilncm o tipo dc licitação. Sc houver

questões técnicas envolvidas, a Administração não poderá realizar licitação dc menor preço.

Isso não significa que a licitação de menor preço não admita exigências técnicas na

configuração do objelo licitado. Ao contrário, essas exigências são indispensáveis como regra. O

edital deve determinar os padrões dc identidade das prestações a serem adimplidus pelo futuro

contratante, para evitar que a contrapartida do menor preço sejam objetos imprestáveis.

Não SC admite, porém, a translonnação velada dc uma licitação dc menor preço em licitação

dc técnica c preço. Na licitação de menor preço, o exame das propo.stas se restringe exclusivamente

ao exame do preço. Não c possível estabelecer requisitos técnicos especiais para a fase de

julgamento dos propostas. Muitas vezes o interesse na simplificação acaba produzindo desvÍo.s,

quando o ato convocatório afirma que a licitação é de menor preço, porém, as exigências para o

julgamento escapam a esse tipo dc iicilatõrio.

Não há defeito em se examinar questôc.s técnicas paru definir o mclhorprcço. Assim, o exame

dc rendimento c a apuração das qualidades propostas, enquanto meio dc definir o melhor preço,

não dcsimturam a licitação. Trata-se dc apurar o menor preço real - aquele que acarretará o menor

desembolso (custo) para a Administração.

Acerca do tema, MAI«,!A1. JÜSTliN FILHO esclarece:

"Pode afintiar-sc que a licitação de menor preço c cabível quando o

interesse sob tutela do Estado pode ser satisfeito por um produto qualquer,

desde que preenchidas requisitos mínimos de qualidade ou de técnica. Já

as licitações de técnica são adequadas quando o interesse estatal apenas

puder ser atendido por objetos que apresentem a melhor qualidade técnica

Endcrcyo: Praça I'crreira Biiynia, n° .S38, Ccniro, C(k1ó/MA
CEP: 63.400-anD / CNPJ-06.1ü4.86,t/0001-W
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Ala de Registro dc l^reços. duranlc sua vigência, nicdianie previa consulta ao

órgão Ccrenciudor.

VI. Forma dc Adesão a Ala de Registro de Prego - Manifestando seu interesse

junto ao órgão Gerenciador da Ata. para que este indique o fornecedor c preço a

ser praticado.

1.2 Tipos de Licitações. Menor Preço.

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza, com ampla publicidade, para

assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os requisitos previstos no edital

convocatório.

Configura-se como a ospécíc apropriada para os contratos de grande vulto, grande valor, não

SC exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que sati.sfaçam as condições

prescritas cm edital, que deve ser publicado com. no mínimo, trinta dias dc intervalo entre a

publicação c o recebimento das propostas. Caso seja adotado um certame de acordo com os tipos,

como os dc menor preço, técnica c preço c melhor técnica, esse intervalo minimo c dilatado para

quarenta c cinco dias.

A modalidade dc licitação dcllnc o rito. ou seja. a seqüência de etapas que deverão ser

seguidas pela licitação alú a obtenção do seu fim; u seleção da proposta mais vantajosa. A propósito,

na Lei n® 8.666/93, foram previstas quatro modalidades: concorrência, tomada dc preços, convite,

concurso c leilão.

Os tipos de licitação, por sua vez. definem os critérios de Julgamento objetivos para a escolha

da proposta tnai.s vantajosa. Com eleito, no ari. '15 da l.ei Federal, estão previstos os tipos de

licitação menor preço, melhor técnica, técnica e preço, maior lance ou oferta. No caso em tela, foi

escolhido o tipo de licitação "Menor Preço" a qual se fará um breve estudo.

Quando este c o tipo dc licitação adotado, o que se leva cm consideração no julgamento das

propostas são apenas dois requisitos: u primeiro, diz respeito à conformidade dc cada proposta com

as especificações constantes do ato convocatório", o segundo, e determinante, com a vantagem

econômica da proposta, ou veja, o preço ofertado pelo llcitantc.

Endereço: Praça Ferreira Qayma, n° 53S. Centrii, Codó/MA
CEP; 65.400^00'/ CNPJ-0(í.t04.8f.3/0CK)I-V5
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posiivel. considerando as limilaçôcs econômico-rmancciras dos gastos

piiblico.s".4

Por fim, idonlinca-sn que o preâmbulo do Cdítal aponta como fundamentos legais do

procedimento licitatório a Lei Federal n° 8.666/93 c demais legislações de competência federal.

Desta via. entende-se que uma vez intvgrali/ada ao Hdiial. tais Normas tomam-se leis da referida

licitação, vinculando as partes às nonnas do corpo do Edital, c sua aplicação è obrigatória ao

administrador público, cabendo tão-somente a PGM verificar a sua legalidade, o que no presente

caso verifica-sc que a mesma enconira-sc em sintonia com as nonnas cm questão.

2. Da Análise da Minuta do Edital

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada cm linhas gerais no art. 38, da Lei

n". 8.666/93, no qual faremos uma comparação cmrc os requisitos contidos nos Incisos do referido

artigo c a Minuta do Edital apresentado pela CPL'PVIC. Senão vejamos:

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado c numerado,
conicndo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e uo qual scràojuntados oportunamente:
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
líl. ato de designação du comissão dc licitação do leiloeiro administrativo
ou oficml. cni do responsável pelo convite;
IV. originai das propi^stas o dos docuinenios que as instruírem [ainda não
alcançou este esiúgioj;
V. utas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não al
cançou este estágio];
VI. pareccrcs técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
incxigibilidadc;
VII. atosdc adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda
não alcançou este estágio):
VIU. recursos cventiialinentc apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações c decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso.
fundamentado circunstanciadamente;

ComeniBriDs a t.ei de ücilações c Contratos Asinini&iraiivos tOa ed Dialética. São Paulo. 2004
Enciereçci; Praça rcrccira Bavmii, i>° .S3K, Cviliro, Coüó/MA

CEP: 63.400.000 '/ CNPJ.06.1ü4.863/tl[WM5
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X. icrmo de coniralo ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XI). demais documentos relativos â licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente exami
nadas c aprovadas por asscs-soria jurídica da .^dmi^istração.

Rclaiivamcntc á fase interna, Murçal Jtisien Filho" indica que cia se destina a;

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros
[atualinenie o Município não possui estrutura própria para a fabricação do
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que
motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (in
clusive a disponibilidade de recursos orçamentários);
c) delemtinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação
das necessidades administrativas, avaliação de bens. elaboração dc projetos
básicos etc.);

d) dctlnír o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
c) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e
elaborar o ato convocatório da íleilaçào.

hi casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação, dotação orçamentária

equivalente ao valor estimado, identificação da pesquisa de mercado, justificando o preço.

Identiflca-sc, ainda, a autorização para a abertura do processo licitatório (art. 38, caput. Lei Federal

n" 8.666/93) e a portaria que nomeia o Presidente da Comissão dc licitação.

Ato contínuo, o art. 40 da l.ei Federal n" 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições

que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação

entre os requisitos contidos nos inciso.s mencionados c u Minuta do Editai apresentada pela

CPL/PMC. Senão vejamos:

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e dc seu setor.
II - modalidade; regime de execução c o tipo de licitação; a menção de que
será regida pela Lei n." 8.666/93; objeto da lieitaçâo dc maneira clara e
sucinta;

III - Sanções para o caso de inadimplemento:
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

^ JUSTEN PILHO, Mar^l, Comentários à Lei de LieiCições e Contratos Administrativos. 13 ed. Sõc Paulo: Dialética, 2009.
p.348.

Endereço: Praça Ferreira Oavina, n° ã3S, Centro, Ci^ó/MA Página 8
CEP: ÜS.IOn-OOO / CNP]-0r>.t04.86,V000l-95
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V - SC há paijcio executivo disponível na data da publicaçüo do edital dc
licitação c o local onde possa ser examinado c adquirido; [não se aplica ao
caso]:
VI - condições para participação na licitação, cm conformidade com os
arts. 27 a 31 da l.ci n." 8.666/93:

VII -eriiiirio para julgamento, com di.sposições claras e parâmetros obje
tivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
di.stãncia em que scrào fornecidos elementos, informações e esclareci
mentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obriga
ções necessárias ao cumprimento dc seu objeto;
IX - [nüo -SC aplica caso - c.xigido somente no caso de licitações inter
nacionais]:
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário c global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII-(VETADO):

Xlti - [não se aplica ao casoj;
XIV - condições de pagamento (...):
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições dc recebimento do objeto da licitação;
XVíl - outras indicações especificas ou peculiaridades da licitação:

.omissis.

§2® Constituem anexos do editai, dele fazendo parte Integrante:

I — o projeto básico c/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II -orçamento estimando cm planilhas dc quantitativos c preços unitários:
III - a minuta do contrato a ser finnado entre a Administração e o licitante
vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do l-dital. sendo que. em relação a csui minuta, não há nada

que a desmereça.

Em relação à minuta do contrato, icin-sc o arl. 55 da Lei n". 8.666/93. no qual faremos

uma comparação entre os requisitos contidos nos Incisos do referido artigo e a Minuta apresentada

pela CPL/I'MC. Senão vejamos:

An. 55. São cláusulas neces.sárias cm todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto c seus elementos caracicríslicos;
II - o regime de execução ou a formo de fomccimenio;

ilndercço: Ferreira Itaviiia, n" 53S, Centro, Cudá/MA
CEP; 65.400-00(1 / CNPJ.06.1ü4.863/000t-95
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III - o preço c as condiçòes de pagninenio. os critérios, data-base e
periodicidade do rcajuslameiuo dc preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adiniplemcnto das obrigações c a do efetivo
pagamento;

IV - os prazos dc inicio dc etapas de execução, de conclusão, de entrega,
de observação e dc recebimento deílnitivo, conforme o caso;
V - o credito pulo qual correrá a despesa, com a indicação da classincaçâo
funcional programalicu c da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas paru assegurar suu plena execução, quando
exigidas;
VII • os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão:

IX - o reconhecimento dos direitos dn Administração, cm caso de rescisão
administrativa prevista no arl. 77 desta l.eí;
X - as condições dc importação, a dula e n taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso |não se aplica an caso):
XI • a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
incxigiu, ao convite c à proposta do liciianie vencedor;
XII - a legislação aplicável ú execução do contraio c especialmente aos
casos omissos:

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por elo assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualifleação e.\igidas na licitação.
§ r(Vl-.TADO)
§ r (Vetado).
§ 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pcssoa.s
físicas ou Jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto
no § 6o do arl. .12 desta Lei.

§ry-\-

Nesse díapasão. observa-se que a Minuta do Contrato cm cpjgrafc contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve a norma

supracitada.

3.Dus Considerações Finais

Endereço: Praça Ferreira Uiivma, n® S3tr, Centro, Coüú/MA
CEP: 6.S.4004»Oü'/ CNPJ-0Ú.I04.H63/O001-95
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Por derradeiro, cumpre salientar que a presente nianifcslação toma por base.

e^clusivamentc. os elementos que constam, ate a presente data. nos autos do processo

administrativo em epígrafe.

Destarte, ò luz da competência desta Procuradoria Geral, nâo lhe compete adentrar à

conveniência c á oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente lécnicc-administraliva.

D/SPOsmiO

Ante aos fatos expostos c análise jurídica realizada pela a Lei n" 8.666/1993 c correlatas,

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

prtwcdimento admlnusiraiivo alê o presente inomenio, bem como a minuta, está em consonância

com os ditames da Lei de Licitações. Icmbrando-se que as especificações técnicos c a estimativa

de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, suh censura.

Escamisuamesto

Encaminhem-se os devidos autos a COMI.SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para

conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Codó (MA), 07 de maio de 2020.

\Saul Cqalfí0<.Símtos SouíatuL í' Ç
Assessor JuriduM da Prefeitura Municipal de Codó - MA

\ OAB/MA 10.934

EnUcicçcr. 1'rafa J->rrcirj Bnyma, n'" ã.lK, Ccniro, Codô/MA
CEP: í.5.400-0l}n'/ CNPJ-ll6.1Ü4.86.t/OOOt-95
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DIÁRIO OFICIAI. DA FN!A(Cscíflo3\FLS._--3ii-%t5T?7 W ?1, qtilnt* leíi*. 14 da nuiq d« 1010

tX1IUTODCOn»(M4M(ICJI4C40 \ " ~

CXTMTO. nChO Of a4tir-0(Ao CA CVUi-JL Di UCi1A(<^). >1' eo3/<C?C
RATifACoa*. r.imMdiioe.URaAn 26d«aif*dtiil ai 4SA«iq3,AAv<ttA
paiQ Atwuv JiuBÁo. I Oiuie.<u dr UiU<Ía X ■ COl/MK. fund.ivAua. m K.ia >v do
an.]4dilaiíi«>j ciUdACombRudacona Lm. n'«a& da 20in.a6j«n>niloa ioiltiia^er
an^vM paraofdtntcMnaaiada 'hita<4Aid.<c<au» im&mam da p.<w^sloa *An-4ura ao
COv;D 3 cara rt.nôar at oa<a»idadn da Sco*ata.^a Munktoal da bdda. raaJiiadj jorta a

BUSA DlSCO»dlOO«ADC htECHCATAlNTOSe EQUiriMENIOl KOS^irALWUI LllU
' wi cKd). ia.}a9.DM/cmi-ia.»fscia iít miTiiisnua cJM&jriw futino.
dlIABABA FtCBJANO - P», od vaFC |1oBaI de K J41 SSd.fiO jd.tmM a au.'aou e u/n rrd!
ihloca««toa a t/iota (aaoE ftoaitl ma, ti oa Tiaü da 1010 O/nart Pa<ai/a da llmta
• Sactatarul UunJüpal da PUn Adrr a FlnalXAL Bw/rli fiiw.o • MA 11 da (na>0 da MM

PflEfElTURA MUNtaPAL DE BuHiTICUPU

txiiuvo 01 omcNSA nr uciiacao

tXTiurit tmM;; ac AAIIFiUCIooI C^tPIl.SACS lioia<ãi> m. cir.vioH'. U.i.l.urs
aav>C'U'a Tafra de Qiipafiu da l^riafáo, para i OaipaiA aPana aitae'1>cadi. davdaaierda
JuatifitPda, com (godamaMo no ad 4«.<u cai F»iia»al J19W1B, a am coMounklad» rem
d BarAúdt Jgral^ acoalado aoc aotot ecrF&rma taorocu do ait. 14, cnciio VI, da cai
Cadarai ímm. òBiETO Conuau<ão dt tmpiaaa pata pceuacic da lancfai de
putatfoada idra aiabo/ailo a aiacucld da eampardtai da concantiracld loctaj no
roándata ao mv:tl-19 para aiaoder em caiJlai da urtaneia a damanria da lac/atana
WuoKcpai da lauda <w B.i'>t>a.pu- MA: PBOC AfíU K.a lOMiilOM UMU'.
tCtfiDAMei«'FAC&a. an «■.datai rada.al 19 979/». ViuaO' 'i EddCO.OO liauinia a curo
nai • taocenlci laadl. COilturAJ» I lA tXK 1 KEMS. CNPI >(* ItlBl 1SII.'0UCM1.
INS4li<<0. Rua da. Fiianal.aA ni M 6. Cantn, Bom laun ilac >i.ai - UA. ca SOTAç&C
ORÇAMENTARIA, o: U 01 FUNCO MuNICIPal M MUDE. 10 JRI AKNCiO BASFCA. 10 Ut
001» du-UICuEU VIAjS BAUCAVtl: iO MI 00» }OSi OMD MAMl* E FUNC DOl PClfOV
Cf 5AÜDE; tllMI 3 1 M M » 0U1TOV SSIWW W TEBtlfK» • «{ISQA lUWOICA: 't
O : 1-t liaiWCiOl-ÍIO: VaW OotaeJo. S5 W EICJO. 03 l<. 01 FulipO WUN'ClfAl Oí
lAuniFr 10 303 AUiIiENCIA aaQyrlALAB E AWBUUESOaiAL, IO U3 0O>! BUirlIÇUdU
MAtsiAuoAvri 10 103 M21 srtscetio >.i»nutEFiçÃci runcioiiAMtNtcMHovFAi
AlUMPPAi. iiiijj 11 »c r. wouire)i3ü<v.fc»oe nuaiBus - nisoAiusicio.
o 1 M'OCt UOI -Jji:' CMacta- >S IM1 000,00. B>j"tv.>9u MA. 06 ia ma.0 da 3U1C
Eliat A.Nha oa Soucj lac/ata/ia Miaucipa' da cauda

lltUIO Dl (MWIFIU 01 (J0IAC40

r.TaAtO TF.BVlt BI RATifiCAÇlO CE OiSAOlCA Oi UflIAÇiS N.a OII/lOlO «alltao o
praaaitv 'amui d» U'ipitnia da irtilacln, para a daípcu abano «ipac.F.;aOA Pecidaaitnlc
JuctilRida. com lundamaoro no arl «a, da Lal Fodaral 13.939730, c am conFcumalada com
o Pcata' luruKo. aotntaiM acn autcu, cociloinTa aonancia de an tH, inpco VF. da lai
ledarjl Bé6B>B3 Üflino deolialatio da amcrecj tinanaicada CM'a fornaomenfo da
.pairiFiDc de ar ccmdicwnaild carata* amarpancial aa*a aoinnar o lioimlal Mumcipal da
HuilIicupuiAtA ara aponi *u combra ao CCVlD ie rMX. ACM X • m::KK 11A1U1.
FUNtW.XNtAfic a't «a lei'cdaiel 13 9F»/.'0. VACOB «s AB lll t<l (Tnn» e ratr
nul. ijaranioc a tralt laa.ci aJNtllAtilXJ A C AlINCAI": n.1'1 F.'. dOÚJO.íUmeCl-l».
INDfBfCO Rua da Llbe/dada 13. euiii.£ucWMA. DA oolACill CACAAitNFAeu 03 13 01
FUNDO MUKCiPAi Dt BAUElt, 10 102 Aill3T(llC!A •■CIPirAUWI ( AMIUlArOUAC,. JO M3
(KUt Buailicuru mais SAUCÁVII lO «03 0036 10«« CGOO ACUir OE ílãUIP C UAT
rPkMAFtlHEE (UAÜ i NOiriTAUBl IJfFl «4d0.í;M UBUlFAMIFimi t MAlKHAt
PERMANENTE, » OJ.lVUOl UCl, Vahjr CmmIo AS ;i'3 SCO.OC 33 IS 00 FuMFO
MUNICÍPIO DE SAUQl; 10 |}7 ADMINISTPACÍE3 CtlAl V3 133 np30 BllBITiCIIPul UATS
SAUEJAVII; 10 1Í3 003S 31440000 AÇftEl Cl COVEUUl £ ENIRENtfMINTO SO CCVIO-19,
(IJTT» «.«ÍOSÍSC tQtt.PAIAENTCÍS E MAtmiAl PtPM.U.rHI. 'T ti • («.COOI CC;. Vihi
OpiaoBd BS 110OQ3.CO. B^uucu - MA » ca mani de .030 ie«t Ikadca da Sogca
Seeietilia F-iunCiuai da Sauda

faTRAini OC OISPCNSAI DE llCI1A<i4>

EXIRAt.'. llKSiU UC «AIIFICAClU DE CU>thlA Dt tndlAÇAC N ■ II34/30JU >aUF<« d
oraaania íatmo da Oilpanu da t<iraclo. para a mceaca apai.pacpatiieaaa onviaacnania
idiiiNcada. edm furoaraamo ne ait aa. d. lei Fadc.l ti BFijEo. e air {^.'canudaia ciy*.
fl Paiate' luiucce «cpadc am auttii, innfgiraa r»i|;Antia in jit 34 aioSe 61 da ira
ledarai itWfi 30]C*D Centialaiáu da an.^la rtctialiraila iia/a iacaild üi
aantiiadorei pwimanarac r derran aqaicjnanccL 'm tataia' cme;|rr.;ial paia eempa' t>
■leaprlal Mun^lpal da BuUKupuiMA am apcne ac cprabale a- CI/ViU-lu, CPEV- 43%. t. ■
:3i9k':030 SEMlis, funOaMENIaCão: ni 4>, da LM Fada-a' la.41Bt3D vaaot «s
(.'SOQO (OUd nai. Auar-dPI a onqar-ntl laaic), COKtPAIAM. AalHA MANurtEiLAD E
CAUBRACAO DE fQUIPAMENTOS FRtSPllAlAafS. CNPI K 3áJ»3 S3S/0U1.|33.
ENDtmcO Travaiu Cbactn N' W, ■Aafco, («lani^AAt EU EFDIaCãO OFtCAMENTAaiiA,
0] IS CO niFIDS MUNIOPAl OE SAÚDE. ID 133 ACVlNIStlUÇiD r.>EAl. 10 133 CCCf
»Ult11<tl<4< MAIS SAUDAun. 30 13; 9026 2146 OCRO AfÁtl Dl CEiaAPATt 1
(NCRCNTAAaNtO AD fCV>D.19, I1CB6I I 3 BC N MCllIACS '.{aViC-lS 91 TEKCItBCS
PUMA lUbOO: rr o.l 14/301.001. «ator EMUcld BS ICi 000.00, 92 IS Cl FUNW
WJtaOPAl I2C SAUOE. 10 10.' AAWTtNClA HOVIFAIAI t AMbu.AtClIUl 10 K.* WLni
BOKIiCUPU MAIS SJUDAuEL; 10 HCOOJl 3091 OTCO MANU. ENCli- '. HlN-MtNaMCNti;
DOwOEPIIAc.tlIPil 3 >90 19(0WllNICIPAl OUIRtlS 3EPVIS9S EÂ "«.'IteaS FISVIA
n 01:4.*í(iaoi. «atoi eo«»i4» »s i.msw.oo. «uniíuc.. . av\ c. a. mpio ii. .•".i.-t
EJiat AucCia ita louca Sacatana Mcn-c-pa* dt lauda

tXTHArO TIRTAO DE flAlITtCAtto 01 DISílNSA U€ UCirAÇAO N ' ■í:í.':C.-S -iji.Ii c .
prnanie Tem» da aipenia dr Ullatio, pa» i daveu aPauo •-iMi.iaaiu in.ii nc-:.
luilK-cadi. com Fundamento no act At, da lei fadaial UH/N.ri a ,m loiícriniu^ii rua
o Paifuni Furidecu accntario aot Mtol conforme «vianeat ,re «rt Jd, aic» Vi. na In
Fadacal B 646/93. DBílTO Uon1rat*;4e dt amjaoa aieatiaioad. para 'SeatAe cr
cfrdiiadora; pucnonaia. e iFemin «oiApamentQi am cararer irrHiienci.' caia r*io'3laT e
isipiN Muraogtioe B.A<i<upuAtA«m apnoaocorrOala teCDViD-Id. PRIK AOW St
mi.-3i34fl lEMuS. rUHCAMENTAÇjaS ait 4>. da Lal Feilaral 11939/39, >4104 AJ
S.JlCCe iDrIO linl. duaenlol • ciOBuenta ItAlN. CElUtKATAM AI.PHA IAAKl/tItN-.AS E
CA1I6BAÚAO Dt EQUirAMtKTCSS HOlPIIAUUIlS; CIPI I" JS JÍÍ.Í3»<OÜO!-OÍ,
ENDiPlúO Traiaiia utiacsn N' 3C7E, Marre. »a<am/V«. UA OOTAÇAO â«V4A«NtlP-A;
02 15 00 FUNDO MUNII9PAL OE SAUOE. 10 122 ADMUCSTMClli 0«*AI; 10 132 dOÍS
BilHIllOUPU MAU lAtOAvCU 10 132 0036 Slaa DUk-O AÇfifs Qf, cavíAtE E
ÍNFPtKTAMENtO AC (WIO I». 11JP81 S 3 94 39 00 0"Jt»OS SÍPVÇSí 01 tEBOW»
PESWa il.aiIHCA; PT 0.1.14/DO1.O91, Valor Ootiste « JOO.OOC.Ol. 02 15 « nj)i9«
MUIdC-PAI. rx 'AljtU, 10 Ki ASVITCnOA NOSPiEAUIi Í AMBUMElalAl 19 MO ES.».
SÜBITiruPu MAIS SAUDAVEt. 10 133 CQ3C 2CF» rsOO UANUtEIKia £ aU'lf««lAMEUIC
D3HOTPfTA|.|||9il I T M 39 0C •■lUMCiPA. CUUOl 5EPne..v>i4 TIACtlBas PtlSOA
IT O.I.la/OOiani: Vil» OotasAo RS 1.943 OOl.nO. BtaKJcvou . MA. <36 de maii. .!< COlú
lua. PecNo da v^a. Saerntaru Vune.pai ca Sam-it

txiRAio M enpifu Dt uotaçAo

p»7«An,i DO if*i>:i ci irAiir.(açií' w oisetNiA cE ooiAç.lONt ctr.-jea.p.Nfi-.T «
u<aacAia tarnun <1# Dnpe*-ia lia vc.tarSri pata a daipaaa atuilao aipaeiftcrela, «laudarvmra
jutnr.cude. tom rucaiamants ao an a« da t». F.parai 1194S3.V. a aan unfsirTidAde ron
o P.'»:«r uirrdjca accniadu edt autOF. conforma aadEnao do act. Sd, rne-ici V'. da W
Fede-il 0.666293 OfUEID Ceniniaiid da emcaa.. «ipauA'«aaa para rnaimtertold iSci
lairaiaiJdret a dam.-, edu-parrenlci wm cai ata* amarranuai oera alaneer at ruKeuHla-frÇi
da Saarataria F.1<ai<ipa. dt Sauala da BuiArcupu.f.lA' PflDC AOM N F 29243362B EEMill
'jNtAal.i£vtACio an at, at faoani um/X. VAUMr W E.i»,« fSme -c'
Traramul • cimRienta •»«). <miTllATAOO AlPKA lAANUEEMCAO ( CAUBRAdAO Dt
EnuiPAlAfNtDS HQSPrTAUALS. ONPf N» U 3«353»«CE>I-1R. iUMRtÇO: Iraua».

-at.-ci- ■< -nJU', Mjrto, Baem/WA; O* 00'AÇiQ OUÇAMENfAllIA; 02 IS OO FUNDO
MUFilCIPAl OE SAÚDE; 10 133 AONUMUTRAçAo QtMU 10 122 0034 BUBíTICUPU FAAtS
SAUDAVEt. 19 133 SOÍt 2144 DOOO AÇdtS DE COMBATE E CNFAElflAMtNtO iO CE3V)D-1B,'
iltiri) 3 1 99 39 03 OUtROS SCBV1(0S Dl TERCEIROS - PESSOA lURIDiCA. 1^3
C>1.I4<90I 901: Valor OetPlla: RS 200.000,00; 02 15 01 FUNCO MUNICIPAL OC SAÚDC; 10^
302 ASVSTSnCIA HOSPITAIÀR E AMBULATORlAL; 10 302 0026 BURinCUPU
SAulDAuCl. 10 302 OOJÍ 2D9B OOOO MANunNCSO E FUNQCFUMEF3T0 DO HOSFni;S
11193) 3 3 90 39 DO NTUNICIPAL OUTROS SERVIÇOS OC TCRaUOS - PESSOA. Pp
0 11-WOOl 001; Vatoc OotadP RS 3.B<S.0CGJ]0. Bundeiipu • faa. M dt mato deAglCv
EL.t R.-rrru da Mula; Sacrclaria Muineipal da SaOda

EXTMira OC OISPEttSA Dt UOTACiO

EVFUlIU -ERf.tO D( BAlIPCAÇfa) C< DISPENSA OE UOTACÍO N.t 036/2020. RllX-Cd 0
prnencaTariredalIttpaniaacIFeiPtta; para a deCM ataM npaeificada, devidamecne
juitilVndA com lundamento no arL aa. da Lei Eedanl 13979/20. t em conRarnudade eom
u Paieiar rurtoico, açoitado aos autoi, contorne eilflncàa do eri IB. Incita VI. da to i
laderti 9 666flS OBJETO Ca<niaU(lo de empraia eioedaRiada para tometlmentd de
i-itu-rati nsCdKpFioFpilitarcF peca enfrentemento da COVID-IB em ardtee de uatSnCrp
,-tra aiendac at necettioadet D» SecTetana Mvfilupal da Saúde de Bvmkuou/MA. P*OC
AOM N.t 2d/2930SEFinjSlFUNQAMlHrAÇto an. <*. da ul Federal 11.B71/20. VAIO*:
RS &32.>27,03 JieiKenlet e MiMe e dali ntlL treiampi e «nte a lete readt. OOF/TRATAOO
Mia POlPiTALAR LTD4; CNPI l<t. 01.701606/0001-09; ENDEREÇO; Ae. Aru Janian. lOO
IS^ 02. ao FrarmcB, Sto lun/MA; DA OCTAÇiO ORÇAMENTARIA 02 15 OO FUNDO
MWnnPAL 01 SAUOE; 10 132 ACMWSTItAÇlO CEML; 10 322 0026 BURrEICUPU FAAtS
SAUDAVtt, 19 122 0026 21460000Ae6ES DE COMBATE E ENFREUTAMEinO AO COVIiVlB.
I1;B4| 1 I 90 10 00 MATOilAl DE CONSUMO, n 0 1.14/001001: Vttor EVRasie. RS
imODO.OD. 02 15 n FUNDO MUNICIF41 D( SAIÍDE, 10 302 ASSiSTfNtiA NOSPfTAlAP E
AidíuuATCRIAt; 10 102 002B etimiKUPV MAU SAUOAvfl; 10 102 0026 2a9t OOOO
■.tANUFENÇiU: 1 luaaCIONAMtKTD I» HOSPRAL; IBOS) 3 1 90 30 00 MUNIOPAL
UATEIOAL DE (.ONSURVO; ET 03-14/Ml 001: Vatoc Dedaflo RS 1.94SAIO.CO; 6urRini{iy
MA. 06 de mato de 2020. E6tt RaMie dt Sp<,iU: Secaeiana Mundpel « Saúde.

UTRATO OE OISPtItSA OC UCnAÇAO

EaTJUTU ln3 TERMO 01 RAtlFtUçlO Dl DtSPEMSA DC IFCJTAÇlO Nt 077/3020 UtTde p
preientt rcmta de Oitpaeia da l<<ta.3o, para a daipau atiaNo etpeclfeaila. devidaminte
iimnnadA corn fundamanco no aru «a, «j l«i Fedarai 13.979/20: t arn cpriFuirràdaot epm
u Parnar Juripea, acoatadu eoa autoi, cantorma mi(6ncit do ari. 16. inclao VI, da lei
federal 6F<6/93 OBlEfO: Cont-ataeio da ampreie eipecialrada para tornaeimerito d«
tiiutoa-nentpi permarentci ined<»-I*oFptalarci para infrentAr»nlp da COMD-I9 em
caraier de ipiaruia pari atender aa neceFFKtadaa Ga Seeretaiia Mu/ucipal da Saúda di
BurilCupu/MA: PROC. AOM N.a. 2971/iS:0 SEMUS: FUNOAMENTAÇlO arl. 4t. da lAI
Fkde-fl II979/U: VAIOR. RS 1S3JSSA0 (Trecer<ia< a etocuanu e IrCi mil, duienroí e
Crrapienia e ciTtoP reait a teitanu centavnt); CONTRATADO: UED mDSKTAIAb ITDA; TrPJ
Nt 01.701 BOUtRXItaiB. ENOERECO' A.. Ana untan. 190. Iclt 02. Sie franens. Sle
tupN.FA: EA OUíAÇAO OltÇAMENIilRrA 02 15 91 FUNDO MUNICIPAL DC SAUDE, IS 192
AUSTlnÇiA KOSPTFAIAR C AAIBUIATORIAI. 19 302 0026 BURIEICUPU MAIS SAUCAVEL. 10
K2 0036 1004 9009 AQUlV 01 TQUIP. E MAT. PERFAANENTE |MAC E HOSPITAIARI, (7771
4.490.S2l!>> 17 O.l.le/COlOOi. Vai» OetaSld RS >62.100,00. 02 15 00 FUNDO
WUNKiPAl DC SAÚDE. IC 122 ADMiNlSTRAÇAO CERAl; 16 122 0026 BURITTCUPU MAIS
SAUDAVCk 19 122 9026 3146 OC» tCÍCS DE SIdBATE E ENFREI/TAMEHTO AO C0VID-I9;
ri2871 >««53.00 EQUIPAMENTOS E UIATERIAI PEKFAAHENTI: FT 01.14/001001
iCJIPAMENfas E M4TERI41 PERMANENTE. Vator 0ala<3<<: RS 359000.00. Bumrcupu •
Ma. OU de mato de 2020 EBat Reetta de Suou Seertta/ra Uuruelpel de Saúde

PRi-FEITURA MUNICIf^AL OE CODÓ
Avnos Dl UCITAÇAO

OMCOMtNCJA nJStICA SM M» Í/2DZD CPft

C<4S4Cf llCAirZAOOA Comutie Pt'nunvn(a 44 8ASt IfCAt ^«1
UHfà/tfi c aUafaftei T(PU MlNO« ^LÇO ClOéAL O&IíTO: R»|iftro 6» Prc^M

ívU/* u»TV*t«(4B àf «MVtM «tpvcsitl^tda Mta (vMfrvnuCSo
aa^ 4rtn «'■«a*» «k» mjnicvcs d» Ccd^MA tft Kâfdo cair rm «tfial •
êf^tai DialA, VJfíti2tí}C H0M»M\O' 09K 00fr^ (ftCMd her«t^

O tdK»i • Mui ftitlQ « dApou(io dd» 'ntMtiMdoc no
rvt«iv;o «latrAnco ruu».7/tJ(v rcr W4 0h^mi*faInd«>licriJKO«t'^. (lAwftkáCóe
pc«^^ MT CabofUt rw CeiTriilu d« pUc UbCom \9tí lé6S*r0tt ov

fcoA/Ccri m«9citiati um).

concouUhoa PúmcA n« uitío cr

■JUCSC HMUOO^ CAiniiOo feirnaneAtt d» BASC UC&k. L<i
r* I « %m<êi2<x, V>0: MENOR fKÇt> GlOBAj. OUCTO: CofiUnicOo d*

t*fé fMtué' dt pmmtAUKlo tm UmiiMUi t iStfr^m
UiMrficii' divmtM ftftt rc mufXip» dt Codo/Mt dt «ceide eam dtKiitt «n tdiUl t
4fB^4Ci H/M/TOh) HúÚS>0; UK-JDíOa (qiMtorit horn « timtj mlAutef],

lOTAL O Cdtiai« Mui iMZPi^p^rxihti) titit É dupeüçio do» HHtrouodof ao
«Ittrèncâ hTtp7/siit'xe. fttt^ov.er/Indn.sftWffluratadfliettiKMtni.

u.hyni4;>»i «y^detn Mr obt«dti «%* Comago ^n%tA«Art M íkcniÉ^ ptto t«4t!cir>t fM)
Jt'FV*06« oii ptlo «yniil (cedo comi

CONtOPRlraClA POILICA SRP Nt 4/3020 CRR
.ifislo RlAit3*P0i' ínmniip Pcirranerle de ueltefão. BASt t£0«,; Lm

rmJu ai n> a6UV93 e eRrra(6ai 'IPO MENOR PREÇO CU3B41. OBjETO Itointip de
•  («tiur» rontfJtKie d* «incvcu tiptcu&ttda dttt in«itntt(le t
•V UEWit«id tié p4Buar/<i»U^ «lítitau « xiitiiucio AtnronitJ e vtnictt m dt
CcdA/M* de «toidâ ctm drar/t» tr» «diül t •mtn, DATA; 0}/07/2Qn>a HOMKtO'
aStOVviiA (hd*« bart»|.
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PEDREIRmSiMA

Proc.05ôycSZ/202Í
FLS.

n.(í. i'i nt.ií \r(n:s dí; i kui kiuhs

luirni.i'. •i.-jiiilíiiiii.-iiluiv'' iH-niitciil»;* .i c^pccic. c miu'; ancMiv. c«;í»i
dú:i inlcn-ssuLli'*. dc 2' u W Icir.i. rtn iiorúriii da?' "Xh às

12ii, im ( '^lmi^sSí> PcNiMiticnn; di* I VkACil :aNA 'M'\.
] I niiii'1 üv 21)20. Diisiil I). ('orrvirj IVcgnfiro Municipal 1

I

AVIStí IM-; I.IC!TA(,"Av7 tomada Dl. )'kr.(.'()S s-' <HlS'2tl2ü. j
C'PL'AK.\Ol .\N.-V \ Pa-ll-iliirn Municipal líe .AKAÜDANA.AJa. |
(orna público qitc a lOMAUA 1)1-: l'RF.(;OS n" linK)21)2(»'(.l'J2
AKAOUAN.A. ilo llpo Mcnur Trev". i'ara co/ilralav-Ti' dc empresa
1'rcstns'ik) Uc scrv i<us dc acnnipanhíintcnto c cm.ihii;úo tk .'(tincnios u
ctininilus. coiirnrmc .Ancsu I di> lidiUit, n.-alÍAU-x.->á riu üiu 01,06.30.211. j
.v UliOauiin, lu Cuinissào 1'cnimnctiic dc t.ícitncàn. iju 1'ivt'cilurj Mu- .

nicipal dc AKAtjliAN.VMa. localt/ada na .Avenida Maiui Silva l-iibo j
n. S80. C'ciim> - AKACil.iAN.-VMa. otutc p<\lcràu ícr csiasultailt» i
graluiluiUL-nic ou aJt)iiiriilos ii Uiliil c scic. -Tncxo.s mcJianic icciUii- I
mciito do vatiirdc RS 20.00 iviiili- reais) feitos cvciusisuiiiciitc airaxcs |
do papumeniü do Ducumcniti dc .\rrccadavà" -Alu!iici[xd - D.AM. •) I Ji- |
ml foi rv-digidiMiii tomiaUiiIvi K-dcml n" l0.52tV.VlHD_.MihsKlíiiniinwtiic
na lati I cdctal ii' l.ci Cimiplcincnmr n" I2''.20i>f« c dcnwis I'
uomuix icgulaiiicixmr»! pcAiiiculcs à cspccici c >cus ai)CM>N cstúu ã dis- ''
posi^üo dos inlcres.sados. dc 2^ ii 6" íciTr. nn iHxrario diis (Wlx às 12h. .-m |
("omi.vsúo IVrnmricncc de l.idiaçiiaA'!'!.. AU.AiiliANA.MA. II de '
inaiii de 2020. Duvi.l IJ. I cfreim proideiite da CPI. j
AVISO Dl". MCTI ACAi) rOMADAI)r.I'Rli(.'OSN"007.'202ll-Cl'l./ 1
ARAOl.VVN.A. .A rreftfiliir.i Municiptil de ARí-TCiOAN-A/Mu. loma
piiWicosjiicaTDMADAnH PRÜÇOSiP"lKl7/2<l2(l.rPl.'AR.A(inA-
SA. dl- iipi i Men<'r Pieço, paracomrainçiV» de cinprx-sa de enpcntiariu ;
patne.v.Mtiiarobra.se.sx-ivicosikp.ixiiiieiirttvàoasl.illiiMiit.mimicipiiMk 1
uragimua. enulíuine Attexo I du lúJiliil. realbiit-v-á nu dia iil.0<i.202(i.
a.-. OXbi.siniin, un tiHiirs'*'»» rcnnuiiCMic dc I .icilncíit)- d,i 1'rctciliirii Mu-

iiidpcl <le AK \íU'.\N.A'Ma, kH'ali.vda im Axci iilii Majot Silva 1'iUio
n, SKO, .sir'. CVulio - AR.\tiO.A.SA'Mu.iinde pisJenui s.t fiia.ijllaiki,- |
praliiiinincnic ou adituiridus » 1 dilui c míus Aocxtis. iixcdiiirilc recolhi- i
mcmo dti X-Jor üc- !*S .'o.iHi tvniic rcuisV fciios c.sclusxxaincntc airaxes 1
(kxpngutociilo do t/ocutiH'iiiodc Xncca.Liváo Munit.ipal - DAM.U Kdi- I
tal foi teiiigkii) na lonim da l.eí !'edcral ii' 1C..^2() 20Ul.siil>sidíanaiiiL*nlc
nu l.ci federal n' lxil.'or.ipltjncnlarn'' 12J.'2(H16e dem.xis
nomias reguluinenlarcv pcrilneincs a i.-vpècio: e atus ancNus. uMào a
disposição do;, inieiessiulos. dc 2" ii d' feiiu. nu hurnrio das OKh .As
12(1, nii Onmn.x-Ao PiTtnmnenlcdc i.iciiiiç;l'i'l'I'l.. .AR.\id i.AV.A MA.
1 1 de ninio de 2l>2l.). Diivid I). í cnvira prc.siiteole dii CPI.. ^

fUEFEITl RA MIMCIPAL DE UA<1 RI - MA I

Pk0t.)-:SS().A!)M1MSTR.ATIV0 N"frC2ül'). PRECuÂO PKKSliíS- \
CIAI. M" fl(l').'202n íT'l.'SI<l'. lUi.MlTl.OtiAÇÀl), Ohjclo: Fuluu ;
c cvcnttml coiilraiavão de einprcsii c.ípcciali/ada parn idrncciniunlo |
dc tnsuiTius Aieiivãxi Hitsiea i l-oic 1) c Insuino* I.pidcnnolopia (Uxie j
!ll. p.ira aiendcr us necessidades da Aleiieãu ilixiva. dc acordo com i
os i|iiiiiiiimiixiix e especifieacxlcs ciinsiiitUes no Teiino de Referêiiem. !
vonnd» suprii us Unidades Básica de Saúde do ' liinicipio de Hncnó '
VIA. IIOMOI < )(■•>. o piMevdiinenin liciíarorU nu nMlilidiuU'PRL- .
G.Àl) PRESUNC IAI. S" Oil9'2o2ll.'l'l'i. SHP. piru iine a AdiuJicaCúo 1
cm r-oorJaemprexii. PlIliMX IKiSPlTAI.AR l.l OA-liPP. In.scrltn j
«lixo CMPJ: 07,85I.(.3.TA)II01-5.T. I.olc )- RS .14.1 57.T.ilOiTrcvcntos
e ipiarcniu e ipi.iTro mil. quinhcnlos e seienm c três reais i. e l .oie 11 - '
RS I.x.l70.11(11 Irc/e mil c cemo c selema reais!, ixerlà/eodii o v.ilor
plolia) pata l.oie I. c II - RS 237.7.l.'..il(liTavenioj e cini|uenia e >c(e
mil. ifumiieiiio.s > c •tiiarxrnu c (rés rcai.s). i|iic prndu/a .>eus efeiio;.
jurídicos IVjcuii (MAl. d'* dc Aból lie 2020. I.UIS R')l>f<lt.l f.S
Dl-. SOUSA. Scervlário Municipal de Siiinlet.Alo fH.n Deliigaçái) Je
Uompr.jniisiav - Di-c. Mnnleipal O.V2017i ,

PREFEITURA .MEMÍ lPAE DE CIDELÁNDIA - .MA |

l>t2xT\{'l!') BEILVnrn .VC.Ao.lVspdchiideRaliruaicáii.rcIeiviile i
ao Protes-o Ailiniiiisir.iliir de n" ÜITCIIÍO. A.iijjunindo-inc ((ui'«: pnv i
ccilimenin tk conuaiacAo epipralaili eneontm-.^c rvniilar e íegalinep.ie
(lex*iixi>ls Tdí-ec-land.-aiiiU.i pieçeiilef. inlexiise piihlicii iiac.-uitniliicAo

I

J

Qt IMA-FEIRA,

■|ue dcii cu-icji) n iiistauravàn do processo, retifico ii decisão cxnndii nos
amos com o (Mivcer -.Ia duuiu pnKur.Kk>ria d«»in Pretciliiia MimiIcí|kiI.
IVin.uito. eiciixc-sc u cüiiiraucik), por d'ispcnsj] ilc llcluição. ««gundu o
duspostoacima. Sigam-scMiiLs ullcriureslermos.Cidclúndia (MA). 11 dc
maio dc 2020. Augusto Alves TciMire Júnior - OnJcnodordc Des^sus.
Dcsiuiclio de Rulífictn^i, refercnie no Processo Admínislralívo de n'
Ul 8>202O. /Migunindo-me que o procvdimcnia dc contratação cpígra-
tudo cncomr:i-sv regular u Icgalmcnic desenvolvido e estando ainda
presente o imeressc público nu conirouçüo que deu ensejo ã instaura-
vá» do pruccs.so. retílicu a decisão exarada nos Autos, com o parecer
da duiiiii procuradoria dc.sia Pccfcilura Municipal Portanto, cfclive-sc
a contratiicáo, por dispciisu dc ilcilação, segundo o di.sposto acima.
Sigam-M.; .scii.s ulicrinres lermos. CidelAnüía (MA). II dc maio de
2021). .'Viigiisto Alves leíxeim Júnior - ürücnadorde Despesu-s. coco. .-x

fl ()S('(
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REFEI RIRA .MUNICIPAL DE CODO - MA

RRi NClAPUm.U ASRPN" ()4'2»2l)CI'R. DKdAO RI-A-
I rl.l/.VIXIK' (.oinissãu Pcmiiincule dc Licitação. B.ASIi LRCiAL: I.ci
I y eJcrjl n' X.trfdniJJ c iilteraçftes. ITPÜ; MENOR PREljü GLOBAL.
j 11)1111; IO; Registro de Preços Objclivamki r-uniraconiratnçãodccm-
• presa eN]x:ciali/aidn para Impluniaçãu c recuperação dc pav imcnlaçã(>
I  .M.vràilicii c .--inuliuaçã» Itnri/imlal c verllcui no inuiiicipio dc Codúl
j iMa lie acordo com descrito cm cdilui e anexos. DATA: 02/07/2020.
\ t.itilRÁRlO: OOhiOOuiiu (nove horssj. EDITAL: OTMIlaI e scus ane-

xo.sl plunilhus) c.siOo ú disposição dos ínietcrsados no endereço cletró-

fniiniiçòcs podem ser «blídas na Comiss^ Permanente de Liciuiçãu
pelo telefone (9*') 3161-2068 ou pelo cmail: (co(Io.cplmai'^ginDÍl
conu, CodiVMA. 11 dc .Maio dc 2Ú20. Roberto l.obAo Albuquerque^mum^xe^iário Municipal dc Desciivolvinicnio Urbano^Jluml^^
'T.RVR j Dl .MBUDR Pelo prescnic lenno. a Comissão de

I  í kiiuç.ki *li" Muiiicipiu de COIX). niruvès iia'o) IT.-NDO MUNI-
i UIIVM. DE S.Al IDE toma público par.t conliecimcnio dos inlerevs-n-
I do-., o lulg.iinciUii diLs propostas ik- que (niUi o pnrccs.vo liciliilório n"
j  Ii2'2il2(i TPque lexc como objctíxo a seleção da mclltor pniposi-a para

):xeciiçfl<i de Reforma c manutenção do MGMflJospilnl Geral Mu-
nicipiili de nciirdo com edital c imcxos.. I'ni em lodn siui tramiluçãn
iileiididii ;i legislação pertinente. IX-sse modo. sulisfii/endo n lei e :ir>
inéiitii .\D.IUI)K.'(1 o ptiiccsso lidi.ilòrio n' 02'202(l TP ãlsi pru-
IMOemeisi CONST RI.-lORA !•. ENCiCNIIARlA ARAI.BD LI DA •
Vil;, ctiin o v.dor lotul dc RS 2.500,848.MHDois MllhOes. (Juirdicmos
Mil, • liituviiios c Duareniii c Oiio Reais e Dez Centavos)., xciiecdo-

I  ra< s( de>H cccUimc luis icniiosUii Am de Sessão dcJiilgamomo. u seu
oblOii. Piibliqiic-sc. Ao dcjKiniimctno eonípcicnie pata a» pmvidcn-

\  ciiisile..Miimc. CnnÒ-MA, I8;WMarçode20:0. rRANCISCD
; DlMISíiN DI.SiJl SA ll-.ODGRD- PrcsidcmeCPI.

I  'I r.RMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pelo presenic termo, a SECIIE-
,  lÁRiA MUNICIPAL DE SaODE torna público pura conliccimemo
I dos interessados, o Julgamcnio dos propostos dc que imtn o processo
i  iieimidrion" 02'2021J TPque leve como objetivo a seleção du melhor

prii|Mistu pura Execução dc Reforma e manutenção do HGMt Hospital
j Geral Miiiiicipul) dc acordo com eüíUl c anexos.. Foi em toda sua ira-
<  iniiiiçAo atendida a legislação pertinente. Desse modo, sulisfuzendo
j  ú lei c uo mérito. iiOMDl.OGO o processo licilulório n® 02/2020 TP
1  a(:0 proponentets) CONSTRUTORA F. LNCiKNHARiA ARAÚJO

LIDA • ME. com o x-ulor lotai dc RS 2.500.848.IO(Dols MilhOcs.
Çiiiiiihcnlos Mil, Oitoeenios e Quarenta c Oito Reais c Dez Cento-
xosi.. xciicedonits) desse eeniitne nos termos da Ala de Sessão de
Jiilgamenio, ii sen objeto. Publiqire-.sc. .Ao departamento eompctcrv-
te pura as providências de costume. CODÕ • MA. 19 de Março de

^  2ii2('. Siielsmi l.conir Correia bales-Secretaria Municipal dc .Saúde.

I AVISO DE LICIIACAD. CONCt)RRÊNClA PIJBI.ICA SRP N*
• OZTRirO (.PR. ORGÀO REALIZADOR; Coriii.s.sao Permanente
I  «le Licitação. BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e alleniçfles.
,  1il'0: MINOR PREÇO GLOBAL. OBJETO; Registro de Prc-

ç<>s iibieiivaiiüo Futura eoiiiruiaçâu de empresa especializada para
p.ivinivntiuão usfálticu cm A.AGQ em dIvcrsELS nins do oiunidpio
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O (U U d» MO # d«|d«n«i«
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r<Bai*#Sw VkwaEAUGUi
dl RKxitWii w BrwH' Vh« a
«KMWJnMCAB Rerh» M^art,

á» ra«dp Af^ÚMtti ds
Unrmo mip^oe* 'iÊimm t
clmiíf *MItM «Io COVI lk« IV

*<<Mtü'»üo<. r«tf Um OVI^MA
f»» II» wfnxÉniira n

MP discute combate à CovId-TJÍ/,
com administração municipalí^^!

J u:.v

i'|im^it4iiir{4bi ii.a
/. (1 . '« Ski. \»*Au
iurn.iiK.iF«'>uiijK K.LuDt. lu
.< ..rw w«u-l*M4 A crvo^Aià*
•«* svtnx '■' iftfm ciirn o
pTi« «i^dci "• Ali Cjiii7i«vnir-to
<'..4iim itdL»Vu.iT*nuobjn:v»
«ir iVb rrmtiiir 4
< IIMiWt*
1 nnt«'ra (uii fcru ãmV

1 ^Tai j (V \ ^1^4*1% i>
kv XII, Pauiij HUvm "MU
AFm^ t -^à4)
MkiiiintMA Aitp vo CakH l (va;
ía mminiK «xiuiòfyn tlr Sideb,
AlbUHD «jo ^•«CdBtKr
An*M4tMa(in, Ao^driBxM^
sM tkVik* mM^ iuMid iir
SAiiul.tui tdrrruc^A.CBÍn'
MapwCAMm FUdlu

<?i«íV^Í£i« iJr»OiiBn
lu^rr^u m; A\vii<'ocu ^•'n^
\t,.u4 u Ajü C; juCu Aii(4uy> ik
iUnrtfr •k>r.'ran*drK'lrmKM

I ;r I j
s . n; f. 1 i-v. -.■,
fli< *. •<. . r<ii (U0^UM
i i-l ,. ^-t'i;j,/(-üV-iT/jr»*.

<< I .in-t»iU<T> «St ütNiAa/Timliv
,srã:ij M I ^trri IS-iXlL
wiimi I- 1 iiIm» v,>,«i dj S1ir4.ro

.(r7>aU' *r Ai <*. lunla Mu^cilM
I «Tji S *ir SÜi»t.íAtí.
VIOEOCOHmiiNCU
Sa ^n*-^t d I TfiH «An. F^AtfU
NáUUjlLU (J<»UuM n
iMn ̂ Cn ofu^udrt ptf»
C mtin dp A,*cr) IfcvcjclMil «Al
^«or IC A(^ ^êítàt) «ttdti«
herteeeiVM* kiwu d» Êsudk
B«Mi (invt lá (mpodikiciii dB tnui
a 9Sihi7U« «Mf ciM lotabde t
cmiAuimu««n A B rmdldn ik
r«p*tfit;ln rpUT>iiBfafr>
1 > %r« Titirio Tnank l(Ul da SaiUr
«V l%4 .Xtl n^AmMidPTAI^rrka
rkru(k*t«2>*«(lpC(a>d
•skN pfnrunctiA mi lutlauyfnt*
' i*> «n fctt BI vfuoKnwD i>

aj^rut ruim^mifra (> wiidr
V| tf hSii Adriuio A>vrv alfA
rau» (unhiti t wi(i Ho;«tta
mán oírm rruuèirM «o
tiaUimrAio DLaii»diirrum,a
pmnetiri ilt ̂ luica mmtou m.
>ftt rawi «V iTiv»cVr*u.tWr«i
wt rnrsuanaib ao Uhwwim
Puliltfo pn lAAlna t «icicio d»
fn\büé«ui» O Munkipio mMra
nitfilWra a BMimAvu da eUm.
6*1 lOT» 8 dkiwCibUlrtfçAa*
tuhttt» n«ln«Kài|pe90 itfytm
MormdMU « drfnttunUQiucA
bntfv
A tnuAMDuik }4»ati rtídiiCB «
luponJaru d» evdir aikBiwnçda
ftn barra rCBB ÍMirktfi.
4 arttuálidtf iW tim pUnr» dr
«Hkifiw A ptuM mt meu^»
dr ma« a mafuuo(AO dal vikUo
Hmigadicwwitiiwn» mh
itilnrrivfA. wcuimb udso m
MiiTirOiA «k v^an(a
FaliUfti VitfiKwna ^rmiftW
{TfaAou ipif a aduvAo^

npi^U ckrw m ml Jj» h.'j _ /
dl rralidak k
«(«ritfiHniv, dr ■"PCm
brer (tnoi rinivm a popaU( b
O vuviino nijpu I aH #
AdtiUihtS^ld •ofmroRii a adi\lo
dr pcv jdèaçuv jirto am
liivtaHoi loraii f ut clHmlxia
daseuitidai de trptftfnca
laedirU». vobaitei S ftivftx^t
(li (avn^lS. Aif^rtuntiiBr do
MSW muHtw 4 UKBiUdr Ar
IP tntfdfT «trOD «>*
BdKUmw fevLduw (jB
inum tabce 01 Wfiifda pmuiN
pd»dbar>a {tiaiiiJ uan
uaptiU ou <orifirrucla ppfprmv
rerw«frj&
Ae Ivn dl rfUflJo. a pmmataa dp

ipadutu PM
Pf«>UU0U(M0 iiririMVtf.
PuNcD effia d>{m(ki. atuai»
ptf iritirafuUn a cim u4r Cwttr
dp olanulo Infnnnan ijmlvm 49
ncMiu^vA dp 'iàmUa |rdnr
tfrrrJtitadai p**.) a Ouvtdotu

Imperatriz terá mais leitos para tratamento de pacientes com coronavírus

àí :a?«BtfMcoiiuooopuuBua.I ~2ã> ucMtMtàCBiitaeopoMMi^ro^^wiiitoioeMa.aiota
'  SiBirifiiii

I
I NM^»a otn HCtnâti |w. weãríiííS*.
I »•«•.»em-M VM* • «MeBim r^4á i» ■■■! ««•»•
, «na» iM m*»# .4^ >««4r« •• »• A twy * ím^ «*« W • Mr

.a***; mi» .mm ••««•• w »*• •**

PREFeiTURA MUMOPAL DE COCO • MA
AMSO DE I.ICtTAÇAO. CONCORRÊNCIA PÚBUCA tT
030020 CP.
ORGAO RcAllZAOOR CfyvssAc P.fTnaniinin de

''.lOlOfAo. BA% LEGAL 1.1 FwHtAl n* «.HOSO e
alltra^M. TilK'. MENOR RRECO GLOBAL OBJETO
Csnntaçio o* «mprau «wMlmna para roaluai
aeivitoa fla paKmoniicAa cm bloguolai e drenagem
Mperfictal diverean ruai no muncpio do Co<M<Ma
de acordo com deunlo om odital o aneui» DATA.
30«&0020. HOnARIO I4h tOmrr (i]uaEorre licrat a
Innta minutos). EDITAL O EdiMascvfsnauilpianllna»
asito a AipouçAo dei MaiasSBdos no endereço
•iBirenics.. informações podem ser obbdas na CorruOe
Pcrmononlo de LiareçOo paio lelefone (09) 3601-2068
ou polo D-maJ (cooo.eol.ineQBmad.urni.CoapRitA, 11
de Ma» da 2020.notieno LoUo AftuqiHirdua Jureoi -
Secreuno Muruapal dn Daianvoltiimonio Urbano a Rural

1 "■• - PREFEITURA MUNICIPAL DECODp .lW ""W
'CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP N* OarjOÍO CPR. f
"ORSÍO' REAIIZIUJOR CodWlio Pemeinenie 4» l

lialaçia. BASE LEGAI Lai redoral n' 6 668/03 * |l
«llersçpel. TIPO l8EN0r. rHCÇO GLOBAL ODJEfO \
Regiuro da Preços Otnat.varsOu fiauia cnneataçdo da j ;

I ampieu awaOMlUruIa pa>a iiiplanlaçAo o recupeiaçAs
do pavifnen(aç8D aUaBiCd a tmaluaçAo hraironlal a
variicM no munop» do Cod&.TAa do acordo com deaoiio
em Ddilal o annioi »ATé..J12.0?iZa2a HORÁRIO
OBhOOmm inove hoinii EÓTTW" O Ertclnl o seus
■necOHpUni/naii ente a daoos^te dos «lereiudoi
no •ndciaço nUtidnlco liilaimaçAet podam lar

I ooucsas nn Comissão Pennananta da LiCitaçJo paio
Mefoite <991 M0l-2tW6 ou pc4o onaJ. (CDdo.cp/.ma® 1

[ umoHcoml.CadoruA ii d« ua» da TOTO.Robailo
lobio AUnnpiuiqua Júnior - SecreUr» Munidoal dajwne]i»i>,^tMnxinio Uiaano a RuaL |

iTirr*!»; ;frti<4 it»i»
r«lGK(,i cu r(ltu*iLJi fH/>j(l»<«r
;t4í» afr^Vt >« tm
< a«id«lv Vid^iiixkn,**!!)
g rarnrt «i: t Uirin, i~4r2 \mtkt
Isu^UlinouRirt Ir.ibi i^ut
ttUri'/ ptiatUrv nu MJTUIU.
IX, klcnf .lii Mal/IIW
(nf4nTdrMH.Ml|i:nukhA(airt<
VUrmorpa^ fV Rucfc FuilrVt

< oBt««a(;iVv ai OiiM «jnaUlrf.
{uuiiN I rt«urr çub *2

'•lUri /W iJnUUilr c]p Irj|«ia>4r? i
Wrfris.r.tUtU
0 MiftT»»! IiÍMíI >àitla«4
inrtM(A> pnt 4íBh> dl Snm^ie
«k LiUtkaarluIrmbviMrz
1 linlM'!. e*ifgt dr ivkmn^i
«mpue;Ji p I»i«b?lii4.ijai

PU** «mio «^Ulraiu»«
entalai Mj BüNikr jucirhpx

lVt*"*da
pesdmib.i nwau" «k aO Miui
«n!u 4 Fm ir a «SbfviO'ria
■UWBtilnlb
UfltMiua- UMrTvirxo^mlIlr'
KiãlA >bk>i<j mrWrwUktfuv
a<^riP <r aiT« o fij âi«un>a<i(A'
do I tfi (RaU ai < i>ni4-J n I.

dr II |«»'a ^ Whmh x»
'11. «v» ̂  vkpfrilrriDiíU <

jm mm Cú«u *» ouvai
a,tWi u kta<
liv^ipfMnrun itTniijTkn Tp»««
TB. ^tÈr% nM4^íJ^0fníií%

14M CiNuou tuiulitfe.
auCükxb oufri>irt«i<Mul ina
e (iaim^iL>tiA«(nnaf>dM
ivrtOM 4 (Ht nrttfumru *
'>uiii<^ii*,> k'u«ki/A»
li.fr4rMmi;irit NiK«'''i
q jAfWOviXAAi •■nu>asjA

'  i-J .. . -

l!4xe4krpao*,<<ii<iU«UiA na
9t(l2u1 (•'•&'CW*l. ITHitU LM Kl
I n<T inmanriB i .n • nitrai ckiLidp*
atu At««9 00.. sjM«S^adlcdu. um
drv" <v(«tr r. i«>« pni «lem dUv
V tbf-p ui Ot L*t«^KfA,
TtJJinui u^míKaM. M)ba
ntmnBãitflo ftoiBTiaitnr fLhio
ÜLauf ««t* fu«n'*cma
Mtnitf ln lV ^liWk. CairtM I fila
«M l.tf/iu -141 nira». wr c\tiar qva
l LfinS pDiir Etn (ba«(>Ml Sla^
4fri'if«(uA qn? nnfiuiDi mHhià
-0it rS »rt' «a irw.a«
ton rPiiT ifliirA' * (m|2<hi}i<cia
,. «a«,4«.. . ,., -rel^n»

•valaAr cHu wcia] *a unvmfiii
OimiAS HCI.HORIAS
rk» U^tfucúifpartrniadfiah
íTCv^KrcaiTi au i íln paia mpliiMW
BBPtfflfllPAB TR?M*nl9*
aPiiBóiiUudii pettrla ptttit»'
pmadi pnadaptMoCtfVd
dP Com ttiC^ para cro^
um ambciiUnoi A pnfpodi
p que ft  Cirnam db Lit rt'i
fiantxa csMiraDirMot p fiaowt
t a ifiKUtM a pnvada awH
«npvnivH píHa piptípa nMiea
* açie »Ba piççdirtoiwwi
umi pnna da r«i^ rdAifota
nUpB

' •WXr-.!
feAr^iiíí

PROTOCOLO 06
ATKNOIM6MTO
Oww fM ataoB mk»
jrlMidaia cmrm modáocaxno
pfiaatt^u dr uradmrnBO
Sre*de d wwklB dp buub
dr Mdr. laia. im«
■pcvxa vlrtu (13) si xnn
ufiOTUi líw ottianm 4 «ri
lexrdor ée «oMIiAP d* U AS
pan o HmmiI Macnmwanal

Ktf h KMd.M* Muurla
0rle« aMdlmeiAadiraaMWL

«inaim r Mtrli» ç Ml
mna BlfOdB p v>n ontbjr
acKKBppnbanm >&

A distjincia
Sessão Virtual da Turma Recursal de
Bacabal pauta 289 recursos
Á Irimi knurvri «>>«,> j uhrí\ii.i/ *

«<«s4o • n iiu I ro «MUAkf <> .*o .t ^'
00 fiwa I, fur • ^1 1 k* .*^1 *r>vixA
«yewu niia pr Ia }m\lo \ li pi txr»vr» • ii,
mmiC<ai ta:A |(-;m^m p|açg|K
A abníura iko ui balLoi oi (^fini* a |ufTu
dn (SAdO^i ^iromfsrarwrrx
doüui J'. A|uuu <GJ puLiluaili .»]<•
d K.'a F Irimobc >> /■) dia Z ^ 0
u» |aix«^vi« gca tdi* k* idntu u c ;i«>CJfk
crvv «^são, mã«« tr/mif?iil«> iubm m
{HounwM-akj
«Mfulcnrmt'.* vfci i< oi/Ad/nairiji pa"'*)
CUlÃn Hrkm ^Ua< d* AlrwL ' ^ Vav
( rimiiui drlMianaU, pmirirM». Lj^is/
Hubiiun ZvptaaedMC^ivt)* Sv4«b
rvdtvrraii. » KWirilZi' aSdnana f tU
5 U • 11 * > 4!*«;( SAtfu > 4U'i, •.«i'a<r9a
'l>r«'^)aOllt4MA>««im«nib priTinia
«at4b A atiMli 1» luh M iltf U
<> Í2 4 quindi I r« nsn jdi(ad n I '.*
(tfltfU-i. dPMaMi»» uMBa M\sb> «vtuil
TWian ni^ ikfiui'/,f(j(ii ueii^wtíidr
iulfiimwndre^-^iiMicxn*, M^lu 4
iuia faUiKw IMro, |)frui|ii*'<li'hHiCM
U/Metal
V4A1 ptlpeta m «mlurar •IraM^Ti
MIN BiM UnmbuukM m ii*f« d» udntu
VK iitfAirmtaHnelutAilaPP
I* Udo 7^8>A kl ijar adnuiu a BUidil iibdr àe
«rnsio vMiMl rn K^Adroriiih mbrun
ib iiifaufiil dp liiwKa dn M^aubM. weiK
acraa rtimc|iiã> h * «eiuifa*, gáu uk^mi A9

uu/n\i çk wrbcuctfrrtncw
V|inh I» molii;Jo (ari«ú IV) nlo
Op lac Md» lu pMU da «Mãe «imvlok
praimioi qar tivuru pród»* maremio
ctful. fta M»dr prttqie rkvdtun. As
wi'kfi«(dc»dr tfiirrcdiçladnl dmO»
Wf rvuhtaiM rm AuEui, cooi 24kn»d*
MMrdteia do terinfi«««» a
4briiiir«»hn trabalhei. N«Hr ia»u. om
r»t«r*% Ktle lethfiifcA M ;ieiwim»*i
{tir«rnrÍ4l.
A iLiTia Rme^ drltautol («it^ irrunoi
•derMiaailo* çetai fktftn es pruevuc»
0^ i:A(rui«(biAct|oi(«4H npituRdr
.*j «rifiMiiia n/cmu^fn dl
MtTriA*,' ;4ri/i'Mi fkirurU klmIoncaSiKa
DríA 4eini>*d' ]«jl44nRáii edr
miiri/ripitf bm^i. cora miuw«rA«co>r
t -ff nwa

ABRANOtNCIA
A Afie dr abtanf^ Ia iL TUnna Jbifimal
(b lia; aUl BcbiiBcofiM» dr
8nabii, AlTu Alriiv du Marihtti, AJee
AíT)'* KndBT. AnUe fiooi lardÃs
láçt f tf «Ura^ b. llíaia(V Ccandr. Laú 4a
Ma. Uirn \fiúe, U«(bft. OIba 0'A|«r
ilA L («An ftidfiUaflliiv fVibfvai,
f islarc bUr». Fb Xíl Pw dr Mm,
^ Um4a MtfMUq, Sfe Uh
«k MarMkiVk ^dnu InK. toda luiii.
Vdi«e4 lin Marre, Vlsei^ Prrbr r2d
IJOlP

Pravonção
Uso de máscaras passa
a ser obrigatório no
Fónen de Santa Inès
A iJjmfT/a do F«mtfb di l omar a tir Snn4 Its-t
jcbrnu tnr«iuÍAi(nti>4l(2ilai pan co^ibaíri j
pmpa^a^io «Ia L0*ió*19 durarur o prtlnilii ifc-
panMua. A (b«TisiMcM tamhtsri (Vr^rnrna
a preliírraç/ko dc ourmi upoi gripai 1 < dt luu.k
dtnwa da IVaua Dmitr fedrow Irwm r ctoici
lu tauria-TJ iT l&iVe^aH).
Üe acordo ttn edeoarcsuo, nrriBArtfO prtdur/d
a» ««Ms» pratrUr» ad toriáiiko 4i 9.
roebnstfdrlo o «no dr Akcarr» iSnrariak«k«
ou ra«sttJiivr» ̂  «lurkr^ Vianitom
adrms MwMiri Srrvidcm r wiArini **
imt^M di Mdçi Met^drvrfSe MOKMpara
a mivuUda dr bluienuat^ da* mloaivs
akoci rm ai iforo laúa rm kcal rrn|tfui
riiipMitHÍUaih a asirpria iw tio
pnitai
As nadldB naii i«deiwâ pè aUa rv «ig» r
otqrfiram fimcrvat a Kppgndidr frifcar a maIt
dr srwkhmi jníai», t^ntíem,
drfpwvnpúUIra. agran dt wvu'«Ka r a
tucMadr nr hnwa arri tfm. mmw ástM$tto
iwUifieala. nrtBuunrnir pticHrm MUiiaf ok
ttroço% urirram pmtadcrt {fia F6nnL
A Pdi^ da poriaríj Irvoa rmttnudrrp^
a dcrtaraçAo dr pondmla erU Omíiuíki
MailMl cb Swdr fto ̂  i «dó^lDA nirdidii
pan nwrr o aviaço da ibwi^a. bnn inmo
aomêvm rsMadiH pdm rimiiiun íViflijíil íi
«ufiiiefttr.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ CODÓ
ESTADO DO MARANHAO

ATA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO wr
CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 04/2020 CP

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÃLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM
EDITAL F ANEXOS.

Aos 17 dc agosto de 2020. às 09:00 hs. que devido â falta de energia no prédio da prefeitura municipal está
ocorrendo as 09:30 hs. rcuniu-sc a Comi.ssão dc Licitações da(n) PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ,
estando presentes os membros: FRANCISCO DENll.SON DE SOUZA 1EODORO - Presidente,
ANTUNILDES SANTOS DA SILVA - Membro. MARIA i'RANCISCA CUNHA AI-VES - Membro, para
proceder a abertura referente ao processo licilatório n" 04/2020 CP. na motialidade CONCORRÊNCIA
ÍHJBI.ICA. qiic tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO MUNICÍPIO DE
CODÚ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM EDITAL E ANEXOS. Á presciitc abeUura compareceram as licilantcs:
CON.STRUSF.RVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ
ÜS,643.644/0001-00 representado por RODRIGO GOMFS CASANOVA NFTO inscrito no CPF n°
02.3.212.572-15. COSMAP CONSTRUÇÂOE SERVIÇOS EIRELI-EPP inscrita no CNPJ
Í5.50ÍI. 162/0001-02 representada por KACIO GALVÂO SILVA inscrito no CPF n" 610.898.023-07: GPA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP inscrita no CNPJ 27.068,259/0001-20 representada por
CARLf)S DF TI-IACYO MFNDFS ALMEIDA inscrito no CPF n" 608.525.253-62; PLANEJAR

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ 04.896.660/0001-53 representado por
ADRIANO BEZERRA MOURA inscrito no CPF n" 04 1.459.873-30: M P 1) REIS E CIA LTDA - EPP

in.scrita no CNPJ 26.746.084/0001-09 representado |>or MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALfiO
inscrito no CPF n" 009.457,443-07; VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI inscrita no
CNPJ 04.796.979/0001-07 rcpicscntado por JOCIMAR CARVALHO LIMA inscrito no CPF n"
0'»5 371.713-53: EXATAS INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ
02.315.381/0001-23 representado por RÜSINFTF MFI.Ü DOS SANTOS CUNHA inscrito no CPF n®
(114.770.003-56 e VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ

05.458.870/0001-22 representado por FRANCISCO DIONY SOARES DA SILVA inscrito no CPF n"
026.957.243-06.

O trabalho da comissão iniciou-se com o recebimento dos envelopes lacrados e rubricados entre si contendo
os doeumenlos habilitatórios c as propostas de preços, dos licitantes presentes à sessão.
Rubricaram e analisaram o credenciamento as empresas: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00: M P D REIS E CIA LTDA - EPP /t
inscrita no CNPJ 26.746.084/0001-09; VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI inscrita no /
CNPJ 04.796.979/0001-07 e VIRTCOM EMPREENDI.MENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPj/
05.458.870/0001 -22 escolhidas em consenso pelos participantes. / /

Bm seguida foram abertos os envelopes contendo os documentos dc habilitação c os mesmos nibricadoÃY
pulos representantes presentes c niimcnulo seqüencialmente como segue: CONSTRUSERVICE^
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 com total áé
páginas 79. COSMAP CONSTRUÇÂOE SERVIÇOS EJRELl-EPP inscrita no CNPJ 15.508.162/0001-
02 com total de páginas 99; GPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP in.scriia no CNPJ
27.068.259/0001-20 com total de página.s I 16; PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI y
inscrita no CNPJ 04.896.660/0001-53 com total dc páginas 124; M P ü REIS E CIA LTDA - EPP \
inscrita no CNPJ 26.746.084/0001-09 com total de página.s 94; VENEZA CONSTRUÇÕES E i
LOCAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ 04,796.979/0001-07 com total de páginas 71; EXATAS

\



1)I \U10 OFICIAI. 1»\ l M \0.seçao3 \y,U |C77 ;0fr9 'i* IH quán* 15 Ov Oe 20J0

PRLf8(!URA MUNIDPAI Ot ftURinCUPU

IVIMTO H CONTAAIO

iw.* cxttvéxo f.' i7í!r>:o Wua:'»" u* ü*>í>;*]:jo . umaiiam,
A Ara ar Stgiure da Prr(.>oi a;i/;Kt:0, do rRC^Aa pRUIÍHCíAL W S«
nRtts Mi;pA'CM4 cc cs« ^wtho^ 4o njtioo
MUN^ClfiU. Dl ASSrSTtNCU SOCIAl « * nmpi«M f M OA CO^TA vAKfíDAOEV^ ínvultA
fto OtPt ̂  O nufiMrp C<dP,A;x/^l(>: <rS.ltV CVitjatHlWi dr tmprtw par»
'Ort^tamvflUi dv |uud\jiot da artiQvsl para T«<»»n rauidoi A*'* «rf<l^ifcr Ji f^^uidiKiei
H0 rt# A*.MtíAiVM ̂  da • f-*' «VilSO^ C> f^nids Or

aioCkicAp a ilo C«>Btt»u» tfi «LA o d*« It ü« dfiaai*iwu do '««pKtMV
tr4dA0 orçamantaih,», i «oMtr «• t;u va^ga çc^^MTQ ni IS {M.7r
jdenjflo rt^, «r^rct a twmia « Quaif» r«a<i e vntr 9 kIi (Ciraveai UOOivfi^AOI*
Ml{(Ua PAUCMCrM SA», rom «OfnUJ«'(mAC^ LiSAL K afrM/91. AlCVftfCV 02 tS
M fVINDO MU(KCt«a4 Dt «ItlilEHC'* UKUU CC lU (aWVMiríliiA « 244
MS paortc^ vouu tUKK og 2«« cc}; ;cuv ooiiniE.sc!<ocis (vt«iij4<t mm jh
«o » OO MATtniiU. blM ou URVICO IIAVA r>>T«AUtCÍl3 GBArun» IIV Ot.llOOl
MtsS llJ>4,M aiwinojfHj hu.

4VUO

TOUUIA 0< niCOI If t/SM

A »^«IUi'a Mun^tlhàl da OiifK<JOu ttiado 00 UafanKIo dá ivá

<tímruXc Pa«mar»mt a* ivitácle CAt. <v>» vmm d« lci ftdatar r^r B.66^1. dO
}lf96j^ I e >jas áUCALÒái prnttitOfat, • cSodslo do K««w #it#iflOSl»
hetARta SS COMSIAGCm í VavkCOl r<x^ fuwfárnvrtíu no r.tm W ü& Cdital. lawldaiM

ll* A* pfK rr'**' 0* Mv «m fá«« da dnolo iA La^MUJO
de ixdatAo oi*« jiAcd^ »«wk dr<«««TisRrcN d» HAB kMACi<0 CwnldffKMM ̂ vo

» rnip'Bii «' í!Ornt1tU(0{ ̂ E HKV>EO&. «ntff^i *co «icntio do
*«•90 a# li/Peol ilak Í.U-.V r*«<WfJdP fivur. 4w« • pHA ̂ VMi
lAlorprAls 4 Od fFvnma 'cr"na fn«i »ror»^Ado «rr temoo Kàbi) *

dá M VO r CU L7DA, ̂4^*óo «lU tipBifC&TiVA. Astim,
o PHeWMiK • M SWmlácn dovw Co^tilo do iktnVs CONHCCt'** o A«tu'tP
AdorfintfátrkO cit »pi*t#«itJido O o«d|dr» m re^ridu 'etiKso «r» «H/wádáfta da
dafnJO « ii^iiã HAaarrAOA. • en-a/cia SS COM&ttlUÇÕCl i 9A2iCC*«
uiüt (rt Ars^ftneniot iMotOAltt no riKurw • CDnirárrAi6«t ooiROV a Crimavio rrtmAoaixo
ar o», P<tt3vdW(Td «o •nir«pD'.re ««U «mr«tu V^

i y^v<0^ maMándoá i^AffLirAAA PvUc Aatdn p ár|;i><i«nroi
i«k«\a9y«dcv R» moIMo po4 &«9»tárir hi\n<*^\ 4t tdwca^. o owecor v*do»i» peU
COimiile P««ininfni< 0« bc«U(&il. llCGAPl09 mVlMCMTO *a& nrCUAU^S. •Atr^iiotto
Miá SS CSMlTBbÇâU C tfAVKC^S

■««KicvOw^tiU. I d* 2020
rAAiArn m. jfwiiuAno» fCsnciRA

i« (uiM^tAo

AVISO Ot IKfVACAO
TOMADA DC ARIÇOS H" 9/202d

ttr*tárrrira

A Pt«|Mi*u'» Uj/vo(*d <tr R4ar.Aup>*' MA, auam 0* \7i íoru p*rtMici> )i«fá
rW)t>«%/n»rti|o doa «nirrátudiu lua *Aáli9á(. tcO • Afidr dá ^ IHllClOS r
tutnkLAnmenw •» dkpt>f><âri O» Ir iití.'?» « ti*ái #^irf*(âai pattsr^tn o
KlAGfnOAMtNtCI O» «mtao dp 7«««-4d« *it («««wi Oífí/:im, au* *rnt «ttfi'» •
^o^rrátHM dá pari «i«n^0 Oa rícarrai » amsikáyfln dá)
umdádál d« imikfio d<i dn pLata o 4á if jSh j clho d* 7330 pr

Uu d» SAi&Jv» d« to—axUv àf líc «*ç<a« Mátirádi ft# t>cá Mo AajmiiMkw n*
Cl. ârnfm. fiutrUeupu • MA winia piom^tU Mk» drdá Wbnk^pái O
nAiá* f árwft bivo^<«H ne fedjo atdr l.kT0<* á vOrHtlo
Pár^rama de (k;:cj(,ic. onOr ooUátlr. uir co*i\utUdaá «"átuiiiá^^Ninrr ou ádo^idm
padijffta ú ««<£>lhf««v(o 4á «np^A^kpá dr Q SO^ ((r<4uá4U» ráá«li
■rvwMA<rddrr áivavri ú* dtM umrnio «k Arrrtasa^o MvflKipa^ (MMl Rua Slo

*t Qt. CrPtto Bw«**.diaw MA • ortr^ii ro uk^en* [9%) VAlOfr
M87 Oâtm «-ma II cp]bur)t*atpu^i(r^ima«itom

WA. 10 o* prItfC dá T^íü
lABAsc .tv.'ieÂ«eosA iiHAtdPA

ihriidaAr# dá femuálo

PHEFílTURA MUNICIPAL DE CODO
AVIiO K lIClIAtAO

«WCOUtHCU n)IUCA SM K> 4/UM CM
^ Pyjp^çáo

OR&Á£ RfAu7AOOd cc^ittlo ^rm«Rmtá Qr (:?na(l0 DAüC iCCAL: tai f'9àé**\ ri*
aWA/A) • «tivrr^An nr<i MmoM rniCO íéU^Ui (TiMno d* Pt*tm
OtaR^rváodo luiutá contratáv^ d« tT«áeiá inprtlaiiridi w* oriplánraUo a M£uo«ra^«
d*f iMVimcflfáçlo áifatiic» «■ i>nárirá<iu lioritc^tál r rá*tc«l rvj da CodO/Vá da
áaá'«d <t^ dáMiitr< p-n «o>i<i 9 áPáftCa DATA* Í7/UÍJM4 UOaáHa> oahGOrvu*^ (ftO««
Pwát) Ern7'4l O loJial p wvi UKáOtfpUniNatriRtfMrMWTSo do» "iretatMdcn no
•«4r«(o «Wionco htrpfVslr.Mt mi tc*.br/M<dái phrr/mtaát-de WiiaToek-^. liiform*(A»»
prxíáiP •«' uW>dá^ na Ci<tPuSo PemianaMa da tAiiácin eMo ir^iopt |d9» SOOl KAB ou
rrk < mtik {(oddcplma^máilrtffvi

Ccdn MA 10 ná wpia oa «n?30
>«<r> «cdiKio OE aoaua; auuaj^ri»!

SKreta*« MurMLk0ii de Oáf«t(vo>w«innnl« tipbáne « RMal

""*^ - «nSO» DC LKIIACiO •
rUQ40 ClETKÚtMCO W U/SM - SW

A  MLii*«'^pa< Of 'Znó,^ ccán «« IrAU/ r*a ^* BèOPAi Wrté
pirouso «!«• «aáftTáPj DhrtáfJie ta 'lunakxluda tkUcrn^ pá'á r>^aln9 d* rvácoa
nt S4/X)39. <4* »*r,íf COrlTO oa awaKá^ei sua tíi4ne'\ da
iMBüa;á« ^Mca fít »nki munciMl <k «minn, d* «om av ff >pa«dRá;6as,
wWadri áttkmáiia» • o»*.iume« rv^ tr^mc de "«.<^(^14, 4 •«cn^tarM
Munk^iil rir Eouu.dc cM> fnsimctiiH» dá Co&^fM d» seu** lem ad ul « iffvg anatai
(MtA- ra/tr/COÀÜ »«C<Aae>' apiiOmr^ (^^l': K<-»« » a^t.-nl o c»tll •
*.«w áDevft» «vtio i dntMM^o dn» i*>t«ráL;ás'oi no «odá'avu «teirArlKc;
ccfflotatlKPrtiTUTvMáriccv.O- • http//w<m ode TV 9a>Xdlimj*H*r. ttfl
Informa^dai codam •«* cUxláL Má Cuo«siie E^fcnenanta àn Crá^açdn piHt tett^ona fB9j
1MV3QA9 W- pete amaJ [>-000 (o .ttvISipv^sC-f) &4SÍ itGAl ;•» r* 10.520/2002,
dOk «WeriMiR fp<i»>â\i M n* 10.G34.'«U1S • 3ML';0tS, dá LM C(iAOtfr<ffnn/ ^
tSVjr*)^ áka-adi oela L» Comotámantai <)* 153/3016. «. v..b«iriiáivnMflia. rta ir rt
A AW>/t991 a «Ia ewUa» r*afit>á» arkávail

ntTfiAo (itmONKO H* nftm • srp

A rmrritM*'* ArjTK^l d« (000 co^p e«kl>8^ okid tíe n' QA&TfiS tnnv
pu^ cf> ^a ««áUratá Iraj^ n* iTWdi a«dr. r/r|2«> fkuOw» pra «ar^tro «a p«<«á
n* 1V2030. t«po manter Dra(o COiTO da taMdv para iMádar át
nacftiWárfrá tVotat-j 'Ca^vacTáfMn O CeViamrrM»* ip barata iia lAuniopal da
OdJKUiCAo. Cdntiá iMJuAiAV e InaaáMu am tuii uWdádav «nu**€«áil 44 «lUlro 44
acfiXi rfiiT» adrtáV árwv** a oa arerdo csm ái «tf«cdiea(A» a Q\«*m^9« aoaiwfai •
Ctínd«(Oat «onstaoVi 10 faimd dt Ralaidiicu. rWTA 37jú7.'JSU!L KOQAJDQ- ÚAlrKIniin

Iwtn hvai a (r>nui rrvmumj. rpitAi; Q Cdtaf a «aut arvtoi «itlo 2 dnpou^lo O01
ir>ra«0ttadM o> arrdcta^ c^drtAico. cumpratc^««m«rTir<dá«to>rb* «
tkttpyAáWffXodo.mádnwb'/ ptwtal/MrracJa^tea/. lAtamvtte podem ler oWkíáá m
Cemtáiio Patmananta da iir«n(ld t*lo Metcod Í99f )A61-I064 ou prlfi v-mr»
Irpdecc' má^CmáPlACin). ftASf UâAt L«i n," 10,$2<VÍOO?. 4qs CWfUn Fcda<«A d» n>
lOO.Witie « • 5)1/2015. da l«» ComplamonU' n) 122/2006 «Itnade prli la*
Eempiamanta' n* lSS/2016, a, lubodlaTUmante» da Lei a* AHC/1P92 t d* outrái
«««mat apAn^ao

Cudo-iM, 10 da iid^o Oa 20:0- /
FAnMA STÍUA AlUPRA VlANA OMâwSA

^ratjná AkaiCMi ti» tOucafic. C4^c«A Taovifefo a xno a^a
PKEFCrrUAA MUNICIPAL OE GRAIAÚ \J

tmuro H ommio

EspAo* C0*<7RATO 5V:ia2C/»^l'4 9ff SttKMW n* 2716/20 .'O rAAIES AtUS^Cir-O i
M C|U(AU/MA tl'á«a4 Oá tu» RRIFKrUHA AYUrrlCl>At « TCflaAAMrA ifClA • OB>C10
CimtiacaçAa da patt>á juitMá atcvc^álijadá «m pMTmtAlaç^o aiIálIlM am le^id»«jrin do
Mtirvooro da llra^u MA VAlOA OlCOAi A$ 1.132.405.2A lu«á> milhio. (tnlo t âlrnu a
d9i «rúl <}UátroeantCl ( orxD raa^. wtta a oRe <ana«Qsl - OCTACAO OA^AMf IftAAiA
fUíKAO MiOGnAMATlTA' 3ú 7||2 OOM llUOCOQ AAV^MCNTACAO, htW, I MlLhOR^A
oe vrAS cuMmro Ci duku AA.gc.5t00 wstAiAEdrs • »aa?o oí
MCtiaClA; 17 Jdo/a) m"iai. ■ loni»* da aiiiniltPa do eoAl'»ro • BASE ttr^AU L«« a'
1D.$70/2£0:, oj Ir n • AddC/l»! âtr>»U'MA. 20 da da »)20 MSRCAL :iArA 01
AAftullA Prertilc Mur^Pál. |»b COrrTRATAMTE « AIMCLM^CY HnVU* CHAl pala
ÇQU1MA:Hk VSKATiAlOi

AVISO Of UOTACAO
10MAOA Ot RÜEOS N* 7/20W

A PreTe4u'á »4uj>Kto' tit Grijaw • Al A. Jlrivdt da Cemittio Pa/mamtrtit de
UulA(5«A tcna pwbWo Qu* teatruá nc dra Dl de «corte da 2020, at 09hOC«tikP. na laU
da ComUUo Fannanenia 44 LioiábAo/Cri, vtutdé na Aua R»treclrb KjttfTA d» Lurl.
i>) 61. Oaam Cenirp, natta Odada, n« mcdarvadr Ttvnad» ik fra^ov l«pe Manor
ampri^raitá c1üM>. oara ConVái^le dc tmprrta para rmfcbilo dot trav^o^ da
cctUltw^o de atcdlál « Ruadrai Raârio FNd. <onfefrT>« 2rp|»te fiavev. na fonrv fla vn
l«Oái«á( pl tMfli. de 21 da (LniNn «Fe 199) 9 LO>tál « itut ánatoi ulto ê CÜSOIIclrt deu
»nl0»u«cia< «V ««barato da Ca«. de J* > M lauá, ivt homu úi\Ct.OO 6b 13.00 hotáL «u
átravnt do a^miil <>ad« pMtilo ••' comurtadoi a
|pat«>.ámanie, tvn cd«ro ro«iáiViada> «Uáret da tâCQa « poftal ua itánt^pêriaj Stiu
d<Clp Frn áiRPcfimanto at ircomendicdai <f*iir i^T<»o a da OMS iPfornvmos r)us a
vattk» atotiWP «m leaai t&vrtg a ártjade: vs otaSvIatiOe dkKantvnvnte rmrwnd ua C.
inalmt o« oiOa parlRipentc dumntc a tatUo. lera obr tatòrti a ulMJratBo dr mawartt
luaat « «qvrt caoá partXiFOnta pana Vu fratcn dt 6lsp«* am a«C Or mirt«tt«d^ «m
paifiusar de tritanw nic ««acatiitimancaminhar latjt lacetantai*!» k(a«> para «aitc»»
o> anpalapai com a deaumanittAo « ar p<opott4v pcofodo, tM^uvrt, ancami<tM 'xi >'»
CA"a«P ou mc« tkniUr da rotreg». «triUiAdo pu* at tfaUí a hqrlrc» linait pa**
'«cabinvflte ám rmvroL Ouaiquer modt?<«{2o no (ddal «ai a cbti.Mfadá na fonna /ü
aki>|0 21, S 4) da !•>' SAA16/)) P*d>2ci dr «ttUretimantoi da^atHe m« e*fi?eboUií» nj
Ct\ Ou t>ncA>t«TKjid0i rp t-nvaU «nFprnvdo

Cra iu-MA. 11 dr julho aa 2070.
tiin* IUPA05 AiauQuidOui

laerrt*'!» Mui^çul da IdueASBo

PRiFEmjRA MUNICIPAL 08 IMPERATRIZ

AVUO M ■ISULTAOO

aiUCAO lUTKÒWCO N* u/tf»

A PiefaKura Murwpii da imearaUA IMA| icmi wbkco ao» MBmaaòei qw«.
♦m mJc raiBjadt no *» tida putto da 20». 4* ivWlh (uR<« bem» a r un»
nanUIOtk. na mbalklada Pfltâiô CirTRONICQ • ÍOTAI 014/20». £OrrM> tMtfTrj:
Cc*iv»iic6n re ffArrianfr oa «mprtta arpattaluáda am l^rpia tntar»wwa • UP «adMiiha
PAU Atrrba' a» damandat do keiplMl Municipal inranlll da unparatni - llMl« fu*
datkárade «vM^dora a amctru: ifATiTUTO ViVfR.

OALA»E PtPeiRA 60MU

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIO
AVtSO Dl uotacAo

fOUUUt M WÇ05 H»

4 BUrCITUU WuN<ir4^ DC >3.4441 CO WIU-MA. n* "»«> M
COMIS&AO (ÍBCOIU Dt UOTAcAO - Cll liil»il,a> l>.Eo «lacMin n* U<v;OS. .""w
pdA(«4 4u« 'valuvA fkitabio na medáldatle fornada da ^«<e, de upo rxcnei i
glooal, Mfvitranbe ttaei^A» na «bfát 04 ral&fma da> UBS Mia bagra t«dr « da UTl -iu
detoade Ta; anda Umle Munvpie de 4d Mrkr Ma., ra fvrma da U) niB.tdC, «b
21 da iwnho da 199) O rr(*b'iTirmo a «5err«ir« der enuitiPim dr PtunAtta a
Ooeu*vntá(2e ta*69 »m SaiMc PuPlica a ia» ftáL;ada «i 10hMm.n do de 5t d« jukk.e tb
2030. na SaU <ia l<fta(6r} ti* Cf», inealirada ne prvdio da tadr da «rHailu/a MimKipal rir
«Ca'^ ae M«>n. Av Maf« na<ia'. xfr. ur«nrB, nrtv Mun«ip« O irFta/ r m.i feaei
«itlo a ditpflti(ie ddi inieretsados lu uU da C2VI5S&0 REBMA/tCKTT DC liCitAciO da
:* a 6* Ir.u dát OAFCCnuo ii HKÍ^n a »>U Po st IS da rulhç d» 2030 0«oOr a
Cenlarrat de «Hpve (brenavirut « raUada do Itfital «Uávat de S«irama dt
Anmt ar^iranco (l*i(^<s da Conn atavio PtlbAu • SACO*, eu arriaCa do Vrwlák na
tfári>9«id»Ttu Mi^tkPái dava lá %4' tnfeiRMia a CA •&#««» d9 a/naR
rcrta«4á*ápaden'Mts#(m4J ram. pau «vtnluil eemunea^ Oa fatet ecDi»id'n no
Intcnjrnt^to eonveratnoe.

FAIRtCIA OA SIWA <Pl:2
«•tfdrrlo dá CfntMia

PHEPErrURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIR1M

DItMTO Df CONTAMO

COUtiUTO U* 112/2S<S PÁ n* laCSOTO FASTIS Mu%<ia«t da itaoacvn» MitMr tt a
Emfew CumfOJr Arbníxj ü^tl' EP*. 0(R| MU.2O9.24O/0CO1 B) OBittO
Fornedmants Ot mataria* hoi>*áiai para atrnJtf a damanOa O» Sruetáru M4»(»K>pal
Ba Sáuda fn «uiamtvíio drt peemntot diafneiricádai com o C0VIO 19. vitntde
•larvet' Al AacttitOadát da Sre<euiM da lauda. VAU3A AS iP65D,CO
tquaranra mr^ • WHCeatm « trmu raaijl OATA O A ASSáNAfUAA. Ot/177/»». lASF
LEGAL La^ n* 13.979/2020. L«i M A.666^2 a dODenu P* 010/3920 COTACíÍ»?
OACAMTNtAAA 02 • Code' t*4Cvlno: 03 M • TunOe Mgnkipal Oa laude
laUldOM tflSWOd s&anuteRçio «e Pibo «ic a&bhSo Mio • «41 i'uO
A.ASDV2.CiO • EpiápÉTPant» a Miianal PamvnrnU rAA20: Ofi («ei»! crwet
AiwvtuPát/COrTtPAtA/ftF Pafaipjtrr Sanloi a SUira/Sevatérfai UwmcimI dc SruJe.

p/COlHAArADO' André iiM da Ce«U l«ebrb«*Vrecur«der

4« • I* M (>••«■ • V»ur» »• Mm*
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iissim ficam iniímaJoíiscinprewspunkípamcsJi) certame, habililadas
mi niW' a SC ta/cicm prc-scnic-s no dia 2ü<07,'2t)2Ü às 11:0() horas. Infor-

mucões fXKJcin ser oblidas iiii Coinissâu Pcnnanciiic dc l-icilnçSo pelo
iclcfoiic CW) 3t>hl -2068 mi via c-mnil: Cotio.cpl.nraWgniail.íom. Codõ/
MA. 10 lie JuIImi lie 2021). Fmncisco Rnbcnu ik Araújo Albinjucrcjuc—
Secmuirio Municipiil de Dcscnsnlvirnunin 1 Ittano e Kural.

WISO ni- RliPUrtlJCAÇAO CONCiORRÍlwaA PÚRIJCA SRP"^
N" 01/2020 CPR. OROÀO REALIZADOR; C.)inis.sào Pcrmancnic
dc l.icliucflo. HASE LEGAL; Lei Ecikrul i»" 8.666'93 c alicntçaes.
TIPO: MI.SOR PREÇO Gl.ORAl.. OBJETO; Regislro dc Prwjus
OhicliMindo {■"uliira coiiiraiiiçiio dc empresa especializada p.tro itn-
piiiniDcào c rcciípcravilii dc pa\'imciniiç9i> aslalticn v sinaliz.aeúii ho
rizontal c icnical 110 inuiiíclpio dc Codò/Ma dc iieonlo com dcscrílo
ctnedital eanexos. DATA: 17/08/2020.1IDRÀRIO: ()9h;(H)niin (nove
horas). Eüi IA!.; O Edilafi!"Kusanex<Js(plnnilha.s>csüioà disposição
dos interessados no endereço eletrõiiicn: hllp;.'/5Íle.lcw.ma.gov.hr/
indeY.php/miirBl-tJe-IÍeiiacoes-2. InfontiBviics podem ser obtidas na
Cuniissilo Periiianeme dc I.icilaçào pelo lelelbnc (99) 3bbl-2068 ou
pcln e-inail; fe(ido,cpl.ma/ft;gmail.coni'|,. Codó/M.A. 10 dc Julho de
2020. Eraneiseo Roberto de AraújoAlhuquerRuc-SecrBlárioMuni-
elp.tl de Descmolvimcnio Urbanoc Rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

AVISO DE PRfXiESSO ADMINISTRATIVO S"; 327/2020 DD
PREGÃO PRESENCIAI. N" 03l.'2020. A Preleiiura Municipal
de Silin Novo, Estado do Moraniiúo. inscrita no CN)'J sob o ii"
OS.b31.1)31/1)1)01-64. nlraviís do Ptegociroe equipe dc apoio, nomea
dos puln Portaria n" 1.504 • 2020 dc 02 dc janeiro 2020 luma púhíico.
que ptoeederá a I.icitnçúo na modalidade PrugUn Presencial sob o ti"
(l.3l'2i)2ü. OBJETO: liicação de cqiiipiimenlos e máquinas pciuidas
para atender as necessidades desta Pa.viu nu cxereieiu rmuncciru dc
2020 (dois mil c sinic). eonrunnc Icrmu dc re rerència cm anexo.
DATA D.A ABERI URA: 30 de julho de 2020 às 08;.30 oito hitn« c
trinta minutos. DIPLOMA LEGAL; Ui Federal n" 10.520/2002. sub-
sídÍBriiiriicrUe com a Ix-i Federal 8.666/93. O edital e seus uite.xos es
tão disponiiel paro cnnsulln na sala da CPI. da Prereiiura Municipal,
situada n As, Pre.sideme José Sarncs. s-A. Ccnlrn. ÍTiP; n° 65.925-000
• Sitiis Nusii.^MA. Bem cumii lumbém airavés do portai da irtuispa-
rénciu dl" Município dc Sitio Novo - M/V hiip;7silionovo.mn.auv.hf/
i>or1al-lrans|uirencÍ3 c Mtirul de i.icilaçòes — TCE - MA. hlln;//silc.

oiiliooli.eom. mnis infonniiçftcs alravás do üjleronc (99) 3532-0073. po
dendo ainda ser consultado prescnelalmcnie ou ainda adquirido via im-
pres.so nicdi.tntc orceolliimcnlo de RS; 50.00 (crnquctiia reais) ainivésdc
D/\M (Ducitmeniu dc AtrvcadaçSi) Municipal), no endereço a Avenida
PtesiJenie Joyj Samey vn eenlm Pnidio da Prcfeiluro. nu dcparlamenlo
de líeiuçiTe» da.s 08;li0 ús I2;00h. dc segunda u scxta-relta. Coso iKOtrn
pimui luciilLitivo ou uuln) Impedimento IcgaL a pretenie iicitaçito .scrâ
realizada no primcimdiuiiiilsubsequcnie.SíiioNoiv/MA, 11 dcjuthnde
202OJOAO CARVALI10 DOS REIS, Prafeiio Municipal.

AVISO DF. PROCESSO ADMINISiRAITVO N"; 328/2020 DO
PREG.\o PRESENCIAI. N" 032/2020. A Prcfclium Mirnicipal
de Sitio Novo. Estado do Muranháo, inscrita nu L7>IPJ sob o n"
05.631.031/0001-64. ainivàsdo Prcgueini c equipe de apoio, nomea
dos pela Portaria n" 1.504 • 2020 de 02 de janeiri>2020 tonta público,
que piuccdcni o l.icitnçAD na modalidade Pregão Presencial sob n n"
032'202ü. OBJE TO; loeaçAu dc veículos pura atender as necessida
des desta Pusia tio cxereieiu linancciru dc 2020 (dois mil c vinte),
eiinlorme termo de rcicrencia em anexo. D/MA DA /NBERTUKA:
30 de julho de 2020 ás in;30 dez. homs e trinta minutos. DIPLO
MA t..l-.G/\l.: U-l Federal n" 10.520/2002. suhsidiariamcme com u
l.ci EederuI X.ú66")3, O ediiui e seiLs ane.xos estáo disponível para
eoMsullu mi .sala da CPI. da Prcteiliiru Municipal, silu.adn à Av. Prusi-

dcnie José Sarncy. s/n. Centra. CEP: n" 65.925-000 - SIlio Novo/MÀ'
Bem eonm também através do portal da transparência do Município

e Mural de LIciUiçOcs - TCE — M/V hnit;//siie.tce-ma.çov.bf/lndex.
Dhiymural-dftJisilflCOCS. ou cril5iiionovomatgioutloo)c.coni. mais in-
fomiaçOcs através do telefone (99) 3332-0Ü73. podendo ainda ser
consultado prc-sciicialmcntc ou ainda adquiiidn via impresso median
te II racolhimcnto de RS; 50.00 (cinqüenta reais) através dc DAM

'■ (Documento dc /NrTceadnviki Municipol), no endereço a Avenida Pre
sidente lasé Snrncy s/n centro Prédio da Prefeitura, no dcpartnmcn-
tu dc licitações das 08:00 às I3:00li. de segunda a scxia-fcira. Caso
ocorra ponto facultativo ououltn impeüíitKnio legal, a picscntc licitação
será realizada no primeiro dia útil subsequcnte.SIlío Novo/M/V II dc
JuIlKv dc 2C20JOAO CARVALI ID DOS REIS. Prefcilo Municipal,

AVISO DL PROCESSO ADMINISTRADVO N»; 331/2020 DO
PREGAO PRFiSENClAI. (SRP) N" 033/2020. A Preleituni Muni
cipal de SIlio Novo. Fisiado do .Mnraniiáa. inscrita tw CNPJ sob o
■1" 05.631.03 J/0001-64. através do Pregociro c sua equipe dc apoio,
nomeados pela Portario n" 1.504 - 2019 de 02 dc Jatteiro 2020 lama
pijblico, que procederá a I.iciluçilo no modalidade Pregáo Presencial
(SRP) sob o n" 033/2020 do TIPO: Menor preço por item. REGIME
DE EXECL'CA0; Empreitada poi preço uniliírio. DIPLOMA l.li-
CiAL; Lei Federal n°.l052/'2002 c lati Federal n° 8.666/93. E suas
alterações. OBJFMO; aquisiçáo eventual c futura dc pneus, câmaras
c protetores, para a frota dc veículos da administraçào pública muni
cipal. cimfurme lenno de rclércncia cm anexo. DATA DA ABERTU
RA: 30 dc Julho dc 2020 .is 14:30 quaior/e hones c irinin iniiiuios. o
cditnl c seu.s anexos estflo di.sponível para consulta na sala da CPI.
da Prefeitura Municipal, situada à Av, Prcsidemc José SartKy. s/n.
Centro, CEP: n" 65.925-000 - Sitio Novo/MA. a obiençàu do cdilul.
poderá ser através do portal da transparéiKÍa do Município de SIlio
Novo - MA. him://sílioMvo.ma.Hov.br/i>[irtal-transtKirciicla. c Mu-

çõcs através do telefone (99) 3532-0073. podendo ainda ser consulUi-
du prvxcneiulmeme ou ainda adquirido via impresso medianie o reco
lhimento de RS: 50.00 (cinqüenta reais) através de DAM (Doeumcnlu
dc Aneeudaçào Municipal), no endereço a Avenida Presidente José
Snrncy s/n centro Prédio da Prcreítura, no departamento dc licitações
das 0H;0() ás I2:00h. de segunda a sexia-feíru, Coso ocorra ponto la-
cultalivo nu nutro impcdimcnio legal, a prvsenic licitação será reali
zada no primeiro dia útil subsequcnlc.Sitio Novo/MA. 11 dc julho de
2020,JOAO CARV,\I.IIO DOS REIS Prefeito Municipal

AVISO DE ADJLIDICAÇAO Referente a Tomada dc Pteço: N."
005/2020. Objeto: Kecuperaçúo da estrada vicliinl que liga o povoado
Sanla Maria au pov. Grupo novo, vin pov. PaciérKÍu do município de
Sitio Novo - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Ixi Federal 8.66(i/93;
valor global RS; 5711,147.36 (Quinhentos e setenta niilecenlo e qua
renta c sele ícais c trinta c seis centavos). O Prcfeiio resolve adjudicar
o objeto liciladi) ao licitante: OLHO D'AGU/\ EMPREENDIMEN
TOS LTDA. CNPJ 18,179.593/0001-60, com sede estabelecida na
Rua Santa Rita n" 619, Bairro; Ceniro. Governador Edson Ixihflo -
MA. Sitio Novo MaranhOo, 1)9 dc Julh«> dc 2020. João Carvalho dos
Reis. Prefeito Municipal.

I  /VVISO DE HOMOLOGAÇÃO Recuperação da estrada vieina) que
liga o povoado Suma Maria ao pov. Grupo novo. vis pov. Paciência
do município de Silio Novo - M.A. I lOMOI.OGO piirn devidos fins
de direito a pruposia encaminhada e assinada pela empresa; OLHO
D AGUA EMPREENDIMENTOS LIDA, CNPJ 18.179.593/0001-
60. eimi sede eslubulecidu na Rua Sanla Rita n" 619. Bairro; Cenim.
Governador Edson ixibáo - M/\. No valor de RS; 57fl.l47J6 (Qui
nhentos c setenta mil e ccnlo e quarenta c sete reais c Irinin e seis
centuvns) Silio Novo .Maranhão, 09 ile Julho de 2020.Jciãi> Carvalho
dos Reis, Prufeíln Municipal.
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FEITURA MUNICIPAL DE CODÓ CODÓ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFBTURA
M<US AVWÇO. MAIS CQHOilSTitS.

INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 02.315.381/0001-23 com total de
pãyinas 63 c VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ 05.458.870/0001-22
cont total de páginas 84.

Em seguida a comissão resolve suspender a sessão e possivelmente abrir diligencia para comprovar
veracidade de localização c funcionamento de todas as empresas nos endereços constados cm documentos
apresentados assim como realizar a análisc/vnlidaçào da documentação das mesmas.
A reabertura será marcada posteriormente por aviso em Jornal oficia! (diário oficial do estado) e
encaminhada também via c-maíí aos participantc.s do certame.

Nada mais havendo a ser tratado, a (o) Presidente da Comissão de Licitação agradeceu ao.s presentes c
suspendeu o.s trabalhos para lavratura da ATA. que lida e e.stando todos de acordo, pede a Presidente que
todos assinem.

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão e pelos represemanies
presentes

COMlSSAO DE licitação

funçAo asswíatüXa \

Presidente FEtANCISCO DENILSOM DE SOUZA TEODÓRO

Wembro ANTUNILDES SANTO.S DA SILVA

Membro MARIA FRANCISCA CUNHA ALVES

PARTICIPANTE(SI DO CERTW4E Assinatura

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÕES LTDA

COSMAP CONSTRUÇ.ÃOE SERVIÇOS EJRELI-EPP

GPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ CODO
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA
MMS AVAHCO, MAli CQn(>AST«5.

PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

M P D REIS E CIA LTDA - EPP

VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

EX-\TAS INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES LTDA

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

,>EDREIRAS'M*

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO CODO

PEDRE1RAS'MA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA
lUiS XVAHCO, MAIS CCNOJIírA»

'  ATA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO í

CONCOmíENClA PUBLICA N" 04/2020 CP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL £ VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM
EDITAL E ANEXOS.

Aüs 02 clc julho de 2020, às 09:00 iis. veuniu-se u Coinissüo de Licitações da(o) PRliFEiTURA
MUNICIPAL DL CüDÚ. cstáiulo presente.s os membros; l-RANCISCO DENILSON DE SOÜZA
TEODORO - Presidente. ANTUNILDES SANTOS DA SILVA - Membro. MARIA FRANCISCA
CUNHA ALVES - Membro, para proceder a abertura reíerenie ao processo licitaiorio n" 03/2020 CP. na
modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE empresa
ESPECIALIZADA PARA IMPUNTAÇÃG E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONrAl E
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM EDITAL E ANEXOS.

Devido n otros de cálculos encontrados pelo setor de engenharia a composição das propostas referentes ao certame ficaram

comprometidas, sendo assim a comissão dcoiJiu reabrir praicu pura correção das planilhas orçamentarias ficando
.-issim o certame pant republicaçilu depois das devidas correções, onde o novo cdiinl com planilhas será
enviado para as empresas que solieilaram pelo e-mail codo.v-pl.iiietri^inail.com da CPL (comissão
permaneiue de licitação), como tumbéiii estará disponível no SACOP/TCE eont nova data para abertura.

Piira conslor, lavrou-se a presente ala que vai as:>inada pelos membros da Comissão e pelos represciitíiiiles
presentes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇAO NOME

Presidente FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

Membro ANTUNll^DES SANTOS DA SILVA

Membro MARIA FRANCISCA CUNHA ALVES

A3S1NATJ.

PAP.TICIPftNTK<S} i:>G CERTAl-íE ASSINATURA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ CODÓ
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ATA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 04/2020 CP

OIUETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASrÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM
EDITAL E ANEXOS.

Aos .>0 de setembro de 2020, íis 09:00 hs, reuniu-se a Comi-ssâo de Lieiiavões da(o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÒ, estando presentes os membros: i-RANCISCO DENILSON DE SOUZA
TF-ODORO - Presidente. ANTUNÍLDES SANTOS DA SIl.VA - Membro, MARIA FRANCiSCA

CUNH.A ALVES - Membro, para proceder a reabertura relercnte ao processo licitalório n" 04/2020 CP. na
modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASEÁITICA € SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM EDITAL E ANEXOS. À presente rcabenuiTl
comparecerum as licitantes; PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl inscrita no CNPJ
04.896,660/0001-53 (sem representante para sessão); M P ü REIS E CIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ
26.746,084/0001-09 representado por MARCOS VINÍCIUS DIH RA CARVALHO inscrito no CPF n°
ÜOM,457.443-07; CONSTUUSERVICE EMPREENDIMEN TOS E CONSTRUÇÕES LTDA inseriln no
CNIM 08.643.644/0001-00 representado por FÁBIO SILVA FROZ inscrito no CPF n" 805.338.503-63;

Concluída a abertura dos envelopes de propostas de preço e o devido e.santc dos mesmos. passou-.sc ao
julgamento tendo em vista o critério edilalicio de MF.NOR PREÇO GLOBAL, onde conslnlou-sc que
PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ 04.896.660/0001-53 apresentou
proposta com valor clc 21.182.330.50 (vinte e um milluTcs cento e oitenta e dois mil trezentos e trinta reais e
cinqüenta centavos), M P D REIS E CIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ 26.746.084/0001-09 apresentou
proposta eom valor dc 21,104.943.09 (vinte e um milliòes cento e quatro mil novecenlo.s e quarenta e três
reais e nove centavos) e CON.STRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 apresento» proposta com valor dc 21.067.852.12 (vinte e um milhões
sessenta c sete mil oiloccnlos c cinqüenta c dois reais c doze centavos)

Após análise dos valore.s .sagrou-se vencedora com menor preço global a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 apre.sentou
proposta com valor de 21.067.852.12 (vinte c um milhões sessenta e sete mil oitoccnios c cinqüenta c dois
reais e doze centavos) dada palavra aos presentes, dela nenhum fez uso. e todos, quando perguntados
peio(a) Presidente se abriam mão do eventual direito de recurso, disseram sim. Nada mais havendo a ser
tratado. a(o) Presidente da Comissão dc Licitação agradeceu aos presentes e suspendeu os trabalho.s para
lavratura dn ATA. que lida e estando todos dc acordo, pede a Presidente ijuc Iodos assinem. ,

COMISSÃO DE LlCITACftü

iUNÇAO NOME

Presidente FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
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PREFEITURA
MAIS AVAHÇO. MAIS CONQUISTAS

Membro AÍITUMILDES SANTOS DA SILVA

Membro MARIA FRANCISCA CUNHA ALVES
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ATA DF. SESSÃO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N« 04/2020 CF

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM

EDITAL É ANEXOS-

Aos 30 dc setembro de 2020, ás 09:00 hs. reüniu-se a Comissão de Llciiaçdcs dii{o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, estando presentes os membros: FRANCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO - Presidente. ANTUNILDES SANTOS DA SILVA - Membro. MARIA FRANCISCA

CUNHA ALVES - Membro, para proceder a reabertura referente ao processo licitatórío n" 04/2020 CP, na
modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA DE ACORDO COM DESCRITO EM EDITAL E ANEXOS. À presente reabertura
compareceram as liciianies; PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ
O-1.S96.66O/O00N53 (sem representante para sessão): M P D REIS E CIA LTDA - EPP Inscrita no CNPJ
2fi.746.0íi4/0001-09 representado por MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO inscrito no CPF n"
f)t)V.457.443-07; CONSTRUSF.UVICE EMPREENDIMENTOS F. CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no
CNPJ 08.643.644/0001-00 representado por l-ABIO SILVA FROZ inscrito no CPF n'' 805.338.503-63:

Concluída a abertura dos envelopes de propostas de preço c o devido exame dos mesmos, passou-se ao
Jiiigamcnlo tendo cm vista o critério editaíicio de MENOR PREÇO GLOB.AL. onde eonstulou-se que
PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ 04.896.660/OOOI-53 apresentou
proposta com valor de 21.182.330.50 (vinte e iim milhões cento e oitenta c doi.s mil trezentos e trinta reais e
cinqüenta centavos). M P D REIS E CIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ 26.746,ÜS4/00OI-09 aprasentou
proposta com valor de 21,104,94.3,09 (vinte e um milhõe.s cento e quatro mil novecentos e quarenta e três
ivais e nove centavos) e CON.STRUSERVICE EMPREENDIMENTOS F. CONSTRUÇÕES LTDA
inscrita no CNPJ 08.64.3.644/0001-00 apresentou proposta com valor de 21.067,852,12 (vinte e um milhões
sessenta e sete mil oilocentos e cinqüenta e dois reais c doze centavos)

Após análise dos valores sagrou-se vencedora com menor preço global a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 apresentou
proposta com valor de 21,067.852.12 (vinte c um milhões .scsscmii c sele mil oitoccntos e cinqüenta e dois
reais c doze centavos) dada palavra aos prescntc.s, dela nenhum fez. uso. c todo.s, quando perguntados
pcto(a) Presidente sc abriam mão do eventual direito de recurso, disseram sim. Nada mais havendo a ser
tratado. a(o) Presidente da Comissão de Licitação agradeceu aos presentes e suspendeu os trabalhos para
lav ratiira dn ATA. que lida c estando todos de acordo, pede a Presidente que Iodos u.ssinem. i

comissAq de licitação

FUNÇÃO

Presidente FR/U-JCISCO DEKIL.$Ots DE SOUZA TEODORO

ASSIN
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ICsUido do Muranlii]n

c;ovi:rno municipal oe codó
SEC. MUN. I>E DESENVOLVIMENTO URUANO E RURAL

PEOREIRAS'MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, ii Coniissílo de Licitarão do Município de CODÜ, airavcs dn(o) ,SLC. MUN. DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL torna piiblico para conhecimento dos interessados, o julganicnio das
propostas de que trata o processo lieilatõrío n'' 04/2020 CP que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para
Registro dc Preço objetivando liilura contratação de empresa especia[i/.ada para itnplaniação e recuperação de
pavinicnlação asfáltica c sinali/.açnú horizontal c vertical do município dc Codó/Ma de acordo com descrito em edital
c anexos., l-oi cm toda sua tramitação atendida a legislação pertittcnic.

Desse modo, satisfazendo á lei e ao mérito, ADJUDICO o pixicesso licitalõrio n" 04/2020 CP e
DJUDICO à(s) proponeiue(s) CONSTRUSERVICE EMPREENDIMEN fOS E CONSIRUÇÒES LTDA, com o

valor total de RS 21.067.852,12(VÍnle e Um Milhões. Sessenta c Sete Mil, Oiloccntos c Cinqüenta c Dois Reais c
Doze Centavos)., vcneedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providencias dc costume.

COOO - MA, 08JÍíoutübra^Je 2020

FRANCISCO DENIpimoii SOUZA TEODORO
RESttJÉNTE

CPL

n<:'A l'l-:KKtlK.A KAVMA



Rsiado d(i Maranlião

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
SEC. MUN. L>E DESENVOLVIMENTO URBANO F. RURAL

PEDREIRAS/MA
Proc ^040^202 I
'''-s ^
Rub a

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente tcrnui. a Comissão de Licitação do Mtinicípio de CODÓ, através da(o) SEC. MUN. DL
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL torna público para eoníiecimento dos interessados, o jiilgamcnto das
roposlas de que trata o procc.sso licitatórío n" 04/2020 CP que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para

Registro de Preço objetivando fulurn contratação de empresa cspcciali/iida para implantação e recuperação dc
pavimentação aslaitlea e sinalização horizontal c vcnical do município dc Codó''Ma dc acordo com descrito cm editai
c anexos.. Koi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mêrilo. HOMOLOGO o processo licitatórío n" 04/2020 CP e
HOMOLOGO à(s) proponenie(s) CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. com o
valor total de RS 21.067.852,12(Viinc e Um Milhões, Sessenta e Scic Mil. Oiloccnlos c Cinqüenta e Dois Reais e
Doze Centavos)., vcnccdora{s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-sc. Ao departamento competente para as providências de costume.

CODO - MA. 13 dc outubro dc 2020

Tiãncí^obcrtfl^tijo .Mbuc^crque j
ÍEMWIR SíoniruMijBWpaldítkJrtUMiirtni

llriwu)(R»>
Poniní f' ttMV^2®

rCA FEKRF.IR-A BAVMA



KKbhEITURA MUNICIPAL DE CODO

Estado do Maranhão

Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO ÜE PREÇOS N" 2020Ü3H)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA iV 04.2020

peoreiras/mã—
Prof

'Rub, ~ o -

0(Ai sue. MUN. Dl- DESENVOLVIMENTO LKBANü V. RURAL, ncsie aio denoiniiiad.
CONTRATANTE, com sede ua Pça Pcrreira Hayma n" 538, iuscrilo no CNP.I (MF) sob o n
06.104.863/0001-95. representado pclo(a) .Sr.(a) FRANCISCO ROBERTO DE ARAL'.I(
M.BUQUERQUE, Scc. Mun. de Desenv. Urbano e Rural, portador do CPF n" 109.291.183-91, residenit
na RUA DR. JOSÉ MARCOLINO JÚNIOR, 68-NOVO MII.ENIO 1, e de outro lado a firma
CONSTRUSERVICF. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.. inscrita no CNPJ (MF) sob o n'
CNPJ 08,643.644/0001-00, estabelecida à AV. SANTOS DUMONT, Nül. MA 026 - MARGEM DIREITA,
SAO SEBASTIÃO. Codó-MA. CEP 65400-000. doruvaiue denominada sinipicsmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) FABIO SILVA FROZ. residente na RUA INDEPENDÊNCIA. N° 19-A.
COMAFUMA, Sâo Luis-MA. CEP 65074-790. portador do(a) CPF 805.338.503-63. considerando o
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRJ> 04/2020. PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado
registrado na .Ata da Sc.ssflo Pública realizada cm 30 de Scicmbro^de 2020 c a rc.spcc(iva
liomologavào indica como vencedores a(s) empresais): CONSTRUSHRVICÍ-.
FMPREENDIMENIOS E CONSTRl,'ÇÕES LTDA.. inscrita no CNPJ (MF) sob o n" CNPJ
08.643.644'()00l-0().

RESOLVE:

Registrar os prc<;os dos produtos propostos pe!a(s) emprcsa(s):
CONSTRÜ.SERVICE EMPREENDIMEN TOS E CONSTRUÇÕES LTDA.. inscrita no CNPJ tMF) .sob o n'
CNPJ 08.Ó43.644/0001-00, nas quantidades estimadas, de acordo com a classitlcaçüo por elas alcançada, por
item. atendendo as condições prcvista.s no instrumento convocatório c as conslames desta Ata de Registro de
Preços, .sujeitando-se as partes à.> nonnas estabelecidas Lei 8.666. de 21 dc Junho de 1993. Lei
Complementar 123/2006. e do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 20! 3.

CL.AUSULA IMUMLIRA -DDOB.iCTO

Parágrafo Primeiro - .A presente Ata icm por objeto o RECíISTRO DF.
PREÇOS Objetivando Futura contraiaçiío de empresa especializ.nda para implantação c recuperação de
pavimentação asTáltica e sinalização horizontal c vertical no municipio de Codó/Ma de acordo com descrito
cm edital e anexos do Edital da CONCORRÈiNClA PUBI.ÍCA N*" 04.2020, que passa a lazer parte dc.sia
Ata. jimtíimente com a dociunentaçào e proposta do pa^ços aprcsenttidas pelas licitantcs vencedoras,
confomic consta nos autos do proccsstx

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mc.smo nas quantidades indicadas no
ANEXO UNlCO deste documento, podendo o ÓRGÃO P.ARTICIP.ANTE promover as contratações de
acordo com suas necessidades.

IC1..MISÍ4...A StXiCNDA - l>A VIGÊNCIA DA ATA DE RI-GISTRO DE PIU^-OS

A presente Ala terá validade de l2(dozei mese.s. comado.s .a paiiir de .sua as.sinalura.

ICL.AUS(ií.A TI-.RCEIRA - DA GERliNClA DA ALA DH RJTilSTRO DF PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - O jicrenciamcmo deste inslnimeiiio caberá â COMISSÃO PERMANENTE DF.
LICITAÇÃO.
Parágrafo Segundo - A presente .Ma de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
re.spectivo objeto, por qualquer úrgüo da Administração Pública. Direta ou Indirelii.

ICl.AdSlh.A QUARTA - DOS ['RlíCOS. líSPÍÍCinCACÒIlS lí Ql l.ANTITATIVOS

Os preço.s registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, iTiarea.s. empresas beiiellciürias e
representante (.s) legai (is) da.s empresa (s). eneonirain-sc elcncado.s no ANEXO üNiCO da Ata de Registro
de Preços,

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAUIS) li PRAZOtS) DF.HNTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Ser\iço emitida pelo Orgâo Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo pura o inicio da execução do .serviço será de acordo com a necessidade do
Orgào participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico - Anexo I do Edital.

[Cl.ÁUSLil.A S1-:X! A - ITAS CtJNDlCOliS DA CONTRATAÇÃO

A(s) empresa(s) delentora(s)/cünsignaiárta(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contralaçõe.s de prestação de ser\'Íço. observadas as condições lixadas neste instrumento, no edital c
legislação pertinente.

CLAlISl 'I.A SÉTIMA - DA RliVISÃO DL PREÇOS

Os preços registrados mamer-.sc-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ala. admitida a revisão
no caso de desequilíbrio da equação cconômico-fimuiccira inicial deste inslnimento.

'arágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a dilcrença percentual apurada entre o \aIor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Ca.so o preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado, o ÜRGÃt)
Cil-iRENClADOR solicitará ao(s) LÍduime(es) beneficiados, mediante correspotuiêncía. redução do preço
registrado, dc forma a adequá-lo ao mercado.

ICÍ .NUSri A OÍT.WA • DA ADI.SÀC^ A AI A Dl. Rj-UISTRO DL PREÇOS

Desde que devidamente jusllficada a vanlagem. a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
lieitalório. mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
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lazer uso da ata dc registro do preços, deverão coiisuliar o órgão gerenciador da ala para manifeslação sobn
a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao iiciiante benellciário da ata dc regisiro de preços, observadas a.s condiçòeh
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do rornccimenlo decorrente dc adesão, desde, que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrenles da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou conliataçòcs adicionais a que se refere este artigo não pixlerão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quanlitati\ o.s dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos partícipames. não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado nu ata dc registro dc prcço.s para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, indcpcndeiuemenic do número dc órgãos não participantes que
aderirem.

ICÍ-ÁCStíIA NONA-no RLGISI RO ADICIONAI. DF PRFÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitíuiie vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adiciumii de preços dos dcmai.s licilanles será exigido á análise das
documentações de habilitação:

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas nào prejudicará o rcsiiltodo do certame em relação
ao Iiciiante vencedor:

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantcs. no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitanlc vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágraló terceiro o cadastro dc reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Regisiro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892 dc 23 de janeiro de 2013. devendo ser registrados obedecendo a ordem previ.sia do
" irt. 11. inciso í c II. do Decreto f ederal 7.892 de 23 de janeiro dc 2013:

ICl.ÁFSFl.A Dk'IM.\ - nOCANCFÍ.AMl-NTO DA ATA Dl; RFCtISTRO ni;PRFO)S

Parágrafo IVimciro - A presente Ata de Registro dc Preços poderá .ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O L.icitantc nào cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro dc Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, nu hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.
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d) sofrer sanção prcvislu nos incisos [II oii IV do capui do arl. 87 da Lei 8.666/1 W3..

e) por razões de iniercssc público devidamente demonstradas c justificadas pelo(s) ORGAO(S)
P.ARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GI£RI:NC1AD0R ou por falo .superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimemo da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo eanccUimenio do preço registrado. o(.s) LicUaiUes(tís) scrá(üo)
coniunicado(s) íormalmcntc, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do l-icitantc cm dar ciência da decisão, a coinunicaçào será feita
através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se cancelatlo
o preço regi-sirado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do L.iciianie para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-so à este, neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

ICLÂOSfLA ONZE - DA PlfiMJCAÇÃO

O ÒRG.ÃO GERENC1A1")0R larã publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, após sua assinatura, nos icnnos da Legislação vigente.

ICLÂIISIÜ.A DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas a.s alterações que se íl/.crem necessárias serão registradas por iniennédio de
lavraiura de Termo Aditivo ou Apo.sti]amenio. a presente Ala de Registro dc Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra e.sia Ata. o Edital de CONCííRRÊNClA PÚBLICA SRP N" 04/2020 c
seu.s anexos c as propostas das empicsa.s iegislrado.s ne.sia Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modillcaçõc.s nos locais dc execução dos .serviços ca.so cm que a
"CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n" 8.666. dc 21 de Junho de
1 y93. Lei Complementar 123/2006, c do Decreto Federai n" 7.892 dc 23 janeiro de 2013.

CLAUSULA TREZE -- IX) FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó. do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
insirumenio.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHÃO
PEOREIRAS/MA

Proc 050'-<CO.g/2Q2 I

PREFEtTURA
■UbU^O. MAIS CONQUISTAS.

KXTRATO DA ATA Pt; RF.GISTRO DF. PREÇOS N-202Ü03IO • CI'l. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
1233 "2020 - CPI. CONCORRÊNCIA PÜRIJCA SRP N"04C020. DATA DE ASSINATURA: 13 Dl: OUTUBRO DE
2020 VIGÊNCIA: 12 MliSES. EilsU' (Iocuiir-iiIu é pariu inic|>rantc üa .Ala de RcuLstrn dc Preços n''202fl031.
celebrada enire a PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CODÓ, c a Empresa que líverani seu preço regisirudus. cm
Tace à realização da Concorrência PÚBLICA SRP N" 0'I/2(I2U.
OBJETO; Eimira cnnirmação de empresa especializada para implantação e recuperação de pavimemaçfto asfáliica e
sinalização horizoiuiil e vertical no município de CodtVMa de acordo com descrito cm edital c anexos do Editai.
QUADRO I - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

íl:ÃTintESA: CONS TRU-SERVICE EMPRÍTeDÍMENTOS E CONSTRUÇÕE.S l.TDA 1
I CNP.I: OS.64.3,644-000l-0Ü FONE: (08t3303-389>i

EN'DERRÇO: AV. SANTOS DUMONT 01. MA - 026, EMAIL: cunstruservíccft^consiruservicema.enm.br
MARGEM DIREITA -CODÒ/MA |
VALOR RECISTR/ADO: 21.067,852.12 (vinte c um miltifles e sessenta e sete mil coiiocenlos c cinqüenta e dois reaíí
e do/e centavos).
EMPRESA CADASTRO DE RESERVA 2': PLANEJAR CONSTRUÇCJÊS E SERVIÇOS EIRELl
CNP.): 04.8<J6.6660/0()Ol-53 | FONE; (99)981.30-6548
ENDEREÇO; AV. CENTRAL, 1848 - l" ANDAR-SALA EM.AIL: planojarcorisirucoes@hotmml.com

\ 08 ■ CAXIAS MA
I EMPRESA CADASTRO DE RESERVA I*; M. P. D. REIS E CITA L I DA - ftPP

CNPJ; 26,746.084/0001-09 FONF: (98)98404-7085
ENDEREÇO; AV. C LESTE OESTE. 1 - SALA "3 - EMAIL: cuinercialdutral6.-a)s!mail.com
ri:sidi;ncia[. primavera sao i.uisma

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

UKSCRIOVO. PONTE
PREÇO IINITÁRIO RS

SEM BDI 1 BOI í COM BOI
IMI'1..VN I ACÁO E KKf VIT.RAÇ.AO l)K P.VVIMF.NTAÇÃO \.SKAl.riC4
StCkVICOS l>UEI.IMINAHV>i

{.•OMI'-2nt«W

CrJMp.TKHO
CO.Ml'-2355«)f.

Mohili/açtlo c 4c»niobilirai,'&>
ilccuuinunictit»
BarracSii <te obRu
TmCREA r PRTFrnuitA
SI-RVtCOS TOPOORACIi l)S
PARA l'AVIMi;x' l.-U >vt).
INn.l.!SIVt-;N0TAl3T

^ - SüHVlCiJS.
\COMl'ANH.\Mi;NT'-l

lüRIlini:
'ntrrnn de impiastacãq - i.s3ri
■SKRVKOS l)t: TKRRAPI.HNACEM
RKGI!1,VRIZ.,\CA0 [)h:SIini.ETTO

S 01 '»30 liO •'epulan/açai» mccínten 4a laOa
4c üommiu

.S(I2 I jlilU RvKulnri/açaittliiMilildtn
l.itnpe/a njiKrficiul 4a nroí dc
luida
E^pureo 4« |a/i4a (ctaisi t tesirl

t AO! 11)001

1 A 01 tos 01

I AOI 12001

I'R01'RIA I M2
1'ROPRIA ímsa

SfNAin M2

2SI1) SI ! 00

PAVIMEVrACVO
'

liscav. c cugn dc miiler 4e
tn/i4oicoiisi u rotr)

StCRO

'lnins|iiinc tiKnl c/hmtr. Sm.)
cm roílov. iiia na<i

StCRO

rompaaiaífti» Jc iiierros a lOWi
Pioaor iHfmnl

SICRO

X6.4IJ 27.1,79 64.25 1 )3').IM

15.10 19 008.40

TM.OO 277.fl) W.9I 342.54
I.IW 72630 i  169.86 S96J6

t65.''lM..S0B
1  ̂

0,07

1

0.35

SSm
99.S7u.;7 ü,:i 0.05 nus
W.576.27 0.71 0,17

ll-Md.QI 0.44 0.54

2.588.98 2.32 2.86

2.< «89.83 3.61 0.84 4.45

0.68 0.16 0,84

1  25 8X9.8) 2.75 O.M 3.39 1
 1

40II2I9
tta!>c <lc Mtlii cMnlnll/4Ul(<
granulnmclrícaincntc sem
niisiura oiiiu muicrial 4i lo/idu

SICKU
NOVO 1 m" 19.915.25 7.071 1.65

PKEÇO
TOTAI. RS

I 2l.0674152.t2 |
I  II.IMI I

286.476.00

57226,58

25.*K'J.8H

87.627.12

6990,25

7,404.4(1

115 20'» 74

1411.271.11»

173.660.98
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PRB^EITURA
ütmçp. iuis conquistas.

^011352
ImpriíDuçAn cuin cmulsúo
aslitltíco

2 .S 02 -100 00 I fíniura de IteaçAo
2 S 02 532 00 I Areia-nsfuliuautienic

AÜIílSICAO [)E MATKRUI. BKTIMISOSO

AOlUSKAO
AqiiistçiUi dc :u>l'a]io dtiuidu CM
30

1 27.8K1,3I,m= 99.576.27 1  013

m2 W,57617 0.18

1 10.206.57 66.75

COMi'-l65-tl6

coNn'-o!:7s5

COMl'-283365
Aquuiçihi tlc ciincniu a^tliliic»
CAP 50/71)

Tft\N.SPORTE

SrSAlJZ/ACAO 3'ERTICAI.

*"■13571.1 Fiinitcnncnii" o iinpkmi.xüi.i de

73016/0(12

52l(. II

ntnea vni neo - ncllculn 1 * 1
Pi.ACA i SMAI.TADA PARA
IDHNI iriCAÇAü NR Di:
RUA. DlMliNSrtlíS 45.V25í:M
1'orncL'imciilo c iniplaiKiieíhi de
supufte V iruivssa paia placa dc
«in.tlinwOo cin madeira do lei
inunda 8 .< 8 cm

2 5 04 '11(1 ti> Mcii' lui dc cuncicU' ■ ■VH '. 05

■«em tiini <7 Sirjciãlti,mgiiliu JccimCietii-mifl slC(l7AO»C
c:ai.(ai>a com ace.ssiuii.idade

31.(eK.,3;

3t.63<.J2

28,50 6,W.

27.65 6,46

PKOPKIA M3

i-;xí:ci ica( »i)i: passcio
(CAl.ÇADAlOli PlSOi)!-.
cmcRLiocaM
coscRinn Mi)i,i)Ai:)o IN
uxo. I ino i-:m oiira. sinapi
ACrAlíAMlCNTO
UlNVhMClONAl..
i:SI'i;SSl.'K.\nlM.
ARM,\I>J Al íi7/2(ili.

UECOMPO-SICAO 1)K PAMMKVrACAO EM DIVERSAS R» AS fT.VPA IH)R-\CÍ)S)
SEHMCOS l)i; I \I'A BI HACO,S

2l-')(lfi.7«

840613.11
0.(1(1
(1310

.3.8512.16

.l'».R3 1 1.216 17 284.34

473.41

.165.074.20

S<).765JI

2 408.28 1.58(1.936.57

1 27 11 C(7Mr-M6351 1 Amiáic.Vi dc lllcf i 1'ROi'RJA 1L'I'ON 1 2.857.84 ■ 155.91 315.74 902J34.40
1.28 11 TRAN.SPORIE DE MATERIAL IIPTl MINOSO 1  D.3

I
U.OU

tJO ' COMP-23696.1
Inmjpuncdel.iimlsAnCM 30
com DMT «é 761.5 kiu PRÓPRIA roN 119.49 354.55 K189 437.44

131 , COMP.22252J
Tiuaspiittc de Emul»4i) A.ifállica
RR-ICcmDMI awTll.A

' Sm- loilnlc/n a C>mI\> -MA
PR(!)PRIA lON .19.83 35455 8189 437.44

l..(2 COMP-917252
' T mu.sponc de CAP 50/70 coni
1 DMT ili 761.5 liin - PortalcMu
1 C))dA -MA '

PRíiPRiA
1

TON 63181 1 354JS
1

82.89 437,44

1 33 1 A 00 002 91
1 Tiiinspoflc «>morcinI c/bttw.

I0ni3 rml piic SICRO Iktn 71.445.90 , 0.41 H.lO OJl

1..34 IA 00002 91 Transporte cimcrclut c'Imc.
lOm.i rod nav

SICRO j Uan 65.730.31 0,41 0.10 0.51

1 35 I A 0Cl(lil2 91
1 nia->)Kinc coinercíul d ftusc
lOm.l iiHl nnr.

SICRO 0.41
1

0.10 0.51

tJ6 sinai.i/acAo
1J7 SIN.V1.IZ.ACA0 HORIZONTAL

1.38 5213402 1
IHntuni dc ínixn • tinta hase
acrílica cinulsituiiula em i)^ -
oncviura dc 0,4 nim

SICRO
NtíVO D 18131.78

1

15.15 3>» 18.69

1 39 52I.VHH.
Piniurn dc ccins c /cbrndc» •
tinta b.isc ocrillcii cmilKinnuda
etti Aiiuii - csncs.sutu dc (>.4 iitni

.sono
NOVO

j  m' 1.890.00 27.80 6.50 34.30

276-816.41

30.437.45

33.522.46

10.202.49

OdlO 1

340 751.97

(>4.827.00

SINAPI IIN 150.00 67.4.1 15.77 83.20

SICRO
NOVO

un 1.260,00 m.45 26.06 137,51

1

300.944.70

11480.00

379636 43.01 10,06

4k8l 10.9431.636.32 57.75 1.826.997.48
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PREFEtTURA
MMS AVWKO. MAJS CCNQUIST

ARIIIA ASI-M.TO A l.iblíN li
(\/\ljgiCCJMCAP5n70,

INCa;SO UMNAOI M i-

API-ÍCACAO. liXClllSlVl-,
TRANSCORTH

1 RANS1'0RI'K Di; NTAÍ KKIAI

ir.wpimc cnmcjeia! ci híiv:.
lOni!) rtkl. nav.

ntKClio t»; KKrAi>KAMt;N'to- ii.ai) km

SKRVICÜS DK Kj;CAPKAMENTO

401)-141 " 'aivil A
arciii >:tnin:ti:iíil

1011351 '''"liira dc liiunfla - cinuRati

vobtsiC AO m: \ia rauAi. Btrri \n.N(js<)

Ijniilvflii iisl;iUi(.-4 R1M(

M WJ riiiKW" ititiilliciiCAl' Íiv7ti

TRANSPORTE DK MATERlAl. nn i MJNOSO

CtJVlP.797451

73K40WM

1 A(KMlO>'it

SINAPI \0

SICRO ikm

SftlO.fÚ 733,91 171,59

37453,50 0.41 0.10

5.7S,1..>4 238.01 [ S3JI
6í02*;24 0.19 0,04

42 58 427,00

598,37 2,543.tU 594,75

C(íMP-5Ci7}57

SINALIiL\CAO lUmi/ONTAl

Piinuni lie laixii • tinu base
SICRO

NOVO
5213402 acrílica cniuUiunaila cm acua

C!-|>csüur4 dc 0.4 mm
Piiiiuru uc uiiu c ecbrudiM >

3213406 uma iRbc .acrílica cmutqiinadn

cm ãiiiia • cspcvviim ilc 0.4 mm

II.87Z83 1122 2jWi2jWi

1  5Ü0.1IO

I SlNAUy-VC.ÃO \ ERTICAI.

52I35TO

5216111

l''>niccimcnii>< implaninf&nde
placa L-iii avi> • película I "_l
Pimiccinicnm c impl.3l>ll^'.'kI de
supünc c travessa pura ptacsi de
siiiutiAi(8i> vni miidctiu dc Icl

trnuida 8 \ 8 cm

—  1-71

I 72

DRENAtlEM

1600447
I3cmQliç6o mnnun! dc mi-io Tio
de cnnctcio

Mttiu finde fimcrcli' - MK' 03 -

20Ú337.3 u/ciu o bula ciuticretius - lõmia

dc iiiadeiia
SF.GI'R.\NCA P.VrKIMOMÁI E"TluNSriÕ
IIESCRIMI-NACAO m»S SERVIÇOS

PI.ACA 1)1: OBRA EM

CHAPA OL.ACO

(lAl.VANiyADO

.SINALIZACAU
IIORl/.ONTAl.COM TlbOA

coMP-tourn Kin"Rt)-Ki;i-i,i;tiVAA

DI-. RESINA ACHÍl K ACOM
MICHUl;Sft"RAS Dl. VIDKl»

r nriiccimcnui c implanutc.ln dc
piniiiij manual nu pasinKiuo.
fnixav dc pedestre c Ouxíls dc
a-lcncãu c paiadiiDliiíLialOiia.

4 Sl>6 |{)(i32 prniura de scuts, /chrodo com
uma u busc aenliea c cmuiNUi de

ilguu • 2 aniH. ciim micn>nrrcmv
de vidro, tipo pre-mis e drop-on
im2»

74209/001

3<»0.(XI I 264,34 61.80

720.00 111.45 26.06

74J0

32,489.70 21.26 4.97

PRÓPRIA m

905.50 1353355,00

OAI

0.51 1910129

I  04»
OJlll

281,32 1,618585.87

0,23 I4.7fiJ.Jtl

1  (ÜÍÕ

2153,68 95 961,69

3.I38„<9 1.878.038.10

I  ÜiÕO
TRANSPORTE Dli

MAlERIAt. UI-nUMINOSOA

HRID-RR-IC

PRÓPRIA •tX)N 4158 418.98 97.96 Jlfr.W

IRANSPORH: Dl-

MATERIAI. Bimt.MINOSO A

Olil-N IL-CAP 50Tli

PRÓPRIA TON 598.37 418.98 97.96 516,9»

Oj»

1
1

1  15.08
1

179.04218

5.7! 30,15 45.22.5.00

04)0

326.14 117.410,40

137,51 99.007.20

,001

15.531.53

8522(M.83

SINAP M2 556.61 130.14

29.8:1 5.98 36,82 331380.00PROP RU M2

3.000,00 46,17 139,850.1)0
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Rub

ÍHAO

CO DO
PREFEITURA

UMi uus COXüJrS'

COMI'-0547,VÍ

aSOfiJOU?!

1  IA0I8»)0I

l,8í 73y7MK)7

1:86 I 34448

I.R7 42015

!:8K CDTAC^li

TüchJtii rellciivit bíiliicviimnl -

lomccimeniu i.* coliicacOo

Tachurvfklivu biJirecnnitl ■

Ibmccinictiw c cuiivacfl»
Remncfii> «le pluca «Ic

Recomposi(4i> de placa Jc
sinoHzatdo
Fonwcitnciito c iniplitmufiS» dc
placa dc sitmli/oçíln de-
rcguiBmcnLit.Ui. advcriírtcia.
ituIicaçOo. cdiutivSi», ndvciii^iiii
e MErvi^-m auxiliares. cm chapa
dc OEO >8 com iniuunvmu
antirerrueeni. pintada cn>
csiiiolCc e lc);ciida
reneiivft

Canos;1ubo galvnni/iido a fopo
|3in coinpriiiKnii) x 3* dc
di3mrniM x 3nmi espessura), a
pnc 'ajpctitir <lii lulntilcvcin chiii
lcchudn.ciiiii fcciuiniciitoan

pvc nii mcml. afim dc evitar
nctimulo dc tigua c dcveiA
possuir visicnia luiiigim dcvx-ni
acumpaniiur ciinjiiiiiu dc
nxBdorcs ((>3 purafutair 5'l<>v3*
ciim porcas c 02 nmiclas).

Cone dc siruiliratll" cm PVC
Ilexixel laranja (xim 02 Diixas
hnuicas rcllciivn. medindo O,
7?cm
l-it3 pam sinaliracSo e scsuraiiç.-i
pmdu/ida a punir dc um filme
dc pollciilcmii dc baixa
densidade vem micsivo com

espessura dc 0.03miii ou 3li
mictas, niiprcvso cm du» ctves
(prcin c uniiircio) c colocada
num lupcic dc piípctilo cuin
diSinciroJcTónimcom I5t)m

Contrulodor dc trâfciin

micToproccssndn dc 0(i fo.scs
cxpansivu pam 8 fitvcs ITcvcrá
ler possibilidade dc
rurtcionamcnlii nas scgiiinicx
siluaipVs: l ixo. htiiücim, luco
mdiiiivo. niamiii! rcnhiio.

)iíiorilaiii>. »ia nldiivíipS'(lPKN
Ter Tcciiolov.ni dipilal.dolojo dc
microprocessador c dc rcloçiii
digiinl <J niiL'iiipi>K'cscudiu
devcrd ser Inrçanicntc utilirado
nu mercado nacional rdcil

acesso no dljiinior giara hpnr e
ilcsiigar Progirmmcjlo: as
llinfiVs de pmgramuijâii e
verilicavati deverOo ser
executadas airáscs do

es|iiipiuiiciiti> de imi|uiinucdi).
lislc cqiiipiiineiilo Jevern ser do
iigio portulil NAo fa/etidiipane
doequipuntenio Oconiioladur
dcvcrii aer prolcgido conta
subcotTcnies. corKmcs dc fuuit.

KiTiM.»2JWH),rii>

WJ30.0042(>0.(K>

13.880.0(1PHOPH A

-SICUD

NOVO ■"
SICKO

o MM

6.70100

PRÓPRIA 2i4.tl40.00800,<*l 22173 52,07

ÚOO.IXI {%.(«) : 4S.«4 U5.I41).I»

PRÓPRIA und 9346.8045J(I 2126

PRÓPRIA utid 4.740,00200.00 19.21 4.49

37,(44.649.248.66PRÓPRIA und



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÒ
ESTADO DO M&RANHAO

PEDREIRAS'MA

Proc. o<:n^OOPI202_L.

PREFBTURA ^
MAIS AVANÇO. NAIS CCHOliSTAS.

cotacAo

COTAVÃO

COTAÇÃO

COTACAO

cotaçAcj

COTAÇÃO

cojaçAo

chcHjuux ricIcitfSi c SL>t>ic
ims&cf. uniu innudu de «.'iictya
«<nipiili>'e1 coni coiiMilc de
pnijramufilo. Minirmi 1 uno do
auroniiu iiind)

COTAÇAO

COTAÇÃtJ

I2.W 2.K62.<IT| AtiVJ-t .^5]I2>7 42380.fW

12.00 2,462.j« Í75.75 3.W8J3

7-I2í>J3 28.S05.J2P«C)'RIA

8.288.0<>1'ROPK A 8.40 1.V6

1'kOPRlA 8.0U l.728.2l> 404.07 2 IJ2.J3 n.OSÍ.M

l'RÒPRIA K.Oa I.WJ.84 466,lA 2 460.0(1 10 680.00

37 061.442.3J6J4

20.0Ü JS8.4II 317.S0 J 67.<,«»

4403 Htf.oa

PROPR A lUld 3.38.79 79.21

(jrupn locui rcpctidiir vrieutar
tipo "T J.iJOOmnt" D IJ-D
l(;\ccu(4ii. induindu iti^lala^Ao.
rnmeciiiicniu u Iranvpvnc diu
iiuucr>sl«l

Urupd fiKiil pnneipui cuni
cemlador vcioiliv (i$naa>jvi>
dignai niicmproccii.^iilin
llcnipvifi/ailuii l-\eeii^Ai>.
iiicluiudiMiisiuiufilii,
foroecimcnto c inuuponv doe
maicnaie.

Cabo (Ic nocl^uieud.tl.jmin

Colun.ii.iimplL-e I MJmm pura
r>XA<4i> (Ic iim brngo prnjclndo
pani 6 meior. nu pura «cr Ihiido
CIIII14.5ni (lixcctivih'. (iicliniidi.i
insiulD\-ao. hou: de concieio.
cliuinhadurvx. cnloeavao de
ploeu. fcirneemienli' c trtui<|Hitie
(Ic ninieríuÍA)
Colunas dupla I I4jnun para
üxaçSo de dois bntçix;
projetadiM paia O metnii ou pura
ser Oxadii c.ini4.Sni <t:vecu(dii.
incliiindü insUilaeAo. ba.«c ilu
coiierdd. chumbiulon».
colocnfão de plucii.riiriiceiiiicnlo
u iranspotlc dos niatenaieg

Bravo ppijeliido com alliicu
maior uu iguul a S.SUm e v&i dc
4.80m |l-xccuí3o, incluindo
insiulii<;âu. base dc conercio.
ehumbadoivs. coluei^ão dc
ptacu. forncermeiilo c irmispoite
de miUeriuíst

3.3.Í19.80

Ihilncha de leds. nas cores

vermelha, amarela e verde paru
fueoscmoídrico dcIOOmm dc

diámcini x Wmmialtiita) com

lente transputente em
dicotlMmiUn Inieado. citmu.

tl.r^.60

41 «00.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
ESTADO JKuíáaSáSOTÃtn

P,oc.

vom supci fliics lísaN. iuiliulus
iwm biirrachai. Circuiio Livn

ronlcchavcadaitelcnsfln avíiIh
(ilil d(< tfd não diM- «cr inraioi a

50.00(1 iKtrai - icii.imJo tiiinuiuil

K5v / 265 Vcn i) medulo kü

iJcvcra 0|Kim noiiiiiiliiK-iiic cm
coniiiçiVi Ov iciiit>cniliiri
unihicmc dc -lir"!.' a 'liri ',

tcnípcniiura ínicma dii gnipo
fücnl de uk 6(f^'c umidade

lelBiicn de ulf itmdi
IkmoliçSu monuul dc neio fio
dcconcrvio cals'ad[& illu&c

kíus

inrtiai

'M990

EXlíCÜCAC) DE i'A.SSHK>
(CAI-CAlJAtOnPISOOl:
CONCKI.ntíCOM

Cf(NCKI.H) M(»l OAIK') IN

l..(X'0. I"I;1T01:M0BR/V
.ACABAMENTO

CONVENCIONAU NAO
AR.StAL)0. Al- 0?/201h

SINAPI

1

CÜMP.M770Í 1

lIxociKãii de lunipia de
(u:cs<iihiliilude(rN['). foiNU

elevada (inro iiuvc^via de
pcdesifc e iiiidiiloeãn iwvenal

PRÓPRIA

CPOS

Renii>çã>i de eniulhu Mpaml» <le
ubra ciim cacamlni meiálica
Icna, alvenaria, cimcrcto,

argaiiuusn. madeira, pafwl.
nlAvtico ou meiol.

■ PRÓPRIA

1

COMP-736453 1 l-IMPEZA Ül:RAl. UA ÜBR/S 1 PRÓPRIA

PR('íPttlA 1.500.00 27.5? A.45 34.02 5i.030.00

IMI.OO 3<M.03 92J3 «77.06íi.(»

$:ODO.<)0

7a49 372.00 241.800.00

19.66 103.74 36309.00

4.Sft .1  >1 r<ni),ui
VAI.OK ORÇAMENTO: 1  I7.074.'W5.I8

VAI.OK HDI lOTAI.: d.WZJ.WMII
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Sabaiiuie. ;Lspce((i fsico: lí(|iiidu. enmposieiin: á busu de Iriclti-
carcni), cugeiiule glíccrína.lOOml.

XLI.Nl-

NUA
UNIT). 2.0Ü0 12.26

07
CosrtKHka compusifâ»: a haM de sódio, mdilisoiiii/Dlinu. cmiipiv-
nenlcs: rcnnxiaanolc!mbilot.r(HTTni tíimiaccutle.u sham|xx) 360nil.

XlIXl-

NUA

FRAS

CO
2.400 14.38

ri

Friddu IVscartáve). lípu furmaio; aiiaiòmia». lantatiln; grande,
peso iisuáno: aié 15kg, earaoerbúeus adkkmak llocw de gel, ohiLS
antixoraincnin. Taixa ;)iii.<>á\cl. tipo adesnn fi.vneào: fitas adesivas
iniiliiiiiustavcis. tipo uso: diurno. Piicntc vunt 12 iitiidadcs.

POMPOM
PACO

TE
50(1 30.36

12

l-mida Descartãtel. tipo 1'umtalt): aiialõiiiico. lamanlu): gr.indc,
peso usuiino: aid I6kg. cuaciaistictis udlcionAi.s; liou» de gel. uhas
antiauameniu. faixa ajusiáwl, 6|X> udesivu li.uie^: fiia.s adesivas
muliiajluasvéis, tipo uso; diurno. Pacote euiii 12 unidades.

POMPOM
PACt)-

T'E
40(1 32,41

D.O. PimiJCAÇOES DETERCtIR

VAI.ORTOTAl, RKG«.STU,\DO (RS|

24.520.(10

34.512.00

15.180.00

12.964.00

122.176,

(ccnio e vinte e dois mil, ecnto e utcnti e mU reabl

KX m.ATO OA AIA DE RF.OI.SIKO DE PREÇOS N°2()20()310 - CI'L CROCUSSO ADMINISl RAIIVO N" lits/joio - CPI. CONCDK-

Ri;NC IA 1'Úm.lCA SRP N'01/2020. DA I A DE ASSINAI URA: 13 DE OmUHRO DE. 2020 VIGÊNCIA: 12 MESES. Eslv documctilo c

piirtc intcgraiiltf da Ala clu Rvgisirodc l'fcçi)sn^202fln.MO.c«ltfhraila entre n PRIilEll URA MliMCIPAI. DE CODÔ.c o Empresa {|uc livcmm
seu ptvv" registrados, ciii íaec a tealú.içilci da Cwiienrrviieiü PÜULIC.A SRI' N' 04.'2II20- OlUETO: l-ulura contiaüiv.ti) de cmpresn cspeciali»
/ailii paru iniplitnincitn e rccupuraçilo de piivimetiiavilo asfiiliicii o sinalizaçíiu liorí/onial c \uriieat n» iiiunicipio dc CuikVMa de aeordu eoin

descriiii cm cilitul c ai>c\iis do rdÍLal. Ql 'ADRO I - DADOS DAS EMPRESAS BENEElCIÁRlAS. I

EMJ'RKSA: CONSI RUSERVICE EMPKEEDIMEN TOS E CON.S I RUÇÒE.S LTDA

C.VP.I: 08.643,<>-l4/0001-0U FOXE: (98)3303-3898
ENDEREÇO: ,\V. SANTOS DIIMONTN'OI. MA-026. MARGEM E.MAU.: e.meln.screloc'V7consiniser\'iecmiLetim.hf
DIREITA - COIXI/MA

VAI.OR REGIST RADO; 21.067,852.12 (vinte e um milhAese scs.senta e .ncIc mil c niluccntos c ciiiquciitu c dois reais c dütre ixntavi»).

EMPHES.V CADASTRO DE RE.SERVA 2': PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EJREU
CMM: U4.S')6.666n/(Kllll-5.' ' ] EONE: (9'»9813Õ-6S4S
ENDEREÇO; AV.aXIR/\U 1848-1°-\NDAR-S.\MI»-CAX1A5VMA *•->^^11.: pJaUtfTnrvnpaimtCSo;
EMPRESA < AD.\STRO DF. RESERVA l"; M. P. D. REIS E CITA LTDA- EPI

CNPJ: 26.746.084/0001-09 1 EO.NE: (98)98404-7085

EM>E:REÇ0; AV, C I.ESIU OESTE. I - SAIj\ 3 - RESIDENCIAL EMAIL: comcfciflIdutral6íHigmalJ.com
PKIM AVERA-SAOI.l'IS/MA

01 ADRO 2 - .SKKMÇO RI.GISI jLADO

Cótligo .
Seiqbdi i Bdl .1 Com Ml

Implaniaçán c rccupcmein dc puvimenlaeãn a.iráliica !I.«67.«52.I2

to

l.l 1  .Scrvívus prcllniinures (1

1.2 Ciinip-416450
Placa de ubni (3.00 x |
2.U0|m , Própria 1 .M2 86.4 274.79 64,25

1

33').(J.| 1 29.29.3.06

1.3 Comp-213190
Mohilúueào c dcsnobi-

Itraeão de eipiipaitKnto
Prúpríii Uriid 15 I5.4?L33 3.619,07 19,(198.40 286.476,00

1.4 Com|v7l09l3 narrueód de obras PrtSpria M2 i 144 277.63 64.91 342.54 49.325.76

1.5 Cnmp-235596 Ta-xii erca c prefcilurii Própriít Unid

SerticKs lupi^raliuiu

726.5 169.86 «96.36

■ ^«2 16.3.504.50 Ü.28 0.U7 ü_35ditflvc n.itn (ic ü7\k»t.

lUMIlfUlItVTVKkl CÇJVkic

1.7 Trecho cic imnlnnlnçrHM I5,K2

1.8 Scr% íxos ílc icrmnlcoiiucm

1»^ Kcculuri/jiçud dc AirlilviC»

1.10 3SÜ193UÜO -nt^càni.
ai dii tin\u de ditmiino

l.lt 2.sn2UOOO Kegulnró:ieik>di>a4>Ie(in Sieni m2 99.576.27

57.226.58

0.05 0.26 25.8X9,8.3

87.627.12



PEURblKASlMA

Proc. rí(r>'-ioO 7/202 L
FLS. ^
Rub.

D.0. 1'l BtJC AÇÓES DE I KWEmOS O QUINTA-FEIRA, Ü5 • NOVEMBRO -: 231:

I 3(11 100(11

lüOl 105111

I aOI 12001

3 s O') 001 OU

i.u> 2soisnoo

I.I7 1 PavimenUcSo

l.impc^ .superficial do
lírcn dvjn/idfl

Escuv. IL cai^ ik rmiicr

IkjriÃiiilGnHcil^)

Iriiiisptinc liical c/
fauüc. 5iii3 cm ludov.

Nilo |Vív.

Ciinip.icia(3(i dc ater
ros u lOO^/o priiclor
nonmii

Sicm m2 12.944,91 0.44 0.1 0.54

Sicn. m3 2.588.98 2.32 0.54 2.86

Sicro m3 25.889.83 3.61 0,84 4.45

Stcro Ikm 166.989.40 0.68 0.16 0.84

Siero m3 25,889.83 2.75 0.6-1 3.39

4011219

Base de sola esuibi-

lizudu gAutulomeiri-
eanieiilc sem mlsliim

com miiicríalile iuzidu

1.19 .1011352
cmulsüo asfiilitca

1,20 2s02 401)00 Pintura de lÍDueú»

1.2! 2 s 02 532 00 Areia-a.sfallo ii i{ueme

1.22 .Aquislfil» de muleríal lictumlnosn

1.23 \i|uísicili>

í.'omp-l654l6
Aquisição de rufalio
díiiildu em 30

C-mnr-012785 cmulsJo
'  u-smltiearT-ie

Comp-283365
Aquisiçüu dv címunio
ii.stailieii cap 50,70

1.27 C'(mip-I463íl Aquisiçili) de lilcr

1.28 Transpiinc üe material heluminosa

1,29 Transpunc

Própria Ton

Própria Tt>n

1'rópriu Tfm

Própria Ton

Transporte de cniulsão
cm 30 com dmi aid

761.5 km

Truaspofte de emulsilit

asíàllica rr- Ic com

dmi ulè 761,5 km- fur-

lakvj) á codó -ma

Transporte de cap

Comp-917252 761.5 à
codó -ma

Comp-236963

C-omp.222523

In 00 002 91

Transporte coinereíat
t/ hu.-.c. I0m3 rod.

PüV,

lUlM)002 9|

I u 00 002 9!

rrensportc comerciai
e/ base. I0m3 rod.

I'at.

'Iransporie comercial
c/ base. I0m3 md.

l'u\.

Minali/jicãu

Sinati/acãn horí/iintal

1'iniurudc luixn - rima

ha.se aerilica emulsi»-

iiiKÜi em úgim • espes-
Mira de 0.4 nmi

Própria 1
1

Tun

Prtipria Toii

Própria 1bn

Sicro Ikm

Siem Ikm

Sicrt» Ikm

Própria lim

Prtipria Toii

'rnpria Ton

Sicro Ikm

SicR» Ikm

Sicm Ikm

5213402

19.915J15

99.576.27

99.576.27

10.206.57

119.49

39.83

632.81

2.857.84

ft.ooojs

7.-I04.48

115,209.74

140.271.10

87.766.52

173.660.98

27,881.36

21.906.78

840.613.11

3.154.6 1 737.55 3.892.16

1.216.17 284.34 1.5Ü0.5I

2.024.87 473.4! 2.498.28

255.9! 59.83 315,74

465.074.20

.^9.705.31

1.580.936.57

W2.334.40

119.49 354.55 82.89 437.44

39.83 354.55 «2.89 437,44

632.8! 354.55 82,89 437.44

71.445.99 0.41 ü.l 0.51

65.730.31 0.41 0.1 0.51

52.269.71

17.423.24

276.816.41

36.437.45

20.004.88 0.41 0.1 0.5! 10,202.49

M' 18.231.78 15.15 340.751.97
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1.39 5213406

flniuni ilc scuis c ze

brados - tinia ba.<<c

acrílica cnmishnmdu

cm água • espessura
. de 0,4 mm

SIcto

novo
M'

1  ■

i.890.00 27,815 34.3 6-1.827.0n

1 SlnalizarJo vertical ! f

1.41 5213570

wmK^SiRnRlOHH

Sicro
1

novo

M' 915 258.11 60.35 318.46 300.944.70

12 73916/001
Olacii esmaltada paru

Idcniiricnção nr de rua.

diincnstVs 45.<i25cm

1

Sinapi Un 150 67.43 15.77 iU 1 12.480.00

1
1

1

1.43 5216111

{•omceíineniu c im-

planiafão de .suporte
c travcs.su para placa

üu siiialiraiçdo um ma-
delm dc lei iratmla 8 s

8 cm

S

n

Un 1.260.0(1 1

1

111.45 26.06 137.51 r7.3J62.60

1.44 Sen 1(1» de drenagem <

1.45 2s0-l 910 05
Meio liii dc concrelo -

mlc 05
Sicro ^ m 31.6.36.32 28.5 6.66 35.16 1.112,333.01

I.-I6 2 s 04 'MIO 57
Sarjuiii iriangular dc
cuncrvto - sic 07 aobc

Sicro ni 31.636.32 27.65 6,46 34.11 1.079,114.88

1.47 Calçada com aceulhitidade (

1.48 Ctimp-721340
Aterro com cupiiicdo
muimul sem controle,

tiuncrial com uqiii.sicilis
1'rdpria M3 ' 3.796.36

1

43.0! 10.06 53.07 201.472.83

1.49

1
1

94992

r.xccuçÜK dc passeio

Iculçudul 011 piso dc
concrelo com concreto

molilado in loco, leito
cm obra. urabamcmo

convencionai, cspcs-'
sura 6 cm, umtado.,
Af 07/2016

Sinapí

1

1

1

M2 31.636.32 46.81 10.94

1

57.75 1.826.997.48

i.5(l I K(((>mpiiKÍ(i1o de pavimenlacio cm dl«er»9\ ruas (lapa buracAs)

1.5t

1 a 00 002 «»1

•1011354

M1'J46

M1'M3

SenicoN (Ic lapa buracos

Areia nslalin n ({uciiic
Inauq] com cap S0'7Ü.

7384V/ÚÜI incluso usinagcm c Sínapi
uplicacao. cxclusisu
irunsnonu

Traosnorle üc malcrial

rnmspofle toiiitfTcial
d base. lOmà lod. Sicro

l'av.

Trecho de rccapeamenio - 11,80 km

Sen iços de recapcanicnlo

«Vreiaoslallotiqucnic- Sicm
liiixa a - arclu euruemíul m>v(i

1'mlum de lignçSo • Sicro
cnmlsâo oitii polímero novo

Aqulsi(3o de malcrial bcluminoso

l''niul.s.5o ustnitiea rr Sicro

-Ic novo

('imeiUo usialtico cup Sicro
50/7(1 novo

Trunspunc de mulorlal bcluminoso

,• rrnnsune de nvilerial ,, . . ...Coinp-7')74Sl . .. , I'mpntt lon
'  bctuminososlrm-rr-lc '

2.610.00

37.453.5(1

733.91 171.59 'W52> 2..363.355.00

«.41 U.I 0.51 I*).t01.2'í

5.753.54 228.01 53.31 28IJ2 1,618.585.87

63.928.24 0.19 0.04 0.23 14.703.5(1

(

42.58 t.826.62 427.06 2.253.68 95-961.69

598.37 ; 2,.'•43.8-1 594.75 3,138.59 I.878.Ü.18.10

(

42.58 418.98 97.'76 516.94 1 22.011.31



D.O. JM HLK .ACÒKS DF. TKRCEIROS O Ql.lNTA-FFIRA, (15 • NOVFMURO - 2020 25

1.64 Coinp-S07357
rrims|virio ilc tnuicrial
bciuminnso o i^ucnie -
cnp 50/70

{'nípria1on 598.37 418.98 97.96 516.94

1.65 SinallMçio hori7.ontnl 0

1.66 5213402

l'imura Oc faí^tu - liiiu

hasa aerilíi» cmuisin-

nada cm àgu» • cspcs-
siim (Ic 0.4 mm

Sicro

novo
M- 11,872.83 12.22 2.86 I5.D8 179.04128

1.67 521340^)

Pinlura do selos c ze-

brados - tinia base

acriticu cntiiisionada

cm àtiuu • espessura
dc 0.4 mrn

Sicro

novo
M' 1.500.00 24.44 5.71 30.15 45.225.00

1.68 Sinaliuçio vertical fl

1.60 5213570

I''omceirncnto c im-

pluniaç;]» dc plac.i cni
aipa - pclicula i (- í

Sicro

novo
M' 360 264.34 61.8 326.14 117.410,40

1,70 5216111

Homccimcmo e iiri-

planinç^ de suporte c

travessa pam placn dc
sinuli/uçün em madeira
lie lei Iratudii K x 8 cm

Sicni

novo
Un 720 111.45 26.06 137.51 99.007.20

1.71 Drenagem 0

1.72 1 (>(11)447
ITcmolIcílo maniiul de

meio fio dc concrcii)

Sicro

novr>
M' 552J2 317.75 74,29 392.04 216,531.53

1.73 2(1113373

Meio fio dc concreto •

nilc 03 - iiruíii c hrilo

comerciais • liirma de

inadcini

Sicro

novo
M .32-489,70 21.26 4.97 26.23 852,201,83

1.74 Sccurancfl nalrimoniui e (rân.tiln »

1.75 Uc.vciiininnçSo ilo» scrvlfo.t »

1,76 74209)001
l'lucu dc obra cm chu

pa dc ucu galvanizado
Sinapt M2 1 556.61 130.14 686.75 686.75

1.77 Coiiip-l6í.30V

Sinalização horizontal
com lima reirtr-rcflc-

livu a t>u.sc dc resina

acrílica com micttws-

feras dc vidn»

l'n'ipfla M2 9,000.00 29.84 6.98 36,82 .131.380.00

1.7X 4s06 100 32

rorticcimcnlo e im-

plantação dc pinlura

mamini no pavimen
to. faixas dc pcdcsire
c faixas dc rctcnçdo

c piiruda uhrignuSríu,
pttiUini dc selos, ze
brado com tinia a Ixise

(icrillca c emulsAn dc

água • 2 unos. com
microcsfcru-s dc vidro,

tipo pni-mix c drop
-<in. ( m2)

Própria M' 5 00 37.42 8.75 46.17 230,850.00

1.79 5213362

Tflchüo rcflciivo bidl-

nrcionai • rumcvimen-

lu c colueacilu

Sicro

novo
Un 2.300.00 41.16 9.62 50.78 116.794.00

I.XO (:omp-054734
Tacha rollcUva bidire-

cionui - 1'ornecimentu
e eolocaçdo

Própria Und 4.200B 19.17 4.48 23.65 99.33(1.00

1.81 tsOO 200 91
Kcnioçiln de placa dc
sinuiizuçdo 1 m2l

Prt>|iriii M' 500 22.5 5,26 27,76 13.880.00

1.82 521.1363
Kccuperuçõu dc chapa
nmu placa de sinalização

Sicro

novo
M' 200 39.17 9.16 48J3 9.666.00



Príprifl

73976/007
Própria

Ql't,\TA-l-|-:iRA, 05. novembro -20;

5719 I Koconiposiçâo dt pj,,. |
p,..

I Fornccimutiio c inj. 1
I {.V'"''sç3o tie pJacn de II sinalização dc rcauta-1
mcniHçâo. advLvlón-
ciu. indicação, edu.

lu 01 8S0 01 ««ÇJÍ.Ü. advertência e .
serviais aiixiliarcs

jnm chapa dc aço 18 I
jcoin iraianicnto an-I
'ilerrugcm. pimadu
vm esníülie srniéiicol
« legenda rcflciiva

I do a Togo (3ni compri-
nemo X 3" de di3nien.
iro X .ínim espessura)
a pnc superior do tubo

73976/007 nv2' í"'pvc ou melai, afiro I Prónria
dc fviiuf acumulo da

I "S"" e deverá possuir I

porcas c 02 arrudas), I I
j ume de .siirarBBçao em 1 T
I  Wn I l> 4 • II 02 mixas brancas ivílcti- Pri)pna

['•lia para .sinalização I 1
c s™,n,aça
" Wf dç um filme dc

dc baixa
densidade sem adcsi-
JÍ";,Cora espes-tuni dc „ .j P,03mm ou .30 micras ' n^pria 1
impresso cm duas eo-

,'SÍE.'5'" ® omarelo) ccdIo^ num lupelc deMwiao com diâmetro
"c 70mni com I50m
ttiwfolndordeiráii-üd 1~
micrupniccsstdo dc 061 I

para 8
I  ter pos-1 II ̂ ''"Iitbuie dc ruacioiia-1 I
I meiiK) nas «guiiiics si-1 1
I "'**'^='•,^^0. boiodra, | |laco induiiso. niitnual I I
S'""'"- prioritário, viarâdio/gfis/opni. le,

I noifigia dijuiBl.tfoiajju I 1
«V mieropttiecssador
o de rdogio digital. O
micrttprocessajor I

uTmL"'}""I utilizado no merendo I
nacional, f-ácil nccs-

(fí' fn ilijunior paru I
acSo I "^"ligar. Ko-1 I«Çao aramaçáo: aJ" funçócs Proorla 1 r

de prounimaçai. e
vcrilieaçfo devcrflo

1 ser exeeiifudns niní-
l.u® eiuipiimcmoul pnigramaçili). |-sie
«luipamcnto deverá

|:nta-roP
suLÍ"'"^8«íü coma

I  currcn- |
5"' choques ( I

«vL ® 'cn-socs. uma tomada dc

cníií^ compatívelcom eon-stile de pm-
gruniiiçâo. Mínimo l i |
' nno il<;

PUBLfCAÇÕEfj DETERC

33.51 6.

"» 222.73 52,07 274,s 2
I9.»40.Ü0

<i:oiaçáo

«ÍO 196.06 ,13,84 241,9
145.140.00

^5-2 22,26 117.46

19.21 4.49 23,7
4.740.00

•' 7.536.60 1.762.06 9,29«.fifi 37
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Colação

Cmaçflo

Coloçdo

Coinçai)

ColaçOi)

Cotação

Grupo focul wiailur

tipo "'1\20Oiti*u loiaHii

unlqxuu silur dclincaiio
pur película (tUcliva. Própria

(execução. incluindo

insulçaie romecimcnTo

u tisn^mic de mmcrioú)

12 2.862,43 669.14 3.531.67 42.380.04

I'rópria

Grupo focai ivpc-
tidur wk-ular tipo "l

SxlOOntm" a loJ ícxe- „ . . ,, ,
.  , . , . Pròpna uno

cução. incliundo insta

lação. fonK-dnKnto c

transporte dos rtaieriais)

(jrupo ibcol principal
cora contador veicular

regressivo digiial mi-

cropritccisailo liem-
porlzadm). Pxccuçòo.
incluindo insiuluçfio.

tornccímcmo c Iruns-

portu dos materiais.

Cabo dc fio clcirico „ . . ..
■Ixt.Smm ^
Coliiaisàiçrks 114.Vnm
piiu IKuçsii (L isn htvo
pnijciiid) poni 6 mcOus ou
pra üj ttvniv cum 4Jiti
(lavccuçà^ íiclukKlo hs- Própria Uiid
UlnçTvx hbC (i- újuux
liinihiliu^ uiàcii.iu ib
pLci £-ma3tvia> e lan.s-
portc de malcriai.s)

CuliuuLsdiiT^a 114.3mm
para lixação (fe dois tn-
ços pnijciadiK pnni íi
mcuosou pnai ser fixuJu
com 4.5ra (execução, in- „ . . ,, ,
cluindo inaalaç-ao. Ix«
de concivtii. churalat-
dons, coloaiçiki <£.- pb-
asfomedracMiv c iisns-

rte dos nimeríals)

Braço projetado com
aluíra maior ou igual
a 5.50m c vdn de 4i$0ra

lcxcai(ãa niduiiido óv»-
lubçân. Ixec de tunoeto.
chumbuka». cnlotuçãiv
d: placa liimueinaaío c
iratvponc de matcTiais)

Coluna simples pra avt-
uuladrrde tnílépo cm uço
osímii stc lUKVIICO.
ooni diúmctru igail a
lilIJiOmm. uluru 4.50m

(OlCcuçAis incluimlit íns-
tiibçiki, hea: dc avuuo.
dumborkms, vuloeução
vfc IbnwdiTKiEo e

vrte de niHiuriaisl

12 2.462.58 575,75 3.038,33 36.459.96

4  5.775.92 1.350.41 7.126.33 28.50.5.32

8.4 1.96 10.36 8.288.00

8  1.728^6 404.07 2.132,33 I7.0J8.64

8  1.993.84 466.16 2.460.00 19.680.00

Própna

Propna

16 1.877.4(1 438.94 2.316.34 37.061.44

20 U58,40 317,59 1,675,99 33.519.80
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Conjuiilo (Ic ulcrra-

mi-niii ciiiniilclo para

conlriiludor (tfxccuV'li>.

inciiiiiuio in.siaInvAo,

fontucimcni» c (nuii^

potie dns materiais)

Cotação l'rupriu 149.20 105.04 554.33

Holaeliii Jtf Itfds.

im» cores vcnuclha.

anmrclii e verde para

lucit sumatnrico cie

200nm) de diâmetro

N 90mm(a1lura} coni

lente transparente cm

poUcurbimat» injeta

do. plana, com super-

tTeíes lisus, isttlodus

com bomclias. Circui

to com fonte cliavcadu

de tensão, a viün útil Própria

liu IcJ nfli) deve ser

inferior u 50.(100 lioras

• icnsAo nominal S5v /

265 vea. < > modulo ted

deverá operar normal
mente em condíçAcs

de temperatura am
biente de -10" c a 40°

e. tcmpcraturu Imenia

do prupo focui de utd

KO°c e umidade rclali-

eaüc uic 90%(und)

338.79 79.21 418Cmaean 41.81)0.00

Dcmniiçãu nuuutd «k

tnek) fa> de amena». <al- 1^'ipría

çudiKilIssc pas.sci(>s

736 6 1.500.00 27,57 6.45 34.02 31.0.30.00

l-.\ecuçftu de passeio

(calçada) ou piso de

winerciocom concreto

moldado in loco. feito

cm obra. acabamento

convcneiunai. não ar

mado.Af 07/2016

1.800.00 394.93 92J3 487.26 877.068.00

l-.xeeuçãn de ram
pas de acessibilidade

(pnel. faixa elevada
para travessia de pe

destre e ondulação
transversal

Coinp-8377ü« Própria 30I.5J 70.49 372 241,800.00

Remoção de entulho
separado de obni com
ençamba mcUiliea terra,

alvenaria, eoncTvio, ar-
eamu.v.sa. madeira, pa

pel. plástico <Hi metal.

(.onip-736453 .impcza geral do obra Própria 5.000.00

84.08 19.66 103.74 36..309.00

24..3rjl).0l)

Vaiarorçamenio: 17.074.995,18

Valor hUl lutai: 3.992.8.VÍ.94

\'ulur Ininl: 2l.tM.7JI52.1I
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
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Proc.

FLS..

Rub.

CONTRATO N" 20200318

O Município tic CODÓ, através da(o} SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL, neste ato
denominado CONTRATANTE, localizado na Pça Ferreira Bayma n" 538, inscrito no CNPJ (MF) sob o n"
06.104.863/0001-95, representado pe!o(a) Sr.(a) FRANCISCO ROBERTO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE,
SECRETÁRIO, residente na RUA DR. JOSÉ MARCOLÍNO JÚNIOR, 68-NOVO MILÊNIO I, portador do CPF n"
109.291.183-91 e. de outro lado CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ(MF) CNPJ 08.643.644/0001-00, estabelecida na AV. SANTOS DUMONT, NOI, MA 026 - MARGEM
"DIREITA. SAO SEBASTIÃO, Codó-MA, CEP 65400-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
^ste ato representada por FÁBIO SILVA FROZ, residente na RUA INDEPENDÊNCIA,N» 19-A. COHAFUMA,

o Luis-MA, CEP 65074-790. portador dü(a) CPF 805.338.503-63, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada têm entre si justo e avcnçado, e celebram o presente Contrato, de eonfonnidade com a CONCORRÊNCIA
n" 04/2020 CP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinarcs da Lei n° 8.666/93 c alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O prc.sentc Contrato tem como objeto a Registro de Preço objetivando futura contratação dc empresa
especializada para implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal c vertical do
município dc Codó/Ma dc acordo com descrito cm edital c anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

I. Os serviços ora contratados compreendem as cspccillcaçõcs, descritas nos Anexos do edital da
'^CONCORRÊNCIA n" 04/2020 CP, partes integrantes deste Contraio.

-^^ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

I. O valor total desce Contrato ó de RS 2.382.456,29 (dois milhões, trezentos c oitenta c dois mil,
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e vinte e nove centavos), discriminado de acordo cora a planilha integrante da
proposta de preços e o cronograma flsico-ftnanceiro apresentados pela CONTR/\TADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I. Os serviços deverão ser executados dc acordo cum o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a
partir da ordem dc serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 -0 prazo para início dos serviços será dc até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem
de Serviço expedida pela CONTRATANTE c o de conclusão, .será de acordo com o proposto pela CONTRATADA,

PÇA FKRRKIRA BAYMA
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FLs. a. ̂  Ose inferior ao máximo defífiido no caput desta Cláusula; (

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser
emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavraiura do presente Contrato decorre da realização da CONCORRÊNCIA n° 04/2020 CP.

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo
jicimiôrio n° 04/2020 CP, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo rjnclso I, da Lei n" 8.666/93.

^LÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinamra deste Contrato, comprovante de prestação de garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

1.1- caução em dinheiro uu títulos da divida pública;

1.1.1 • a garantia cm apreço, quando cm dinheiro, deverá ser efetuada cm caderneta de
poupança cm favor da CONTRATANTE;

1.2 - seguro-garanlia;
1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,
rcsponsabilizando-sc a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a

~"'utras penalidades previstas na lei.

^UÂUSULA SÉTI.MA ■ DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, rct^lar-sc-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, apiicando-sc-lhes, supietivamenic, os princípios da Teoria Geral dos Contratos c as
disposições de direito privado, na forma do artigo 34, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,
do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

I. A vigência deste Contrato terá início cm 26 de Outubro de 2020 e o término em 31 de Dezembro de 2020,
tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devcndo-sc excluir o primeiro e incluir o último.

PCA KERRKIRA RAYMA
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CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTR/\TANTÍ

l. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o li\Te acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços
dc reforma c adequação;

1.2 - prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da
Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizitr quaisquer scrviço.s pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes dc imprevistos
pranto a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de

)DÓ. desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamenle ou em desacordo com as oricnlações
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n"
04/2020 CP:

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, dc acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Ediul da CONCORRÊNCIA n" 04/2020 CP;

1.7 ♦ atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n"
'-H/2020 CP:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
uos serviços objeto deste contrato, tais como:

a) saláríu.s;

b) seguros dc acidente;
c) taxas, impostos c contribuições;
d) indenizações;
c) valcs-rcfeição;
O valcs-lransportc; c
g) outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem
qualquer vínculo cmpregaticio com o órgão;

1.3 ■ manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir

PÇA FERREIRA RAYMA
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imediatamente qualquer um deles que seja considerado incon\Wiitintc a boa ordem e a^normas disciplinares da
CONTRATANTE:

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo
essa re.sponsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando cssc.s tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços;

1.6 - arcar com dcspc.sa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,
,«^anqucidadc c estabilidade de todas a.s cstrurura.s da obra u executor;

1.8 - verificar c comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso dc falhas, erros, díscrcpâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões ás Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá a CONTRATADA fonriular imediata comunicação escrita à
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expcnsas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se veriücurcm vicios, defeitos ou incorreções resuliantcs da execução ou do.s materiais
utilizados, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no
sentido dc evitar qualquer tipo dc acidente;

1.11* fornecer instalações adequadas para a físcalização dos serviços dc reforma e adequação;

1.12 - in.stalnr uma placa de identificação da obra com os dados necessários c na forma da legislação
pertinente;

1.13- remover o entulho c todos os materiais que sobrarem, promovendo a 1 impeza do local da obra,
durante todo o período dc execução c, especialmente, ao seu finai;

1.14 - prcswr a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contraio, conforme o disposto
no § r do aii, 56 da Lei n" 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmcme indicados, acesso às
suas instalações e a todo.s os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

1.16 - comunicar à Admini.straçào da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os escloiecimentos que julgar necessário;

1.17 - re.sponsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras,
vigilância, organização e manutenção do esquema dc prevenção dc incêndio, bem como outras construções

PÇA FF.RHKTRA RAVMA
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provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA n"
04/2020 CP;

1.18 - rcsponsabiiízar-sc pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 • providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do u.so de similar ao descrito nas
Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA n° 04/2020 CP. sempre que a fiscalização da

^CONTRATANTE Julgar necessário;

^  1.21 - exigir de seus subconiratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
M,jrescnlando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;

1.22 • rc-sponsabilizar-sc pela perfeita execução c completo acabamento dos serviços contratados,
übrigandü-se u prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos
trabalhos;

1.23 ♦ submeter à aprovação da Comissão fiscalízadora da CONTRATANTE, o(s) nomc(s) e o(s)
dado(s) dcmonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir
o originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período dc garantia de que U^tam os itens 1.24 c desta Cláusula, a CONTRATADA
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro dc empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo
CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da

""omunicaçâo oficial; c

1.26 • manter, durante toda a execução dos serviços de rcfonna c adequação, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na CONCORRÊNCIA n" 04/2020
CP.

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parto de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contnuo no Conselho Regional dc Engenharia. Arquitetura e Agronomia
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n" 6.496, de 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - rcmancjar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; c

2.4 - cumprir cada uma das normas rcgulamcntadorus sobre Medicina c Segurança do Trabalho.

PC'A FEKKF.IRA BAYMA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por iodos os encargos prcvidenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em \igor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
mantcrào nenhum vínculo emprcgaticio com a CONTRAI ANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias c obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou cm conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE;

^  1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
ecução dos serviços, oríginaríamcnte ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

deste Contrato.

1.4 • assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento á Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
" 'CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 • 6 cxprc.ssamcnie proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

t .3 - é vedada a subcontratação total dos scr\'iços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela
Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

I. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Rc.sponsabjlidadc Técnica-
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

rÇA FERREIHA BAVMA
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2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licilatórío da CONCORRÊNCIA n"
04/2020 CP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. Durante o período de \igcncia deste Contrato, a execução dos .serviços de reforma c adequação serão
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituida, permitida a contratação de
terceiros para assisti-la c subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

Financeiro; e

l.l - promover as avaliações das etapas executadas, observando o di.sposto no Cronograma Fisico-

^  1.2 • atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para
jito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o
especificado, sempre que c.ssa medida sc tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar prcposto. a ser submetido â aprovação da Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para rcprcscmá-ia sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o
próprio, para representá-la sempre que for necessário.

5. O representante da CONTRATANTE anotará cm registro próprio toda.s as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

6. As decisões c providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
'^srào ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após conclufdo, o objeto desce contrato será recebido provisoriamente pela Administração do
CONTRATANTE, mediante tcmio circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA A CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade
competente, mcdíanie termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo dc 30 (trinta)
dias úteis, necessário á observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos icnnos contratuais,
observado o disposto no arl. 69 da Lei n" 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos c cm condições dc ser recebidos, após cumpridas todas
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as obrigações assumidas pela CONTRATADA c atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

i. A atostaçào das notas físcai.s/faluras referente ás etapas dos serviços executados objeto deste Contrato
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

í. A despesa com a execução dos scrx iços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas dc empenho,
_cstá a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 0801.26782003?.1.033 Const. Reforma c Ampliação de

\sfalto nas vias Urbanas , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras c instalações, Subelecnento 4.4.90.5L99, no
^or de R$ 2.382.456.29,

1.1 • A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGA.MENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financciro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem
bancaria creditada cm conta correntcou cheque nominal ao credor no prazo de IO (dez) dias contados da apresentação
dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obcdeccndo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmcnte, cm cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão
« as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente

executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins dc Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser
assinadas com o Dc acordo do Responsável Tccnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA alõ o 3° (terceiro) dia útil
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis paru executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão
ser feitas considerando-se os materiais c equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o
valor a .ser levado cm conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das
composições de custo.s unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- cntcnde-se por custo a cotação dc preço apresentada pela CONTRATADA na

l»ÇA FERREIRA RAVMA
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1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços
relativos à mâo-dc-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva c completa aplicação dos materiais e instalação
dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à
CONTRAT.ANTE, para fins de liquidação e pagamento, ate o dia 22 de cada mcs, de forma a garantir o recolhimento
das importâncias retidas relativas à contribuição previdcnciária no prazo c.stabelecido na alínea "b", inciso I, artigo
30, da Lei n® 8.212/91, alterada pela Lei n" 9.876/99.

1.4.1 - No caso dc as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em
data posterior à indicada no item anterior será imputado á CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos
moratórios decorrentes.

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura atestada por servidor designado, confonne disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93, e verificação da
regularidade da CONTRATADA junto à Sej^ridade Social - CND e ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço -
CRF.

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes
dos seguintes documentos;

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e

2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE rcserva-sc o direito dc recusar o pagamento se, no ato da atestaçâo, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições dc funcionamento ou
de acordo com as especificações apresentadas c aceitos.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
^enizaçòes devidas pela CONTRATADA nos tcnnos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação qualquer obrigação
financeini e previdcnciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação dc
penalidade à CONTRATANTE.

6. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dc compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo adimplcmcmo da parcela, será calculada mediante a
aplicação da seguinte fónnula:

EM = lxNx VP

Onde:

pç:a ferreira bavma
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EM = Encargos moralórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I ■= taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l»(TX/100) I = (6/I00) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. O presente Contrato poderá ser alterado, nus casos previstos no artigo 6S da Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração da CONTRA TANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a
este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 2S% (vinte c cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°
c2".da Lei n» 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; c

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, .salvo as
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais c posto no local
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
monetariamentc corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão,
desde que rcgulanncntc comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. ü atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimcnio das obrigações estabelecidas neste
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula trcs por cento) por dia e por ocorrência sobre o
valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez
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comunicada oficialmente. ,

2. Pela incxecuçào total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defc.sa, aplicar à CONTRATADA as scguintc.s sanções:

2.1 - advertência;

2.2 • multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no coso de inexccuçâo deste
Contrato, recolhida no prazo dc 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária dc participar em licitação c impedimento dc contratar cora a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo dc até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
/^durarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
u_.oridadc que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que sc seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no
item anterior:

Cláusula Sexta;
3.1 - pela não apresentação da apólice dc seguro contra riscos dc engenharia, conforme disposto na

3.2 - pelo atra.so na execução da obra. em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento do.s prazos estabelecidos no Cronograma Fisico-Financciro;

3.4 - pela recusa cm substituir qualquer material dcrciluoso empregado na execução da obra, que vier
a ser rejeitado, caracterizada sc a substituição não ocorrer no prazo máximo dc 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

^  3.5 - pela recusa cm refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada sc a medida não sc
ívar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data dc

rejeição.

3.6 - pelo descumprimcnto de alguma das Ciáu.sulas e dos prazos estipulados neste Contrato c em sua
proposta.

4. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV
da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
Administração da CONTR/\TANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar cm licitação c impedimento de contratar

rÇA KERKEiRA BAVMA
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ou contratar com acom a Administração da CONTRAT AnIÇ- c de inidoncidadc para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas ò CONTRATADA juntamente com as de muita, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLAÜSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A incxccuçSo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n" 8.666/93.

1.1 • Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sc a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da
~':ONCORRÉNCIA n" 04/2020 CP, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada scrviço.s constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não
se admitindo modificações sem a prévia consului c concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTILXTADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da CONCORRÊNCIA n." 04/2020 CP. cuja realização decorre da
autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n." 04/2020 CP, e aos termos das propostas da
CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO
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1. A.S questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de CODÓ, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1. alínea "d" da Constituição Federal.

2. E, para firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contraio em 3 (três) vias dc igual teor
c forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois dc lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE c CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ-MA, em 26 de Outubro de 2020

SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
CNPj(MI^) 06.104.863/0001-95

CONTRATANTE

í// zÍe'aáo - íh -
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMEI^OS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 08.643.644/0001-00

\  CONTRATADO(A)

Tcstcmiuihas;

ríjí' ■
2. / /A li/'-
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tRiib. _
Ofício n» 0802021

Empresa: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Avenida Santos Dumont, n" 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

Prezado Senhor,

Tendo em vista que a empresa supra é detentora da Ata de Registro de Preços de n®

20200310, oriunda da Concorrência n® 04/2020 da Prefeitura Municipal de Codó/MA, venho comu

nicar a V. Senhoria; que existe a Intenção de Adesão à Ata de Registro de Preços em questão.

A Prefeitura Munieipal de Pedreiras - MA, representada pelo Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, solicita manifestação quanto à aceitação dos itens Ata de Registro de

Preços, considerando os preços registrado na Ata devidamente publicada.

Informamos ainda que a pretendida Adesão já teve á autorização do Órgão Gerenciador,
conforme oficio de n® 38/2021 - datado de 12 de maio de 2021.

Caso afirmativo ou não, enviar comunicação a Prefeitura Municipal de Pedrei

ras/Secretaria Municipal de Inffaesirutura e Urbanismo, localizada à Avenida Rio Branco, n® 111,

CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA ou através do e-mail infraestrulura@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras (MA), 13 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-mail: infraestrutu

ra® ped reiras. m a.gov. br
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MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretario Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Pedreiras - MA

Assunto; Aceite adesão à ata de Registro de Preços n" 20200310, Concorrência Publica
n° 004/2020 - SRP Codó - MA

Prezado Sr.

Em resposta ao seu oficio n" 080/2021 (Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA)
a empresa CONSTRÜSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDÂ inscrita no CNPJ N° 08.643.644/0001-00 por intermédio de seu representante
legal o Sr. RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, portador da OÍRVxA N°
00127357847 e do CPF N" 237.226.652-72, vem por meio deste, aceitar à adesão da
reterente ata em epigrale cujo objeto è a Registro de Preços para luturas contratações de
empresa especializada de engenharia para implantação e recuperação de pavimentação
asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó -MA

Codó (MA), 17 de maio de 2021.

CONSTRUSfRyiCE < EMPREE/ÍD. E CONSTRUÇÕES LTDA
'J; 08.643:fi44/p(J0J.00

RODRIGO ;OMES^A^ANOVA JÚNIOR
SUUU AÜM: ca 2J7.226.652-72 CNH- ÜU127J57847

Av. Santos Oumont N° 01. MA-026, Margem Direita, Codó/MA
Fone: (98) 3303-3898 - construservice(S)construservlcema.comhr
LE: 122339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n®. 20200310, oriunda do Processo Administrativo n°. 1233/2020, na modalidade

Concorrência Púbica n°. 04/2020, para o Registro de Preços objetivando futura contratação de em

presa especializada para implantação e recuperação de pavimentação asfáitica e sinalização hori

zontal e vertical no Município de Codó/MA.

A escolha pela adesão justlfica-sc pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços da Concorrência supracitada,

justifica-sc pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as planilhas or

çamentárias anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de

Pedreiras tem urgência na aquisição dos rcfeiidos serviços.

Conforme podemos notar, constam nos autos orçamentos/planilhas orçamentárias

onde provam a economicidade do município ao Aderir (pegar a famosa "carona'" à Ata de Registro

acima mencionada.

Justificamos ainda que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de

estar devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

Ademais o Município de Pedreiras/MA através do ofício 078/2021 datado de 07

de maio de 2021, solicitou adesão ao Município de Codó/MA, o qual através de ofício de n®

38/2021 dat£ido de 12 de maio de 2021, autorizou a pretendida adesão e nos encaminhou ainda as

cópias dos documentos conforme solicitados.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n® 8.666/1993, Decreto

Federal 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018 e Decreto Municipal n® 004/2021 que regula

menta o sistema de registro de preços no município de Pedreiras:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestnitu-
ra@pcdreir3s.ma.gov.br
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Art. 8" A Atii de Registro dc Preços, durante sua vigência, podcr6 ser utili
zada por quniqucr órgün ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatdrio, mediante prévia consulta ao órgAo ge
renciador. desde que (Icvidamcntc comprovada a vantagem.

§ 1" Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro dc preços, devcnlo consul
tar o órgSo gerenciador da ata para maiiifcstação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá uo fornecedor hencriciário da ata dc registro dc preço.s, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
nccimento, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o Arg-âo gerencia
dor c órgãos participantes.

§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4" O instrumento cuiivocatório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quanliialivo dc cada Item registrado na ata dc registro
dc preços para o órgán gerenciador c órgão participante, independente
mente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão não pnrlicipaiile os atos relativos ã cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações coniraiiiaimcnle assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do desciiniprimcnio de cláusulas contratuais, em re
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências u» órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata dc registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ala de registro dc preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ala de Registro dc Preços da

Concorrência n° 04/2020, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-ntail: infracstrutu-
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2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor cm praticar os preços constantes na

ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Termo de Referencia com Justifícativa das vantagens advindas da ade-

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis á adesão e submetemos à

Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município de Pedreiras/MA para apreciação e deliberação.

Pedreiras (MA), 18 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Inâ-acstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pcdreiras/MA, e-maíl: ínfraestrutu-
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À Assessoria Juiídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n®. 0504002/2021 vi

sando à adesão a Ata de Registro de Preços e para exame e aprovação da Minuta Contrato Adminis

trativo tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada para implantação c recupe

ração de pavimentação asfáltica c sinalização horizontal c vertical no município de Pcdrei

ras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município de Co-

dó/MA, de acordo com o previsto na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fe

deral n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/2021 e suas demais legislações pertinentes.

Pedreiras (MA), 18 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: /^ / oS j 2^ z

Fabricio Costa S^i^aio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA, e-maíl: infracstrutu-
ra@pcdrclras.nia.gov.br



iRuV 1^—
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREI

RAS, ESTADO DO MARANHÃO E A EM
PRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa jurí
dica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscri
ta no CNPJ/MF sob o n° i com sede na

, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de , Sr.® , doravante denomi
nada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , eom sede (en
dereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° doravante denominada CON
TRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) , (nome) ,
(nacionalidade) , (estado civil) , (profissão) , (do
micílio) , (carteira de identidade) (CPF/MF) ,
têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de serviços, na forma
de execução indireta, sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações aplicáveis à espécie, bem como ao atos administrativos da Adesão n® XXX/XXXX, for
malizada nos autos do Processo Administrativo n° 0504002/2021, e aos termos da proposta vence
dora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CL.ÃUSULA SEGUNDA- OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação dc Empresa especializada para im
plantação c recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no mu
nicípio dc Pcdreiras/MA, através de Adesão a Ata dc Registro dc Preços n® 20200310 do Mu
nicípio dc Codó/MA, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada,
que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

execução

pela CONTRATADA.

serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
de acordo com a Proposta de Preços apresentada

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br
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CLAÜSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pelos encargos (iscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pró
pria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o CONTRA
TANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra ter
ceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas, estabe
lecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações
técnicas, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outreis pertinentes ao objeto
desta contratação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao pro
cesso de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo rcfazê-las caso não aceitas
pela fiscalização do CONTRATANTE;
0 manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente ha
bilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que,
direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRA
TANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformi
dade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e ser
viços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam regis
tradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da
obra, conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante de acordo com a legisla
ção do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura im
postas pelas autoridades.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br

Página 2 de 12



ESTADO DO MARANIIAO IpL? ___— Ti
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBÀMamr*
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://ww\v. pedrciras.ma.gov.br/

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele as
sumidas.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, medi
ante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e in
terromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos c sessenta dias) dias, conforme, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos dc inicio de etapas de execução, de conclusão e de entre
ga, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Ari.
57 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÁO:
UNID.-^DE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-maii:
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

♦ O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vence
dor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta)
dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de cada servi
ço, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da conta
gem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefcitina Munici
pal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento e das certidões negativas de débito
junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização,
sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pe
dreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada
no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secreta
ria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
c Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais mul
tas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financciro aprovado, não representam direito antecipado de rece
bimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Adminis
tração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATA
DA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será in
cluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente contratação.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) imilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n".
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Ari. 57 da Lei
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenlieiros, mestre de obras, encarregados e outros propos
tos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE
poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição
do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer

Avenida Rio Braneo, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maíl:
mfraestrutura@pcdrelras.ma.gov.br
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componente de equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção
direta ou indiretamenle, obedecidas as disposições no edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profis
sional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aqui
escência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação
em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contraio será fiscalizado pela Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter pre-
posto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas con
venientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, ó
Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, detenninando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos obser
vados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo falo, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a
abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

-O objeto desta contratação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da Fisca
lização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo res
ponsável por seu acompanliamento e fiscalização, mediante temro circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento pro
visório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
ínfraestrutura@ped reiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comis
são designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob
servado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez c segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita exe
cução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, rela
tivamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na
legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme lista
do a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefei
tura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condi
ções:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a ínexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para ínexccução total, a multa aplicada será dé
até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso ínjustlfícado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de
atraso.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA, e-mail:

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
Página 7 de 12



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a íoexccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimenlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxecuçâo total do objeto quando o adjudi-
catário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso
injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de servi
ço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecu-
ção parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações pre
vistas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO
ITEM I DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços ■ por

ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FIS

CALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALI

ZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato -
por ocorrência

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter per

manente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestnitura@pcdrciras.ma.gov.br
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OS serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA

ÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agen
tes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompa

tível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabele
cidos no contrato ou detenninado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a exe

cução do contraio o engenheiro indicado na assinatura do contrato c pre

viamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obje

to do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALI

ZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,

lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

RS 5.000,00

TABELA 2

GRAU

1

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contra
tual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

FARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conlbmie previsto no parágrafo Terceiro desta cláu
sula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adminis
tração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adminis-

Avenlda Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
infracstrutura@pcdrcíras.ma.gov.br
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tração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n,® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de qu^squer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Pre
feitura Mimicipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informa
ções de que seus empregados tenham tido conliecimento em razão da execução do contrato,
sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedi
mento licitatório, que venha ao conliecimento da CONTRATANTE após a assinatura do con
trato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de parti
cipar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliâo e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser apli
cadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo admi
nistrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pe
dreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contrata
da obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação,
através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena
de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminliada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima menciona
das, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maiJ:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecuçao, totaJ ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, cont as conseqüências con
tratuais previstas na Lei n" 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, caulelarmente, os créditos
decorrentes do contraio até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamenle. providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GEIU^IS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico c os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreilar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidari-
amente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações
executadas pelos subempreileiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-âo, de pleno di
reito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e devores da CONTRA
TADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a CON
TRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavralura do termo de ces
são, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do ce-
dente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres
sões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato,
nos lermos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n*' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
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CXÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser de
terminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referen
te ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário (a) Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-maii:
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo 0504002/2021

Assunto: Adesão (carona) a ata de registro de preços n" 20200310, que tem como órgão
gerenciador a Comissão Permanente de Licitação do Município de Codó/MA —
Inteligência do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto n". 7.892, de 23 de janeiro de
2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de

ata, no tocante a possibilidade de chancela para prestação de pavimentação asfáltica com
sinalização, conforme ata de registro de preços n° 20200310, de 13 de outubro de 2020,
publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, PUBLICAÇÕES DE
TERCEIROS, QUINTA FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2020, cujos preços estão com

valores aquém das planilhas orçamentárias, razão pela qual entende ser mais vantajoso
para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANALISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei n''8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I-atender ao princípio dapadronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for O

Avenida Rio Branco, a° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

procuradoria@pedrciras.ma.gov.br
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caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas:

11' ser processadas através de sistema de registj-o de preços; (...)

§ 1'^ O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2" Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições:

I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulaçõo prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;

III - validade do registro não superior a um ano.

§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições."

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no
inciso I do arl. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços;

A existência do registro de preços não pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica.
Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN
FILHO, Marcai Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
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Paulo- Saraiva, 2008, p. 411 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de
Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
Jracíonamento das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a Em de
combater o fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art.
23, § 2° da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do
sistema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ 1° e 4"
do art. 13 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de
21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3° édiçâo
assim retira-se recomendação;

As compras, sempre que possível, deverão:

- atender ao principio da padronização:

- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito
vejamos:

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoria@pedrciras.ma.gov.br
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Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7.892/13:

"Ari. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto
de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes:

III • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

V - condições quanto ao local, prazo de enti-ega, forma de pagamento,
e nos casos de serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no
caputdoart. 12;

VII- órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando
cabível:

IX - penalidades por descumprimenío das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vantajosidade.

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.

§ 3" A estimativa a que se refere o inciso 111 do caput não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômico financeira na habilitação do licitaníe "

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes
dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da
Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber:

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçõo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas."

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela
Administração Pública, a fim de aprimorar o planej amento na área de compras dos órgãos
e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando
ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos
requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-panicipantes do edital
originário), os conhecidos "caronas".

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall:
procuradoria@pedrciras.nia.gov.br ^
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A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo
Decreto 7.892/13, a saber:

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração públicafederal que não
tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão
gerenciador.

§l'^Os órgãos e entidades que não participaram do regLiíro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§2° Caberá ao fornecedor benejiciário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

§2° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes."

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era a
adesão ilimitada dos "caronas" até o limite de lOO(cem) por cento da quantidade
registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/2018, que mudou, dentre outros
dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais,
que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente,
determinando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o
quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a
cinco vezes.

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da
sistemática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall:
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In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da
ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013, alteradas pelo Decreto n.8.250/2014 e Decreto Federal n° 9.488/2018 as
exigências para a adesão à ata de registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de
Registro de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta.

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de
Registro de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,
desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a
quantidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifíca-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da
ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifíca-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maíl:
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De resto, oporluno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de
1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correia aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou
não da pretendida adesão.

Da análise da minuta do contrato, se têm atendido os requisitos legais,

pu seja, definição precisa e clara as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para

prestação de Serviços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as

exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei n°

8.666/93.

Por todo o exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver

empecilho jurídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta Assessoria, que se proceda a
contratação da prestação dos serviços dentro do prazo de validade da Ata.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA, e-mail:
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É o relatório e o Parecer. S. M. J.

Pedreiras/MA, 19 de maio de 2021.

F^bnclo Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS - no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n® 0504002/2021, a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município de
Codó/MA, relativa a Concorrência n" 04/2020, visando a contratação de empresa especializada para
implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pedreiras/MA, nas especificações e quantidades abaixo discriminadas.

DETENTORA DA ATA

EMPRESA: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n" 08.643.644/0001-00

Endereço: Avenida Santos Dumont, n° 01, MA - 026, Margem Direita, Codó/MA

DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR TOTAL %

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA (3,00 X
2,00)M

MOBILIZAÇÃO E DESMOBI-
LIZAÇÃO DE EQUIPAMEN- UNO
TO

BARRACÃO DE OBRAS

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

PARA PAVIMENTAÇÃO.

INCLUSIVE NOTA DE SER- M2 81.752,25

VICOS. ACOMPANHAMEN

TO EGREl DE

SERVIÇOS DE TERRAPLE-
NAGEM

REGULARIZAÇÃO DE
SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO MECÂ
NICA DA FAIXA DE DOMÍ
NIO

339,04 R$

RS 201.611,50

RS 14.646.53

RS 133.688,80

RS 24.662,88

RS 28.613,29

RS 5.041.093,98

RS 235.579,53

49.788,14 0,26 RS 12.944.92 0,12%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA, e-mail: ínfracstnitu-
ra@pcdreiras.ma.gov.br
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REGULARIZAÇÃO DO SU8-|
LEITO

M2 49.788,14

LIMPEZA SUPERFICIAL DA'
ÁREA DE JAZIDA

M2 6.472,46

EXPURGO DE JAZIDA

(CONSTE RESTR)
M3 1294,49

ESCAV. E CARGA DE MA-|
TER. DE JAZIDACCONST E
RESTR)

M3 12.944,92

TRANSPORTE LOCAL C/

BASC. 5M3 EM RODOV. NAO TKM 83.494,70
PAV.

COMPACTAÇÃO DE ATER
ROS A 100% PROCTOR M3 12.944,92
NORMAL

PAVIMENTAÇÃO

BASE DE SOLO ESTABILI

ZADO GRANULOMETRI-

CAMENTE SEM MISTURA

COM MATERIAL DE JAZIDA

..... IMPRIMAÇAO COM EMUL- ...
SÀOASFÁLTICA

22.3 PINTURA DE LIGAÇÃO

AREIA-ASFALTO A QUENTE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
BETUMINOSO

AQUISIÇÃO DE ASFALTO
DILUlDO CM 30

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-IC

AQUISIÇÃO DE CIMENTO
ASFÁLTICO CAP 50/70

AQUISIÇÃO DE FILER

59,75

19,92

316,41

1.428,92

0,54 RS

2,86 RS

0,42%

3.495.13 0.03%

3.702,24 0,04%

57.604,87 0,55%

70.135,55 0,67%

4,45 RS

0,84 RS

3,39 RS 43.883,26 0,42%

8,72 RS 86.830,49 0,83%9.957;63

0,28 RS 13.940,68 0,13%

0,221 RS 10.953,391 0,10%M2 49.788,14

5.103,29 82,36 RS 420.306,55 3,99%

RS 1.504.055,24 14,29%

3.892,16 RS 232.537,10 2,21%

1.500,51 RS 29.882,66 0,28%

2.498,28 RS 790.468,28 7,51%

315,74 RS 451.167,20 4,29%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA, c-maíl: infracstnitu-
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TRANSPORTE DE MATE

RIAL BETUMINOSO

TRANSPORTE DE EMULSAO

CM 30 COM DMT ATÉ 761,5
KM

TRANSPORTE DE EMULSÃO
ASFÁLTICA RR- IC COM
DMT ATÉ 761,5 KM- FOR
TALEZA Á CODÓ -MA

TRANSPORTE DE CAP 50/70

3  COM DMT ATÉ 761,5 KM -
FORTALEZA A CODÓ -MA

TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. IOM3ROD. PAV.

316,41

TKM 35.723,00

TRANSPORTE COMERCIAL
a BASC. I0M3 ROD. PAV. ^2.865,16

TRANSPORTE COMERCIAL

C/BASC. 10M3 ROD. PAV.

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

PINTURA DE FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA EMULSIO-
NADA EM ÁGUA - ESPES
SURA DE 0,4 MM

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS - TINTA BASE

ACRÍLICA EMULSIONADA
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0,4 MM

SINALIZAÇÃO VERTICAL

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PLACA EM
AÇO-PELÍCULAI + 1

472,50

RS 213.335,87 2,03%

437,44 RS 26.134,85 0,25%

437,44 RS 8.711,62 0,08%

437,44 RS 138.408,20 1,32%

0,51 RS

0,51 RS

18.218,73

16.761,23

9.115,89

945,00

5.101,24 0,05%0,51 RS

RS 202.789,48 1,93%

18,69 RS 170.375,98 1,62%

34,30 RS 32.413,50 0,31%

RS 243.343,65 2,31%

318,46 RS 150.472,35

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-ntail: infraestmta-
ra@pcdreiras.nia.gov.br
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PLACA ESMALTADA PARA

IDENTIFICAÇÃO NR DE UND
RUA, DIMENSÕES 45X25CM

FORNECIMENTO Ê
PLANTAÇÃO DE SUPORTE E
TRAVESSA PARA PLACA DE ^

SINALIZAÇÃO EM MADEI-
RA DE LEI TRATADA 8X8

CM

SERVIÇOS DE DRENAGEM

MEIO FIO DE CONCRETO -

MFC 05

SARJETA TRIANGULAR DE

CONCRETO - STC 07 AC/BC

CALÇADA COM ACESSI
BILIDADE

ATERRO COM CAPTAÇÃO
MANUAL SEM CONTROLE,

MATERIAL COM AQUISI
ÇÃO

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA. ACABA
MENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM. ARMA

DO. AF 07/2016

RECOMPOSIÇÃO DE PA
VIMENTAÇÃO ASFÂLTICA

SERVIÇOS DE TAPA BU
RACOS

AREIA ASFALTO A QUENTE
(AAUQ) COM CAP 50/70,
INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO, EXCLUSIVE
TRANSPORTE

630,00

M  15.818,16

M  15.818,16

1.305,00

83,20 RS

137,51 R$

1.898,18

6.240,00 0,06%

86.631,30 0,82%

RS 1.095.723,95 10,41%

35,16 RS 556.166,51 5,28%

34,11 RS 539.557,44 5,13%

RS 1.014.235,15 9,64%

53,07 RS 100.736,41 0,96%

57,75 RS 913.498,74 8,68%15.818,16

RS 3.915.249,70 37^20%

RS 1.181.677,50 11,23%

905,50 RS 1,181.677,50 11,23%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mail: infraestrutu-

ra@ped reiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.(iov.br/

TRANSPORTE DE MATE

RIAIS

,,, TRANSPORTE COMERCIAL
C/BASC.IOM3ROD.PAV. 18.726,75

SERVIÇOS DE RECAPEA-
MENTO

AREIA ASFALTO A QUENTE
- FAIXA A - AREIA COMER

CIAL

PINTURA DE LIGAÇÃO -
EMULSÃO COM polímero

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
BETUMINOSO

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
IC

CIMENTO ASFÂLTICO CAP
50/70

TRANSPORTE DE MATE-

RUL BETUMINOSO

TRANSPORTE DE MATERI

AL BETUMINOSO A FRIO -

RR-IC

TRANSPORTE DE MATERI

AL BETUMINOSO A QUEN

TE-CAP 50/70

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL

PINTURA DE FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA EMULSIO-
NADA EM ÁGUA ■ ESPES-
SURA DE 0.4 MM

9.550,64 0,09%

9.550,64 0,09%0,51 RS

213

299,19

299,19

RS 816.644,69 7,76%

1,69%2.876,77

03 RS 7.351.75 0,07%

516,941 RS

5.936.42

RS 986.999,90

RS 47.980,85

RS 939.019,05

RS 165.666,34

RS 11.005,65

RS 154.660,69

RS 112.133,64

RS 89.521,14

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrclras/MA, c-mnil: Infracstrutu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR/\ E URBANISMO

CNPJ: 06.J84.253/Ü00I-49

Site: htlps://wmv.pedrciras.ma.0ov.br/

PINTURA DE SETAS E ZE

BRADOS - TINTA BASE

ACRÍLICA EMULSIONADA
EM ÁGUA - ESPESSURA DE
0,4 MM

30,15 RS 22.612,50 0,21%750,00

SINALIZAÇÃO VERTICAL RS 108.208,80

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PLACA EM
AÇO - PELÍCULA 1 + 1

326,14 RS 58.705,20 1 0,56%180,00

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE SUPORTE E
TRAVESSA PARA PLACA DE

SINALIZAÇÃO EM MADEI
RA DE LEI TRATADA 8X8

CM

360,00 137,5! RS 49.503,60 0,47%

RS 534J68,19 5,08%

392,04 RS 108.265,77 1,03%

SERVIÇOS DE DRENAGEM

276,16

16.244,85 26,23 RS 426.102,42 4.05%

RS U65.630,12

4.500,00

DEMOLIÇÃO MANUAL DE
MEIO FIO DE CONCRETO

MEIO FIO DE CONCRETO -

MFC 03 - AREIA E BRITA

COMERCIAIS - FÔRMA DE
MADEIRA

SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL E TRÂNSITO

SINALIZAÇÃO HORIZON
TAL COM TINTA RETRO-

REFLETIVA A BASE DE RE

SINA ACRÍLICA COM MI-
CROESFERAS DE VIDRO

36,82 RS 165.690,00 1,57%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mall: infracstrutu-

ra@pcdreiras.ma.gov.br
Página 6 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://>vww. ncdreiras.ma.fiov.br/

FORNECIMENTO E JM-

plantaçAo de pintura
MANUAL NO PAVIMENTO,
FAIXAS DE PEDESTRE E

FAIXAS DE RETENÇÃO E
PARADA OBRIGATÓRIA,
PINTURA DE SETAS, ZE- M2 2.500,00
BRADO COM TINTA A BASE

ACRÍLICA E EMULSÀO DE
ÁGUA - 2 ANOS. COM MI-
CROESFERAS DE VIDRO,

TIPO PRÉ-MIX E DROP-ON, (
M2)

46,17 RS 115.425.00 1,10%

TACHÂO REFLETIVO BIDI-
RECIONAL ■ FORNECIMEN- ÜND 1.150,00
TO E COLOCAÇÃO

50,78 RS 58.397,00 0,55%

TACHA REFLETIVA BIDI-

REGIONAL ■ FORNECIMEN- UND

TO E COLOCAÇÃO
2.100,00 23.65 RS 49.665,00 0,47%

REMOÇÃO DE PLACA DE
SINALIZAÇÃO (M2)

RECUPERAÇÃO DE CHAPA
PARA PLACA DE SINALI

ZAÇÃO

RECOMPOSIÇÃO DE PLACA
DE SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO E IM

PLANTAÇÃO DE PLACA DE
SINALIZAÇÃO DE REGU
LAMENTAÇÃO, ADVER
TÊNCIA. INDICAÇÃO, EDU
CAÇÃO, ADVERTÊNCIA E
SERVIÇOS AUXILIARES, EM
CHAPA DE AÇO 18 COM

TRATAMENTO ANTIFER-

RUGEM, PINTADA EM ES

MALTE SINTÉTICO E LE
GENDA REFLETIVA

250,00 27,76 RS 6,940,00 0,07%

4.833,00 0,05%

3.351,00 1 0,03%

100,00 48,33 RS

33,51 RS100,00

274,80 RS 109.920.00 1,04%400,00

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA,c-inaiI: iofraestrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/
CANOS/TUBO GALVANI-1 | |
ZADO A FOGO (3M COM
PRIMENTO X 3" DE

DI3MENTR0 X 3MM ESPES

SURA), A PRTE SUPERIOR
DO TUBO DEVERÁ ESTÁ
FECHADA, COM FECHA
MENTO EM PVC OU METAL, ..... „

AFIM DE EVITAR ACUMU- ^
LO DE ÁGUA E DEVERÁ
POSSUIR SISTEMA ANTIGI-

RO DEVERÁ ACOMPANHAR
CONJUNTO DE FIXADORES

(02 PARAFUSOS 5/16X3"
I COM PORCAS E 02 ARRUE
-LAS)^

72.

p^ÕrêÍrÃs/mã~
1^/202 /

570,00 0,69%

CONE DE SINALIZAÇÃO EM
PVC FLEXÍVEL LARANJA
COM 02 FAIXAS BRANCAS

REFLETIVO, MEDINDO O,
75CM.

FITA PARA SINALIZAÇÃO E
SEGURANÇA PRODUZIDA A
PARTIR DE UM FILME DE

POHETILENIO DE BAIXA

DENSIDADE SEM ADESIVO.

COM ESPESSURA DE

0,03MM OU 30 MICRAS, IM
PRESSO EM DUAS CORES

(PRETO E AMARELO) E CO
LOCADA NUM TUPETE DE

PAPELÃO COM DI3METR0

DE70MMCOM 150M

117,46' 4.698,40 0.04%

100,00 2.370,00 0,02%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,e-maíl: infraestrutu-
ra@pedreiras.o)a.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittps://www. pedreiras.ma.eov.br/

CONTROLADOR DE TRÁ

FEGO MICROPROCESSADO

DE 06 FASES EXPANSIVO

PARA 8 FASES. DEVERÁ
TER POSSIBILIDADE DE

FUNCIONAMENTO NAS

SEGUINTES SITUAÇÕES:
FIXO. BOTOEIRA, LACO
INDUTIVO, MANUAL RE
MOTO, PRIORITÁRIO, VIA
RÁDIO/GPS/GPRS. TER
TECNOLOGIA DIGI

TAL,DOTADO DE MICRO

PROCESSADOR E DE RELÓ
GIO DIGITAL. O MICRO

PROCESSADOR DEVERÁ
SER LARGAMENTE UTILI

ZADO NO MERCADO NACI-

ONAL. FÁCIL ACESSO AO
DIJUNTOR PARA LIGAR E

DESLIGAR. PROGRAMA

ÇÃO: AS FUNÇÕES DE PRO
GRAMAÇÃO E VERIFICA
ÇÃO DEVERÃO SER EXE
CUTADAS ATRÁVES DO
EQUIPAMENTO DE PRO
GRAMAÇÃO. ESTE EQUI
PAMENTO DEVERÁ SER DO
TIPO PORTÁTIL. NÃO FA
ZENDO PARTE DO EQUI
PAMENTO. O CONTROLA

DOR DEVERÁ SER PROTE
GIDO CONTA SÜBCORREN-

TES, CORRENTES DE FUGA.
CHOQUES ELÉTRICOS E
SOBRE TENSÕES, UMA TO
MADA DE ENERGIA COM

PATÍVEL COM CONSOLE DE
PROGRAMAÇÃO. MÍNIMO I
ANO DE GARANTIA (UND)

GRUPO FOCAL VEICULAR

TIPO '•4X200M" A LED COM

ANTEPARO SOLAR DELI

NEADO POR PELÍCULA RE- fi nn isiia? rí 9i i
FLETIVA. (EXECUÇÃO, IN- ^
CLUINDO INSTÁLÇÃO,
FORNECIMENTO E TRANS-

PORTE DE MATERIAIS)
GRUPO FOCAL REPETIDOR

VEICULAR TIPO "T

3X200MM" A LED (EXECU
ÇÃO, INCLUINDO INSTA- UND 6,00 3.038.33 RS i8.:
LAÇÃO, FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DOS MATE

RIAIS!

21.1

3.038.33 18.2

18.597,32 0,18%

90,02 0,20%

29,98 0,17%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maii: ínfraestrutu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIU E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: httDs://www.pedreiras.ma.eov.br/

GRUPO FOCAL PRINCIPAL

COM CONTADOR VEICU

LAR REGRESSIVO DIGITAL

MICROPROCESSADO (TEM- -
PORIZADOR). EXECUÇÃO, 7.126,33
INCLUINDO INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E TRANS

PORTE DOS MATERIAIS.

14.252,66 0,14%

CABO DE FIO ELETRJCO

4X1,5MM

COLUNAS SIMPLES

114,3MM PARA FDÍAÇÃO DE
UM BRAÇO PROJETADO
PARA 6 METROS OU PARA

SER FIXADO COM 4,5M

(EXECUÇÃO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, BASE DE
CONCRETO, CHUMBADO-

RES, COLOCAÇÃO DE PLA
CA, FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DE MATERl-

AIS)
COLUNAS DUPLA 114,3MM

PARA FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS PROJETADOS PA
RA 6 METROS OU PARA SER

FIXADO COM 4,5M (EXE
CUÇÃO, INCLUINDO INS
TALAÇÃO, BASE DE CON
CRETO, CHUMBADORES,
COLOCAÇÃO DE PLA-
CA,FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS MATE

RIAIS)
BRAÇO PROJETADO COM
ALTURA MAIOR OU IGUAL

A 5,50M E VÃO DE 4,SOM
(EXECUÇÃO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, BASE DE
CONCRETO, CHUMBADO
RES, COLOCAÇÃO DE PLA
CA, FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DE MATERI

AIS)

400,00 10,36 RS 4.144.00 0,04%

2.132,33

2.460,00 RS

0.08%8.529,32

9.840,00

2.316,34 18.530,72 0.18%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, e-mail: iniracstruta-
ra@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vw>v.pedrciras.ma.gov.br/
COLUNA SIMPLES PARA] j |
CONTROLADOR DE TRÁ
FEGO EM AÇO CARBONO
SAE 1010/1020, COM DIÂ
METRO IGUAL A 101,60MM,
ALTURA 4,50M (EXECUÇÃO,
INCLUINDO INSTALAÇAO, 1.675,99 R$ 16.
BASE DE CONCRETO,
CHUMBADORES, COLOCA
ÇÃO DE PLACA, FORNECI
MENTO E TANSPORTE DE

MATERIAIS)

16.759,90 0,16%

CONJUNTO DE ATERRA-

MENTO COMPLETO PARA

CONTROLADOR (EXECU
ÇÃO, INCLUINDO INSTA- UND
LAÇÃO, FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DOS MATE

RIAIS)

BOLACHA DE LEDS, NAS

CORES VERMELHA, AMA
RELA E VERDE PARA FOCO

SEMAFÓRICO DE200MM DE
DIÂMETRO X
90MM(ALTURA) COM LEN
TE TRANSPARENTE EM

POLICARBONATO INJETA

DO, PLANA, COM SUPERFÍ
CIES LISAS, ISOLADOS COM
BORRACHAS. CIRCUITO

COM FONTE CHAVEADA DE

TENSÃO, A VIDA ÚTIL DO UND
LED NÃO DEVE SER INFE
RIOR A 50.000 HORAS -

TENSÃO NOMINAL 85V / 265
VCA. O MÓDULO LED DE
VERÁ OPERAR NORMAL
MENTE EM CONDIÇÕES DE
TEMPERATURA AMBIENTE

DE -IO» C A 40° C, TEMPE

RATURA INTERNA DO

GRUPO FOCAL DE ATÉ 80°C
E UMIDADE RELATICA DE

ATÉ 90% (UND)

DEMOLIÇÃO MANUAL DE
MEIO FIO DE CONCRETO,
CALÇADAS. ILHAS E PAS-
SEIOS

554,33 5.543,30

0,20%418,00 20.900,00

750,00 I 25.515,00 0,24%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: In&aestrutu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps;//mvw.pcdrcíras.ma.gov,br/
EXECUÇÃO DE PASSEIO | | |
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRE

TO MOLDADO IN LOCO.
FEITO EM OBRA, ACABA

MENTO CONVENCIONAL.
NÂO ARMADO. AF_07/20I6
EXECUÇÃO DE RAMPAS DE
ACESSIBILIDADE (PNE),
FAIXA ELEVADA PARA

TRAVESSIA DE PEDESTRE E

ONDULAÇÃO TRANSVER
SAL

REMOÇÃO DE ENTULHO
SEPARADO DE OBRA COM

CAÇAMBA METÁLICA
TERRA. ALVENARIA, CON
CRETO, ARGAMASSA, MA

DEIRA, PAPEL. PLÁSTICO
OU METAL.

900,00

325,00

175,001

487,26

372,00

LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 2.500,00

103,741

4,86 RS

438.534,00 4J7%

120.900,00 1.15%

18.154,50 0,17%

12.150,00 0,12%

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes à
esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

Pedreiras/MA, 25 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Ittfraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA, e-muíl: infraestrutu-

ra@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

Processo Administrativo n° 0504002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, representada pelo Senhor Marcos Brunieri de Freitas, toma público
QUE CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de Empresa especializada para implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do Município de Codó/MA,
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e AutorÍ2mçâo de Adesão emitida pelo Órgão Gerencia
dor da ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDE
RANDO O TERMO DE ACEITE da empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n" 08.643.644/0001-00 fimiou ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS, de n°2020Q310, datada de 13 de outubro de 2020, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ES
TADO DO MARANHÃO, PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS, QUINTA FEIRA, 05 DE NO
VEMBRO DE 2020, decorrente da Concorrência n® 04/2020. Pedreiras/MA, 25 de maio de 2021 -
Marcos Brunieri de Freitas -Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mail: ínfraestrutu-
ra@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO °

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://wwvv.peiJrcirfls.ma.gov.l)r/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n' 20200310, oriunda da
Concorrência n® 04/2020 do Município de Codó/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n°
8.666/93, convocamos a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, sediada à Avenida
Santos Dumonl, n° 01, MA - 026, Margem Direita, Codó/MA, para comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
com sede à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.275-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura
do tenno de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilanie, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
• Certidão blegaliva de Débitos Fiscais;

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ■ CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.sov.hr):

O não comparecimenlo dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 25 de maio de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RecêbLem: .

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA

E-mall: iofraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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LJVRO:0708 FOLHA: 141 Traslado N' I

procuração bastante que faz
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS Ê
CONTRUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Si

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração

virem que, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um

(26/01/2021), nesta cidade de São Luis, C-apital do Estado do Maranlião, nesta Serventia,

perante mim, KARLA LOIIISE DE MELO RIBEIRO, ESCREVENTE AUTORIZADA,

compareceu como Outorgante: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
08.643.644/0001-00, com sede a Avenida Santos Dumonl, 01 - MA 026, Margem direita,

Codó/MA, CEP: 65.400-000; neste ato representada pelo sócio neste ato representado por

RODRIGO GOMES CASANOVA ,JÚNIOR, brasileiro, viúvo, engenheiro civil, nascido

em 16/11/1964, portador da cédula de identidade profissional n.° 150774483-8. expedida pelo

CREA/PA, em 27/05/2015 e inscrito no CPF n.° 237.226,652-72, residente e domiciliado na

Rua Aririzal - Condominlo D' Italy II, Bloco 03, Apartamento 04, Coliama, SSo Luis/MA,

CEP; 65.067-197, conforme Nono Aditivo e Consolidação do Contrato Social da

Construservice registrada na JUCEMA, em 12/09/2017, sob o código de verificação n®

11703534014, reconhecida como a própria em face dos documentos que me foram exibidos e

de cuja capacidade jurídica dou fê. E por ela rae foi dito que, por este público instrumento e

na melhor forma de direito, nomeia c constitui seu bastante Procurador: FÁBIO SILVA

FROZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/12/1979, portador da carteira nacional

de habilitação n.® 00491206208, expedida pela SSP/MA, cm 15/04/2014 e inscrito no CPF n.®

805.338.503-63, residente e domiciliado na Rua Independência, ri® 19-A, Cohafuma, São

Luís/MA, CEP: 65.074-790, a ,quem .confere podetes especiais para onde com esta se

apresentar,e preciso for tratar e resplv^iér*tcído.ie;qualquer assunto a bem de direito e interesse

da firma Outorgante, podendarpàra tantp-.íxjcnprar e vender mercadorias, contralar e executar

serviços do seu ramo de negócio, efetuar e receber pagamentos de qualquer natureza,

inclusive de impostos e taxas, representá-la perante às Repartições Públicas, Federais,

Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociedades de Economia Mista, FGTS, Caixa Econômica

Federal, Receita Federal-do Brasil, Delegacia da Receita Federal, Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Secrelária Municipal da

Fazenda - SEMFAZ, Secretaria da Receita Estadual - SEFAZ, Prefeitura Municipal de São

Luís-MA, Junta Comercial do Estado do Maranhão, requerer e receber senhas, certidões de

qualquer natureza, fazer acordos, finnar compromisso, praticar solicitação de pesquisa de

situação fiscal e cadastral, relatórios de restrições de tributos previdenciárics, assinar e

.A-.tfiiícia áos HcilimcJwe-í, Quatlra 36, Loja 36, Skoppi.níi do .Aiitom^sel, CalLsc, 5>;;o I.\/i.v^"> • CEF; 65071-380 ^
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requerer o que for necessário, requerer certidões de qualquer natureza, declarar, pagar taxas e j
tribirtos devidos, especiaJmenie DARF, REDAI^, solicitar isenção de Imposto Sobre
Serviços-ISS, negociar débitos, fazer parcelainenio,' declarar o numero de parcelas,
juntada e desentranhamento de documentos, negociar' dívidas fiscais, regularizar a citada
empresa onde se fizer necessário, especialmente' nõ que disser respeito ao Imposto de Renda : ,
ou qualquer outra dívida em nome da mandante, prestar compromisso, fazer declarações,
contratar, aceitar e estabelecer cláusulas e condizes contratuais representá-la perante bancos
em geral, inclusive Banco üo Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A,
Banco Itaú Unibanco S/A, HSBC, Banco Santander S/A, Banco da Amazônia S/A,
Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra S/A, assinar o que for necessário, abrir,
movimentar,encerrar contas bancárias, fazer depósitos e retiradas, solicitar saldos, exu-atos dc
contas e talões de cheques, requisitar, èmítir; assinar, endossar, bloquear e desbloquear
cheques, (receber cheques devolvidos pela compensação), receber duplicatas, requerer e
receber cartão magnético, gravar senlia, usar referido cartão,, requerer e receber cartão ^de
crédito, contrair empréstimos bancários, celebrar instrumentos dc crédito e/ou contratos de
imanciamentosperante qualquer banco ou financeira pública ou particular, assinar os contratos
necessários, requerer c receber Certidões negativas ou qualquer outra, dar quitação, assinar
contratos de qualquer natureza, inclusive prestação de serviços, abrir e encerrar filiais,
participar de concorrências públicas, tomadas dc preços, licitações e carta-conviie, pregões
presenciais e eletrônicos, dar lances, concordar e discordar de decisões, interpor recureos,
credenciar funcionários para as mesmas, assinar os documentos necessários, admitir e demitir
empregados, assinar GRFC AM, movimenlar conta de FGTS,- represenlá-[a(s) perante
Ministério do Trabalho, Junta de Conciliação, Julgamento c Justiça do Trabalho,
receber passar recibo c dar quitação, bem assim representá-la junto ao Sindicato de Classe,
para tratar de assuntos e interesse da firma, contratar advogado com a cláusula "Ad Judicia",
para defender todos os direitos e interesse da fuma em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal
concordar, discordar, transigir, desistir, firmar acordo e compromissos receber citação,
notificação e inlimação, substabelecer no todo ou em parte com ou sem reserva de poderes,
realizar para o fiel desempenho deste mandato, üutorgante(s) e oulorgado(s) assumem inteira
responsabilidade pelos documentos que me foram apresentados. A representante da empresa
declara que concorda com este mandato e que é responsável por iodas as-informações aqui
prestadas, e ainda, que é ciente não só da responsabilidade civil e criminal decorrente da
Inveracidade das informações prestadas, como também das sanções civis e penais a que se .
sujeita, caso este instrumento exorbite os limites dos poderes quê lhe são permitidos delegar,
nos termos do contrato social da empresa ouiorgante. Em cumjjrimenio ao Provimento n° 18
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, as informações constantes neste,insuumenio serão
informadas posteriormente à Central Notarial se Serviços Eletrônicos Compartilhados -
CENSEC, bem como à Junta Comereial <10 Estado do Maranhão," em cumprimento ao
Provimento n° 42 do mesmo órgão.- Ritwuraçào feita sob niinutalO nome e os dados do
procurador bem como os elementos.relativos ao objeto do presente instrumento foram
fornecidos e conferidos pela outorganfc, que por eles se responsabiliza totalmente, bem ~ J
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como pela veracidade c por qualquer incorreção, sendo inalteráveis após a assinatura,

salvo através de novo ato Jurídico mediante retificação, respondendo civil e
criminalmente pelas declarações feitas ou por quaisquer atos de falsidade ou omissão

que beneficie ilegalmente. Assim o disse, leu, aceita e assina. Adverti a.outorgante para o

conteúdo e significado do ato. Dispensadas as testemunhas na forma da lei. Em atenção ao ;

disposto no artigo 11 do Provimento n.". 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça,
informamos que o sinal público do Tabelião e de seus prepostos encontra-se depositado na

Central Notarial de Ser\'Íços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC. Selo n"

ARQIJIV029983WEI4S\VTS5WAHSI09, PROCUR029983GK63NETIQCF21U94, os

emolumentos foram pagos conforme GR n" 00040966, no Valor de R$ 98,36, FERC RS

2,94, FEMP RS 3,92, FADEP RS 3,92, Total RS 109,14. Eu. KARLA

LOUISE DE MELG RIBEIRO, ESCREVENTE AUTORIZADA, confek, li e encerro o
presente ato colhendo as assinaturas, subscrevo e dou fé.

CONSTRUSERVK

Ror

. EMPREE]$PMENT0S e contruções ltda
IGO gomes casanova júnior

KARLA LOUISE de MELO RIBEIRO

ESCREVENTE AUTORIZADA
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla^Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:11 do dia 09/02/2021 <hora e data de Brasilía>.
Válida até 08/08/2021.

Código de controle da certidão: 8D40.F946.104B.63D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 149352/21 Data da 08/04/2021 11:22:23

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ: 08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE 0 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/04/2021 09:28:36
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 027074/21 Data da 14/04/2021 19:04:47

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/04/2021 09:29:59
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xy-». P'aça Ferreira Bayma, N" 538 - Centro

CNPJ: 061CM863000195

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS
IPTU . IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas
pelos órgãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
ao contribuinte abaixo especificado, Inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
ventiam a ser posteriormente apurados.

A presente certidão original, sem conter rasuras. emitida em duas vias de igual teor e forma,
tem validade até a data abaixo especificada

Cadastro;

Proprietário:

Compromissário

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000044229 Matrícula

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

Matrícula

AV SANTOS OUMONT. 01

MARGEM DIREITA

Codó• MA

09 Quadra: 003

/inscrição: 01.09.003.0100.001

CPF/CNPJ; 08643644000100

CPF/CNPJ:

Complem; MA 026

CEP: 65400000

Unidade: 001

-Loteamento-

Nome;

Setor Quadra: Lote:

— Dados Referente ao Exercício 2021 —

Área Territorial; 8.000,00 Área Edif. da Unidade:

Valor Venal Territorial: 220.080,00 Valor Venal Edificação:

Unidade:

50,00 Área Edif. Total: 50,00

10.092,00 Valor Venal Total: 230.172,00

Emissão: Z2;iM/2021 09:40:03 Validade: 21106/2021

Número/Controle da Certidão: 0CB5274FB1009639

OBSERVAÇÃO

CÔD.: 1032-IPTU PAGOATÉ O EXERCÍCIO 2021

Usuário: KENNEO

;  U ..

Francisco /v.
Divcior dwib"tos^ j f

Á k
Francisco Araújo da Cimha Filho

Diretor do Departamento do Receita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Praça Ferreira Bayma, N® 538 - Centro

CNPJ; 06104863000195

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
DATIVA - DÍVIDA ATIVA

TMU - TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas
pelos órgãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
ao contribuinte abaixo especificado, inscritos ou nâo em Divida Ativa, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados.

A presente certidão original, sem conter rasuras, emitida em duas \has de igual teor e forma,
tem validade até a data abaixo especificada

Cadastro:

Conlribulnte:

11019455-13

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

Inscrição Municipal: 11013455-13

NTOS E CPF/CNPJ; 08643644000100

Nome Fantasia: CONSTRUSERVICE

Endereço:

Bairro:

Cidade:

AV SANTOS DUMONT, 1

MARGEM DIREITA

Codó • MA

Inscrição Est.: O:

Atividadels) CNAE

Construção de edifícios

Construção de rodovias o ferrovias

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas

Data de Abertura: 13/02/2007

Complem:

CEP: 65400000

Data de Encerramento: O

Emissão: 04/05/2021 Validade: 03/07/2021

Número/Controie da Certidão: BD8F7OBFE60F0E2A

Usuário: KLBCYANE

Francisco Araújo depunha Filho
Diretor do Departamento de Receita



PREFErrURA MUNICIPAL DE CODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Praça Ferreira Bayma, N° 536 - Centro

CNPJ 06104663000195

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
ALVARÁ. TAXA DE UCENÇA, LOCALIZAÇÃO BOU FUNCIONAMENTO

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas
pelos óigãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
ao contribuinte abaixo especificado, inscritos ou não em DMda Ativa, até a presente data.

Picam, todavia, ressalvados os direitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados.

A presente certidão original, sem conter rasuras, emitida em duas vias de igual teor e forma,
tem validade até a data abaixo especificada

Cadastro;

Contribuinte;

1101MS5-13 Inscrição Municipal: 1101945S-13

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

Nome Fantasia: CONSTRUSERVICE

Endereço:

Sairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

AV SANTOS DUMONT, 1

MARGEM DIREITA

CPF/CNPJ: 08643644000100

Complem:

CEP: 65400000

Codó- MA

Data de Abertura: 13/02/2007 Data de Encerramento: O

—Atividadets) CNAE

Construção dc editíclos

Construção de rodovias e ferrovias

Construção ds obras-de-arte espadais

Obras de urtianização - mas, praças e calçadas

Emissão: 04/05/2021 Validade 03/07/20Z1

Nijmero/Controle da Certidão: SD91023M9E18BSA

Usuário: laEICYANE

Francisco A. da C. Filho

Francisco Araújo da Cunha Filho
Diretor do Departamento de Receita



04/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA ACniíRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.643.644/0001-00
Razão SociaIjCONSTRUSERVICS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço: av santos dumont oi ma oze / margem direita / codo / ma /

65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍídade:21/04/2021 a 18/08/2021

Certifícação Número: 2021042101371079993094

Informação obtida em 04/05/2021 08:59:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hKpa-J/con9UltacrfX3txa.sov.br/consultacrf/p8ses/eonsultaEmpregatjor.js(



IpíOC-
Ws.
\í^üto

í--.Dí;k ,i-'jí"iáh:o

i 11 T ICA í:0 "':'íAüALH i i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRÜSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRÜCOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Certidão n": 32369123/2020

Expedição: 09/12/2020, às 10:28;07

Validade: 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRÜSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRÜCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PÍVÍ£Í4S ♦ SUOft»tS«»r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.I84.253/Ü0Ü1-49

Site; bttps://w'ww.pedrcíras.ma.gov.br

ADESÃO n" 015/2021
Contrato Administrativo n" 20210372/2021

Processo Administrativo n° 0504002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200310

CONTRATO N" 20210372/2021 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ^aJNlCÍPIO DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO E
A  EMPRESA CONSTRUSERVICE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal dc Infraestrutura, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 06.184.253/0001-49 com sede na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP:

65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo. Sr.° Marcos Brunieri de Freitas, portador do CPF sob o n°

015.389.656-66 doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. com sede à Avenida
Santos Dumont, n° 01, MA - 026, Margem Direita - Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
08.643.644/0001-00 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu
procurador, Sr.® Fábio Silva Froz, residente à Rua Independência, n® 19-A, CEP: 65.074-790,
Cohafuma - São Luís/MA, portador do CPF sob o n® 805.338.503-63, tem, entre si, justa e acordada
a celebração do presente Contrato de execução de serviços, na forma de execução indireta,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis
à espécie, bem como ao atos administrativos da Adesão n° 015/2021 formalizada nos autos do
Processo Administrativo n® 0504002/2021. e aos lermos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FU.NDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de Empre.sa especializada para
implantação c recuperação dc pavimentação asfáltica e sinalização horizontal c vertical no
município de Pedreiras/MA, através dc Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200310 do
Município de Codó/MA, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA, c-niail: '
inrracsirutura@pedrclras.itia.gov.br ^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Siíe: htlps://\v>vw.pcdrcíras.mii.g<)v.br

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução lotai dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS 10.523.58530 (dez
milhões quinhentos c vinte c três mil quinhentos c oitenta c cinco mi! e trinta centavos) de
acordo com a descrições e valores abaixo relacionados.

ITEM DESCRIÇÃO ÜND. VALOR

QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL

SERVIÇOS

PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

(3,00 X 2.00)M

MOBILIZAÇÃO E

DESMOBILIZAÇÃO UNO
DE EQUIPAMENTO

BARRACÃO DE

OBRAS

SERVIÇOS

TOPOGRÁFICOS

PARA

PAVIMENTAÇÃO,
INCLUSIVE NOTA

DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMEN

TO E GREIDE

SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGE

M

REGULARIZAÇA

ODE SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO

MECÂNICA DA

FAIXA DE

DOMÍNIO

REGULARIZAÇÃO
DO SUBLEITO

201.611,50

14.646,53

49.788,14

12.944,92

43.813,56

1,92%

0,14%

1,27%

339,04

19.098,40
133.688,80

0,23%342.54
24.662,88

M2 I 81.752.25
28.613,29

47,90%
5.041.093,98

235.579,53

49,788,14

234%

0,12%

0,42%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrci(|^/MA, e-maíl:
ínfracstrutura@pcdrciras.ma.g(>v.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIJR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I:Ü6.184.253/Ü0«1-I9

Sitc! httpsi/AvMTv.pedrciras.nia.gov.br
LIMPEZA ^
SUPERFICIAL DA M2 6.472.46

I AREA DE JAZIDA

RS

3.495,13
0.03%

EXPURGO DE

JAZIDA (CONST E M3

RESTR)

RS

3.702,24
1.294,49

ESCAV, E CARGA

DE MATER. DE

JAZIDAÍCONST E

RESTR)

RS

57.604,87
M3 12.944,92 0,55%

TRANSPORTE

LOCAL C/ BASC.

5M3 EM RODOV,

NÃO PAV.

RS

70.(35,55

COMPACTAÇÃO

DE ATERROS A

100% PROCTOR

NORMAL

RS

43.883,26
m  12.944,92 0,42%

RS

532.031,11
PAVIMENTAÇÃO 5,06%

BASE DE SOLO

ESTABILIZADO

GRANÜLOMETRIC

AMENTE SEM M3

MISTURA COM

MATERIAL DE

JAZIDA

RS

86,830,49
9.957,63 0,83%

1MPR1MAÇA0

COM EMULSÂO

ASFÁLT1CA

RS

13.940,68
49,788,14 0.13%

RS

10.953,39

PINTURA

LIGAÇÃO
49.788,14

5.103,29

0,10%

3,99%
AREIA-ASFALTO A

QUENTE
RS

420.306,55

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

BETUMINOSO

RS

1.504.055,24
14^9%

RS

232.537,10
3.892,16 2,21%

AQUISIÇÃO DE

ASFALTO DILUÍDO T
CM 30

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrei|^/MA, e-mail:
infracstrutura@pedrciras.mA.gov.br Wx
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PEDRERAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SKc; liüps;//www.pcdrcinis.nia.gov.br
AQUISIÇÃO DÊ] ' 1
EMULSAO T 19,92 1.500,51
ASFÁLTICA RR-1C

AQUISIÇÃO DE

CIMENTO

ASFÁLTICO CAP
50/70

AQUISIÇÃO DÊ
FILER

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO

TRANSPORTE DÊ
EMULSÃO CM 30

COM DMT ATÉ

761,5 KM

TRANSPORTE DE

EMULSÃO

ASFÁLTICA RR- IC
COM DMT ATÉ

761,5 KM-

FORTALEZA Á

CODÓ -MA

TRANSPORTE DE

CAP 50/70 COM

DMT ATÉ 761,5 KM
-  FORTALEZA Á

CODÓ -MA

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

316,41

1.42«,92

2.498,28

315,74

437,44

RS

29.882,66

R$

790.468,28

RS

451.167,20

213J35,87

26.134,85

0,28%

7,51%

4,29%

2,03%

0,25%

437,44 0,08%
8.711.62

RS

138.408,20
316,41 437,44

RS

18.218,73
0,17%

RS

16.761,23
0,16%

RS

5.101.24
TKM 10.002,44

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedr^as/MA, e-mail:
ínrracstrutura@peürciras.ma.gov.br Iw
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pedreiras.ma.iiov.br
SINALIZAÇÃO RS
HORIZONTAL 202.789,48

PINTURA DE

FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA

EMÜLSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0,4

MM

PINTURA DE

SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

ACRÍLICA

EMÜLSIONADA

EM ÁGUA

ESPESSURA DE 0,4

MM

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -
PELÍCULA I + I

PLACA

ESMALTADA

PARA

IDENTIFICAÇÃO
NR DE RUA,

DIMENSÕES

45X25CM

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE UND

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8X8

CM

630,00

l,93®/o

RS

170.375,98
9.115,89 1,62%

RS

32.413,50
945,00

231%
243.343,65

472,50 318.46 1,43%
150.472,35

0,06%
6.240,00

0,82%
86.631,30

SERVIÇOS DE
DRENAGEM

RS

1.095.723,95
10,41%

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrevas/MA, c-mail:

infracs(rutura@pedreiras.ma.gov.br m
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PEDREIRAS/MA

Proc. ii(n'Í0D?l2Q2 /

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site; littps!//www.pedrcíras.ina.gov.I)r
MEIO FÍÕ DÊ] 1
CONCRETO - MFC M 15.818,16 35,16

05

SARJETA

TRIANGULAR DE

CONCRETO - STC

07 AC/BC

recomposição
DE

PAVIMENTAÇÃO
ASFÂLTICA

SERVIÇOS DE

TAPA BURACOS

AREIA ASFALTO A

QUENTE (AAUQ)

COM CA? 50/70,

INCLUSO

USINAGEM E

APLICACAO,

EXCLUSIVE

RS

556.166,51
5,28%

RS

539.557,44
M  15.818,16 5.13%

CALÇADA COM

ACESSIBILIDADE

RS

1.014.235,15
9,64%

ATERRO COM

CAPTAÇÃO
MANUAL SEM

CONTROLE,

MATERIAL COM

AQUISIÇÃO

RS

100.736,41
1.898,18 0,96%

EXECUÇÃO DE

PASSEIO

(CALÇADA) OU

PISO DE

CONCRETO COM

CONCRETO

MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM

OBRA.

ACABAMENTO

CONVENCIONAL.

ESPESSURA 6 CM,

ARMADO.

AF 07/2016

RS

913,498,74
15.818,16

RS

3.915.249,70
37,20%

RS

1.181.677,50
11,23%

1.305,00 905,50 I
RS

1.181.677,50
11.23%

Avcoida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrclras/MA, e-mail:
infraestru(ura@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. oM£OD5202_L

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.T: 06.184.253/0001-49

Site: liltps://w\vw.peürclnis.ma.eov.br
TRANSPORTE

TRANSPORTE DE

MATERIAIS

TRANSPORTE

COMERCIAL €/

BASC. I0M3 RGD.

PAV.

SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO

AREIA ASFALTO A

QUENTE • FAIXA A

AREIA

COMERCIAL

PINTURA DÊ
LIGAÇÃO
EMULSÃO COM

POLÍMERO

AQUISIÇÃO DE
MATERUL

BETUMINOSO

EMULSAO

ASFÁLTICA RR-IC

CIMENTO

ASFÁLTICO CAP

50/70

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO

TRANSPORTE DB

MATERIAL

BETUMINOSO A

FRIO-RR-IC

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO A

QUENTE - CAP

RS

9.550,64

0.09%
9.550,64

RS

816.644,69
7,76%

RS

809.292,94
2.876,77 281,32 7,69%

31.964,12 0.07%

RS

986.999,90

RS

47.980,85
2.253,68 0,46%

RS

939.019,05
8,92%299,19 3.138,59

RS

165.666,34

RS

1.005,65
0,10%516,94

RS

154.660,69
1,47%299,19 516,94

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-Ò00, Centro - Ped^^as/MA, c-mall:
infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: https://www.ncdreiras.ma.Eov.br

PEDREIRAS/MA
Proc. I
FLS. ao \

L07%
112.133,64

PINTURA DE

FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA
EMULSIONADA

EM ÁGUA

ESPESSURA DE 0.4

MM

5.936,42 0.85%
89.521.14

PINTURA DE

SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

ACRÍLICA

EMULSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

750,00 0,21%
22,612,50

SINALIZAÇÃO

VERTICAL
1,03%

108.208,80

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -

PELÍCULA I + I

180,00 326.14 0,56%
58.705,20

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8X8

CM

360,00 137.51 0,47%
49.503,60

SERVIÇOS DE
DRENAGEM

RS

534.368,19

DEMOLIÇÃO
MANUAL DE MEIO

276,16 392,04 I
RS

108.265,77
1,03%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - FedMirus/MA, e-niail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br ^
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PEDREIRASíMA

Proc.

FLS.,

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.tna.eov.br
FIO DE CONCRETO I

MEIO FIO DE

CONCRETO - MFC

03 - AREIA E

BRITA

COMERCIAIS

FÔRMA DE

MADEIRA

16.244,85

SEGURANÇA

PATRIMONIAL E

TRÂNSITO

SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

COM TINTA

RETRO-REFLETIV

A A BASE DE

RESINA ACRÍLICA

COM

MICROESFERAS

DE VIDRO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PINTURA

MANUAL NO

PAVIMENTO.

FAIXAS DE

PEDESTRE E

FAIXAS DE

RETENÇÃO E
PARADA

OBRIGATÓRIA,
PINTURA DE

SETAS. ZEBRADO

COM TINTA A

BASE ACRÍLICA E

EMULSÃO DE

ÁGUA - 2 ANOS.
COM

MICROESFERAS

DE VIDRO, TIPO

PRÉ-MIX E

DROP-ON. (M2)

RS

426.102,42
4,05%

RS

1.365.630,12
12,98%

RS

165.690,00
4.500,00

RS

115.425,00
1,10%2.500,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcitító/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreíras.ma.gov.br w
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://wmv.pe(Jrciras.ma.gov.br
TACHÂO I j
REFLEXIVO

BIDIRECIONAL - UNO 1.150,00 50.78

FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO

TACHA

REFLEXIVA

BIDIRECIONAL -

FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO

UND 2.100,00

I RECUPERAÇÃO DE
CHAPA PARA

PLACA DE

' SINALIZAÇÃO

RECOMPOSIÇÃO
DE PLACA DE M2

SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE

SINALIZAÇÃO DE
REGULAMENTAÇ

ÃO,
ADVERTÊNCIA,
INDICAÇÃO,
EDUCAÇÃO,
ADVERTÊNCIA E
SERVIÇOS M2

AUXILIARES. EM

CHAPA DE AÇO 18

COM

TRATAMENTO

ANTIFERRUCEM,

PINTADA EM

ESMALTE

SINTÉTICO E
LEGENDA

REFLEXIVA

250,00

RS

58.397,00

RS

49.665,00
0,47%

R$

6.940,00
0,07%

RS

4.833,00
0,05%100,00

RS

3.351,00
0,03%100.00

RS

109.920,00
1,04%400,00 274,80

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretaas/MA, e-mail:
infracstrutura@pedrclras.ma.gov.br m
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CANOS/TUBO

GALVANIZADO A

FOGO (3M

COMPRIMENTO X

3" DE DI3MENTR0

X  3MM

ESPESSURA), A

PRTE SUPERIOR

DO TUBO DEVERÁ

ESTÁ FECHADA.

COM

FECHAMENTO EM

PVC OU METAL,

AFIM DE EVITAR

ACUMULO DE

ÁGUA E DEVERÁ

POSSUIR SISTEMA

ANTIGIRO

DEVERÁ

ACOMPANHAR

CONJUNTO DE

FIXADORES (02

PARAFUSOS

5/16X3" COM

PORCAS H 02

ARRUELAS).

CONE DE

SINALIZAÇÃO EM
PVC FLEXÍVEL

LARANJA COM 02

FAIXAS BRANCAS

REFLETIVO,

MEDINDO O,

75CM.

^  ̂ R,
ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; Ii»ps://www.nedreiras.tiia.gov.br

PEDREIIV.S/MA

Proc. —í_
PIS •-

Rub. U

RS

72.570.00
300.00 241.90 0,69»/.

RS

4.698,40
0,04%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pci
infracstnitura@pedreiras.ma.gov.br i

rciras/MA, c-mail:
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'PEDREÍRÃS/MÃ 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49
Site: httns://wwu-.ncdrcinis.nia.cnv.hr

PARA j ] I
:âo e

100,00
RS

2.370.00
0,02%

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO

MICROPROCESSA

DO DE 06 FASES

EXPANSIVO PARA

8 FASES. DEVERÁ

TER

POSSIBILIDADE

DE

FUNCIONAMENTO

NAS SEGUINTES

SITUAÇÕES: FIXO,
BOTOEIRA, LACO

INDUTIVO,

MANUAL

REMOTO,

PRIORITÁRIO, VIA
RÁDIO/GPS/GPRS.

TER TECNOLOGIA

DIGITAL.DOTADO

DE

MICROPROCESSA

DOR E DE

RELÓGIO DIGITAL.
O

MICROPROCESSA

DOR DEVERÁ SER

LARGAMENTE

Avenida Rio Branca, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrd
lnfracstrulura@pcdrclras.ma.gov.br

R$

18.597,32
9.298,66 0,18%

as/MA, c-mail:
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PEDREtRAS/MA

Proc.

FLS..
I Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv>v.nedrciras.nia.Eov.br
UTILIZADO NO

MERCADO

NACIONAL. FÁCIL

ACESSO AO

DiJUNTOR PARA

LIGAR E

DESLIGAR.

PROGRAMAÇÃO:
AS FUNÇÕES DE
PROGRAMAÇÃO E
VERIFICAÇÃO
DEVERÃO SER

EXECUTADAS

ATRAVÉS DO

EQUIPAMENTO DE

PROGRAMAÇÃO.
ESTE

EQUIPAMENTO

DEVERÁ SER DO

TIPO PORTÁTIL.
NÃO FAZENDO

PARTE DO

EQUIPAMENTO. O

CONTROLADOR

DEVERÁ SER

PROTEGIDO

CONTA

SUBCORRENTES,

CORRENTES DE

FUGA. CHOQUES

ELÉTRICOS E

SOBRE TENSÕES,
UMA TOMADA DE

ENERGIA

COMPATÍVEL

COM CONSOLE DE

PROGRAMAÇÃO.
MÍNIMO 1 ANO DE

GARANTIA (UND)

Avcoida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - ftdreiras/MA, c-mall:
inrraestrutura@pcdrclras.ma.gov.br'
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PEDREIRASÍMA

! Pi OC.
• n. >.

-mm

GRUPO FOCAL

VEICULAR TIPO

"4X200M" A LED

COM ANTEPARO

SOLAR

DELINEADO POR

película

REFLETIVA.

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

instalção,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE |

MATERIAIS)
I

GRUPO FOCAL

REPETIDOR

VEICULAR TIPO "T

3X200MM" A LED

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

GRUPO FOCAL

PRINCIPAL COM

CONTADOR

VEICULAR

REGRESSIVO

DIGITAL

MICROPROCESSA

DO

(TEMP0RI2AD0R).

EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS,

CABO DE FIO

ELÉTRICO

4X1.5MM

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litfps://www.pctlrciras.ma.gov.br
FOCALI r 1

3.531,67
RS

21.190,02
0,20%

RS

8.229,98
3.038,33 0,17%

RS

14.252,66
0,14%7.126,33

400,00
RS

4.144,00
0,04%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pclroras/MA, c-mait:
infraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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COLUNAS

SIMPLES 114,3MM

PARA FIXAÇÃO DE
UM BRAÇO

PROJETADO PARA

6  METROS OU

PARA SER FIXADO

COM 4,5M

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO,

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNAS DUPLA

I14,3MM PARA

FDÍAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS

PROJETADOS

i'ARA 6 METROS

OU PA1L\ SER

FIXADO COM 4,5M

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO,

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA.FORNECIM

ENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; bttps://wmv.pcdroiras.ma.gov.br

2.132,33
RS

8.529,32
0,08%

2.460,00 I
RS

9.840.00
0,09%

Avcaida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrdras/MA, c-mail:
ínrraestrutura(^pedrelras.ma.gov.br \á
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURrV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww'w.nedreiras.ma.eov.br

2.316,34
R$

18.530,72
0.18%

COLUNA SIMPLES

PARA

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO EM

AÇO CARBONO

SAE 1010/1020,

COM DIÂMETRO
IGUAL A

101.60MM,

ALTURA 4.50M

(EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO.

CHUMBADO RES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE

MATERIAIS)

CONJUNTO DÊ
ATERRAMENTO

COMPLETO PARA

CONTROLADOR

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

RS

16.759,90
1.675,99

RS

5.543,30
554,33 0,05%

Aveaida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdmras/MA, c-mail:
infraestrutura@pedreí ras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNIM: 06.184.253/0001-49

Silc: hltps://ww'w.petlrciras.nia.Bov.br
BOLACHA DE

LEDS, NAS CORES

VERMELHA.

AMARELA E

VERDE PARA

FOCO

SEMAFÓRICO DE
200MM DE

DIÂMETRO X

90MM(ALTURA)

COM LENTE

TRANSPARENTE

EM

POLICARDONATO

INJETADO. PLANA.

COM SUPERFÍCIES
LISAS, ISOLADOS

COM BORRACHAS.

CIRCUITO COM

FONTE

CHAVEADA DE

TENSÃO, A VIDA
ÚTIL DO LED NÂO

DEVE SER

INFERIOR A 50.000

HORAS - TENSÃO

NOMINAL 85V /

265 VCA. O

MÓDULO LED
DEVERÁ OPERAR

NORMALMENTE

EM CONDIÇÕES
DE

TEMPERATURA

AMBIENTE DE -10°

C  A 40° C,

TEMPERATURA

INTERNA DO

GRUPO FOCAL DE

ATÉ 8CC E

UMIDADE

RELATICA DE ATÉ

90%(UND)

DEMOLIÇÃO
MANUAL DE MEIO

FIO DE

CONCRETO.

CALÇADAS. ILHAS

E PASSEIOS

418,00
RS

20.900.00
0,20%

750.00
RS

25.515.00
0,24%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrc%^/MA, c-mail:
ínfraestrutura@pedrciras.ma.gov.br ^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; littps;//wwM'.pcdreiras.ma.gov.br
EXECUÇÃO DÊ
PASSEIO

(CALÇADA) OU

PISO DE

CONCRETO COM

CONCRETO

MOLDADO IN M3

LOCO. FEITO EM

OBRA,

ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

NÃO ARMADO.

AF_07/2016

EXECUÇÃO DE
RAMPAS DE

ACESSIBILIDADE

(PNE), FAIXA

ELEVADA PARA M2

TRAVESSIA DE

PEDESTRE E

ONDULAÇÃO
TRANSVERSAL

REMOÇÃO DE

ENTULHO

SEPARADO DE

OBRA COM

CAÇAMBA

METÁLICA TERRA.
ALVENARIA,

CONCRETO.

ARGAMASSA,

MADEIRA, PAPEL.

PLÁSTICO OU

METAL.

LIMPEZA

DA OBRA

GERAL

900,00 48726

325,00 372,00

175,00 103,74

2.500,00

RS

438.534,00
4.17%

RS

120.900,00

RS

18.154,50

RS

12.150,00
0,12%

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus futicionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrei^/MA, e-maíi:
inrracstrulura@pedrciras,ma.gov.br y|(
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRET/VRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: litlps://www.pcdrciras.nia.gov.br
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, bem como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras
pertinentes ao objeto desta contratação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas
pela fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que,
direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da
obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante de acordo com a
legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades c ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas.

p) manter o técnico dc segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrc^as/MA, e-mail:
inrracstrutura(^pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: litlps://www.pedrciras.ma.gov.br

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconfomiidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, conforme, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de InlVaestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertura, recapeamento c restauração

de ruas, avenidas c pavimentação asfáltica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedr^as/MA, e-tnail:
infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://>vww.pcüreiras.ma.gov.hr
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de cada
serviço, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos ser\'iços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data dc
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver):

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certilicado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não teniia concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedmras/MA, e-mail:
infracstrulura@pcdreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

CNPJ: 06.184.253/00Ü1-49
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de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moralórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente contratação.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das parles, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n" 8.666/93.

AveDida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdlt^as/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w>vw.pedrciras.ina.gov.br

CLAUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere eslc CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
propostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital
da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de

manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZACAO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões c providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições alinenles à Fiscalização do contrato, O
Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos
observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda oconência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a
abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fe
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- O objeto desta conii^iação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRI.VIEIRO - Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar

corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou htunana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdtóras/MA, e-mail:
infracstrutura@pedrciras.ma.gov.br
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma íisico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexccuçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para incxecução total, a multa aplicada será de
até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de
atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de

serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cimiprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

^  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Peürob^/MA, e-mall:
iafraestrulura@pedreiras.ma.gov.br
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Manter Rincionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pc(^iras/MA, c-mali:
infraestrutura@pcdreíras.nia.gov.br

Página 26 de 31



ESTADO DO MARAPÍHÂO 1^- ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://H'ww.pcdroiras.nia.gov.br
objeto do conlrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,

lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAL CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00

R$ 3.000.00

R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
conlrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.

87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação defiiútiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrdras/MA, e-maíl:
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conliecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
e de declaração de iiiidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA-DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmenle, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub cmpreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2021, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrc
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8,666/93.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interrcgno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
delerniinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrcí^K/MA, e-mail:
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Pedreiras/MA, 26 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA. E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

CONSTRUSER

fSIIRSfíilIBi

NPJ: 08.543.644/0001-00

Fábio Silva Froz

C.P.F. n" 805.338,503-63

CONTRATADA

NSTRUÇÕES LTDA

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mall:
infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br

Página 31 de 31



PEOREIRAS'MA

FLS..

ESTADO DO MARANHÃO Rub..
PREFEITURA MUNiCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210372/2021

PEXTRATO DE CONTRATO N" 20210372/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a empresa: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Avenida Santos Diimont, n" 01,
MA - 026, Margem Direita - Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.643.644/0001-00.

OBJETO: Contratação dc Empresa especializada para implantação c recuperação de

pavimentação asfáltíca c sinalização horizontal e vertical no município de Pcdrciras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0801
Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090
Construção, abertura, rccapeamenlo e restauração de ruas, avenidas e pavimentação asfáltica;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. VIGÊNCIA: 02 de
fevereiro de 2021 a 31 dc Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo, Sr. Marcos Brunieri de Freitas, pela Contratante e a Sr.". Elda Medeiros
Bezerra, pela contratada,

Pedreiras/MA, 26 de maio de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infiraesirutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
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Empresa: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Avenida Santos Dumont, n" 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

ORDEM DE SERVIÇOS DO CONTRATO N° 20210372/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente aulorizo a implantação e recuperação de pavimentação
asfáliica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão
a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA, conforme
especificações constantes do Processo Administrativo n° 0504002/2021, conforme itens e
quantidades apresentados no contrato.

Pedreiras/MA, 26 de maio de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Iníraestrutura c Urbanismo
CPF 015.389.656-66

CONTRATANTE

RECEBIDO EM: 2^ IÕ5 1^2034 .

-Ceifc-RüãiRvHTn^raEENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJj: 08.643.644/0001-00
Fábio Silva Froz

C.P.F. n" 805.338.503-63

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
c-mail: ínfraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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SUMÁRIO
TERCEIROS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
1'Rnços pig-oi
EXTRATO DE CONTRATO pAg.OI/03

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO Â ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Proceswi Administrativo n" 1604001/2021. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da

Secretária Municipal dc Assistência Social, representada pelo
Senhora Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa, toma público
que CONSIDERANDO a para solicitação dc Contratação dc
Empresa para Aquisição dc Materiais Permanentes para atender as
necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de Assisicncia Social

do Município dc Pedreiras - MA; CONSIDERANDO o Termo dc
Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Ór^ão
Gerenciador da ata: Considerando que as detentoras se dispõem a
atender nossas necessidades: CONSIDERANDO os TERMOS DE

ACEITE da empresa J. R. D. BRANDÃO EIRELI - MODELO
MÓVEIS, inscrita no CNPJ n" 23.511.454/0001-22,, firmaram a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dc ti" 021/2021, datada de 09
de abril de 202), resultante do Pregão Pr«cncial n°Q21.'202l SRP.

dn Prefeitura Municipal de Pamarama'MA. publicada no Diário
Oficial do Município dc Pamarama/MA, Edição n° 0991, Sexta-
Feira. 09 de abril de 2021. Pcdrcira.s/MA, 21 de maio de 2021.

Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa-Secretária Municipal de

Assistência Social.

PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDKEIRAS/MA
RESF.NHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS. Processo Administrativo n" 0504002/2021. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. nlravcs do

Secretaria Municipal dc Infraosirutura c Urbanismo, representada

pelo Senhor Marcos Brunicri dc Fruila.s, toma público QUE

CONSIDERANDO a Bolicilaçào de Contratação dc Empresa

especializada para implantação c recuperação dc pavimentação
asfáltjca e sinalização horizontal c vertical no município dc
Pedrciras/M.A, através dc Adesão a Ata dc Registro de Preços n®

20200310 do Mimicipio dc Codó/MA, CONSIDERANDO o Tcmto
dc Liberação c Autorização dc Adesàir emitida pelo Órgào
Gerenciador da ata; Considerando que a detentora se dispõem a

atender nossas necessidades: CONSIDERANDO O TERMO DE

ACEITE da empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ n®

08,643.644/0001-00 firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dc

n®20200310, datada de 13 de outubro de 2020. Publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÁO. PUBLICAÇÕES DO
TERCEIROS. QUINTA FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2020,

dcconcnic da Concorrência n" 04/2020. Pcdrciras/MA. 25 de maio de

2021 - Marcos Brunicri de Freitas -Secretário Municipal de

Infraesiruiuru e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS/MA

RESENHA DO TEILMO DE .VDES.ÀO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administraiivo n° ZlOSOOl^SOll. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da

Sccmtaria Municipal dc Administração, representada pelo Senlior
Damião Felipe Barbosa, toma público QUE CONSIDERANDO a
solicitação dc contratação de empresa para aquisição dc pneus c
câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal dc PcdrcÍTas'MA. CONSIDERANDO o Temiodc
Liberação c Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da
ala: Considerando que a detentora se dispõem a atender nos.sus

necessidades; CONSIDERANDO O TERMO DE .ACEITE da empresa

A B DE C.ARVALMO EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n®

07,048.374/0001-26 fiminu ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dc n°

07/2021 do Município dc Tufilãndia/MA datada de 05 dc abril dc

2021. publicada no Diário Oficia] do Município de Tufilándia.
Publicada na Edição den® 82. Anol dc 14 dc abril dc 2021, decorrente
do Pregão Presencial n" 007/2021. PcdreÍT3s'MA. 15 dc junho de 2021.
Damião Felipe Barbosa • Secretário Municipul dc Administração.

PREFEITUILN MUMCIP/VL DE PEDREIRAS/ÕU

EXTRATO DE CONTRATO

E.VrRATO DE CONTR/LTO N° 20210276/2021 - ADESÃO N®
013/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1604001/2021,

PARTES; SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL « n
empresa J R D BRANDAO EIRELI, CNPJ 23.511.454/0001.22.
OB.IETO: Aquisição dc materiais permanentes diversos para atender
os necessidades da Scactnria Municipal de Assistência Social do

Município de Pcdreiras'MA. através dc Adesão a Ata de Registro dc
Prcço.s n" 021/2021 do miuiiclpio dc Pamarama/MA. VIGÊNCIA: 11
dc Junho de 2021 a 31 dc Dezembro dc 2021. VAIXJR DO

CONTRATO: RS 67.632,98 (sesscnu c sete mil, scisccntos c trinta c

dois reais c novciun c oito centavos), DOTAÇÃO: Exercício 2021
Atividade 1101.081220002.2.059 Manutenção c Funcionamento da

Scc. Municipal dc Assistência Social , Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Subclemcmo
4.4.90.52.99. no valor de RS 67,632.98. MODALIDADE; ADESÃO
N' 013/2021. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § 1°
Decreto Federal n° 7.892/2013. aplicando-sc subsidiariamenie no que

couberem a Lei Federai n° 8.666/1993 c demais normas periincntcs à

www.pedreiras.ma.gov.br
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cspccic. Pcdrcirai - MA, 11 de Junho dc 2021. STERPHANNE

CAROLrNE MELO MENDES SOUSA, ScCTCtária Mun. dc

Assisicncia Social. PEDREIRAS ■ MA. II de Junho de 2021.

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA.

SucreUlría Mun. üu A.HKistcncia Social.

PREFEITURA MUNICtP.VL DE PEDREIR-VSJMA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 20210277/2Ü21 • ADESÃO N'

013/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° )60-1001/2021.

PARTES: FUNDO MLWICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a
empresa J R D BRANDAO EIRELI. CNPJ 23.51 l.'l54/0001-22.

OBJETO: Aquisição dc materiais pcrmiuicnlcs diversos para
atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência Social

do Município dc Pedrciras/MA, airavcs de Adc.sào a Ata dc

Registro de Preços n" 021/2021 do município dc PanuiramaTvIA.
VIGÊNCIA: 11 dc Junho dc 2021 a 31 dc Dc7.cmbro dc 2021.

VALOR DO CONTRATO: RS 133.660.50 (cento e trinta c Ires

mil. seisccnios e sessenta reais c cinqüenta centavos). DOTAÇÃO:
Exercício 2021 Atividade 280I.0SI220020.2.068 Manutenção do

Fundo da Assistência Social. Gussificaçâo econômica 4,4.90,52.00

Equipamentos c material permanente. Subcicmenio 4.4.90.52.99.

no valor dc RS 133.660.50 .MODALIDADE; ADESÃO N*

013/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 22. § 1°
Decreto Federal n" 7.892.'2013, aplicando-se subsidiariamenlc no

que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas

pertinentes à espécie. Pedreiras • MA. I I de Junho dc 2021.

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA,

Secretária Mun. de Assistência Social. PEDREIRAS - MA, 11 de

Junho de 2021. STF.RPHANNE CAROLINF. MELO MENDES

SOUSA - Secretária Mun. dc Assistência Social.

PREFEITUR^L MUNICIPAL DE PEDREIRAS/M/\

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210372/2021. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO c a empresa: CONSTRUSERVICE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede A
Avenida Santos DumonL n° 01. MA - 026. Margem Direita -

Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 08.643.644/0001-00.

OBJETO: Contratação dc Empresa especializada para
implantação e recuperação dc pavimentação asFAItica e
sinalização horizontal c vertical no município de Pcdrciras/MA,
através dc Adesão o Ala de Registro dc Preços n* 20200310 do

Município dc Codõ/MA. BASE LEGAL; Lei Federal n* 10.520,
de 17 dc julho de 2002. Lei n" 8.666'93 c suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Poder Executivo:
UNlD^íLDE GESTORíV: 0801 Sccreiurin Municipal dc
Infracstrutura c Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 451

0023 1-090 Construção, abertura, recapeamcnto e restauração de
ruas, avenidas c pavimentação asfáltica: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.51.00-Obras c Instalações. VIGÊNCIA:
02 de fevereiro dc 2021 a 31 dc Dezembro dc 2021.

SiGNATÃKiOS: Secretário Municipal dc InOacstrutura e
Urbanismo, Sr. Marcos Brunicri dc Freitas, pelo Contratante c a
Sr.*. Elda Medeiros Bezerra, peta contratada. Pcdreiros/MA. 26 dc

maio de 2021. MARCOS BRUNIERí DE FREITAS - Secretário

Municipal de Infracsiruiuni c Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTILVTO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210285/2021 - ADESÃO N"
016/2Ü2I. PROCESSO /ADMINISTRATIVO N° 2105002/2021.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a
cmprtsa A B DE CARVALHO EIRELI. CNPJ 07.048.374/0001-26,

OBJETO: Aquisição dc pneus c câmaras dc ar para atender os
necessidades da Secretária Municipal dc Administração da Prefeitura
Municipal dc Pedrcincs/MA, através dc Adesão a Ala de Rcgí.siro dc
Preço.s tio 007/2021 do Município de Tulilândia/MA.. VIGÊNCIA: 18
dc Junho dc 2021 a 31 de Dezembro dc 2021. VAIXIR DO

CONTRATO: RS 30.740.00 (trinta mi), scteccnios e quarenta reais).

DOTAÇÃO: Exoreicio 2021 Atividade 060I.04I220002.2.016
Manutenção e Funcionamento da Sccrcivia Municipal de
Administração . Classilicação econômica 3.3.90.30.00 Material dc

consumo. Subelemenlo 3.3.90.30.99. no volur de RS 30,740,00.

MODALIDADE: ADESÃO N» 016/2021. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 22. § 1" Decreto Federal n°
7.892/2013, aplicando-sc subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n" 8.666/) 993 e demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras
• MA. 18 dc Junho dc 2021. DAMIÀO FELIPE BARBOSA. Secretário
Municipal de Administração. PEDREIRAS - MA. 18 de Junho de

2021. DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Scerclário Municipal dc
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTR/VTO DE CONTR/\TO N* 20210286/2021 - ADESÃO N"

016/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 211)50012021.

PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA c a
empresa A B DE CARVALHO EIRELI. CNPJ 07.CM8J74/0(X)l-26.

OBJETO; Aquisição dc pneus c câmaras dc ar para atender as

necessidades do Fundo de Manutenção c Desenvolvimento da

Educação Básica- FüNDEB da Prefeitura Municipal dc Pcdrcira.s/MA,
através de Adesão a Ata de Registro dc Preços na 007/2021 do
MunicípiodcTufilândia/MA.. VIGÊNCIA: I8dcJunhodc2021 a31

dc Dezembro de 2021. VALOR DO CONTR/VTO: RS 91.210.00

(noventa c um mil. duzentos c dez reai.s), DOTAÇÃO: Exercício 2021
Atividade 2401.123610012.2.037 Mimiiicnção do Ensino Fundamcnlal

. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Maieriul dc consumo,

Subelcmemo 3.3.90.30.99, no valor de RS 91.210.00.

MODALIDADE: /VDESÃO 016/2021. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art, 22, § 1° Decreto Federal n"
7.892/2013. aplicando-.sc subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n" 8.666/1993 c demais nonnas pertinentes a cspccic. Pedreiras
• M/\. 18 dc Junho de 2021. MARIA DO /VMPARO SANTOS

ALBUQUERQUE. SecretáriB Municipal dc Educação. PEDREIRAS -

MA. 18 dc Junho dc 2021. MARIA DO AMPARO SANTOS

ALBUQUERQUE - Sccrciária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO ÜE CONTR/\rO N* 20210287/2021 - ADES/\0 N"

016/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2105002/2021.

PARTES: SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a

empresa A B DE CARVALHO EIRELI. CNPJ 07,048.374/0001-26.

OBJETO; Aquisição dc pneus e câmaras dc ar para atender a.s
necessidades da Secretaria Municipal dc Infracstrutura c Urbanismo da

www.peOreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Conlrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N" TOE: 216427

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO; 0504002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 015 / 2021

CONTRATO: 20210372 / 2021

CONTRATADO: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ CONTRATADO: 08643644000100

DATA ASSINATURA: 26/05/2021

VALOR: R$ 10.523.585.300000

Recibo emitido em 15 de Julho de 2021 ás 20:00:23 com o número 1626390023570.

São Luís, 15 de Julho de 2021

TrftHjnal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Cailos Cunha, sfti Jaraeatl - São Luís(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (66} 201&6000



TRIBUNAL DE CONTAS
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: 0504002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 015/2021

Recibo gerado em 15 de Julho de 2021 ás 19:49:30 com o número 1626389370713.

São Luís, 15 de Julho de 2021

Tribunal da Contas do Estado do Maranhão

Av. Garfos Cunha, s/n JaracaU - São Luls(MA) - CEP €5076^20 Telefone: (98) 2016-6000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-^9

Site: https://www.pcilrciras.ma.gov.br/

Memorando

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venho por melo deste, informar a Vossa Senhoria sobre o encerramento da vigência do
contrato n" 20210372/2021, firmado com a CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA com sede à Avenida Santos
Dumont, n° 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
08.643.644/0001-00, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
implantação e recuperação de pavimentação asfállica e sinalização horizontal e vertical
no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20200310 do Município de Codó/MA, através da Secretaria Municipal de Infraeslrutura
e Urbanismo, que se encerra na data do dia 31 de dezembro de 2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima e consideração.

Pedreiras - MA, 15 de dezembro de 2021.

VanessaTerijanda Belfort dos Santos
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ASSINATURA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htfps://www.pctlrciras.nia.gov.br

PEORElRAS'MA

Proc. /^<D'I003202_J.
FLS.
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ADESÃO n" 015/2021

Contrato Administrativo n" 20210372/202!

Processo Administrativo n'' 0504002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310

CONTRATO N® 20210372/2021 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO E
A  EMPRESA CONSTRUSERVTCE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrulura, inscrita no
CNPJ/MP sob o n® 06.184.253/00QM9 com sede na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP;

65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo, Sr.® Marcos Brunieri de Freitas, portador do CPF sob o n°
015.389.656-66 doravante denominada CONTRATANTE, e, dc outro, a empre.sa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. com sede à Avenida
Santos Dumont, n° 01, MA - 026, Margem Direita - Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
08.643.644/0001-00 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu
procurador, Sr.® Fábio Silva Froz, residente à Rua Independência, n® I9-A, CEP: 65.074-790,
Cohafuma - São Luís/MA, portador do CPF sob o n® 805.338.503-63, têm, entre si, justa e acordada
a celebração do presente Contrato de execução de serviços, na forma de execução indireta,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 c suas alterações e demais legislações aplicáveis
à espécie, bem como ao atos administrativos da Adesão n® 015/2021 formalizada nos autos do
Processo Administrativo n° 0504002/2021. e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.ÍETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação dc Empresa especializada para
implantação c recuperação dc pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no
município dc Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro dc Preços n® 202Ü0310 do
Município dc Codó/MA, e demais e.specitlcações exprcssa.s. c com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

Avenida Rio Bronco, ii'' 111, CEP: 65.725-(IUü, Ccniru — Pcdrcira.s/MA, c-mail: ^

inrraestrutura@pcdi-eiras.mii.guv.br 'Vi
Página 1 de 31



peOReiRASJMA

Proc. A <p VoO <7202_L
PLS.

■:

ESTADO DO MARANHÃO proc,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS UlS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR,AESTRUTURA IruL
CNPJ: 06.I84.253/0ÜÜI-49

Site; Iitlps://«»nv.pedreinjs.tmi.gov.br

^peOBElRASíM'^
proc.
FLS

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para e.Necuçào lota! dos semços, fica ajustado o Preço Global em RS 10.523.58530 (dez
milhões qumhcntos c vinte e três mil quinhentos e oitenta c cinco mil c trinta centavos) de
acordo com a descrições c valores abaixo relacionados.

DESCRIÇÃO , UNO. - . J,Xo ,

SERVIÇOS"
PRELIMINARES

PLACA DE OIMIA
(3.00 X 2.00)M

MOBILIZAÇÃO E
DESM0B1I.I2AÇÂ0 UND
líE EQUIPAMENTO

BARRACAO DE
OBRAS

SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS

PARA
PAVIMENTAÇÃO.
INCLUSIVE NOTA
DE SERVIÇOS.
ACOMPANHA MEN
TOEGREIDE

SERVIÇOS DE
TERRAPLENACE
M

RECÜLARIZAÇA
ODESUBLEITO

REGULARIZAÇÃO
MECÂNICA DA
FAIXA DE
domínio

REGULARIZAÇÃO
DO SUBLEITO

RS
14.646.53

339.04 0.14%

RS
133.688,80

19.098.40 t.27%

RS
24.662,88

342.54 0.23%

8I.752J5 0,27%
28.613,29

RS
5.041.093,98

235.579,53

49.788.14 0,12%
12.944,92

49.788.14
43.813.-56

0.42%

Avcniüa Rio Bmnco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcit|^/MA, c-mail:
infracslruturafá^pedrcira.s. ma.gov.br .3»
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ESTADO DO MARyVNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'EDREIRAS

SF.CRETARIA MUNICIPAL DE INFR.VESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: faltpsiy/www.pcdrciras.nia.Ruv.br
I LIMPEZA [ I
SUPERFICIAL DA M2 6.472.46 0.54

ÁREA DE JAZIDA

EXPURGO DÊ
JAZIDA {CONST E M3

RESTR)

ESCAV. E CARGA

DE MATER. DE

JAZ1DA(C0NST E

RESTR)

TRANSPORTE

LOCAL a BASC.

5M3 EM RODOV.

NÃO PAV.

COMPACTAÇÃO
DE ATERROS A

100% PROCTOR

NORMAL

1.294.49

12.944^2

TRM 83.494,70,1

M3 12.944,921

RS

5.495.13

RS

3.702,24

RS

57.604,87

RS

70.135,55

RS

43.883.26

0.03%

0,04%

0.55%

0.67%

0,42%

2.2 PAVIMENTAÇÃO

BASE DÊ SOLO
ESTABILIZADO

GRANULOMETRIC

2.2.1 AMENTE SEM M3

MISTURA COM

MATERIAL DE

JAZIDA

IMPRIMAÇÃO

2.2.2 COM EMULSÃO M2
ASFÁLTiCA

77; PINTURA DÊ~r
LIGAÇÃO

TT! AREIA-ASFALTO A ~
QUENTE ^

9.957,63 I

49.788.14

49.788,14

5.103.29

532.031,11
5.06%

86.830,49 I

13.940,68 I

10.953,39

420.306,55

0,83%

0,13%

0,10%

3.99%

AQUISIÇ.ÃO DE
MATERIAL

BETUMINOSO

AOUlSIÇÁO DÊ
I ASFALTO DILUÍDO T
ICM 30

3.893.161

1.504.055,24

RS

232.537,10

14.29%

2a 1%

Avenida Rio Branco, 11" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiros/MA, c-mnil:

iufracsfrutura@pcdreiras.nia.gov.br
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PEDREIRAS/MA

PEDREIRAS'MA

Proc. o<0 -f^^2l20\
ESTADO DO MARANHÃO _ 7."

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR^

CNPJ: 06.18'J.253/0001-49 ^
Siíc: Uttj)s:/Av«-H-.pe(lreinís.mji.aüv.br

aquisição DÊT I I
EMULSÃO T 10,92 1.500,51 ^
ASFÂLTICA RR-IC

RS

29.882.66
0.28%

AQUISIÇÃO
CIMENTO

ASFÁLTICO
50/70

DE

CAP

1

T 316.41 2.498.28
RS

790.468.28
7.51%

AQUISIÇÃO
FILER

DE
T 1.428.92 315,74

1

RS

451.167.20
4.29%

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMiNOSO

TRANSPORTE DÊ
EMULSÀG CM 30

COM DMT ATE

761,5 KM

TRANSPORTE DE

RMIII.SÀO

ASFALTICA RR- IC

COM DMT ATÉ
761,5 KM-

FORTALEZA A

CODÔ -MA

TRANSPORTE DÊ
CAP 50/70 COM

DMT ATÉ 761,5 KM
-  FORTAI.EZA A

CODÔ-MA

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC, I0M3 ROD.

PAV.

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. I0M3 ROD.

PAV.

TRANSPORTE.

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

316,41

TKM 35.723.00

TKM 132.865.16

TKM I 10.002.44

437.44

437.44 I

437,44

RS

2l3.335i87

RS

26.134.85

RS

8.711.62

RS

138.408,20

RS

18.218.73

RS

16.761^3

RS

5.101.24

2,03%

0.25%

0,08%

0.17%

0.16%

0.05%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedr^nis/MA, e-mail:
Ínrracstrii(ura@pcdrciras.Ria.gov.br w
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PEOFtEIRAS'MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRaESTRUTURA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps;//www.pcdrciras.ma.gov.br
j SINALIZAÇÃO [ ' I I RS
HORIZONTAL 202.789,48

PINTURA DE

l-AIXA - TINTA

BASE acrílica
EMULSÍGNADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

PINTURA DE

SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

acrílica

EMULSÍGNADA

F.M ÁGUA
ESPESSURA DE 0,4

MM

9.115.89

945,00

RS

)70G75.98

RS

32.413,50
0.31%

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -

pel1cui.a I ̂  I

473.501 318.46

243.343,651

150.472J5

2,31 "A

1.43%

PLACA

ESMALTADA

PARA

IDENTIFICAÇÃO UND
NR DE RUA.

dimf.nsGf.s

45 X25CM

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE UND

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8X8

CM

630,001

6.240.00

86.631,301

0.06%

0,82%

SERVIÇOS DE
DRENAGEM 1.095.723,95

Avcnithí Rio Brunco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcbas/iVIA. c-iiioil:

infnicstru(ura!?;pc(lrcirus.m».gov.hr ^
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PEDnEIRASfMA

Proc.■ofn^it>fl7/202 /
FLs. :> <:%
Rub. ..

ESTADO DO MaRANHAO
l'REFEITUr<A MUNICIFAL DE PEDREIRAS

secretaria municipal de INFRAESTRÜTURA
CNPJ: Ü6.184.253/000I-49

Si>c; l>Uns://www.pctlrciras.ma.gov.br
MEIO FÍG DÊ] 1 T
CONCRETO - MFC M 15.818.16 35.16
05

RS
556.166.51

5.28®/fl

SARJETA

rRIANGULAR DE
CONCRETO - STC
07 AC/BC

15.818.16 RS
539.537.44

CALÇADA COM
ACESSIBILIDADE

ATEIUIO COM

CAPTAÇÃO
MANUAL SEM
CONTROLE.
MATERIAL COM

AQUISIÇÃO

EXECUÇÃO PE
PASSEIO
(CALÇADA) OU

PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO
MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM
OBRA.
ACABAMENTO
CONVENCIONAL.
ESPESSURA 6 CM.
ARMADO.
AF_07/20I6

RECOMPOSIÇÃO
DE
PAVIMENTAÇÃO
ASFÂLTICA

SERVIÇOS DE
TAPA BURACOS

AREIA ASFALTO A
QUENTE (AAUO)
COM CAP 50/70.
INCLUSO
USINAGEM E
APLICACAO.
RXCl.l ISIVF

RS
1.014^235,15

RS
100.736,41

1.898.18 0.96%

RS
913.498.74

8.68%15:818.16

RS
3.915.249,70

37,20%

RS

1.181.677,50

1..305.G0 005,50
RS

.181.677.50

11,23%

11,23%

AvetiidH Rio Branco, u" 111. CEP: 65.725»ü00, Centro — Pedreiras/MA, c-mnil:
inrrac5lniliira@pedreints.in».gov.br
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r#Iistf'/aíPW>

TRANSPORTE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MIJNICÍI'AL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIUESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc; h»ps://ww^v.nedrclros.ma.gnv.hr

TRANSPORTE DE

MATERIAIS
RS

9.550,64

TRANSPORTE

COMERCIAL O

BASC. 10M3 ROO.

PAV.

RS

9.550.64
8.726.75 0,09%

SERVIÇOS DE
RRCAPEAMENTO

AREIA ASFALTO A

QUENTE-FAIXA A

AREIA

COMERCIAL

RS

809.292,94
2.876.77 281.32 7.69%

PINTURA DE

LIGAÇÃO
F.MULSÃO COM

POLÍMERO

RS

7.351,75
31.964,12 0,07%

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

UETUMINOSO

RS

986.999,9(1

RS

47.980,85

F.MULSÃO

ASFÁLTICA RR-IC
0.46%

8.92%

2.253,68

CIMENTO

ASFÂLTiCO CAP
50/70

RS

939.019,05
299,19 3.138,59

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO

RS

165.666,34

TRyWSPORTE DE

MATERIAL

BF.TUMINOSO A

FRIO-RR-IC

RS

11.005,65
21,29 516.94

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO A

QUENTE - CAP

RS

154.660,69
299,19 516.94 1.47%

Avcnidfl Rio Bninco, n" 1M, CEP: 65.725-000, Ccniro — Pcdi^ras/MA, e-ntuil:
infracstriituraf^pcd rciras.nia.gov.br
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I Proc. íi<,õ^/nn^/2Q2 / i

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTLIRA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IHtn.s://www.Dedreiras.ma.eov,br

SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL

PINTURA DE

FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA
EMULSIQNADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

PINTURA DE

SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

ACRÍLICA
EMULSIQNADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0,4

MM

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÁO DE
PLACA EM AÇO -
PELÍCULA i +1

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE UND

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8X8

CM

SERVIÇOS DE
DRENAGEM

DEMOLIÇÃO
MANUAL DE MEIO

276.16 392.04 I

112.133,64

RS

534.368,19

RS

108.263,77

1.07%,;

5.936.42 0,85%
89.521.14

0,21%750,00
22.612.50

1,03%
108.208,80

180,00 0.56%326,14
58.705,20

360.00
49.503,60

5,08%,

1.03%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-001), Centro —Pcduiras/MA, e-mail:

infrac.<itruturn@pcdrciras.mu.gov.1)r w
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hOns://w'ww.ncUrcirii.s.nia.eov.br
RO DE CONCRETO

MEIO FIO DE

CONCRETO • MFC

03 • AREIA E

BRITA

COMERCIAIS

FÔRMA DE
MADEIRA

SEGURANÇA

PATRIMONIAL ̂ E

'trânsítq

SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL

COM TINTA

RETRO-REFLETIV

A A BASE DE

RESINA ACRÍLICA

COM

MICROESFERAS

DE VIDRO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PINTURA

MANUAL NO

PAVIMENTO.

FAIXAS DE

PEDESTRE E

FAIXAS DE

RETENÇÃO E
]'ARADA

OBRIGATÓRIA.
PINTURA DE

SETAS. ZEBRADO

COM TINTA A

BASE ACRÍLICA E

EMULSÀO DE
ÁGUA - 2 ANOS,
COM

MICROESFERAS

DE VIDRO. TIPO

PRÉ-MIX C
DROP-ON, ( M2)

RS

426.102.42
I6J44.85 4,05%

RS

165.690,00
1.57%4.500.00

RS

15.425,00
2.500.00

Avenida Rio Brniico, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrci
infracstruluralSi,pcdreiras.mu.guv.br

/MA, c-maii:
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PEDREtIWS-MA

Proc. O Çú<ão o 77202 1

FLS._ ?%?

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICrPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRIJTÜRA

CNPJ: ()6.l84.253/«Ü()I-45)

Silo; hHiis:/M'ww.pc(lrctra.s.mi>.gnv.Iir
TACHÃO I ' 1
RF.FLETIVO

BIDIRECIONAL ■ UNO 1.150.00 50.78

FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO

TACHA 1
REFLETIVA '
BIDIRECIONAL -

FORNECIMENTO e!
COLOCAÇÃO '

UND 2.100,00

REMOÇÃO DE
PLACA DE

SINALIZAÇÃO (
M2)

M2 250.00

RECUPERAÇÃO DE
CHAPA PARA

PLACA DE

SINALIZAÇÃO

M2

1

JOO.GO

RECOMPOSIÇÃO
DE PLACA DE

SINALIZAÇÃO
M2 , 100.00

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE

SINALIZAÇÃO DE
REQULAMENTAÇ

ÃO.
ADVERTÊNCIA,
INDICAÇÃO,
EDUCAÇÃO.
ADVERTÊNCIA E

SERVIÇOS
AUXILIARES. EM

CHAPA DE AÇO 18
COM

TRATAMENTO

ANTIFERRUGEM,

PINTADA EM

ESMALTE

SINTÉTICO E
LEGENDA

REFLETiVA

M2 400,00

RS

58.397,00
0.55%

RS

49.565,00
0.47%

0,07%

RS

4,833,00
0,05%

RS

3.351,00
0,03%

RS

109.920,00
274,80

Avciiula Rio Bninco, ii" 111. CEP: 65.725-000, Centro - PcdrciMs/MA, c-cnail:
inrniestriitura^tpcd reiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MAltANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htfps://mvw.pcilrciras.ma.eov.br
CANOS/TUBO

GALVANIZADO A

FOCO (3M

COMPRIMENTO X

3" DE D13MENTR0

X  3MM

ESPESSURA). A
PRTE SUPERIOR

DO TUBO DEVERÁ

ESTÁ FECHADA.
COM

FECHAMENTO EM

PVC OU METAL.

AFIM DE EVITAR

ACUMULO DE

ÁGUA E DEVERÁ

POSSUIR SISTEMA

ANTIGIRO

DEVERÁ
ACOMPANHAR

CONJUNIO DE

FIXADORES (02

PARAFUSOS

5/16X3" COM

PORCAS E 02

ARRUELAS).

CONE DE

SINALIZAÇÃO EM
PVC FLEXÍVEL
LARANJA COM 02

FAIXAS BRANCAS

REFLETtVO.

MEDINDO 0.

75CM.

300,001 241.90
RS

72.570,00
0,69%

117,46
RS

4.698,40

inrracslrutura<a)pe(lrciriis.iiiu.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: Ü6.I84.253/Ü001-49

Site: iil1ps://wtv\v.pcdi-eiras.ma.g(iv.Í)r
PARAl I I I

100,00 I RS

2.370,00
0.02%

C0NTR01.AD0R

DE TRÁFEGO
MlCROPilOCESSA

DO DE 06 FASES

EXPANSIVO para

R FASES. DEVERÁ
TER

POSSIBILIDADE

DE

FUNCIONAMENTO

NAS SEGUINTES

SITUAÇÕES: FIXO.
BOTORIRA, I.ACO

INDUTIVO,

MANUAL

REMOTO.

PRIORITÁRIO, VIA
RÁDIOT.PS/GPRS.

•j-ER TECNOLOGIA

DIGITAL.DOTADO

DE

MICROPROCESSA

DOR E DE

RELÓGIO DIGITAL.
O

MICROPROCESSA

DOR DEVERÁ SER
LARGAMENTE

9.298,66
RS

18.597,32
0,18%

AvcnUlQ Rio Branco, n" 111, CFP: 65.725-000, Centro - Pcrtrè
iiirmcstrutura^ped ruiras.ma.gov.br

m/MA, c-mail:
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PEDUEIRASÍMA

Proc. f,^n<jõ022Q2 I

?U

UTILIZADO NO

MERCADO

NACIONAL. FÁCIL
ACESSO AO

DIJUNTOR PARA

LIGAR E

DESLIGAR.

PROGRAMAÇÃO:
AS FUNÇÕES DE
PROGRAMAÇÃO E
VERIFICAÇÃO
DEVERÃO SER

EXECUTADAS

ATRÁVES DO
EQUIPAMENTO DE

PROGRAMAÇÃO.
ESTE

EQUIPAMENTO

DEVEIUÁ SER DO

TIPO PORTÁriL,

NÃO FAZENDO
PARTE DO

EQUIPAMENTO. O
CONTROLADOR

DEVERÁ SER

PROTEGIDO

CONTA

SUBCORREm-ES,

CORRENTES DE

FUGA, CKOQÜES
ELÉTRICOS F.

SOBRE TENSÕES,
UMA TOMADA DE

ENERGIA

COMPATÍVEL

CO.M CONSOLE DE

PROGRAMAÇÃO.
mínimo 1 ANO DE

GARANTIA (UND)

ESTADO DO MARANHÃO

PREFE1TUR.A municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»ps.7/www.pc(lrciras.nia.Knv.I)r

Avcniíla Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — radrcíras/MA, c-mail:
inrrac.sfrutura@pedrciras.ma.gov.br'
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PEOREíRAS/MA

Pr-ic. 05P

ESTA»0 DO MARANHÃO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: (16.184.253/0001-49

Sile; litlps://www.pe(lfciras.nin.gov.br
GRUPO FOCAL | ~
VEICULAR TIPO

"4X200M" A LED

COM ANTEPARO

SOLAR

DELINEADO POR

CEXECUÇÀO.
INCLUINDO

INSTALÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

GRUPO FOCAL

REPETIDOR

VEICULAR TIPO 'T

3X200MM" A LED

(EXECUÇÃO, -.rt-50,.
INCLUINDO I

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

GRUPO FOCAL

PRINCIPAL COM

CONTADOR

VEICULAR

REGRESSIVO

DIGITAL

MICROPROCESSA

DO l/ND 2,00 7.126,33 ,
(TEMPORIZADOR).

EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS.

CÃBÕ DÊ FÍÕ
ELÉTRICO M 400^00 10.36
4XI.5MM

3.038,331

7.126,33

400^00

RS

21.190,02
0,20%

RS

18.229,98
0,17%

R$

14.252.66
0,14%

RS

4.144.00
0,04%

Avenida Rio Branco, 11" 111, CEP: 65.725-001), Cenlro - Pcl|^iras/MA, e-maíl:
infracstnjlura@pcdrciras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. 0(ai/n02l2(M\

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAF.STRirrURA

CNPJ: f)6.184.2.S3/0()01-49

Sicc: hllps://vkww.pcdretnis.mH.cov.br
COLUNAS

SIMPLES 1!4,3MM

PARA FiXAÇÂO DE
UM BRAÇO

PROJETADO PARA

ú  METROS OU

PARA SER FIXADO

COM 4,5M

fEXIiCUÇÂO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO,

CHUMBADORES.

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNAS DUPLA

1I4.3MM PARA

FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS

PROJETADOS

PARA 6 METROS

OU PARA SER

FIXADO COM 4,5M

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO.

CHUMBADORES.

COLOCAÇÃO DE
PLACA.FORNECIM

ENTO E

TRANSFORM E DOS

MATERIAIS)

2.132,331
RS

8.529,32
0.08%

RS

9.840.00
2.460.0G 0.09%

Avenida Rio Branco, u" III, CEP: («5.725-(IOO, Centro — Pcdr^ras/MA, c-mail:

iiifraes(rutura(@pedi-cIras.nni.(;ov.Í)r
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KSTADO DO MARANHAO

TREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siic: htlps://\vww.neiJreii-as.n»a.i!ov.l>r
BRAÇO
PROJETADO COM

ALTURA MAIOR

OU IGUAL A 5.50M

E VÃO DE 4.80M
(EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
BASE DE

CONCRETO.

CIIUMBADORES.

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNA SIMPLES

PARA

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO EM

AÇO CARBONO
SAE I0I0/I02O.

COM DIÂMETRO
IGUAL A

lül.fiOMM,

ALTURA 4,SOM

(EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTAIAÇÃO,
BASF. DE

CONCRETO,

CIIÜMBADORES.

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE

MATERIAIS)

CONJUNTO DE

ATERRAMENTO

COMPLETO PARA

CONTROLADOR

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
FORNECl.MENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

2.316.34
RS

18.530.72
0,18%

RS

16,759.90.
0,16%1,675,99

RS

5.543,30
0.05%554,33

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-0111). Centro - Pcd^ras/MA, c-mail:
infracstrutHralSípcdrciras.nm.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICDUL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTRAESTRUTURA

CNPJ: 06.I84.253;00ül-4!>

Silc: httns://w\v>v.peiIrciras.nia.iiov.br

418,00
RS

20.900.00
0.20%,

DEMOLIÇÃO

MANUAL DE MEIO

no DE

CONCRETO,

CALCADAS. ILHAS

E PASSEIOS

750.00 I RS

25.515^00

Avenida Rio Branco, «" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-1

inrraestrutura@pedreiras.nia.gov.b
/MA. e-mail:
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ESTADO no MARANHÃO

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: «6.184.253/0001-49

Site: https://www.pctIrcirns.ma.cov.lir
EXECUÇÃO DE

PASSEIO

(CALÇADA) OU

PISO DE

CONCRETO COM

CONCRETO

MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM

OBRA,

ACABAMENTO

CONVENCIONAL.

NÃO ARMADO.

AF_n7/2016

EXECUÇÃO DÊ
RAMPAS DE

ACESSIBII.IDADE

(PNE), FAIXA
ELEVADA PARA

TRAVESSIA DE

PEDESTRE E

ONDULAÇÃO
TRANSVERSAL

REMOÇÃO DÊ
ENTULHO

SEPARADO DE

OBRA COM

CAÇAMBA

METÃLICA TERRA.
ALVENARIA.

CONCRETO.

ARCAMASSA.

MADEIRA. PAPEU

PLÁSTICO OU
METAL.

RS

438.534.00
900,00 4,17%487.26

RS

120.900.00
325.00 372,00 1,15%

RS

8.154.50
175.00 0,17%

LIMPEZA

DA OBRA

GERAL
2.500,00

RS

12.150,00
0,12%

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá ã CONTRATADA;

a) responsabilizar .se pelos encargos fiscais re.sLillantcs desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciárlos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis. regulamentos c Código dc Posturas do Município, c.specialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas

.Avcnitiii Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pcdrciç^MA, c-mail:
íiifracstrutur»:^pc(lrcÍnis.ii)a.gov.br
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Proc. n (o <^0^2120
FLS 7 '> '
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRv\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.peclrciras.ma.yov.br
decorrentes de impostos c ta.Nas. da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição da.s licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) rcspon.sabiÍi2ar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados cm rigorosa observância ás especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONIUATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, bem como as nonnas aplicáveis da ABNT, complementares c outras
pertinentes ao objeto desta contratação;
c) responder de maneira absoluta e ínescusável, pela períelta técnica dos serviços, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-Ias caso não aceitas
pela fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção cios serviços, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-sc a substituí-lo e rciirá-lo, bem como a toda pessoa que,
direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas c tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer c fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção individual - EPI, cm
conformidade com as normas técnicas vigentc.s, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na e.xecução das obras e
serviços;
j) mímier na obra, com lota] acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da
obra, conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante de acordo com a
legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissionai que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autoriziição expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei c obscivando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e uo pagamento das multas porventura
impo.sias pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por cie
assumidas.

p) nianler o técnico de segurança do ti-abalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação c autorização expressa do CONTRATANTE.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cciifro —Pcdrcíras/MA, c-iiiail:

iiirracstrulura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO ÜO MARANHÃO

PREFEJTÜRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sitcí hltps://www.peilrcinjs.mu.gov.br

f^fcOREIRAS/MA ~~
P^^S.P<0Y0O;7/?n-:i ,
Fl.3. PTo

CLAUSÜLA OUINTA - D.AvS OBRIGACÕE.S DA CONTRATANTE

- Caberá ao CON TRATAN TE:

a) prcsiar as informações e os esciarecimcníos que vcnhmii a ser soliciiados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados cm dcsconfonnidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer Ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quimdo solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus preposlos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente conlrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (frezcntos e scs.scnía dias) dias, conforme, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
dc scr\'iço.s.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas dc execução, de conclusSo e de
entrega, poderão ser prorrogados, em confonnidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n'^ 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORCA.MENTÁRIA

- .As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal üe Infraestruiura c Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.Ü90 Construção, abertura, rccapeamento e restauração

de ruas, uvcnidns c pavimentação nsfáltica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.5l.ÓO - Obras e Instalações

CLÁUSULA OITAVA - PAGA.MENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdr^as/MA, c-mail;
inrracstruluni@petIreiruK.inu.gov.br
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Prnc. ^/202—1_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA ̂ ^INICIPALDE INFRAFSTRUTURA

CW.I: níí.l84.253/(l()01-49

Siíe: httpsr/Avww.pcdrcirds.mn.gov.br
(trima) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota I-iscal emitida com
ba.sc na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRyVFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de cada
.serviço, ou cm periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de .serviço.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados cojn base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento e das certidões negativas de
debito junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal c Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida .Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim dc medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo dc pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documcnto.s exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de respon.sabilidadc técnica - ART);

b) Matricula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de scn'iço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação c contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS c a Certidão Negativa de Dcbito.s Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

P.ARÁGR.AFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multa.s c ouiro.s descontos decorrentes de retenções dc valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os ser\'iços executados que caracterizarem adiantamento dc serviços,
era relação ao cronograma físico-finajiceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no cmanio. serem pagos, a critério exclusivo da
Administração c mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de cveniuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro — Fcd»irns/MA, c-mnil:

infrncstruturA@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICI]'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNIM: fl6.184.253/n001-49

Site: https://wvm'.pcdrcira.s.nia.gov.br

dtí aiualizEiçSo financeira devida pelo CONTTlATAN'I E. cnirc a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemcnio da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moraiórios;

N = Número de dias entre u data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela a ser paga.

I  índice dc atualização financeira -0,0001644, assim apurado:

I «(TX/100) I = (6/100) T = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual ~ 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ucorrcncia.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitcm 11.10 acima, quando o atraso de pagajncnto se der em função dc atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedenle responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTEIUCOES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilaleralmenic pela CONTIUMANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência dc acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n".
8.666/93;

b) por acordo das parles, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n"
8.666/1993 c suas alieraçõe.s.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as parles, ultrapassar
o percentual dc 25% (vinte c cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n« 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdlwrnis/MA, c-mail:
infraeslrulura@pcdrejrus.iiia.guv.br
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ESTADO DÒ [V^ANHÃO
PREFEITURA MUN1CU»AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: Ii1tp.s://uH-\v.pcdrcÍrHS.ma.gov.hr

CLAUSIILA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prcpostos devidamente habilitados c credenciados perante a CONTRATANTE. A
contratante poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a subsiUuiçüo do engenheiro residente c seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, a.ssim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital
da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
proiissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação cm contrário, dentro do praxode 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos c
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contraio, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das e.slabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões c providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na e.xecução das atribuições aiínenles à Fiscalização do contrato, o
Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos
observados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à .Autoridade Superior para, sc for o caso, autorizar a
abertura de processe dc aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

.\vciiida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000. Centro -Pc

inrrac5trutura@pcdrcinis.ma.gov.br
,iras/MA, c-mail;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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Si(c: hUps://www.pcdrciras.niu.{$uv.I)r

- O objeio desta contratação será recebido pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no An. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas panes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCAMZAÇÂO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de Inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao teimo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PAR,ÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
eoinissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do pra/o de observação, ou vi.storia, que será de ale 60 (sessenta) dias
contados a partir do reccbimenio provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no arl. 69 da Lei n." 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeio deste contrato e a prática dc qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condivôes:

a) descumprímento parcial das obrigações c responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, nu a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

Avenida Río Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdi^ras/MA, e-mail:
iiirracs(rulura@pcdrcirns.inu.gov.br
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos .serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mai.s grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (einco) dias, compara3tdo-.se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico llnanceiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a incxecução parcial do objeto será aplicada multa dc ate 10% (dez por cento) .sobre o
saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para incxecução total, a multa aplicada será de
até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada n multa correspondente a R$ 0.05% (cinco centésimos par cento) iwr dia de
atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregulai' dc cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contraio ou receber a ordem dc serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
scr\'iço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior o 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
diíis. Apó.s o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçàn parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PAR.ÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nus casos de reincidência nas infrações
prcvi.sta.s nu Tabela 1, as multas prcvi.siüs na Tabela 2 abaixo;

TABELA i

INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

Permitir a presença dc empregado sem uniforme, mal apresentado, por

Avcniiln Rio Branco, n° 111. CEP: 65.725-000, Ccnlro- Pedrw^/MA, c-mail:
inrraeslrulura@pcdri:inis. niu.guv.br
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ocorrência

Manter fancionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir delemiinaçSo da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
dc seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização dc equipamentos dc proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 02
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo subsiiiutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02

ocorrência.

Utilizar ntatcriai ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 04
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras cm tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato c 04
previamente aprovado pela FISCALIZAÇ.ÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTR.ATANTE para fins diversos do

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ceutro - Pc(^lras/MA, c-mall:
infracstruturafihpedrciras.ma.gov.br
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objeto do contrato - por ocorrcncia.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,

lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

I  PEDREIRAS/MA
Proct, n<.o^OO?l2Q2 I
FLS 7^^
Rub. T

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

R£ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00

R$ 3.000,00

RS 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual nüo poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a Inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar cm licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
dc licitar c de contratar com o Prefeilm-a Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, arl.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGILAFO NONO: Declaração dc Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção dc declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ler praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Avenida Rio Branco, n" tll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrdra.s/MA,c-mail:
inrracslruiuru@pcdrciras.ma.gov.br w
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Fcdrciras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações dc que seus empregados tenham tido coniiecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA;

c) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.66Ó/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venlia ao conJiecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções dc advertência, dc suspensão temporária do direito dc
participar de ficilação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
adrninistrativo, será descontado dc pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal dc
Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o vulor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através dc DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a e.'rta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGR.AFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade dc contraditório c ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - PA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspcnsivo:

a) Representação, do prazo dc 02 (dois) dias útei.s contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imedialamenie superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsidemçâo.

Avenida Rio Dnmco, n" 111, CEP: (ÍS.72S-UOO, Centro - Pcdi^ras/MA, e-mail:
infracslrutura@pedrciras.nia.gov.br W
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CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecuçâo, total ou parcial, do contraio poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos tennos dos artigos 79 c 80 da Lei
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá alem de outras medidas legalmente previstas, reter, caulelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defeso, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da pos.sibiUdade
de o Contratante adotar, molivadaraenic, providcncia.<? acauicladoras.

CIÁIJSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CON TRATADA somente poderá sub empreitar a execução dc
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamentc responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreilelros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
impulávcis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante iavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
dc cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -VIGÊNCIA

O presente insu-umcnto terá vigência até 31 dc dezembro dc 2021, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-1)00, Centro - Pedrerms/MA, c-mail:

infracslruturn@pedreiras.mn.gov.br ^
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SIJPRESSÒKS
A CONTRATADA obriga-sc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
.supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos teraios do art. 65. § 1° da i.ci n' 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
dc Cu.sto do Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interrcgno de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRI.MEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamcnio venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais .ser utilizado, .será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação cniân cm vigor.

PARÁGR.AFO SECUNDO: Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamcnio do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor reraane.scente, .sempre que este ocorrer,

CLvÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
alterações e demai.s legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Pcdrciras/MA. para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
c contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor c forma, para um só efeito.

AvcDÍda Rio Branco, n" 111, CF.P: 65.725-000, Centro — PcdrcÍM^MA, c-mail:
infracslruturu^pcdreira.s.mu.gov.br
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Pedreiras/MA, 26 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIP.AL DE INFRA. E URB.ANISMO
CNPJ:06.184.2S3/OOOMO

Marcos Brunieri de Freitas

CPF: 813.006.623-87

CONTICATANTE

CONSTRUSER
NPJ; 08.643.644/0001-00

Fabió Silva Froz

C.P.F. n'805.338.503-63

CONTRATADA

NSTRUÇÕF.S LTDA

Avenida Rio Branco, n ' 1! I. CEP: 65.725-0011, Centro - Pcdrciras/MA, t:-maU:
infraestruturaí^.pcdrciras.ma.güv.br
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Memorando

À empresa

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n" 08.643.644/0001-00

Endereço: Avenida Santos Dumont, n® 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA.
CEP 65.400-000

Prezados Senhores,

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria sobre o encerramento do contrato n®
20210372/2021, firmado entre a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.643.644/0001-00 e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que se
encerra na data do dia 31 de dezembro de 2021.

Em face desse contexto c para prevenir a eventual prestação de serviços sem
a devida cobertura contratual ou solução de continuidade na prestação de serviços em
face da inexistência de contrato, proponho a prorrogação do contrato vigente, e
conforme parecer do setor de engenharia, que requereu um cronograma físico financeiro
atualizado, informando o prazo necessário para execução do objeto implantação e
recuperação de pavimentação asfállica e sinalização horizontal e vertical no município
de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA.. para darmos continuidade aos uamiies legais, venho reforça
que atenda a esta solicitação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima c consideração.

Pedreiras - MA, 16 ck dezembro de 2021.

Marcos Bruhieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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Oficio nM 21/2021 Codó - MA, 16 de dezembro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

REF.: Resposta ao Ofício Prorrogação contrato n° 20210372/2021

A CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ N° 08.643.644/0001-00, com sede administrativa
situada à AV SANTOS DUMONT N® 01 MA 026 MARGEM DIREITA - CODÓ
-MA - CEP 65.400-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.
RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, em resposta a solicitação de
prorrogação contratual que nos fora encaminhada, vem respeitosamente perante
^Vossa Senhoria manifestar interesse na renovação da vigêncIE-contratuai do Contrato
n®20210372/2021 nos mesmos termos contratados, o contrato em apreço tem por

objeto implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e
vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200310 do Município de Codó/MA.

CERTOS DE VOSSA APRECIAÇÃO. PEDIMOS DEFERIMENTO.

Atenciosamente,

CONSTRÜSERV CE C E^pI^ND. E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08:^43.644/00(11-00

RODWGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 CONFEA 150774483-8

Av. Santos Dumont N" 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construserviceiSconstntservicemaxximbr
I.E12Z339.657- CNPJ; 08.643.644/0001-00 • CEP: 65400^
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Memorando

Ao Setor de Engenharia
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prezados,

Em lace ao termino do contrato n®" 20210372/2021, condicionado ao dia 31 de
dezembro de 2021, finnado entre a empresa: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.643.644/0001-00, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pedreiras/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, com o valor inicial contratado de R$ 7.128.567,11 (sete
milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos e sessenta sete reais e onze centavos).

Solicito de Vossa Senhoria informações sobre a execução e conclusão do

referido objeto, para prevenir a eventual prestação de serviços sem a devida cobertura
contratual, sendo necessário a prorrogação, conforme manifestação favorável da
detentora do objeto, tendo em vista que, demonstre que a continuidade dos serviços é

vantajoso e corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a
Administração Pública, de modo que atenda o princípio da economicidade, para fins de
observância ao disposto no arL 57, inciso II, da Lei no 8.666/1993.

Sendo o que dispomos para o montento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras - MA, 17 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO PRAZO CONTRATUAL

Senhora Secretária,

Em atendimento a sua solicitação, manifestamos o nosso parecer sobre a possível
prorrogação ao contrato n° 20210372/2021, condicionado ao dia 31 de dezembro de
2021, firmado entre a empresa: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.643.644/0001-00, e a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que tem por objeto a implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município
de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA.

O Setor de Engenharia informa à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo que entende ser conveniente, vantajosa e necessária a continuidade dos
serviços, mediante prorrogação do contrato, uma vez que se manterão os preços
praticados no último período acordado e que tais preços encontram-se compatíveis com
os praticados pelo mercado. Informa também que a empresa contratada tem atendido de
forma satisfatória os termos contratuais firmados.

O contrato deve esta vigente até a entrega do objeto, o que nos remete a
observância no sentido de buscar o "equilíbrio entre a legalidade e outros princípios da
administração pública, como o da eficiência e o da economicidade.

Isto posto, submeto o assunto à consideração de V. S" para autorizar a
elaboração do Termo Aditivo prorrogando a vigência do Contrato supracitado.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras - MA, 17 de dezembro de 2021.

RayMe Ribeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA: 111.789.034-1-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.I84.253/0001-J9

Site: https://www.peUreirns.nin.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504002/2021

MOTIVO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 20210372/2021
FUNDMENTAÇÂO: art. 57, II da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ n" 08.643.644/0001-00

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

O referido contrato celebrado dia 26/05/2021, terá vigência até o dia 31 de
dezembro de 2021, tendo em vista que há necessidade de prorrogá-lo até 31 de dezembro

de 2022, dando continuidade à contratação de empresa especializada para implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Fedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município

de Codó/MA., que tem sido executado dentro dos termos do contrato,

E de interesse da Administração promover a renovação do Contraio em epígrafe,
juntamente com o manifesto da empresa detentora do objeto, e justificativa do setor de
engenharia, constante neste processo, visto que com o advento da prorrogação a vantagem
será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pelo CONTRATADO
são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde
durante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente, sem contar
que os preços serão mantidos durante a vigência.

O presente termo aditivo é celebrado com a permissão legal está prevista no art. 57,
inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, que se transcreve abaixo:

Art. 37.

A duração dos conrralos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos: (...)

II • à prestação de serviços a serem
executados de forma continua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos periodos com vistas à obtenção
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litIps://www.pe(lreÍras.ma.gov.br/

de preços e condições mais vaniajosas para
a adminislraçõo. limiiada a sessenta meses;

Nâo vislumbramos nenhum problema em tal procedimento, pois, existe normativa
garantindo o direito da administração em PRORROGAR o prazo contratual. As demais
justificativas c manifesto da contratada encontram-se neste processo.

Pedreiras- MA, 20 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO 1 Rub.^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNP.I: 06.184.253/0001-19

Site: littps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2021.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Objeto: A Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, para o exercício 2022, cujo valor total dos serviços é de RS
7.128.567,11 (sete milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos e sessenta sete reais e
onze centavos). Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo contratual, conforme
solicitação constante aos autos.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.TN" 06,184.253/0001-49

f  PEDREIRAS/MA

Proc. o<cy)007 1202J_
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Rub. it_

Sccrctariu Municipal dc Infraestrulura e Urbanismo

NESTA

Coiirormc solicitação do Secretário Municipal de Tnfracsirutiira e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para contratação de empresa

especializada para implantação c recuperação dc pavimentação a.sfáliica e sinalização

horizontal c vertical no inunicipio dc Pedreiras -- MA, destinados a atender ãs necessidades da

Secretaria Municipal dc Infraestrulura do Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica

abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

L-tNlDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infrae.struiura e Urbanismo

PROJETO/ATWIDADE: 15451 011 l.OI I Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 20 de dezembro dc 2021.

Atenciosamente. —n /

Francisca BcatrizTranço Siiva^iana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ N" 06.184.253/000 i -49

PEDREIRASíMA

Proc.

FLS,

Rub

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inci.so 1 c íj I" ariigo 16 da Lei Compíemcntar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei dc Rcspon.sabilidade Fiscal, c Lei OrçameiUária Aiiiial n"1521 /2021 de
23 de Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício dc 2022 cm que ocorrerá
o processo liciiatório. lendo como objeto a contratação de empresa especializada para

implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização liorizontal c vertical no

município de Pedreiras MA. destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Infraesirutura do Municipio de Pedreiras - MA, confomie o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: I545I 01 1 I.OII Mais asfalto e calçamento das mas e avenidas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Saldo da Dotação: RS 7.128.567,11

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: RS 7.128.567,11

Fonte de Recursos; 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

Orçamento Municipal; RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: 5.49%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrulura: RS 19,336.950.76

Impacto Orçameiuário: 36.87%

Confonne análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamemário-

financciro é de 5.49% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

dc Infraestrulura e Urbanismo Corresponde a 36.87%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Atenciosamente. ^ /

Francisca BíHíTIljn''ranço SilVo^iana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 Portaria n"33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 1 li - Centro. CT-.P: fi.s.72.1-000
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ESTADO DO MARANIIAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo,
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às detenninaçòes do inciso II do
Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação
de pavimentação asfáltica c sinalização horizontal e vertical no municipio de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15451 011 1,011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e
avenidas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se
um custo estimado de R$ 7.128.567,11 (sete milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos
e sessenta sete reais e onze centavos).

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hUps://www.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e
sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, para o exercício de

2022, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos.

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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%

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

' <n </orZl2QZ-

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminliando em anexo os autos do Processo administrativo 0504002/2021,

do contrato 20210372/2021, para exame da possibilidade de prorrogação de prazo
contratual, tendo como objeto a implantação c recuperação de pavimentação asfállica e

sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, para o exercício de

2022, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie. Na oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e

aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros

votos de estima e consideração.

Pedreiras- MA. 22 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREFRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: lit(ps;//w>vw,pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20210372/2021
ADESÃO n" 015/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" XXXX/XXXX CELEBRADO

PELO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
XXXXXXXX XXXXX, E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pedreiras-MA. através da Secretaria Municipal de
Infraestrulura e Urbanismo.

CONTRATADA: , inscrita n" CNPJ (MF) n" , -
, representada pelo Procurador, Sr. , portador do CPF n°.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo
aditivo ao Contrato n" / sujeitando-se as parles às normas disciplinarcs da Lei n®
8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato firmado entie as partes em / /

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo Aditivo será até / / podendo tal prazo ser
prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de xxxxxxxxx,
exarada no Processo Administrativo n" 2207002/2021 e encontra amparo legal no artigo 57, da
Lei n° 8.666, de 1993.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder E.Kecutivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraesiruiurae Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 1.011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pedreiras (MA) de 2021.

Contratante

Contratada



HEOREIíimsVma ^
Proc SÍO7O22202 1 ,
FLS ■ 7 í?^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://ww\v. ncdrciras.iiia.gov.hr/

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADITR^O CONTRATUAL

Sr. Secretário,

Ocorre que, na data de 22/12/2021, recebeu esta Asscssoria jurídica do Município,
despacho assinado pelo Secretário Municipal de In&aestrutura e Urbanimo, no qual vem a exame
da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte questionamento:

examt! da possibilidadf de prorrogação de pra^o do contraio
tendo como objeto a contratação de empresa espeàalie^ada para
implantação e recuperação de pavimentação asjãlíica e sinalitçaçào
horie^ntal e vertical no município de Pedreiras!\LA, através de
Adesão a Ata de Kegistro de Preços n° 20200310 do Município de
CodájlelA.

Objeto: contíato tem por objeto ação de empresa especializada para implantação c recuperação
dc pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,
atravc.s de Adesão a Ata de Registro dc Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA. Contrato
n" 20210372/2021.

Da Legislação:

Além da aplicação da Constituição Federal, adota-se a orientação das melhores práticas,
implicando, igualmente, na sua absoluta adequação às normas legais, sendo que no caso específico
à utilização da Lei 8.666/93 e demais legislação vigente.

Art, 57, LEI 8.666/93 • A duração dos contra/os regidos por esta Lti jicará
adstrita à vigência dos respectivas créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

11- a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ler sua
dl/ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; (...) "

§ 2o Toda prorrogação de prasçp deverá ser justificada por escrito e prvviamente
autorizada pela autoridade competentepara celebrar o contrato

Do Mérito
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tnlDs://w w\v. ncdrcirus.ma.OQv.br/

Analisando o procedimento realizado, verifica-se qiie o requerimento formulado se
restringe a pronogação de prazo, sem aditamento de seu valor c a possibilidade jurídica resta
amparada no art. 57, II, § 2" da Lei 8.666/93, Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo
cumprido sem qualquer prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados
regularmente, conforme atestado pelo fiscal do contrato.

E sendo assim, obser\'ado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses, bem como a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2" da Lei 8.666/93.

A respeito da minuta do termo adirivo apresentada, verifica-se que a mesma possui
todos os requisitos necessários para a possibilidade da realização do aditivo.

Por fim, encontra-se, como é possível verificar na legislação indicada, respaldo na Lei
8.666/93 a prorrogação da duração dos serviços que são executados de forma continuada, por
igual período, desde que haja condições vantajosas pata a Administração.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Adirivo de prazo até o limite de 12
(doze) meses, coní empenho da de.spesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada
nos meses posteriores ao aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação
em comento.

E o parecer,

Pedreiras - MA, 23 de dezembro dè 2021.

Fablício Costa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845



ESTADO DO mIiIaNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://www.pedreiras.ina.gov.br/

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATUAL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, em análise dos autos do
Processo n" 0504002/2021, até aqui realizados, AUTORIZO o Aditivo de prazo de vigência
referente ao contrato n® 20210372/2021, oriundo da Adesão N® 015/2021, com a empresa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA com sede à
Avenida Santos Dumoni. n° 01, MA 026, Margem Direita. Codó/.MA. inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 08.643.644/0001-00, que tem como objeto a implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do Município de Codó/M A., para
o exercício de 2022, conforme manifesto da detentora do objeto e justificativa constante nos
autos, estando de acordo com o art. 57, II, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA, 27 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO iÇH!
PREFEITURA MUNICIPAÜ DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAÉSTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: Ofi. 184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdrcÍras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento e com base no item da Adesão n° 015/2021, amparado pelo o artigo 64,
da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA com sede à Avenida Santos Dumonl, n° 01, MA 026, Margem Direita,
Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 08.643.644/0001-00, para comparecer, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, com
sede à Av. Zeca Branco, N" 134 - Mutirão, Pedreiras - MA, para assinatura do Termo aditivo ao
Contrato n® 20210372/2021, celebrado entre esta Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a referida empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais:

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2021.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em:'3<'/-12 /r

Nome complete;-

CPF:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRICAO
08.643.644/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/02/2007

NOME EMPRESARIAl

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSERVICE

PORTE
DEMAIS

COOIGO E OESCRICAO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias

COQIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-6-00 • Obras do urbanização • ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT

CEP

66.400-000
BAIRRCOISTRITO

MARGEM DIREITA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOSSILVASLZ@BOLCOM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

NUMERO
01

MUNICÍPIO
CODO

COMPUMENTO
: MA 026;

TELEFONE

(96) 9149-2107

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/02/2007

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESF^CIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/12/2021 às 09:24:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ; 08.643.644/0001.00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <http;//www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:29 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/05/2022.

Código de controle da certidão: D2AA.539C.8C47.4187
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 239688/21 Data da 22/11/2021 09:26:16

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

^ndereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000 - MARGEM DIREITA

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO

LANO. POR DECLARACAO

LANC. POR DECLARACAO

DOCUMENTO

93080090361

93080090424

24/06/2021

26/07/2021

SITUAÇÃO
PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/11/2021 13:45:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 082713/21 Data da 22/11/2021 09:28:51

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERViCE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000 - MARGEM DIREITA

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
)CUMENTO DATA EMISSÃO

LANO. POR DECLARACAO

LANO. POR DECLARACAO

DOCUMENTO

93080090361

93080090424

24/06/2021

26/07/2021

SITUAÇÃO

PARCELADO

PARCELADO

alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 25/11/2021 13:43:37
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PREFEITURA DE CODÓ —'=
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-35

Praça Ferreira Bayma, N" 538. Cenlro. Codó/MA CEP; 65400-000

CfRTIDAQ

16/11/2021 10:03:49

USUÂR10:ATENDENTE115

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 777/2021

AUTENHCAÇÂ0:TQVS-8HBN

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ
08.643.644/0001-00, situada ã AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até i4/oz/2oz2.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÒ-MA, 16/11/2021.

Andeilson Vieira Ribeiro
Ag. de Fisc.e Arrecadação

Matrícula:568793
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PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMÉNTÕ '

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N® 538. Centro. Codó/MA CEP: 65400-000

16/11/2021 10:04:49

USUÂRI0J\TENDENTE115

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 778/2021
AUTENT1CAÇÃO:UOJ3-U9MT

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA, Inscrita sob o CNPJ: 08.643.644/0001-00,
situada à AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação destó prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até i4/02fi!022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODO-MA, 16/11/2021.

Andeiison Vieira Ribeiro
Ag. de Fisc. e Arrecadação

Matrícula: 568793
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PREFEITURA DE CODÓ l5íih=
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma. N° 538, Centro, Codú/MA CEP: 65400-000

ammo

16/11/2021 10:14:29

USUÁRIO;ATENDENTE101

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 782/2021
AUTENTICAÇÂ0:LXBR-N340

Francisco Araújo da Cunha Filho, Diretor do Departamento de Receita da prefeitura Municipal de Codó, a requerimento da pessoa
interessada CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, CERTIFICA, para OS fins que se fizerem

^Necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nao registra débtos imobiliários com os cofres públicos municipais até
d presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 14/02/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

LEI COMPLEMENTAR H" 001/2511, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2511, SEÇÃO II (Das Isenções). ARTIGO 13, INCISO IV - O
PROPRIETÁRIO DE UM ÚNICO IMÓVEL QUE: SEJA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS; QUE SEJA DIAGNOSTICADO
COM SiNDROME NEUROLÓGICA DEGENERATIVA; QUE

Matricula/Inscrição:

Proprietário:

Compromissárío

Endereço:

Bairro:

Cidade:

01-09-003-0100-001

CONSTRUSERVICE C

EMPREENDIMENTOS E CPF/CNPJ:

CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ:

AVENIDA SANTOS DUMONT ̂  ,
Cornplem:

MARGEM DIREITA

CODO-MA CEP:

08643644000100

MA 026

65400000

Loteamento

Seção:

Dados referentes ao Exercido 2021,

/^ea Territorial:
Valor Venal Territorial:

Quadra:

Ãrea Edlf. da Urridade:
Valor Venal Edifícação;

Area Edlf. Total:
Valor Venal Total:

Antieilson Vieira Ribeiro
Ag. de Rsc. eArrecadaçâo

Matri:cmàfB68793

Responsávtí

CODO-MA. 16/11/2021.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.643.644/0001-00

Certidão n°: 53971419/2021
Expedição: 16/11/2021, às 15:43:16
Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e éstao atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ürtvrtar •v'''-!*'
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.643.644/oooi-oo
Razão SodallCONSTRUSERVICE ei^preendimentos e construções ltda
Endereço: avsantos dumontoi ma 026/ margem oiRErtA/ cooo/ ma/

65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade;19/12/202i a 17/01/2022

Certificação Número: 2021121901215696864951

Informação obtida em 21/12/2021 13:46:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwiv.pedrelras.ma.gov.br/

I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20210372/2021

CONTRATO N" 20210372/2021

ADESÃO N" 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504002/2021

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

20210372/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, E A

EMPRESA CONSTRUSERVICE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO

'CONTRATANTEr""~Mnnicípiír de" Pedreiras/MA.r através da Secretaia Mumcipal -
Infraestrutura e Urbanismo

CONTRATADA: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
com sede à Avenida Santos Dumont, n° 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 08.643.644/0001-00.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo
aditivo ao Contrato n" 20210372/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei
n° 8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de
Dezembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir do dia 03/01/2022 até 31/12/2022,
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57
da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal Infraestrutura e
Urbanismo, exarada no Processo Administrativo n° 0504002/2021, e encontra amparo legal no
artigo 57, da Lei n"* 8.666, de 1993.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15451 011 1.011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E, para firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditivo em 02
(duas) vias de igual.teor_e,4biina, para quÊ.surtam urn só efeito, as quais, degois-íleJidas, são
assinadas pelos representantes das paft^i-^CONTRA^Í^TEe CONTRATADA:- -

Pedreiras (MA) 30 de dezembro de 2021.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
CPF n" 015.389.656-66

CONTRATANTE

CONSTRUSERVICÉEMPREEÍSJplMENlj[)OSTCONSTRUÇOES LTDA
GNPJ n" 08.643.644/0001-00

Fábio Silva Froz

CPF n.° 805.338.503-63

CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n"

20210372/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através da Secretaria
Municipal Infraestrulura e Urbanismo e a empresa: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.643.644/0001-00. OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo do contratação de
Empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e
sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a
Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA. DA VIGÊNCIA: O
presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 03/01/2022 a 31/12/2022, pelo
período de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo:
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 I.OI 1 - Mais asfalto e calçamento das ruas e
avenidas: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.
BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Ari. 57,
inciso 11. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 30 de
dezembro de 2021. Marcos Brunieri de Freitas - Secretaria Municipal de Inôaestrutura
e Urbanismo.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2021.

tM-
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo



ESTADO DO MARANÍIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Froc.U

Memorando

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria sobre o encerramento da vigência do
contrato n° 20210372/2021, firmado com a CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA com sede à Avenida Santos
Dumont, n® 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
08.643.644/0001-00, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical
no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20200310 do Mmiicípio de Codó/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, que se encerra na data do dia 31 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a necessidade de prorrogação do referido contrato administrativo para
exercício de 2023, por não ser possível a execução dos serviços por incidentes de fato
excepcional ou imprevisível que diretamente indiretamente impossibilitam a conclusão
dos serviços, e para prevenir a eventual prestação de serviços sem a devida cobertura
contratual.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima e consideração.

Pedreiras - MA, 06 de dezembro de 2022.

anpa Belfort dos SantosVanessa Fernanda Belfort d<

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ASSINATURA
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ADESÃOn" 015/2021
Contrato Administrativo n" 20210372/2021
Processo Administrativo n° 0504002/2021

Adesüo a Ata dc Registro de Preços n° 20200310

CONTRATO N" 20210372/2021 QUE ENTRE
SI CELI£BRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANMÃO E
A  EMPRESA CONSTRUSERVICE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraesirutura, inscrita no
CNPJ/MF sob o 11° 06.184.253/0001-49 com .sede na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Secretário Mtmlcipal de
Iníraestrulura c Urbanismo, Sr.° Marcos Brunicri de Freitas, portador do CPF sob o n°
015.389.656-66 doravante denominada CONTRATANTE, e, dc outro, a empresa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Avenida
Santos Dumoni, n° 01. MA - 026, Margem Direita - Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
08.643.644/0001-00 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu
procurador, Sr.° Fábio Silva Froz, residente à Rua Independência, n° 19-A, CEP: 65.074-790,
Cohafumn - São Luis/MA, portador do CPF sob o n° 805,338.503-63, têm, entre si, justa e acordada
a celebração do presente Contrato de execução de serviços, na forma de execução indireta,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 c suas alterações e demais legislações aplicáveis
à espécie, bem como ao atos administrativos da Adesão n" 015/2021 formalizada nos autos do
Processo .Administrativo n° 0504002/2021, e aos tennos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contraio, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas c
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEfíAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CI.ÁUSUl.A SEGUNDA-OB.IETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para
implantação c recuperação dc pavimentação asfáltíca c sinalização liurizontai e vertical no

município dc Pcdreiras/MA, através de Adesão a Ata dc Registro dc Preços n° 2020031Ü do
Município de Codó/MA, e demais especilicações expressas, e com a Proposta da Empresa
conlraiada, que também passam a fazer parle integrante deste in.strumento. ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cciiíro - Pcdrcira.s/MA, c-matl: \

infracstrulura^pedrelras.nia.gov.br ^
Pámna 1 de 31
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CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução lotai dos ser\'Íços. fica ajustado o Preço Global cm RS 10.523.S853Ü (dez
miiliões quinhentos c vinte e três mil quinhentos e oitenta e cinco mil c trinta centavos) dc
acordo com a descrições c valores abaixo relacionados.

DESCRIÇÃO .  ̂ALORTQTAly •

SERVIÇOS

PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

(3,0n X I-OOIM

MOBILIZAÇÃO E

DESMOBII.IZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO

BARRACAO DE

OBRAS

SERVIÇOS

TOPOORAEICOS

PARA

PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA

DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMEN

TO E GRCIDC

SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGE

M

REGULARIZAÇA

O DE SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO

MECÂNICA DA
TAIXA DE

DOMÍNIO

REGULARIZAÇÃO
DO SUBLEITO

RS

201.611,50

RS

4.646.53
43,20 339.04 0.14%

1,27%
RS

133.688,80
19.098,40

RS

24.662.88
342.54 0.23%

RS

28.613,29
0,27%81.752,25

RS

5,041.093,98

RS

235,579,53
2,24%

RS

12.944.92
49.788.14 0.12%

49.788.141 RS

43.813,36
0.42%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcil^/MA, c-mail:
infraeslrutura@pcdrclras.niu.gov.br
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LIMPEZA

SUPERFICIAL DA M2 6.472,46

AREA DE JAZIDA

EXPURGO DE

JAZIDA (CONST R M3 U94.49
KESTR)

ESCAV. E CARGA

DE MATER. DE

JAZIDAÍCONST E

RESTR)

M3 I 12^44.92

TRANSPORTE

LOCAL Cl BASC.

5M3 EM RODOV.

NÃO PAV.

TKM 83.494,70

COMPACTAÇÃO

DE AIERROS A

100% PROCTOR

NORMAL

PAVIMENTAÇÃO

DASE DE SOLO

F.STABIl.lZADO

GIIANULÜMETRIC

AMENTE SEM M3

MISTURA COM

MATERIAL DE

JAZIDA

IMPRIMAÇAO

COM EMULSÂO M2
ASFÀLT1CA

PINTURA

LIGAÇÃO

AREIA-ASFALTO A

QUENTE

AQUISIÇÃO DE

2.3 MATERIAL

HETUMINOSO

AQUISIÇÃO DE
2J.1 1 ASFALTO DILUÍDO

1
CM 30

RS

3.495.13
0.03%

RS

3.702.24
0.04%

RS

57.604.87

RS

70.135,55
0,67%

RS

43.883^6
M3 I 12.944.92 0,42%

5,06%

RS

86.830,49
9;957,63

RS

13.940.68
0,J3%49.788.14

RS

10.953J9
0.10%

3,99%

49.788,14

5.103,29
RS

420.306,55

RS

LS04.055.24

RS

232.537,10
3.892.16 2.21%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mnti:
inrrac.<;trutura@pcdrciras.nia.gov.br Wx
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aquisição dê] I ■
EMULSÃO T 19.92 LídO.SI
ASFÁLTICA RR-IC

AQUISIÇÃO DE
CIMENTO

ASFÂLTICO CAP
50/70

AQUISIÇÃO DE
FILER.

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO

TRANSPORTE DE

EMUISÃO CM 30

COM DMT ATÉ
761,5 KM

TRANSPORTE DE

F.MULSÀO
ASFÁLTICA RR- IC

COM DMT ATÉ
761,5 KM-

FORTALEZA A

CODÓ-MA

TRANSPORTE DE

CAP 50/70 COM

DMT ATÉ 761,5 KM
-  FORTALEZA Á
CODÒ-MA

T1UM4SP0RTE

COMERCIAL a

DASC. I0M3 ROD.

TRANSPORTE

COMERCIAL a

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

TRANSPORTE

COMERCIAL C/

BASC. I0M3 ROD.

PAV.

RS

29.882,66

RS

790.468,28
1  316.41 2.498.28 7,51%

RS

451.167^0
1.428.92 315,74 4.29%

2,03%
213.335,87

437,44
26.134.85

RS

8.711.62
437,44

RS

138.408,20
316,41 437,44

RS

18.218.73
0,17%

RS

16.761,23
TKM 32.865,16 0.16%

RS

5.101,24
TKM 10.002.44 0,05%

Avenida Uio Brancu, n" 111, CEP: 65.725-ll()(), Centro - Pcdr^as/.MA, c-mail:
uirracslrulura@pcdrciras.ma.gov.br vjb
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SINALIZAÇÃO I ] T n Rc] =1RS

1I HORIZONTAL

PINTURA DE

FAIXA - TINTA

BASE ACRÍLICA
EMULSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

PINTURA DE

SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

ACRÍLICA
EMULSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -
PELÍCULA í + l

M2 9.115.89

202.789^48 ,93%.

RS

170j75.98

RS

32.413.50
945.00 0,31%

RS

243^43,65
2J1%

RS

150.472.35
472.50 3IS.46

PLACA

ESMALTADA

PARA

IDENTIFICAÇÃO
NR DE RUA.

DIMENSÕES

45X25CM

RS

6.240.00
0,06%83.20

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8 X S

CM

RS

86.631.30
630,00 137.51

KS

1.095.723,95
SERVIÇOS DE
DRENAGEM

Avenida Riu Uranco, n" 111, CEP: 65.72S-UHU. Centro - Pedrcü'as/MA, c-maJI:
lnfracstni(ura(^'pcdrciras.ma.gov.br w
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MEIO FÍÜ DÊT' ]
CONCRETO - MEC M 15.818,16 35.16
05

RECOMPOSIÇÃO

DE

PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLT1CA

SERVIÇOS DE

TAPA BURACOS

AREIA ASFALTO A

QUENTE (AAUQ)

COM CAP 50/70.

INCLUSO

ÜSFNAGEM E

APLlCACAO.

EXCLUSIVE

1J05.00 905,50

RS

556.166.51

RS

539.557,44

RS

1.181.677,50

RS

J. 181.677.50

5.28%

5.13%

SARJETA

TRIANGULAR DE

CONCRETO - STC

07 AC/3C

M  15.818.16

CALÇADA COM

ACESSIBILIDADE

RS

1.014,235,15
9,64%

ATERRO COM

CAPTAÇÃO
MANUAL SEM

CONTROI-E.

MATERIAL COM

AQUISIÇÃO

RS

100.736,4!
1.898,18 0,96%

EXECUÇÃO DE
PASSEIO

(CALÇADA) OU

I'ISO DE

CONCRETO COM

CONCRETO

MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM
OBRA.

ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM.

ARMADO.

AF 07/2016

RS

913.498.74
8.68%15.818,16

37,20%
3.915.249,70 .

1 1,23%

AvcqíiIh Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0(10, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail:
inrracstrutiiru@pcdrciru.s.mn.g«)v.br
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RS

9.550,64

TRANSP0R'1"E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS

TRANSPORTE

COMERCIAL O

BASC. 10M3 ROD.

PAV.

SERVIÇOS DE

RF.CAPEAMENTO

AREIA ASFALTO A

QUENTE • FAIXA A

AREIA

COMERCIAL

PINTURA DE

ligaçAo
emui-sAo com
polímero

ESTADO DO AURANHÀO

PREKElTUItA MUNICIPAL DE PEDREIIL\S
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIUESTRÜTURAr"^

CNPJ: Ü6.184.2S3/0001-49

Site; IUtps://\vttT»'.pedrclras.ma.gov.br ,.i

PI-

TKM 18.726.75

3.3

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

BETUMINOSO

m
EMULSAO

ASFÁLTICA RR.-1C

3.3.2

CIMENTO

ASPÂLFICO CAP
50/70

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO

TRANSPORTE DÊ
MATERIAL

BETUMINOSO A

FRIO-RR-IC

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO A

QUENTE - CAP

RS

9.550,64

RS

816.644,69

RS

809.292,94
2.876.77 2g|J2

RS

7.351,75
31.964,12

RS

986.999;90
9,38%

0.46%

8.92%

RS

47.980,85
21,291 2J53.68

RS

939,019,05
299.19 3.138,59

RS

16S.666J4

RS

1.005,65
0,10%

299,19 516,94 1
RS

154.660,69

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdixiras/MA, c-niail:
inrrac5irutura@pcdrciras.ma.gov.br
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S1NALIZAÇA0
HORIZONTAL

PINTURA DÊ
FAIXA - TINTA

BASE acrílica

EMULSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0,4

MM

PINTURA DÊ
SETAS E

ZEBRADOS

TINTA BASE

ACRÍLICA
EMULSIONADA

EM ÁGUA
ESPESSURA DE 0.4

MM

5.936.42

750,00 I

RS

112.133,64

«9.521,14

22.612J0
0.21%

SINALIZAÇÃO
VERTICAL

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA EM AÇO -

PELÍCULA I -t-1

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
SUI'ORTE E

TRAVESSA PARA

PLACA DE

SINALIZAÇÃO EM
MADEIRA DE LEI

TRATADA 8 X 8

CM

180.00

360,00

326.141

108.208,80

58.705,20

49.503,60
0,47%

SERVIÇOS DE

DRENAGEM

DEMOLIÇÃO
MANUAL DE MEIO

376.16 392.04 I

RS

534.368,(9

RS

108.265,77

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrairas/MA, c-muil:

infnicsirutura@pcdrGiras.ma.gnv.hr W
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PEDUEIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS [
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAj

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\vw.Dcdrciraa.nja.nov.br

FIO DE CONCRETO

MEIO FIO DE

CONCRETO - MFC

03 - AREIA E

BRITA

COMERCIAIS

FÔRMA DE
MADEIRA

SEGURANÇA ■

PATRLMONIAL • E

TRÂNSITO \
'  ' * I

SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL

COM TINTA

RETRO-REFLETIV

A A BASE DE

RESINA ACRiLICA
COM

MICRCESFERAS

DE VIDRO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PINTURA

MANUAL NO

PAVIMENTO,

FAIXAS DE

PEDESTRE E

FAIXAS DE

RETENÇÃO E
PARADA

OBRIGATÓRIA,
PINTURA DE

SETAS. ZEBRADO

COM TINTA A

BASE ACRÍLICA E

EMULSÃO DE
ÁGUA - 2 ANOS,
COM

MICROESFERAS

DE VIDRO, TIPO

PRÉ-MIX E
DROP-ON. f M2)

RS

426.102.42
16.244,85 4.05%

12;98%,L ü
1.365.630,12

RS

165.690,00
4.500,00

RS

15.425,00
2.500,00

Avenida Rio firanco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcd rei
iurracstrutura@pcd rcinis.mB.|;ov.br

:/MA, c-mail:

Página 9 dc 31



ESTADO DO MARANHÃO I

PREFEITURA MUNICffAL DE PEDREIRAS ' ^ 'C
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA i -".

CNIM: 06.184.253/0001-49 ' ' —
Site; l>ltns://n'ww.pcdrcinis.ma.g<iv.l>r

i TACHAO I ' I ^
I REFLEXIVO
lüIDIllECIONAL - UND 1.150,00 50.78 0.55%

58.397,00
FORNECIMENTO E

0.55%

COLOCAÇÃO

TACHA

REFLETIVA

BIDIRECiONAL - UND

FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO

REMOÇÃO DÊ"
PLACA DE ,
SINALIZAÇÃO (
M2)

RECUPERAÇÃO DE
CHAPA PARA ...

PLACA DE
SINALIZAÇÃO

RECOMPOSIÇÃO

DE PLACA DE M2

SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE

SINALIZAÇÃO DE
REGULAMENTAÇ

ÀO.
ADVERTÊNCIA.
INDICAÇÃO,
EDUCAÇÃO.
ADVERTÊNCIA E
SERVIÇOS M2
AUXILIARES. EM

CHAPA DE AÇO 18
COM

TRATAMENTO

ANTIFERRUGEM.

PINTADA EM

ESMALTE

SINTÉTICO E
LEGENDA

REFLEXIVA

UND

M2

 2.100.00

250,00

100,00

100,00

400.00 274.80

RS

49.6Ô5.00

RS

6.940.00

R$

3.35I.OO

RS

109.920,00

0.47%

0.07%

4.833.M

0,03%

Avcnitia Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OÜO, Cenlro-Pcdrc^/MA, e-niail:
ÍRrracsirulura,'@pcdreinis.nia.gov.br «k
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CANOSrrUBÜ

GALVANIZADO A

FOCO (3M

COMPRIMENTO X

3" DE D13MENTR0

X  3MM

ESPESSURA). A
PRTE SUPERIOR

DO TUBO DEVERÁ

ESTÁ FECHADA.
COM

FECHAMENTO EM

PVC OU METAL,

AFIM DE EVITAR

ACUMULO DE

ÁGUA E DEVERÁ

POSSUIR SISTEMA

ANTIGIRO

DEVERÁ

ACOMPANHAR

CONJUNTO DE

FIXADORES (02
PARAFUSOS

5/16X3" COM

PORCAS E 02

ARRUELAS),

CONE DE

SINALIZAÇÃO EM
PVC FLEXÍVEL
LARANJA COM 02

FAIXAS BRANCAS

REFLETIVO.

MEDINDO O.

75CM.

estado do IVLVRANHÃO 7=1^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS U-r/K

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTÜRA .

CNIM:()6.184.253/«n01-49

Site; littps;//\vww.ncjiciras.nia.gov.br

PEORSIRASfMA

300,00



SINAI.tZAÇÀO E
SEGURANÇA
PRODUZIDA A

PARTIR DE UM

FliME DE

POH.ETILENIO DE

BAIXA

DENSID.ADE SEM

ADESIVO. COM

ESPESSURA DE

0.03MM OU 30

MICRAS,

IMPlUiSSO EM

DUAS CORES

ÍPRETO E
AMARELO) E

COLOCADA NUM

rUPETE DE

PAPELÃO COM

DI3METR0 DE

70MM COM 150M

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO
MICROPROCESSA

DO DE 06 FASES

EXPANSIVO PARA

8 FASES. DEVERÁ
TER

POSSIBILIDADE

DE

FUNCIONAMENTO

NAS SEGUINTES

SITUAÇÕES; FIXO,
BOTOEIRA, LACO

INDUTIVO,

MANUAL

REMOTO,

PRIORITÁRIO, VIA
RÁDlO/GPSraPRS.
TER TECNOLOGIA

DIGITAUDOTADO

DE

MICROPROCESSA

DOR E DE

RELÓGIO DIGITAL
O

MICROPROCESSA

DOR DEVERÁ SER

LARGAMENTE

ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNP.I: 06.184.253/Ü0()l-49

Site: liltiis;//ww>v.iicdrciras.ma.iniv.I)r
PARAl

:ão E

RS

370,00
100.00 0.02%

RS

18.597,32
0.18%2,00 9.298,66

AvGiiidu Riu Bi-unco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrè
inrrue5trutuni@pcü rcirQS.ma.gov.br

ks/MA, c-inail:
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>EDÍÍEIRAS/MÃ

UTILIZADO NO

MERCADO

NACIONAL FÁCIL
ACESSO AO

DlJUNTOll PARA

LIGAR E

DESLIGAR.

PROGRAMAÇÃO:
AS FUNÇÕES DE
PROGRAMAÇÃO E
VERIFICAÇÃO
DEVERÃO SER

EXECUTADAS

ATRAVÉS DO

EQUIPAMENTO DE

PROGRAMAÇÃO.
ESTE

EQUIPAMENTO

DEVERÁ SER DO
TIPO PORTÁJIL.

NÃO FAZENDO

PARTE DO

EQUIPAMENTO. O

CONTROLADOR

DEVERÁ SER

PROTEGIDO

CONTA

SUBCORRBNTES,

CORRENTES DE

FUGA, CHOQUES
ELÉTRICOS F.
SOBRE TENSÕES.
UMA TOMADA DE

ENERGIA

compatível

COM CONSOLE DE|
PROGRAMAÇÃO.
MINÍMO I ANO DE
GARANTIA (UND) ,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS !

SECRETARIA MUNICIPAU DE INFRAESTRUTÜRa'
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; Iittps;//ww>v.pcdre»ras.nia.t;ov.br

AvcDÍtia Rio Branco, n° IH, CF-P: 65.725-OÜI), CciUro - ™ürcira.s^A. c-mail:
inrrucKtrulura@peürcínis.ni ii.gov. br'
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PEDKIilftASJMA

!P:oc.

KSTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITUIU MUNiCLPAL DE PEDREniAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liíIi)s://www.petlrciras.nia.i>ov.br

3.531,67
RS

21.190,02
0.20%

GRUPO FOCAL

RF>PEnDOR

VEICULAR TIPO "T

3X2Ü0MM" A LED

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

I GRUPO FOCAL

PRINCIPAL COM

CONTADOR

VEICULAR

REGRESSIVO

DIGITAL

MICROPROCESSA

DO UNC

(TEMPORIZADOR).

EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS.

CÃBÕ DÊ Fio
ELÉTRICO M
4X1.5MM

3.038,33 I RS

18.229,98
0,17%

7.126,33
RS

14.252,66
0,14%

400.00
RS

4.144.00
0,04%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccnlrn- Pc«uras/MA, c-mall:

infracstrutura@pcdrciras.ma.gov.br
W  Página 14 dc 31



PEOREiRí

COLUNAS

SIMPLES I 14,3MM

PARA FIXAÇÃO DE
UM BRAÇO

PROJETADO PARA

6  METROS OU

PARA SER FIXADO

COM 4.5M

{EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
BASE DE

CONCRETO,

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNAS DUPLA

1I4,3MM PARA

FIXAÇÃO DE DOIS
BRAÇOS

PROJETADOS

PARA 6 METROS

OU PARA SER

FIXADO COM 4,5M

(EXECUÇÃO.
INCLUINDO

INSTALAÇÃO.
BASE DE

CONCRETO,

CHUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA,FORNECIM

ENTO E

TRANSP0R1'E DOS

MATERIAIS)

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRET.AIUA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; JiUps://w\\'H'.pedrcÍr.is.niii.gov.lir

2.132,33
RS

8.529.32
0,08%

RS

9.840,00
4,00 2.460.00

Avenida Rio Branco, n" 11!, CEP: 65.725-UÜO, Centro - Peil

iiirracstrutura^pedrcii-as. tiia.gov.br
Jras/MA, c-inati:
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I  PeDREiã^sJ^jJJ-—

BRAÇO
PROJETADO COM

ALTURA MAIOR

OU IGUAL A 5.50M

E VÂO DE «I.SOM
(EXECUÇÃO.
INCLUINDO

instauçAo.
BASE DE

CONCRHIO.

CIIUMBADORRS,

colocaçAo de
PLACA,

FORNECIMENTO E

TlUANSPORTE DE

MATERIAIS)

COLUNA SIMPLES

PARA

CONTROLADOR

DE TRÁFEGO EM
AÇO CARBONO

SAE 1010/1020.

COM DIÂMETRO
IGUAL A

10],60MM,

ALTURA 4^0M

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
BASE DE

CONCRETO,

CIIUMBADORES,

COLOCAÇÃO DE
PLACA.

FORNECIMENTO E

TANSPORTE DE

MATERIAIS)

CONJUNTO DE

ATERRAMENTO

COMPLETO PARA

CONTROLADOR

(EXECUÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
FORNECIMENTO E

TRANSPORTE DOS

MATERIAIS)

ESTADO DO MAUANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNIC11'AL DE INFRA ESTRUTURA

CNPJ: 06.] 84.253/0001-49

SUc: liKpsU/wwv.peOrcinis.ma.gHv.br

m-

2316.3'l I RS

18.530,72
0,18%

RS

16.759.90
1.675.99 0,16%

554,33 I RS

5.543,30
0,05%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdímras/MA, c-mail:
inrmcstrutura@pcdrcini5.nia.gov.br
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jíÊDRBHÃSlMA

ProC. Ciíq4í2J2U2°^J-

RSTADO DO MARANHÃO

PREFKITIJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIUESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https://www.pe(lrciras.ma.üov.l)r
BOLACHA DE

LEDS, NAS CORES

VERMELHA,

AMARELA E

VERDE PARA

FOCO

SEMAFÓRiCO DE

200MM DE

DIÂMETRO X

90MM(ALTURA)
COM LENIE

TRANSPARENTE

EM

POLICARBONATO

INJETADO. PLANA,

COM SUPERFÍCIES

LISAS, ISOLADOS

COM BORRACHAS.

CIRCUITO COM

FONTE

CHAVEADA DE

TENSÃO, A VIDA
ÚTIL 00 LED NÃO
DEVE SER

INFERIOR A 50.000

HORAS - TENSÃO

NOMINAL 85V /

265 VCA. O

MÓDULO LED
DEVERÁ OPERAR
NORMALMENTE

EM CONDIÇÕES
DE

TEMPERATURA

AMBIENTE DE -10°

C  A 40° C.

TEMPERATURA

INTERNA DO

GRUPO FOCAL DH

ATÉ K0°C E
UMIDADE

RELATICA DE ATÉ
90%(UND)

DEMOLIÇÃO
MANUAL DE MEIO

FIO DE

CONCRETO.

CALÇADAS. ILHAS

E PASSEIOS

418.001 RS

20.900,00
0,20%

750,00
RS

25.515,00
0,24%

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Peclrc^
infraestrutura@pedrcims.ma.gov.br

. e-maii:
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PEüREIRAS/l.iA

900,00 487,26

ESTADO DO MAIIANHÂO
PREFEnUR.\ municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ:06.184.253/()()01-49

Site: https:/Av>v>v.ncdrcirus.ma.uüv.br
EXECUÇÃO DE
PASSEIO

(CALÇADA) OU
PISO DE

CONCRETO COM

CONCRETO

MOLDADO IN M3

LOCO. FEITO EM

OBRA,

ACABAMENTO

CONVENCIONAL.

NÃO ARMADO.
AF 07/2016

EXECUÇÃO DE

RAMPAS DE

ACESSIBILIDADE

(PNE), FAIXA

ELEVADA P.ARA

TRAVESSIA DE

PEDESTRE E

ONDUl-AÇÀO
TRANSVERSAL

REMOÇÃO DE

ENTULHO

SEPARADO DE

OBRA COM

CAÇAMBA
METALICA TERRA,
ALVENARIA,

CONCRETO.

ARCAMASSA,

MADEIRA. PAPEL,

PLÁSTICO OU
METAL.

I  - -

LIMPEZA

DA OBRA

GERAL

525,00 372,00

175,00 103.74

2..500,00

RS

438.534,00

RS

120.900,00

RS

18.154,50

RS

.12.150,00

4,17%

1.15%

0.17%

0.12%

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar .SC pelos encargos (Iscais re.sultantcs clesla contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prevideneiários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários nâo manterão qualquer vínculo empregaticio com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as icis, regulamentos c Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABN"!', bem como alender ao pagamento das despesas

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.72S-0IJÜ, Centro — Pcdrel^^/MA, c-muil:
Inlracst rulura@pcdrciras.ina.gov. br VV
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PEDRcIRAS/tutA

KSTADO DO MAIIANHÂO , TTchIT^ v: .
PREFEITUIIA MUNICIPAL DE PEÜREUL\S ' J |

SECRETARIA MUNICIPAL DE LNTRAESTRUTUKA h T"
CNPJ: Ü6.184.253/0001-49 __ü,

Sitcr IUIps://w\vw.pedreiras.ma.yov.br
decoiTentes de impostos c taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) le.sponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados em rigorosa obscA'ância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRA 1 .AN TE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, bem como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras
pertinentes ao objeto desta contratação;
c) responder de maneira absoluta e inescusávcl, pela perfeita técnica dos serxnços, quanto ao
processo dc aplicação dos materiais, inclusive suas quaittidades, cabendo refazê-las caso não aceitas
pela fiscalização do CONTRATANTE;
O manter pemiancntcmcntc, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, óbri.gando-sc a substituí-lo e rctlrá-lo, bent como a toda pessoa que,
direta ou indiretamente, com cie se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTÍLAfANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipameiUos, ferramentas c tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita e.xecução do presente CONTRATO;
li) fornecer c fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigcnlcs. para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que por\'cntura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dc obras, onde esiejani
registradas u atualizadas todas as informações relativas aos seniços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da
obra, conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante de acordo com a
legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua subsliluiçâo, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem corac pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, cm tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei c observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impo.stas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por clc
assumidas.

p) manter o técnico dc segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação c autorização expressa do CONTRATANTE,

Avcaida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-t»t)0, Centro -Pedrcn*as/MA, c-mail:
infrucstru(ura@pcdrcira5. ma.gov.br Tb
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PEORe!RAs;KíA

P'0C. £50^^202.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS |

SECRETARIA MUNICIP/VL DE INFIUVESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 ^
I  .,r- ^

Site: IUt|tsr//w-w>v.peilrcini.<!.ma.gov.br ' ~ "

CLAUSÜLA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES ÜA COiN l lUTAN IT':

- Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar os Informações e os esclarccimcnios que venham a ser solicitados pela CON TRATADA:

b) comunicar à CONTRATAD.A qualquer irregularidade verillcada na c.\ccuçào dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos ald a sua regularização;

c) mandar rdlizer os serviços executados em desconlbrmidncic com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CO.NTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o tenno de recebimento definitivo dos serviços;

c) indicar técnicos como seus prcpostos, para exercer as atividades dc fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA-PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e .sessenta dias) dias, confonne, a contar
do recebimento da Ordem dc Execução dc Ser\iço.

PARÁGItAFO PRIMEIRO - A Contratada terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de scr\'iços.

P.AR.ÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de e.xccução, de conclusão e de
entrega, poderão ser pronxjgados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNID.ADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal dc Infraestruturac Urbanismo
PRO.IETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertura, recapeamento c restauração

de ruas, avenidas c pavimentação asfálticn
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMEN I O

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedi;fi|ras/MA, e-maii:
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(trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Preieilura da Nota l'iscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de cada
serviço, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGIMFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompanliada da solicitação de pagamento e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Cejiidòcs Negativa de Débitos c da Dívida Ativa Estadual c Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

PAR/^GRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura dc
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços e.xecuiados.

PAR/\GRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduaa o processo dc pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Rcgi.siro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

P.ARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação c contra a apresentação das CNDs do INSS c do Fazenda Federal, bem
como do Ccitificadodc Regularidade jimto an FGTS c a Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

P.ARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas c outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contraio, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento dc serviços,
em relação ao cronograma físico-fmancciro aprovado, não representara direito antecipado de
recebinienlo do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Adininislração c mediante disponibilidade financeira,

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de alguma fonria paru tanto, fica convencionado que a taxa

Avcnidu Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-U00, Ccniro — Fcücctras/MA, c-inaíl:
inrracstrutura@pcdrciras.nia.gov.br wl
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de atualização financeira devida pelo CONTRATAN ITi, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplcmcnio da parcela, terá a aplicaçüo da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláu.sula se for o caso, será
incluido na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subilcm 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em llmçüo de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedenic responsável pela transferência do.s recursos financeiros para
custeio do objeto da presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas;

a) unilaleralmenle pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos:

a.2) cm decorrência dc acréscimo ou supressão quantitativa do seu Objeto, nas mesmas
condições licitados, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediame Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PAIL\GIL\FO PRIMEIRO - A supressão poderá, inediante acordo entro as parles, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o ArL 57 da Lei
Federal n" 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-t)fltJ, Centro - PcdH^as/MA, c-maíl:
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CLÁUSULA DÉCIMA-DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que sc refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe Iccnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
propostos devidatncnte habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente c seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, a.s.sim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a conslruçSo direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital
da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, prcsumindo-sc esta, a falta de
manitéstação cm contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos c
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para reprcscntá-Io.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões c providencias que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PAR.ÁGRAFO QUARTO - Na e.xecuçào das atribuições atincnles à Fiscalização do contrato, o
Fiscal deverá anotar iio Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução

do conUrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos
observados, nos tcnnos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comurúcar à Autoridade Superior para, sc for o caso, autorizar a
abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RECF.HIMF.NTO

.Avenida Rio Branco, d" III. CEP: 65.725-000. Ceniro — Pe
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- O objeio desta contratação será recebido pela Prelciiura Municipal dc Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Ari. 73 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento c fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas parles, em até 15 (quinze) dins cia comunicação escrita do Contratado.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra. caso haja inconlbrmidades significativas quanto às especificações.

P.ARÁGRAFO TERCEIRO - No ca.so de inconfonnidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas cm documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comis.sàü designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
parles, após o decurso do prazo de ob.servação. ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos lermos
contratuais, observado o disposto no arl. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADÍMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato c a prática dc qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido á ação ou à omissão da CONTRATADA,
relalivamenie às obrigações contratuais cm questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguin

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratai- com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção dc advertência nas seguintes
condições;

a) dcscumprimenlo parcial das obrigações c responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
simaçõcs que ameacem a qualidade do.s .serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

Avciiiüa Rio Branco, n" tll, CEP: 65.725-000, Centro— Pcdi^ras/MA, c-mnil:
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b) outras ocorrências quo possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Preleitiira Municipal de Pedreiras/MA. a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atfaso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
eíeiivamente executado pela empresa e o cronograma Gsico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou RS 22.000,00. o que for maior. Para incxccução total, a multa aplicada será de
até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto .será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de
airíLso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a Lnexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) cüas.

b) Ocorrer o descumprimciiio ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá .ser configurada a incxccução total do objeto quando o
adjudicaláriü se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso Injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
scr\'içn.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
incxccução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixai' de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos dc reincidência nas infrações
previ.stas na Tabela l, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

ITEM I DESCRIÇÃO

^  Pemiitir a presença dc empregado sem uniforme, mal apresentado, por

Avcnidu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedr^w/MA, c-niaii:
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ocorrência

Manter funcionário sem quniiUcação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocoaência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle dc acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização dc equipamentos de proteção individtial

(EPl), quando necessários - por ocorrência.

Nâo iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos scr\'iços -

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuilo,

os serviços conlraltiais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documenlos ou bens por culpa ou dolo dc seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta Inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer scr\'Íço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou dctemiínado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Nâo manter nos canteiros dc obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência

Utilizar as depcndcncias da CONTRATANTF. para fins diversos do

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro-Pc^íras/MA, c-maii:
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objeto do contrato - por ocorrência.

Rccusar-se a executar ser\'iço ou cumprir dctcmrinaçõcs da
FISCALIZAÇÃO, sem moüvo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400,00

R$ 500,00

RS 1.000,00

RS 3.000,00

RS 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multa."? aplicada."? ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual dc 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contraio.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária dc participar cm licitação c impedimentos
dc contratar com A Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA: A sanção dc suspensão do direito
dc licitar e dc contratar cora a Prefeitura Municipal de Pedxeiras/MA, dc que trata o inciso lil, arL
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CON'niATADA. por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos. no caso de ine.xecuçào parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração dc Inidoncidadc para licitar ou contratar com a
Adniioistração Pública: A sanção dc declamção de Inidoncidadc para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, an. 87. da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recoliumento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrdru."í/MA, c-mall:
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c) denionsirar, a qualquer tempo, nâo possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benelicio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham lido conliecimcnto era razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pcdrcira.s/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatôrlo, que venJia ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções dc advertência, dc suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
e dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas a Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado dc pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal dc
Pedreiras, Estado do Maraniião à Contratada,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade dc contraditório c ampla defesa por pane do adjudlcatário, na forma da lei,

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGR.4FO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidade.s, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedimras/MA, c-maii:

ÍDfraestru(tira@pcdrcira5.ma.gov.br Vf
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CLÁUSULA DÉCIMA OIJTNTA - RESCISÃO - 1

- A inexecuçâo, lolal ou parcial, cio contraio poderá ensejar a rescisão, cora as conseqüências
conlratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contraio se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadirnpleraenlo do Contratado, o
Coiiiraiame poderá além dc outras medidas legalmente previstas, reter, cauteiarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados á Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório c a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo dc 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, molivadamcntc, providências acaulcladorns.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PAILÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antccedcncia, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub cmprcitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamentc responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros c, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
impuláveis.

PARÁ(iRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-So, de pleno
direito, todas as cláusulas deste insinimento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo crilério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante laviaiura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedenle, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro dc 2021, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Avenida Rio Brancu, □"111, CET: 65.72S-HI)Ü, Centro — Pcdrer^/MA, e-niati;
infracstrutura@pedreíras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS Oll SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-sc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supres.sões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contraio, nos lennos do art. 65, § 1" da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUIILICACÂO

Este CONTRATO será publicado, eni resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 dcjuiiJio dc 1993.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO REA.IUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
dc Custo da Con.slruçâo do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTTIATADO, após o
interrcgno dc 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da pi'oposla, ou do orçamento a que essa proposta sc referir.

PAILVGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para ieaju.stamcmo venha a ser extinto ou
dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
deienninado pela legislação então em vigor.

PAR>\GRy\,FO SEGUNDO: Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo indicc oficial, para rcajustamcnto do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuslamento de preços do \'aíor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 c suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro dc Pedreiras/MA. paru dirimir as quc.siõcs oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
c contratados, assinam este CONTRATO cm 03 (três) vias de igual teor e fonna, para um só efeito.

Avcnicin Rio Branco, ii® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciu^/MA, c-mail:
inrrucstrutura@peclrcinis.mu.gi>v.br -^jC
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PREFniTUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SFXRETARIA MUNICIPAL DE IN FIM ESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http5://mv^v.pe(ircinis.ma.gHv.bi'

Pedreiras/MA. 26 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA. E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

CONSTRUSER

C NPJ: 08.1)43.644/0001 -00
Fábio Silva Fro7.

:.P.F. if 805.338.503-63

CONTRATADA

Snstruçôes ltda

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrcíras/MA, c-maíl:
inrracstrutura@pedrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wAvw.pcdreiras.ma.gov.br/

1 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20210372/202Í ^ ; _^ ^
CONTRATO N» 20210372/2021
ADESÃO N-» 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504002/2021

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
20210372/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, E A
EMPRESA CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO

"CONTRATANTEr ""Município dê' Peürcira.s/MA., através da Sccrcrarla Mumcipal "
In&acstrutuni e Urbanismo

CONTRATADA: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
com sede à Avenida Santos Dumont, n" 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 08.643.644/0001-00.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo
aditivo ao Contraio n" 20210372/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinarcs da Lei
n" 8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de
Dezembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir do dia 03/01/2022 até 31/12/2022,
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elciicadas no parágrafo primeiro do artigo 57
da Lei n** 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL



ESTADO DO i>lARANHÃO
PREFElTUll/^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS"""^

SECRETARIA MUNICIP/VL DE INFIUVESTRUTUR^i E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/Ü0Ü1-49

Site: b(t|>s:/Av<vw.pedreir:is.imi.gov.br/

O presente termo aditivo decorre dc autorização do Secretário Municipal Infracsinitum c
Urbanismo, exarada no Processo Administrativo n° 0504002/2021, e encontra amparo legal no
artigo 57, da Lei n" 8.666, de 1993.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA \tÍ

ORGÃO: 02 Poder Executivo ^
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal dc Inrrncsiruiura c Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15451 011 1.011 - Mais asPalioe calçamento das ruas e avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c instalações

5. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas c condições estabelecidas no contrato inicial, fumado
entro as partes.

E. pura firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-sc o presente termo dc aditivo cm 02
^ (duas) vias de.igual .teor ç,.fomia, para que surtam um só efeito, as quais, depoiS:.deJidas, são .
' 'Í!ssinadü.s pêlos represèntaulcs das partdsi-€0NTRATAf4TE c CONTRATADÃr —

Pedreiras (MA) 30 dc dezembro dc 2021.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal dc Infracstruiura e Urbanismo
CPFn° 015.389.656-66

CONTRiVTANTE

CONSTRUSERVICE E ÍPiaNDIMÈN^STCONSTRUÇÕES LTDA
GNPJ o- 08.643.644/0001-00

Fábio Silva Froz

CPF n." 805.338.503-63

CONTRATADA



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: Ü6.184.253/OOOM9

Site: https;/Avw\v.pedreÍras.ma.gov.br/

Ofício 321/2022-INFRA

À empresa

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n" 08.643.644/0001-00

Endereço: Avenida Santos Dumont, n° 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA.
CEP 65.400-000

Prezados Senhores,

Venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria sobre o encerramento do contrato n°
20210372/2021, fírmado entre a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°
08.643.644/0001-00 e a Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do
município de Pedreiras/MA, cujo o objeto implantação e recuperação de pavimentação
asfállica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Municipio de Codó/MA. que se
encerra na data do dia 31 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a necessidade de prorrogação do referido contrato administrativo para
exercício de 2023, por não ser possível a execução dos serviços por incidentes de fato
excepcional ou imprevisivel que diretamente indiretamente impossibilitam a conclusão
dos serviços, e para prevenir a eventual prestação de serviços sem a devida cobertura
contratual, proponho a prorrogação do contrato vigente para exercício de 2023, para
darmos continuidade aos tramites legais, venho reforça que atenda a esta solicitação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima e consideração.

Pedreiras - MA, 07 de dezembro de 2022.

Marcos Brunien De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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Ofício n" 155/2022 Codó - MA, 07 de dezembro de 2022

Ao Excelentíssimo Senhor

Marcos BrunierI De Freitas

Secretário Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo

REF.: Resposta ao Oficio Prorrogação contrato n*^ 20210372/2021

A CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA-, inscrita no CNPJiM® 08.643.644/0001-00, com sede adminlstratnra
situada à AV SANTOS DUMONT N" 01 MA 026 MARGEM DIREITA - CODÓ
- MA - CEP 65.400-000, por intermédio de seu representante legal o Sr.
RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, em resposta a sollcitaçào de
prorrogação contratual que.nos fora encaminhada, vem respeitosamente perante
Vossa Senhoria manifestarinterèsse na renovação da vigência contratual do Conlrãto
n®20210"372/2021 nos mesmos termos contratados, o contrato em apreço tem ^r
objeto implantação e recuperação de pavimentação asfáltíca e sinalização horizontal e
vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200310 do Município de Codó/MA.

CERTOS DE VOSSA APRECIAÇÃO. PEDIMOS DEFERIMENTO.

Atenciosamente,

CONSTRUSERjaCE Éfl^TlpEND. E CONSTRUÇÕES LTDA
\ CNPJ: 08.643.644/0001-00

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 CONFEA 150774483-8

Av. Santos Dumont N* 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA
Fone: (98) 3303-3898 - construservice(S)construservicema.com.br
I.E122J39.657- CNPJ; 08.643.644/0001-00 - CEP; 65400-000
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www'.pedrcir»s.ina.gov.br/

Memorando

Ao Setor de Engenharia
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prezados,

Em face ao termino do contrato n° 20210372/2021, condicionado ao dia 31 de
dezembro de 2022, firmado entre a empresa: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.643.644/0001-00, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáitica e sinalização horizontal c vertical no município de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, com o valor inicial contratado dc RS 10.523.585,30 (dez
milhões quinhentos c vinte e três mil quinhentos e oitenta e cinco mil e trinta centavos).

Solicito de Vossa Senhoria informações sobre a execução c conclusão do

referido objeto, para prevenir a eventual prestação de serviços sem a devida cobertura
contratual, sendo necessário a prorrogação, conforme manifestação favorável da

detentora do objeto, tendo em vista que, demonstre que a continuidade dos serviços é

vantajoso e corresponde à situação de menor custo e maior beneficio para a
Administração Pública, de modo que atenda o principio da economicidade, para fins dc
observância ao disposto no art. 57, Inciso II, da Lei no 8.666/1993.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2022.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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Site: https://www.pedreiras.ma.Bov.br/

PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO PRAZO CONTRATUAL

Senhora Secretária,

Em atendimento a sua solicitação, manifestamos o nosso parecer sobre a possível
prorrogação ao contrato n° 20210372/2021, condicionado ao dia 31 de dezembro de
2022, firmado entre a empresa: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n" 08.643.644/0001-00, e a Secretaria
Municipal de Iníraestrulura e Urbanismo, que tem por objeto a implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município
de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n*" 20200310 do
Município de Codó/MA.

O Setor de Engenharia informa à Secretaria Municipal de Infraesirutura e
Urbanismo que entende ser conveniente, vantajosa e necessária a continuidade dos
serviços, mediante prorrogação do contrato no valor de RS 7.128.567,11 (sete milhões,
cento e vinte oito mil, quinhentos e sessenta sete reais e onze centavos), conforme
cronograma físico financeiro em anexo, uma vez que se manterão os preços praticados
no último período acordado e que tais preços encontram-se compatíveis com os
praticados pelo mercado. Informa também que a empresa contratada tem atendido de
forma satisfatória os termos contratuais firmados.

O contrato deve esta vigente até a entrega do objeto, o que nos remete a
observância no sentido de buscar o "equilíbrio entre a legalidade e outros princípios da
administração pública, como o da eficiência e o da economicidade.

Isto posto, submeto o assunto à consideração de V. para autorizar a
elaboração do Termo Aditivo prorrogando a vigência do Contrato supracitado.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima c consideração.

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2022.

Rayafte^ibeiro Gaívão
Engenheira Civil

CREA: 111.789.034-1-MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504002/2021

MOTIVO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 20210372/2021
FUNDMENTAÇÃO: arl. 57, II da Lei 8.666/93,
CONTRATADO: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ n" 08.643.644/0001-00

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo

O referido contrato celebrado dia 26/05/2021, terá vigência até o dia 31 de

dezembro de 2022, tendo em vista que há necessidade de prorrogá-lo até 31 de dezembro
de 2023, dando continuidade à contratação de empresa especializada para implantação e
recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município

de Codò/MA., que tem sido executado dentro dos termos do contrato.

E de interesse da Administração promover a renovação do Contrato em epígrafe,
juntamente com o manifesto da empresa detentora do objeto, c justificativa do setor de
engenharia, constante neste processo, visto que com o advento da prorrogação a vantagem
será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pelo CONTRATADO

são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde
durante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente, sem contar
que os preços serão mantidos durante a vigência.

O presente termo aditivo é celebrado com a permissão legal está prevista no art. 57,
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, que se transcreve abaixo:

An. 57.

A duração dos contratos regidospor esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos: (...)

II - à prestação de serviços a serem
executados de forma continua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção
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de preços e condições mais vantajosas para
a administração, limitada a sessenta meses;

Não vislumbramos nenhum problema em tal procedimenlo, pois, existe normativa
garantindo o direito da administração em PRORROGAR o prazo contratual. As demais
justificativas e manifesto da contratada encontram-se neste processo.

Pedreiras- MA, 12 de dezembro de 2022.

Marcos Bninieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO .
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittps://>vww.pcdrcira<i.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 13 de dezembro de 2022.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Objeto: A Contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, para o exercício 2023, cujo valor total dos serviços é de R$
7.128.567,11 (sete milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos e sessenta sele reais e
onze centavos). Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo contratual, conforme
solicitação constante aos autos.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: B I 12 j2022
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Secretaria Municipal de Infracstrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infracstrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa especializada para
implantação e recuperação de pavimentação asfáltica c sinalização horizontal e vertical no
Município de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°20200310 do
município de Codó - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infi-aeslmtura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.011 Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil dc Pedreiras - MA, em 13 de dezembro de 2022.

Atenciosamente.

Francísca BeafPírFfanc/TSilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para
implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no
Município de Pedreiras - MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n"20200310 do

município de Codó - MA„ conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: O208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15451 001 1 1.011 Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas

Saldo da Dotação: R$ 7.128.567,11

Fonte de Recursos; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 7.128.567,11

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário; 5,17%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 23.451.946,31

Impacto Orçamentário; 30,40%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 5,17% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 30,40%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. ^ , /

eatriz-FfanWSilva VianiFrancisca Beatriz-FTanc^Silva Viana
Contadora

CRC; MA - 014286/O-9- Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" III - Centro, CEP; 65.725-000
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DECLARAÇÃO DO ORPENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo,
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do
An. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto contratação de Empresa especializada para implantação e recuperação
de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de
Pcdrciras/MA, através de Adesão a Ala de Registro de Preços n° 20200310 do
Município de Codó/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 1.011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e
avenidas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se
um custo estimado de R$ 7.128.567,1 1 (sete milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos
e sessenta sete reais e onze centavos).

Pedreiras - MA, 13 de dezembro de 2022.

Marcos Brumeri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I c II do aitigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e

sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, para o exercício de

2022, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos.

Pedreiras - MA, 13 de dezembro de 2022,

Marcos Bmnieri De Freitas

Secretário Municipal de Infiaestrutura e Urbanismo
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo 0504002/2021,

do contrato 20210372/2021, para exame da possibilidade de prorrogação de prazo
contratual, tendo como objeto a implantação e recuperação de pavimentação asfáliica e

sinalização horizontal c vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, para o exercício de
2023, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Na oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e
aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros

votos de estima e consideração.

Pedreiras- MA, 14 de dezembro de 2022.

Marcos Bru De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM:
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II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20210372/2021

ADESÃO n" 015/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

U - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

XXXX/XXXX CELEBRADO PELO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
XXXXXXXX XXXXX, E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pedreiras-MA. através da Secretaria Municipal de
Iníraeslrutura e Urbanismo.

CONTRATADA: , inscrita n° CNPJ (MF) n" , -
, representada pelo Procurador, Sr. , portador do CPF n° .

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo
aditivo ao Contrato n" / sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n"
8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato firmado entre as partes em / /

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo Aditivo será até / / podendo tal prazo ser
prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo, exarada no Processo Administrativo n° 2207002/2021 e encontra amparo legal no
artigo 57, da Lei n® 8.666, de 1993.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
PROJETO/ATTVIDADE: 15451 011 1.011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. CLÁUSULA OUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre a.s partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditivo cm 02
(duas) vias de igual teor c forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pedreiras (MA) de 2022.

Contratante

Contratada
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PARECER jurídico

ASSUNTO: Aditivo Contrato
PARECER SOBRE ADITIVO CONTRATUAL

Sr. Secretário,

Ocorre que, na data de 14/12/2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Munidpio,
despacho assinado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanimo, no qual vem a exame
da Consultoria jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte questionamento:

exame Áa possibUitiade de prorrogação de prai^o do contrato
lendo como objeto a contratação de empresa espeàalisçada para
implantação e reatperaçào de pavimentação asfáltica e sinalit^ção
borivpntal e vertical no município de Ptdreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n' 20200310 do iVls/aicípio de
Codó/MA.

Objeto: contrato tem por objeto ação de empresa especializada para implantação e recuperação
de pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200310 do Município de Codó/MA. Contrato
n® 20210372/2021.

Da Legislação:

Além da aplicação da Constituição Federal, adota-se a orientação das melhores práticas,
implicando, igualmente, na sua absoluta adequação às nomias legais, sendo que no caso espeafico
à utilização da Lei 8.666/93 e demais legislação vigente.

Aft. 57. LEI 8.666/93 - A duração dos contratos nffdos por es/a Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II- a prestação de serviços a serem executados de forma continua, quepoderá ler sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosaspara a Administração, limitada a sessenta meses; (...)"

§ 2o Toda prorrogação de pras^ deverá ser justificada por escrito e previamente
autorisada pela autoridade competentepara celebrar o contraio

Do Mérito
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Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se
restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta
amparada no art. 57, TI, § 2° da Lei 8.666/93. Ademais, nota-se que o mesmo vera sendo
cumprido sem qualquer prejuízo à Administração rísto que os serviços vêm sendo executados
regularmente, conforme atestado pelo fiscal do contrato.

E sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses, bem como a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2° da Lei 8.666/93.

A respeito da minuta do termo aditivo apresentada, verifica-se que a mesma possui
todos os requisitos necessários para a possibilidade da realização do altivo.

Por fim, encontra-se, como c possível verificar na legislação indicada, respaldo na Lei
8.666/93 a prorrogação da duração dos serviços que são executados de forma coiitinuada, por
igual período, desde que haja condições vantajosas para a Administração.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de prazo até o limite de 12
(doze) meses, com empenho da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada
nos meses posteriores ao aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação
em comento.

Ê o parecer,

Pedreiras - MA, 15 dc dezembro de 2022.

F^bfício Cósta Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845
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AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATUAL

Na qualidade de Secretário Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo, em análise dos autos do
Processo n° 0504002/2021, até aqui realizados, AUTORIZO o Aditivo de prazo de vigência
referente ao contrato n° 20210372/2021, oriundo da Adesão N° 015/2021, com a empresa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA com sede à
Avenida Santos Dumont, n" 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 08.643.644/0001-00, que tem como objeto a implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 do Município de Codó/MA., para
o exercício de 2023, conforme manifesto da detentora do objeto e justificativa constante nos
autos, estando de acordo com o art. 57, II, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA, 15 de dezembro de 2022.

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo
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ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instniineatc e com base no item da Adesão n° 015/2021 da Ata de Registro de Preços
n" 20200310 do Município de Codó/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n° 8.666/93,
convocamos a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
com sede à Avenida Santos Duraont, n° 01, MA 026, Margem Direita, Codò/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 08.643.644/0001-00, para comparecer, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis
a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, com sede à Av. Rio
Branco, N° 111 - centro. Pedreiras - MA, para assinatura do Termo aditivo ao Contrato n°
20210372/2021, celebrado entre esta Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através da Secretaria
Municipal de I^fraeslrutura e Urbaiaismo e a-teferida empresa. ^ .

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais:

Pedr^as/MA, 19 de dezembro de 2022.:

-• . k-:

''ÍL'' J
fcA. . -

' V- - .*

Marcos Brunieri De Freitas

Sépretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em: /!!? mi.

Nome completo:

CPF:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.643.644/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ^^^/zoot""'^
CADASTRAL

NOME SilPRESARÍAL

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

O 00 ESWBElECIMeNTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUSERVICE

PORTE

DEMAIS

CODIGOE DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-6-00 - Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJOICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO MA026

CEP

65.400-000

BAIRRO/DISTRITO

POVOADO RECURSO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUSERVICE@CONSTRUSERVtCEMA.COM.BR

NUMERO

01

MUNICIPK)

COOO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(98} 3303-3898/ (98) 3303-3899

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL
i

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/02/2007

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2022 às 12:25:55 (data e hora de Brasília).

aboutblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria<Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) Junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matríz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verifícação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hltp;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:19 do dia 27/09/2022 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 26/03/2023.

Código de controle da certidão: 792A.8444.C8EE.62FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão; 210140/22 Data da 03/11/2022 11:10:13

Inscrição Estadual; 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social; CONSTRUSERVICE - EMPREENDiMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: ROD MA026,1 CEP: 65400000 - POVOADO RECURSO

Telefone; (98)91492107 Município; CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 03/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/11/2022 11:10:13
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 074584/22 Data da 27/10/2022 14:24:45

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social; CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: ROD MA026. 1 CEP: 65400000 - POVOADO RECURSO

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/10/2022 14:24:45
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PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N" 538, Centro, Codó/MA CEP: 65400-000

ClUclrt

07/12/2022 08:41:34

USUÂRIO:!LKA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITQS-CND N® 2377/2022
AUTENT1CAÇÃ0:60UC-IXIF

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CONSTRUSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ
08.643.644/0001-00, situada à ROD MA026, 01 POVOADO RECURSO, encontra-se quites com os
tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, nao
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/02/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÓ-MA, 07/12/2022.



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N® 538, Centro, Codô/MA CEP: 65400-000

cinnD^o

07/12/2022 08:42:23

USüARIO:ILKA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 2378/2022
AUTENTICAÇÃO;NCOV-ZT22

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa CONSTRUSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 08.643.644/0001-00,
situada à ROD MA02S, 01 POVOADO RECURSO. Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/02/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODO-MA, 07/12/2022.



29/11/22. 09:29 Consulta Reguiarídade do Empregador

1

Voltar Imrjfifnír

CAÊXA
CAIX/S. ECONÔMICA KÉDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oe.e43.644/oooi-oo
Razão SOCiallCONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço: ROO ma o26 oi ma 026 / povoado recurso / codo / ma / 6S400-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:27/ll/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112701105122477308

Informação obtida em 29/11/2022 09:29:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.90v.br

htlps://con8uila•crf.calxa.gov.br/cortsuliacrf/passs/consultaEíTipresad{>r.j8f



gODER s7ü3rCIÂRIC
.r.f-riCA c;: TRAtíALÍiO

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Certidão n": 42115973/2022

Expedição: 29/11/2022, às 07:23:59

Validade: 28/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 08.643.644/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e íiiiqeStntijs . jMn.T.r



ESTADO DO MARANHAO 1 —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

n - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20210372/2021

CONTRATO N° 20210372/2021

ADESÃO N° 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0504002/2021

n - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
20210372/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, E A

^  ̂ . EMPRESA CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
NA FORMA ABAIXO

. CONTRATANTÍl: Município de Pedreiras/MA., através da Secretaria Municipal
Infraestrutura e Urbanismo

CONTRATADA: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS B CONSTRUÇÕES LTDA
com sede à Avenida Santos Dumont, n° 01, MA 026, Margem Direita, Ccdó/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 08.643.644/0001-00.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo
aditivo ao Contrato 20210372/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei
n" 8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de
Dezembro de 2023, no valor de R$ 7.128.567,11 (sete milhões, cento e vinte oito mil,
quinhentos e sessenta sete reais e onze centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir do dia 02/01/2022 até 31/12/2022,
podendo fâl prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57
da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

V



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\m.pedreiras.ma.gov.br/

O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal Infraestrutura e
Urbanismo, exarada no Processo Administrativo n® 0504002/2021, e encontra amparo legal no
artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 1.011 - Mais asfalto e calçamento das ruas e avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. CLÁUSULA OUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditivo em 02
(duas) vias de iguãl teor e forma, para que surtam uift sd efeito, as quais,Sdepois de lidas, são

• assinadas pelos re^esentantes das partes, CONTRATANTE eCONTRAlíADA.

Pedreiras (MA) 19 de dezembro de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
CPF n® 015.389.656-66

CONTRATANTE

CONSTRUSERVICXeMPR^EEÍíDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
^ CNPJ n" 08.643.644/0001-00

Fábio Silva Froz

CPFn." 805.338.503-63

CONTRATADA



ESTADO DO .NURANÜAO '
PREFElTURy\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMQ
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://www.pedreiras.ma.gov.br/

U - EXTRATO DO TERMO ADITIVO

II - EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. II - Termo aditivo dc

Contrato n° 20210372/2021. PARTES; Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através
da Secretaria Municipal Infraestnilura e Urbanismo e a empresa: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n''
08.643.644/0001-00. OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo do contratação de
Empresa especializada para implantação e recuperação de pavimentação asfáltica e
sinalização horizontal e vertical no município de Pedreiras/MA, através de Adesão a
Ata de Registro de Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, no valor de R$
7.128.567,11 (sele milhões, cento e vinte oito mil, quinhentos e sessenta sete reais e
onze centavos). DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do
dia 02/01/2023 a 31/12/2023, pelo periodo de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de
Infraestrutura c Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 451_0]1 1.011 Mais
asfalto e calçamento das ruas e avenidas: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. BASE LEGAL; O objeto deste termo está em
consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, inciso 11. FORO: Comarca de Pedreiras,
Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 19 de dezembro de 2022. Marcos Brunieri de
Freitas - Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2022.

Marcos Brunieri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 • Po<ler Execuiivo: UNIDADE
GESTORA: 0202 - Sccrclaria Municipal de Administração:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gcslào da

Sccrclaria Municipal du Adroinisiraçãu: CI.ASSIEICAÇAO
ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros
pessoas jurídica. BASK LEGAL; O objeio deslc termo está cm
consonância com a Lei 8.666/93. An. 57, inciso II. FORO:
Comarca dc Pedreiras, E.sludo do Maranhão. Pedreiros • MA, 21
de dezembro dc 2022. Dnmiflo Felipe Biirbosii - Sccreiariu
Muiiicipnl dc Adminisiraçsn.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATO DO II TERMO ADITIVO

DE CONTRATO: 20210257/2021

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DE CONTR.ATO n"

20210257/2021. PARTES; Prefeitura Municipal de

Pcdrcita.s/MA.. através da Secretaria Municipal Administração e
o  empresa; BARROS. FERNANDES & BORGNETII
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n"

08.989.4890001 -88. OBJETO; Aditivo de PRORROGAÇÃO da
vigência do Contrato firmado entre as partes cm l5/09<202i.
referente à Contratação dc nsscssoria e consultoria jurídica para
atender as necessidades do município dc Pedreiras -MA., através
da Secretaria Municipal dc Administração, cujo o valor do
Tcfcrido termo aditivo, c dc RS 216.000,00 (duzentos e dezesseis
mil reais). DA VIGÊNCIA; O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 02/01/2023 a 31/12/2023, pelo periodo
de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTOlU: 0202
Sccreiaria Municipal dc Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.Ü06 Gestão da

Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Oiiiros scrv. tcrc. dc pessoa
jurídica. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm
consonância com b Lei 8.666/93, Art. 57. inciso 11, FORO;
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras • MA, 19
dc dezembro de 2022. Damião Felipe Barbosa - Secretaria
Municipal dc Adminíslruçno.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATO DE
TERMO ADITIVO: 20210372/2021

11 - EXTR-\TO DO TERMO ADITIVO DE CONTILITO,
O • Tomo aditivo de Contrato n* 20210372/2021. PARTES;
Prefeitura Municipal dc Pedrcirns/MA., através da Sccrclaria
Municipal hirracstrutiini c Uibaiiismo c a empresa:
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.643,644/0001-00, OBJETO; Aditivo dc Prorrogação dc
prazo dc vigência contraio cujo o objeto a contratação dc
Empresa especializada para imptiunaçào c recuperação de
pavimentação asfáilica c sinalização horizontal e vertical no
município dc Pcdrciras/MA, através dc Adesão a Ata de Registro
dc Preços n" 20200310 do Município de Codó/MA, no valor de
RS 7.128.567,11 (sele milhões, cento c vinte oito mil,
quinhentos c sessenta sele reais c onze cuniavo.s). DA
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do
dia 02/01/2023 u 31/12/2023, pelo periodo dc 12 (doze) meses,
DOTAÇÃO ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0208 Sccretiiria Municipal dc Infritc.slrulura e
Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 I.OII - Mais

asfalto c calçamento du.s ruas c uvenidus: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4,4.90.51.00 Obras e Instalações. BASE
LEG.AL: O objeto deste termo csiã cm consonância com a Lei
8.â66'93. Art. 57. inciso II. FORO: Comarca dc Pedreiras.
Estado do Maranhão. Pedreiras - MA. 19 dc dezembro dc 2022.

Assinado elotronicamonie por José Andorson da SlNa Uma -

Marcos Brunicri de Freitas - Sccrclaria Municipal de
Infhiesttuiura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATO DO 11 TERMO ADITIVO

DE CONTRATO: 20210506/2021

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO n° 20210506/2021. PARTES: Prefeitura

Municipal dc Pcdreiros/MA. através da Secretaria Municipal
Administração e u cmprc.sa; J M VIEIRA TREINAMENTO E

_ DESEWOLVIMENTO PROFISSIONAL EIRELI, inscrita no
^ CNPJ sob o n" 14.284,637/0001-61, OBJETO: Aditivo de
. Zj, Prorrogação dc prazo dc Vigência do Contraio. DA VIGÊNCIA:

I O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia
.03/01/2023 a 31/12/2023, pelo período dc 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO; ÜRG.ÀO: 02 Poder Executivo ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADF. GESTORA: 0202 Secretaria Municipal
de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002
2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração

.d] CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv.
[ £i tcrc. de pessoa jurídica. BASE LEGAL: O objeto deste termo
""" cslã em consunância com a Lei 8.666/93, Ari. 57, inciso U.

FORO: Comarca dc Pedreiras. Estado do Maranhão. Pedreiras -

MA. 28 dc dezembro dc 2022. Damião Felipe Barbosa -
Sccreiaria Municipal dc Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
UCITAÇÕES - EXTRATO DO 11 TERMO ADITIVO

DE CONTRATO: 20210519/2021

EXTRATO DO 11 TERMO ADITIVO DE CONTRATO. II

Termo aditivo dc Contraio n" 2«21t)5l9/202]. PARTES;
Prefeitura Municipal dc Pedrcirns/MA„ através do Fundo
Municipal de Saúde o u empresa: CASTELO BRANCO;
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrilo sob o n° CNPJ
38.282.738/0001 -61. OBJETO: Aditivo dc pronogaçno do prazo
de vigência tio contrato até 31 dc Dezembro de 2023, no valor R
S 1.908.425,57 (um milhão, novecentos c oito mil, quatrocentos
e vinte e cinco reais c cinqüenta c sete centavos), cujo o objeto é
Contratação de empresa c.spccializada para prestação serviços
continuados dc manutenção predial preventiva e corTcliva, com
disponibilização de equipe c fornecimento de materiais,
fcrramcmal mínimo, equipamentos e peças, na fomta
estabelecida nas planilhas dc serviços e insumos descritos no
Sistema Nacional dc Pesquisa dc Custos e Índices da Construção
Civil - SINAPI para atender as necessidades do Fundo Municipal
dc Saúde do Município dc Pcdrciras/MA. DA VIGÊNCIA: O
presente Icnno aditivo terá a vigência a partir do dia 02/01/2023
a 31/12/2023, pelo período de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO:
ORGÀO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0217
Fundo Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10
301 0006 I.03I - Construção e ampliação dc Unidades Básicas;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c
Instalações. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm
consonância com a Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II. FORO:
Comarca dc Pcdrcira-S, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 19
de dezembro dc 2022. Miirciiio Lira Xiracncs - Secretaria

Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO

DE CONTRATO: 20210543/2021

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

Termo aditivo de Contrato n" 20219543/2021. PARTES;
Prefeitura Municipal de Pedrciris/MA., através da Secretaria
Municipal Educação c a «nptcsa; RJ CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n" 01.934.896/0001 -49.

CPF: "*.389.343-" em 04/01/2023 19:52J2 - IP com n': 192.168.0.103
Aulsníicaçâo em: wvvw.pedreiras.ma.90v.br/diarloof)cjal.php7íd»1S31
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